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NOVO PARQUE 

Antigo buracão 
da Av. Parigot  
recebe mudas 

de Ipês
O parque ambiental em im-
plantação no antigo complexo 
p oliesportivo, na avenida 
Parigot de Souza, está ga-
n hando mais uma etapa. 
Começou no final de abril o 
plantio de 137 mudas de ipê 
já bem desenvolvidas, com 
s eis metros de altura em 
média. “As árvores vão dar 
personalidade ao Parque dos 
Ipês, como o local vem sendo 
chamado, que será um novo 
ponto de encontro, passeio 
e contemplação da natureza 
para a população”, destacou 
o prefeito Hermes Pimentel.
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EM UMUARAMA 

Juíza Zilda Romero 
apresenta sua

pré-candidatura
para deputada federal 

Após pouco mais de 30 anos atuando como juíza 
de Direito, Zilda Romero se aposentou em Londrina 
e agora é pré-candidata do partido Progressistas a 
uma vaga de deputada federal pelo Paraná. No sá-
bado passado, ela apresentou sua pré-candidatura 
em Umuarama e disse que pretende ser a voz das 
mulheres e atuará forte contra as agressões sofri-
das por mulheres, crianças, adolescentes e idosos. 
Várias lideranças de expressão nacional estiveram 
no evento, além de amigos e familiares.  
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Simepar prevê as primeiras geadas
do ano no Paraná a partir de hoje 

CARRO QUEIMADO - Criminosos invadiram uma chácara na Estrada Jaborandi, 
em Umuarama furtaram uma pick-up VW Saveiro branca e na sequência atearam 
fogo no veículo, a poucos metros da entrada da propriedade. Página A6

UMUARAMA RECUPERA ESTRADAS - Na última semana foram concluídos os 
serviços na Estrada João Baraniuk, que liga a rodovia PR-580 a uma usina de álcool 
e açúcar e aos distritos de Roberto Silveira e Vila Nova Jerusalém. Pagina A5

Uma massa de ar polar impulsionada por um ciclone extratropical deve derrubar as temperaturas em todo o Paraná entre hoje 
e a próxima quinta-feira. A previsão é do Simepar.  O céu deve apresentar alta nebulosidade, o que impede a formação de gea-

das generalizadas. Os especialistas não descartam a possibilidade de chuva congelada em algumas regiões. Página A3 
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BANCÁRIOS

Irregularidade 
em empréstimo 

consignado 
gera sanções
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EMPREGOS

Concurso com 
mais de mil vagas 
abre inscrições. 
Veja os detalhes
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Inflação pesa mais entre mais pobres em
abril e vai a 12,7% em 12 meses, diz Ipea

Rio (AE) - As famílias de renda mais baixa foram as que 
mais sentiram o aumento nos preços da economia em abril. 
A alta de preços foi de 1,06%, ante um resultado de 1,00% 
na faixa de renda mais alta, informou nesta segunda-feira, 
16, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).

“Enquanto a elevação dos preços dos alimentos no 
domicílio foi o principal fator de pressão inflacionária para 
as três classes de renda mais baixa no mês, para os outros 
três segmentos de renda os aumentos do grupo ‘transportes’ 
foram os que tiveram maior impacto”, apontou a técnica 
Maria Andreia Parente Lameiras, autora da Carta de Con-
juntura do Ipea.

Baixa renda
Entre as famílias de renda muito baixa, houve pressão 

em abril especialmente dos aumentos de preços no arroz 
(2,2%), feijão (7,1%), macarrão (3,5%), batata (18,3%), leite 
(10,3%), frango (2,4%), ovos (2,2%), pão francês (4,5%) e 
óleo de soja (8,2%), assim como do encarecimento de 6,1% 
dos medicamentos.

No grupo de renda mais elevada, o maior impacto partiu 
do grupo transportes, devido aos reajustes das passagens 
aéreas (9,5%), transporte por aplicativo (4,1%), gasolina 
(2,5%), etanol (8,4%) e diesel (4,5%).

Inflação
No acumulado em 12 meses, a inflação percebida pelo 

grupo de renda muito baixa foi 17,6% maior do que a sentida 
pela alta renda, segundo o Indicador Ipea de Inflação por 
Faixa de Renda. No grupo de renda muito baixa, a inflação 
acumulada nos 12 meses terminados em abril foi de 12,7%, 
enquanto que entre as famílias de renda alta essa variação 

foi de 10,8%.
“Os dados desagregados revelam que, para as famílias 

de renda mais baixa, as maiores pressões inflacionárias 
nos últimos doze meses residem nos grupos de alimentos 
e bebidas e de habitação. No primeiro caso, as altas dos 
alimentos in natura - cenoura (178,1%), tomate (103,3%) 
e batata (63,4%) -, das proteínas - frango (21,7%), ovos 
(17,7%) e leite (23,4%) -, dos farináceos - farinha de trigo 
(23,2%) e pão francês (13,1%) - e dos óleos e gorduras - óleo 
de soja (31,5%) e margarina (22,2%) - explicam boa parte 
do impacto inflacionário no período. No caso da habitação, 
as principais influências altistas vieram dos reajustes do gás 
de botijão (32,3%) e da energia elétrica (20,5%). Já para 
as famílias de renda mais alta, os pontos de pressão estão, 
sobretudo, no grupo transportes, refletindo os aumentos 
dos combustíveis - gasolina (31,2%), etanol (42,1%) e gás 
veicular (45,2%) -, além da alta no transporte por aplicativo 
(67,2%), no táxi (11,5%) e nas passagens aéreas (14,3%)”, 
escreveu Lameiras, na Carta de Conjuntura.

IPCA
O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) e usado pelo Ipea para fazer o cálculo da 
inflação por faixa de renda, foi de 1,06% no mês de abril e 
de 12,13% em 12 meses.

O indicador do Ipea separa por seis faixas de renda 
familiar as variações de preços medidas pelo IPCA. Os gru-
pos vão desde uma renda familiar menor que R$ 1.726,01 
por mês, no caso da faixa com renda muito baixa, até uma 
renda mensal familiar acima de R$ 17.260,14, no caso da 
renda mais alta.

Coluna Ilustradas

Cartilha orienta como identificar e 
denunciar casos de pedofilia no Paraná

Com o lançamento de uma Cartilha de Orientação Pre-
ventiva , a Secretaria da Justiça, Família e Trabalho, através 
do Departamento de Justiça, promove até esta quarta-feira 
(18) a “Semana Estadual Todos Contra a Pedofilia”. Esta-
belecido pela Lei Estadual Nº 17.637/2013, esse evento tem 
como objetivo chamar a atenção de toda a sociedade para 
o enfrentamento desse tipo de violência praticada contra 
crianças e adolescentes indefesos.

A ação deste ano ocorre com a distribuição de cartilhas 
com orientações de como se prevenir e agir diante dos casos 
de pedofilia. Esta mobilização, coordenada pela Força Tarefa 
Infância Segura (Fortis), acontecerá em locais de grande 
movimentação de pessoas na Capital do Estado.

“É necessário mobilizar família, amigos, vizinhos, enfim, 
toda a comunidade numa cruzada contra esse tipo de violên-
cia. Essa campanha tem seu período oficial estabelecido em 
lei, mas deve perdurar por todos os dias do ano. A vigilância é 
constante e todos temos que nos comprometer com a defesa 
de nossas crianças e adolescentes”, ressalta Rogério Carboni, 
secretário estadual da Justiça, Família e Trabalho do Paraná.

Pedofilia é uma perversão que leva um indivíduo adulto 
a se sentir sexualmente atraído por crianças. Geralmente 
esse adulto é alguém muito próximo da criança, uma pes-
soa em quem ela confia. Por esse motivo, na maioria das 
vezes, o abuso ocorre dentro de casa. É preciso ter muito 
cuidado com crianças e adolescentes utilizando a internet, 
especialmente as redes sociais.

Confira perguntas e respostas sobre pedofilia:
QUEM SÃO OS ABUSADORES – Os principais abusa-

dores não são pessoas estranhas. Na verdade, muitas vezes, 
vivem com as crianças ou têm livre acesso a elas, geralmente 
recebendo confiança por parte da família. Muitos deles 

utilizam exatamente a questão dessa confiança para se 
aproximar das crianças sem levantar suspeitas.

PRINCIPAIS TIPOS DE ABUSO – Ao contrário do senso 
comum, a consumação do ato sexual não é o tipo de abuso mais 
frequente praticado contra meninas e meninos. A forma mais 
comum são os atos libidinosos. Essa prática leva a criança a ter 
contato com o erotismo e ainda gera problemas emocionais.

SINAIS RELEVANTES – Os sinais de abuso passam por 
baixo rendimento escolar, falta de apetite, insônia e hema-
tomas pelo corpo; comportamento sexual impróprio para 
a idade; interesse sexual excessivo ou rejeição a qualquer 
assunto relacionado a sexo; e aversão a contato físico.

A QUEM RECORRER – Os principais caminhos a serem 
seguidos após a suspeita ou descoberta de um caso de pedo-
filia ou violência sexual são por meio do sistema de saúde, 
conselhos tutelares e dos órgãos de proteção à infância. 
Esses passos são recomendados pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), em seu Artigo 13, que assegura: “os 
casos de suspeita ou confirmação de maus tratos contra a 
criança ou o adolescente serão obrigatoriamente comuni-
cados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem 
prejuízo de outras providências legais”.

ACOLHIMENTO – Confirmada a situação de violência, a 
criança e sua família podem ser encaminhadas aos serviços 
de acolhimento, saúde e apoio social pertencentes à rede 
de apoio multiprofissional organizada pelo poder público.

MECANISMOS DE DENÚNCIA – As denúncias de casos 
de pedofilia no Paraná podem ser realizadas a qualquer 
momento, sendo sempre é preservada a pessoa denunciante. 
Os mecanismos de denúncia são o “Dique 181”, plataforma 
disponibilizada pelo Governo do Paraná, e “Disque 100” 
plataforma do governo federal.

Simone Tebet diz que será
candidata se vencer pesquisa,
mesmo com ameaça de Doria

A dois dias do prazo estabelecido pelo colegiado 
do MDB, PSDB e Cidadania para o anúncio do nome 
que pode representar os três partidos em conjunto 
nas urnas, a pré-candidata emedebista à Presidência, 
senadora Simone Tebet (MS), disse nesta segunda-
feira, 16, que respeitará o resultado e que seguirá 
em campanha, mesmo na hipótese de seu adversário 
no grupo, o ex-governador de São Paulo João Doria 
(PSDB), judicializar o resultado caso saia derrotado.

“Nós aceitamos as regras do jogo e amanhã temos o 
resultado dela  Se porventura o meu nome for indicado 
na (pesquisa) quali, eu serei pré-candidata pelo meu 
partido, independente de outros partidos se somarem 
conosco ou não”, afirmou a senadora, durante pales-
tra em ciclo de debates promovido pela Associação 
Comercial de São Paulo (ACSP). A fala é a primeira 
reação pública da emedebista após o acirramento da 
crise no PSDB neste fim de semana.

Dória ameaça recorrer 
à Justiça se PSDB for
a favor de Tebet

Doria sinalizou aos tucanos que pode recorrer 
à Justiça Eleitoral para questionar uma eventual 
decisão da Executiva Nacional do PSDB a favor de 
Tebet como representante do grupo à Presidência. As 
siglas buscam se viabilizar como a chamada terceira 
via contra a polarização colocada entre Jair Bolsonaro 
(PL) e Luiz Inácio Lula da Silva (PT).

Aliados do ex-governador acusam a sigla de “golpe”, 
após a contratação de pesquisas qualitativas e quanti-
tativas pelas cúpulas do seu partido, do Cidadania e do 
MDB para a definição de uma chapa única na disputa 
pela Presidência. Doria argumenta que o PSDB não 
pode recuar da decisão tomada pelas prévias da sigla, 
chancelando o nome do ex-governador como pré-
candidato do partido.

Já parte da Executiva e o presidente do PSDB, 
Bruno Araújo, avaliam que a candidatura própria e o 
nome de Doria só serão definitivos mediante decisão 
da convenção nacional do partido; todas as siglas 
devem validar seus candidatos a qualquer cargo em 
disputa entre os dias 20 de julho e 5 de agosto.

Portaria institui Rede Nacional
de Polícias Judiciárias
no Combate à Corrupção

O Ministério da Justiça e Segurança Pública publicou 
portaria, no Diário Oficial da União (DOU) desta segun-
da-feira, 16, que institui a Rede Nacional de Polícias 
Judiciárias no Combate à Corrupção (Renaccor) e define 
as regras para adesão de integrantes e para parcerias.

Segundo o texto, a Renaccor “busca estabelecer um 
ambiente favorável e seguro para o compartilhamento 
de experiências, de boas práticas, de capacitação inte-
grada, dentre outras possibilidades de fortalecimento 
das unidades de Polícia Judiciária especializadas no 
combate à corrupção”.

A coordenação da Renaccor estará vinculada à coor-
denação-geral de articulação institucional do Departa-
mento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 
Internacional, da Secretaria Nacional de Justiça. 

Poderão ser convidados a participar das ações da 
Rede, na qualidade de observadores: a Secretaria 
Nacional de Segurança Pública; e demais órgãos e 
entidades públicos atuantes no combate à corrupção. 
Integram a rede as unidades de Polícia Judiciária 
especializadas no combate à corrupção. 

STF cria ferramenta 
para classificar processos
em diretrizes da ONU

O Supremo Tribunal Federal (STF) apresentou on-
tem (16) uma ferramenta de inteligência artificial para 
classificar os processos na Corte conforme as diretrizes 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
da Organização das Nações Unidas (ONU).

Os ODS são objetivos e metas propostas na Agenda 2030 
da ONU que devem ser alcançados pelos países. Entre essas 
metas estão a busca por Justiça e instituições eficazes. Com 
a ferramenta Rafa 2030 (Redes Artificiais Focadas na 
Agenda 2030), o sistema realiza uma comparação semân-
tica em textos de petições iniciais que chegam à Corte e 
de acórdãos para auxiliar os magistrados e servidores na 
identificação das matérias que estão classificadas entre 
os objetivos sustentáveis. Antes da utilização do robô, 
a atividade era realiza manualmente pelos servidores. 

A Agenda 2030 envolve 17 Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) e 169 metas universais que 
devem ser observadas pelos países. 

No site do STF é possível saber mais sobre os objetivos 
da Agenda 2030 na Corte.

  A semana que passou nos trouxe a boa no-
tícia de que o cientista brasileiro Carlos Nobre, 
da USP como 1º brasileiro a integrar a histórica 
Academia científica “Royal Society”, uma das 
primeiras e mais importantes sociedades cien-
tíficas do mundo. Ela se destina à promoção 
do conhecimento científico, reconhecendo 
cientistas que contribuíram com a melhoria do 
conhecimento da natureza. Já figuraram entre 
seus membros, nada menos que Isaak Newton, 
Darwin e Albert Einstein. Consta que D. Pedro 
II também a integrou. 

  Há décadas, o cientista se dedica ao estudo 
do clima, suas mudanças e ao aquecimento 
global, com atenção ao papel da nossa Amazô-
nia. Diante dos ataques que as florestas vêm 
sofrendo com grilagem, fogo e garimpo ilegal, 
registrando records a cada ano que passa, é pre-
ciso ouvir as advertências, já em voz rouca, dos 
cientistas. Por isso, lembro nosso Carlos Nobre. 
Já tratei do perigo que é o aquecimento, mas 
precisamos lembrar isso todo o santo dia. Tem 
que penetrar na alma como um dos princípios 
que guiam nossos passos.  

   O nosso lúcido ambientalista Carlos 

Nobre, adverte: “Há colegas meus que dizem 
que a savanização (da Amazônia) já começou. 
Ainda acho que dá para evitar o pior se a gente 
zerar rápidamente o desmatamento e restaurar 
grandes áreas, gerando chuvas e diminuindo 
temperaturas. Mas, tem que acontecer a jato.” 
E anota que o desmatamento acelerado no 
Brasil está dando em estações de seca três a 
quatro vezes mais longas, especialmente na 
região sul. Essa destruição da grande floresta 
já absorve menos carbono. 

   Esta reflexão com os ilustrados leitores do 
“Umuarama Ilustrado” pode parecer redun-
dante, mas não custa ser feita e refeita. Dita 
e redita. Afinal, é  nossa vida e sobrevida dos 
nossos filhos e netos que está em jogo. Nada 
menos que isso. Muitos já fazem sua parte, 
mas precisamos ser sacerdotes da boa causa 
e projetar essa consciência no voto em forma 
de súplica aos futuros governantes do país. Na 
esteira, escolher um presidente que respeita o 
meio ambiente. As florestas em pé dão lucro 
sim. E nos protegem. Urge repararmos o mal 
feito. É só ouvir e atender as advertências do 
cientista Carlos Nobre.  

   Advertências do cientista Carlos Nobre
 • E liseu A uth

 •(Eliseu Auth 
é promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).
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 IPREVISÃO

Umuarama - A che-
gada de uma massa de 
ar polar vai derrubar as 
temperaturas no Paraná 
a partir desta terça-feira 
(17), com expectativa de 
zero grau no extremo Sul 
do Estado. Em Umua-
rama a previsão para 
mínimas entre 5º C  a 8º 
C durante a semana. De 
acordo a com previsão, o 
vento intenso dará a sen-
sação de temperaturas 
ainda mais baixas do que 
aquelas registradas nos 
termômetros. O Simepar 
– Sistema de Tecnologia 
e Monitoramento Am-
biental do Paraná alerta 
para a ocorrência de gea-
da, mas sem condições 
favoráveis para a neve.

Nos próximos dias, no 
Paraná, os termômetros 
chegam a 3ºC em mui-
tos pontos do Estado, 
com sensação térmica 
ainda mais baixa. “No 
Paraná, a tendência é 
de termos temperaturas 
mais baixas entre o Sul, 
Centro-Sul e o Leste do 
Estado, com temperatu-
ras abaixo dos 5°C nos 
termômetros na divisa 
com Santa Catarina. En-

tre as cidades da região, 
como Guarapuava, Pal-
mas e General Carneiro, 
fica próxima a zero grau, 
com a sensação de frio 

acentuada pelos ventos”, 
detalha o meteorologista 
do Simepar Lizandro 
Jacóbsen.

Sobre a possibilidade 

de neve no Paraná, ele 
explica que os indicado-
res apontam para a ocor-
rência de chuva congela-
da na divisa com Santa 

Catarina devido à garoa. 
Embora sejam fenôme-
nos bem próximos, ela é 
formada por um tipo de 
granizo bem pequeno, 
enquanto a neve chega 
em forma de flocos. “A 
chuva congelada quica 
no para-brisa enquanto 
a neve gruda nele”, sim-
plifica Jacóbsen.

G E A D A S
Previstas em vários 

pontos do Estado, as 
geadas ocorrem de inten-
sidade fraca a moderada 
de acordo com a região, 
exceto no Litoral. Com 
o fenômeno, na cafei-
cultura recomenda-se 
o enterrio de mudas. 
Hortaliças, leguminosas, 
árvores frutíferas tropi-
cais recém-plantadas e 
demais culturas sensí-
veis devem ser protegi-
das com aquecimento, 
irrigação ou cobertura, 
enquanto granjas de aves 
e suínos precisam ser 
aquecidas.

O IDR-Paraná oferece 
o serviço Alerta Geada 
por meio de diversos ca-
nais, pelas redes sociais 
oficiais e pelo Disque 

Geada (43) 3391-4500.

D E FE S A  C I V I L
A Defesa Civil alerta 

para a necessidade de 
medidas de proteção vol-
tadas à população mais 
vulnerável, como aquela 
que vive nas ruas. A rede 
de serviços públicos que 
atua nestas ações, que 
envolve as secretarias 
municipais de Assistên-
cia Social, Saúde e Agri-
cultura, entre outras, e 
o Corpo de Bombeiros, 
já foi acionada.

A população em geral 
também pode receber 
alertas sobre eventos 
climáticos extremos, de 
acordo com a região. 
Basta enviar um SMS 
para o número 40199 
com o CEP do local de 
residência.

D O A Ç Ã O
Para ajudar a proteger 

quem precisa, o Estado 
lança nesta terça-feira 
(17) a campanha “Aque-
ce Paraná”, que receberá 
doações de cobertores e 
roupas, como agasalhos e 
casacos destinados à po-
pulação mais vulnerável.

Umuarama - A Prefeitura 
de Umuarama, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Saúde, promove a partir 
das 19h da próxima quarta-
feira (18) uma passeata pelo 
Maio Laranja, que aborda a 
conscientização e o combate 
ao abuso e exploração sexual 
de crianças e adolescentes. A 
saída será da praça Miguel 
Rossafa com destino à praça 
Arthur Thomas.

A psicóloga Nathalia 
Ynae Marreque Giroldo, 
do Serviço de Atendimento 
Psicológico (SAP), convida 
toda a população para que 
faça parte desta importante 
ação. “Toda a sociedade 

deve estar muito atenta aos 
sinais de violência, em todas 
as suas formas, às crianças e 
adolescentes. A omissão faz 
com que a violência nunca 
acabe, por isso é preciso 
o envolvimento de todos 
nessa luta”, resume.

O dia 18 de maio é mar-
cado por ser o Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Ex-
ploração Sexual de Crian-
ças e Adolescentes e em 
Umuarama há uma rede 
de apoio e enfrentamen-
to a essas situações, que 
oferece, conforme indica 
o Plano Nacional de En-
frentamento da Violência 
Sexual Infanto-Juvenil, 

proteção integral, priori-
dade absoluta aos casos, 
mobilização e articulação 
de ações e acompanha-
mento por equipe multi-
disciplinar. “Apenas com 
o engajamento de toda a 
sociedade vamos conseguir 
pôr um fim na violência se-
xual”, aponta Nathalia, que 
é coordenadora da Rede de 
Saúde Mental.

FA Ç A  BO N I T O
Em 2021, 35 casos de 

violência sexual contra 
crianças e adolescentes 
foram registrados em 
Umuarama, segundo dados 
do Centro de Referência 

Especializado de Assis-
tência Social (Creas). “Só 
entre janeiro e abril foram 
certificados 16 casos na 
cidade. O abuso, na maio-
ria das vezes, é praticado 
por pessoas próximas (da 
confiança da família) e, em 
vários casos, até pessoas da 
própria família da vítima”, 
conta Ivo Galdino da Silva, 
coordenador do Creas.

Ele fala da importância 
da campanha “Faça Bo-
nito”, desenvolvida pela 
Secretaria de Assistência 
Social durante todo o mês 
de maio. “Profissionais do 
Creas realizaram palestras 
nas escolas de futsal e de 

futebol de Umuarama, 
também na Afsu, Aceru 
e Monte Branco, além de 
entidades e escolas diver-
sas. A informação é muito 
importante para que todos 
possam se conscientizar e 
também saber as formas de 
denunciar esses crimes”, 
pontua o coordenador.

A ‘porta de entrada’ para 
as denúncias de crimes contra 
crianças e adolescentes é o 
Conselho Tutelar do Menor, 
que tem a responsabilidade 
de denunciar os casos. “Po-
rém, todos os profissionais 
da rede de proteção – e todos 
os cidadãos – têm o dever de 
denunciar. As denúncias são 

feitas durante todo o aumen-
to, porém elas aumentam 
nos meses de maio e junho, 
muito talvez pela realização 
da campanha Faça Bonito. Por 
isso vale reforçar: todos temos 
esse dever de cuidar de nossas 
crianças e adolescentes”, fina-
liza Galdino Silva.

S E RV I Ç O
PASSEATA – Dia Na-

cional de Combate ao 
Abuso e Exploração Se-
xual de Crianças e Ado-
lescentes – Data: 18 de 
maio de 2022 – Horário: 
19h – Local: Praça Miguel 
Rossafa com destino à 
Praça Arthur Thomas.

Santa Catariana abre 
concurso com mais de mil 
vagas de emprego 

A Secretaria de Estado 
da Administração Prisional 
e Socioeducativa, no Esta-
do de Santa Catarina, abriu 
inscrições do processo se-
letivo SAP SC. A seleção 
preencherá 1.050 vagas 
temporárias, além de for-
mação de cadastro reserva 
de eventuais chances.

Candidatos que têm o 
ensino médio e/ou curso 
técnico podem concorrer 
as funções de técnico em 
atividades administrativas, 
instrutor (artes, horta e 
jardinagem, informática, 
panificação e marcenaria), 
técnico em enfermagem, 
técnico de enfermagem do 
trabalho, técnico de saúde 
bucal e técnico em segu-
rança do trabalho.

Já para quem tem nível 
superior, as oportunidades 
são para os cargos de ana-
lista técnico administrati-
vo II, pedagogo, cirurgião 
dentista, enfermeiro, far-
macêutico, médico clínico 
geral, médico especialista 
em psiquiatria, nutricio-
nista, assistente social, 
psicólogo, assistente social 
para equipe multiprofis-
sional saúde ocupacional 
e psicólogo para equipe 
multiprofissional saúde 
ocupacional.

Os salários iniciais 
oferecidos partem de R$ 
1.332,92 e chegam a R$ 
5.331,60 e as lotações serão 
para Sede da Secretaria de 
Estado da Administração 
Prisional – Florianópolis/
SC; região da Grande Flo-
rianópolis; Região Sul; 
região Norte e Planalto 
Norte; região do Vale do 
Itajaí; região Serrana e 
Meio Oeste; região Oeste 
e região do Meio Vale do 
Itajaí.

,nscriç}es
As inscrições serão rece-

bidas até o dia 30 de maio 
de 2022 no site da banca 
organizadora do processo 
de seleção, que é o IPPEC, 
(https://ippec.org.br). O 
edital também pode ser 
conferido no site da ins-
tituição. As taxas custam: 
R$ 85 para níveis médio 
e técnico e R$ 100 para 
formação superior.

As provas serão aplica-
das nas cidades de Palhoça/
SC, Criciúma/SC, Joinville/
SC, Itajaí/SC, Lages/SC, 
Chapecó/SC e Blumenau/
SC na data prevista de 
12 de junho de 2022, em 
locais e horários a serem 
comunicados no edital de 
convocação, a ser publica-
do em momento oportuno.

Umuarama - O parque 
ambiental em implantação 
no antigo complexo polies-
portivo, na avenida Parigot 
de Souza, está ganhando 
mais uma etapa. Começou 
no final de abril o plantio 
de 137 mudas de ipê já bem 
desenvolvidas, com seis 
metros de altura em média. 
“As árvores vão dar persona-
lidade ao Parque dos Ipês, 
como o local vem sendo 
chamado, que será um novo 
ponto de encontro, passeio e 
contemplação da natureza 
para a população”, destacou 
o prefeito Hermes Pimentel.

O plantio dos ipês com-
preende a primeira etapa 
do paisagismo, parte im-
portante da revitalização 
daquele espaço, que ainda 
traz lembranças nada agra-
dáveis. O poliesportivo foi 
praticamente engolido pela 
erosão após o colapso no sis-
tema de drenagem pluvial, 
entre 2012 e 2013. O então 
prefeito Moacir Silva conse-
guiu recuperar as galerias no 
final de 2016.

A partir de 2017 foi de-
molido o que restava das 
estruturas – preservando-se 
apenas os banheiros da parte 
superior e as antigas cabi-
nes de imprensa – e desde 
então a Prefeitura iniciou 
a recuperação dos taludes, 
com redução da inclinação, 
implantação de pistas de 
caminhada e de ciclismo e o 

plantio de grama mato gros-
so. Após o plantio dos ipês, 
a próxima etapa – que deve 
começar ainda neste mês – 
fará avançar o paisagismo, 
com o plantio de 105 m² de 
trepadeira unha-de-gato, 
728 m² de alamanda-amare-
la (outro tipo de trepadeira) 
e 915 m² de hera roxa, além 
de, futuramente, 207 unida-
des de agapantos de flores 
roxas e brancas.

“Estamos plantando 60 
mudas de ipê-roxo, 51 de 
ipê-branco, 26 de ipê-ama-
relo e ainda 79 árvores de 
sibipiruna, jatobá, jacarandá 
e samambaia, 15 frutífe-
ras (jabuticaba, acerola e 
amora), dez 10 mudas de 
oliveiras e 14 palmeiras 
imperiais”, explicou o se-
cretário municipal do Meio 
Ambiente, Rubens Sampaio.

De acordo com o se-

cretário, o projeto prevê a 
implantação de um parque 
ambiental urbanizado para 
o lazer da população. “Tere-
mos um bosque florido com 
bastante espaço aberto para 
o passeio e o convívio dos 
visitantes”, disse.

Conforme o projeto, além 
da parte ambiental o parque 
terá um pavilhão cober-

to e sem paredes laterais 
para realização de feiras 
e festivais, com estrutura 
para realização de eventos, 
banheiros e estacionamento 
com 250 vagas. Os visitantes 
terão à disposição duas pis-
tas, quadras esportivas de 
futsal, basquete, basquete 
3x3, vôlei de quadra, vôlei 
de areia e tênis.

Estão previstos ainda 
um amplo parque infantil 
e um parque para animais, 
bem como a revitalização 
do prédio que abrigava as 
cabines de imprensa (da 
época do estádio) e farta ar-
borização, com acessos pela 
Avenida Parigot de Souza e 
Rua Capital da Amizade. O 
prefeito Hermes Pimentel 
destaca que o trabalho en-
volve equipes e maquinários 
da prefeitura, com o mínimo 
de construções e impermea-
bilização, privilegiando a 
cobertura verde.
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Plantio de 137 ipês grandes começa 
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Do Marvadão
DataMarvadão informa: 90% dos que estão mal 

nas pesquisas falam mal delas. 
A única certeza de uma pesquisa é a margem 

de erro...
- Celso Ribeiro.

Policromático
Se você não tiver escolha, agarre-se à tua 

coragem.

Nova diretoria do Clube 
do Vovô é empossada

Em cerimônia simples, a nova diretoria do Centro de Convivência dos Idosos de 
Umuarama, mais conhecido como Clube do Vovô, foi empossada oficialmente no 
domingo passado. A nova presidente é Esmeralda Marcolino da Silva Faria. Ela foi 
eleita há poucos dias pelos associados. O presidente anterior Antonio Cristóvão foi  
destituído do cargo pelo Conselho porque não estaria agindo conforme a diretoria  
defendia. Esmeralda já avisou que na semana fará reuniões com os diretores para 
definir o plano de trabalho. 

Boca Aberta
Cassado como verea-

dor e deputado federal, 
Boca Aberta anuncia 
que é pré-candidato ao 
governo do Paraná.

Ele estica a corda 
com a lei e o leigo que 
observa de longe tem 
dificuldade para enten-
der porque há tantos 
entendimentos sobre a 
mesma legislação.

Se assim não fosse, 
Boca Aberta não teria 
registrado sob liminar 
a sua candidatura à 
deputado federal.

Antes, já havia con-
seguido concorrer sob 
judice  a  prefe i to  de 
Londrina, registro cas-
sado depois.

Só falta conseguir 
registro de candidato 
a  governador,  e  não 
duvide.

Todo poder não ema-
na do povo?

Eita povo!
Francamente...

É guerra
O novo fuzil de fabrica-

ção nacional, o Fire Eagle, 
foi lançado no país ao preço 
de R$ 20 mil a unidade.

Pobre quer mesmo é a 
cesta básica garantida para 
dar de comer aos filhos.

Deu ruim
A Netflix mudará seu foco de programação 

depois de registrar recentemente a primeira 
queda no número de inscritos na plataforma 
da última década, o que levou a plataforma a 
tomar decisões de ‘cortar’ uma série de projetos 
e a apostar em conteúdo que possa ser mais do 
agrado dos seus membros.

Programas que geraram mais polêmicas do 
que audiência foram mantidos por diretores da 
empresa, e isso vai mudar, segundo comunicado:

- “Nem todo mundo gostará - ou concordará - 
com tudo o que temos no nosso serviço. 

Deixamos os espectadores decidirem o que 
é apropriado para eles, em vez de termos a 
Netflix censurando artistas ou outras vozes. 
Dependendo do cargo, podem ter de trabalhar em 
títulos que entendem como sendo prejudiciais. 
Se considerar difícil apoiar a abrangência do 
nosso conteúdo, a Netflix pode não ser o melhor 
local para você”.

Ele disse:
“Antes o Paraná era uma brigaiada. Era um xingando 

o outro, um desrespeitando o outro, um não falava com 
o outro. Isto acabou com um novo estilo de gestão de 
governo. A população me paga para trabalhar, não me 
paga para brigar”.

De Ratinho Junior sobre como se faz política no 
Paraná.

Visita no Ilustrado 

O empresário Jair Vieira, assessor político do pré-
candidato a deputado federal Newton Bonim esteve em 
visita ao jornal Umuarama Ilustrado. 

Papo rápido
- Karol Conká recusou 

convite para participar 
do reality A Fazenda e 
disse que o programa por 
‘baixaria’...

- Se a Karol Konká diz 
que o reality é baixaria é 
porque é muita baixaria, 
pois de baixaria quem mais 
entende é Karol...

Manipulação
Algoritmo do Twitter 

estão sendo manipulados, 
afirma Elon Musk.

Sem querer int icar 
com suas excelências do 
STF, mas isso não é ato 
antidemocrático?

Sem querer ofender com 
a pergunta, off course...

Papo rápido
- Na porta daquele local 

o som que saia de dentro 
era: “Meu Deus! Nossa Se-
nhora! Misericórdia! Jesus 
Amado!”.

- Era uma igreja?
Não, era um 
supermercado...

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje 

tem Mônica Salmaso e Luis 
Leite, com preciosidades 
como Senhorinha, de Guin-
ga e Paulo César Pinheiro.

É coisa para quem gosta 
de música e sabe a diferen-
ça entre boa música e ruí-
dos de tantã atravessado.

Policromático
O melhor casamento é com união de corpos e separação 

de bens...

Castelada
Em boca de urna eletrônica fechada, não entra milico.
- Carlos Castelo.

Escrito apenas ontem...
Possuímos, segundo dizem os entendidos, três poderes: o Executivo, que é o dono 

da casa, o Legislativo e o Judiciário, domésticos, moços de recados; gente assalariada 
para o patrão fazer figura e deitar empáfia diante das visitas. 

Resta ainda um quarto poder, coisa vaga, imponderável, mas que é tacitamente con-
siderado o sumário dos outros três. (…)  Aí está o rombo na Constituição quando ela 
for revista, metendo-se nela a figura interessante do chefe político, que é a única força 
de verdade. O resto é lorota.

- Graciliano Ramos, publicado em 1915 em artigo do Jornal de Alagoas.

Preço da 
tunga

Lucro da Petrobras 
nos primeiros 90 dias 
do ano, de mais de R$ 
44,5 bilhões, o que dá 
lucro diário de mais de 
um bilhão de reais.

Com esse lucro po-
deria se comprar 5.000 
“carros populares” VW 
Gol, construir quase 
8.000 casas populares 
ou para dar o Auxílio 
Brasil de R$ 400 a 1 
milhão e 250 mil brasi-
leiros, todo santo dia.

Mas, a Petrobrás é 
nossa...

Sei...

Picareta-
gem sem 
limites

Além dos R$4,9 bi-
lhões para o ‘fundão 
eleitoral’, suas exce-
lências inventaram 
‘vaquinhas virtuais’, 
que estão autorizadas 
a captar na praça ‘doa-
ções’ de eleitores inte-
ressados em investir na 
‘democracia’.

Os picaretas perde-
ram a modéstia...

Beto Preto será 
Cidadão Honorário 
de Umuarama

Apesar de ainda não ter recebido oficialmente 
a honraria, o ex-secretário de saúde do Estado 
Paraná, Beto Preto já pode se considerar cidadão 
umuaramense. Na sessão ordinária da Câmara 
Municipal de Umuarama do último dia 9 de Maio, 
foi aprovado por unanimidade o texto que conce-
de a titulação a Beto Preto.

O Projeto de Decreto Legislativo 4/2022, que 
propõe a honraria é assinado pelos vereadores 
Newton Soares e Ronaldo Cruz Cardoso.  De 
acordo com os autores, o trabalho de Beto frente 
à Secretaria de Estado da Saúde foi de grande 
importância para o Paraná, em especial ao que 
diz respeito à Umuarama.
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J u í z a  Z i l d a  Ro m e r o  a p r e s e n t a  a  s u a  
p r é - c a n d i d a t u r a  à  d e p u t a d a  f e d e r a l  

 IEM UMUARAMA

U muarama – A juíza 
de Direito, Zilda Romero, 
e steve em Umuarama no 
sábado passado para apre-
sentar a sua pré-candidatu-
ra à deputada federal pelo 
partido Progressistas. E foi 
p restigiada por diversas 
autoridades e dezenas de 
familiares e amigos. 

Zilda Romero acabou de 
se aposentar na magistra-
tura, deixou a toga de lado, 
m as diz que ainda tem 
muitos desafios pela frente. 
E  um deles é lutar pela 
eleição com o propósito de 
ser a voz das mulheres na 
Câmara dos Deputados. 

O  evento na Casa do 
Criador no Parque de Ex-
p osições de Umuarama 
c ontou com as presenças 
do deputado federal e líder 
do Governo Bolsonaro na 
C âmara, Ricardo Barros, 
o deputado federal Osmar 
S erraglio, o prefeito de 
Londrina, Marcelo Belina-
t i, o deputado estadual e 
ex-chefe da Casa Civil no 
G overno Ratinho Junior, 
Guto Silva, que é pré-can-
didato ao Senado, o prefei-
to de Umuarama, Hermes 
Pimentel, o presidente do 
P rogressista em Umuara-
ma, Sandro Gregório, entre 
outras lideranças. Também 
e stiveram no evento os 
p ré-candidatos a deputa-
d o estadual Gabarrão e o 
v ereador Sorrizal, entre 
outros.

O ex-prefeito de Umua-

r ama e irmão de Zilda, 
A ntonio Romero Filho 
t ambém foi levar o seu 
apoio à irmã. E ela disse 
q ue aprendeu muito da 
p olítica com o popular 
Romerão, que foi prefeito 
d e Umuarama por dois 
mandatos, além de depu-
tado estadual e federal por 
um mandato. 

E decidiu ir à luta pela 
e leição após os inúmeros 
casos e relatos que ouviu 
ou acompanhou na função 
de juíza titular da 6ª Vara 
C riminal da Comarca de 
L ondrina, onde atuou os 
últimos 11 anos da carreira 
de 33 anos como juíza.  A 
referida Vara Criminal é 
e specializada em delitos 
relacionados à Lei Maria 

d a Penha, crimes contra 
c rianças e adolescentes, 
bem como os crimes con-
tra idosos. Ele afirma que 
ainda são muitas as barba-
r idades cometidas contra 
pessoas desses grupos e as 
ações de apoio precisam ser 
ampliadas. 

C om apoio do prefeito 
Belinati e um colégio elei-
t oral de mais de 370 mil 
e leitores, Zilda Romero 
espera conseguir uma boa 
votação nesta cidade e tam-
bém em Umuarama, onde 
atuou como juíza em 1996 
e foi candidata a prefeita em 
2004 e obteve 4.055 votos, 
na eleição vencida por Luiz 
Renato com 26 mil votos.

C om a desistência do 
deputado Osmar Serraglio 

de ir à reeleição, Zilda es-
pera conseguir uma boa vo-
tação e ser a representante 
t ambém de Umuarama, 
p ois morou parte da sua 
v ida na cidade e família 
m antém investimentos e 
negócios na cidade. Além 
d isso, ela afirma que a 
causa que defende é esta-
dual, ou melhor, nacional, 
que é lutar por melhorias 
e  mais medidas de prote-
ç ão contra as mulheres, 
c rianças, adolescentes e 
idosos, entre outros.  Zilda 
Romero também foi juíza 
nas comarcas de Cruzeiro 
d o Oeste, Sengés, Alto 
Piquiri e Xambrê. É cidadã 
B enemérita de Londrina 
e  Cidadã Honorária de 
Umuarama. 

Umuarama - A equi-
p e da Secretaria de 
S erviços Rodoviários 
da Prefeitura está avan-
çando com o trabalho de 
readequação de estradas 
rurais. Na última sema-
n a foram concluídos 
o s serviços na Estrada 
João Baraniuk, uma das 
m ais importantes do 
m unicípio, que liga a 
rodovia PR-580 a uma 
usina de álcool e açúcar 
e aos distritos de Rober-
t o Silveira e Vila Nova 
Jerusalém, e iniciado o 
trabalho na estrada Divi-
sora (entre Umuarama e 
Maria Helena), partindo 
da mesma rodovia.

S ão serviços de reade-
q uação e cascalhamento 
n os pontos mais críticos. 
“Queremos deixar as estra-
das em boas condições para 
o trânsito dos moradores da 
zona rural e o escoamento 
da produção agropecuária. 

A nossa malha em leito na-
tural (sem asfalto) é muito 
e xtensa, pois isso vamos 
d efinindo prioridades e 
readequando na medida do 
p ossível”, disse o prefeito 

Hermes Pimentel.
Na estrada Divisora, se-

gundo moradores, há cerca 
d e cinco anos não havia 
u m serviço tão amplo de 
adequação. “Estamos tra-

balhando em parceria com 
a patrulha do Cibax (con-
s órcio de municípios da 
bacia do rio Xambrê) num 
trecho de 7 km (passando 
por Três Placas) e depois 

faremos mais 11 km até o 
distrito de Vila Nova União/
Carboneira, totalizando 18 
km”, informou o secretário 
d e Serviços Rodoviários, 
Osvaldo Borborema Marto.

E sse trecho será feito 
em conjunto com a Prefei-
t ura de Maria Helena, já 
q ue a estrada atende aos 
dois municípios. Já na João 
B araniuk o trabalho con-
templou 4,5 km e incluiu 
o cascalhamento do trecho 
entre o chamado ‘trevo da 
m acumba’ e o distrito de 
Roberto Silveira. “Utiliza-
mos cascalho feito pela usi-
na do município, a partir de 
entulho de construção, e a 
q ualidade final foi muito 
boa”, acrescentou.

E m conjunto com o 
C ibax e a Prefeitura de 
X ambrê, também foi rea-
dequado um bom trecho da 
estrada Fumaça, que divide 
os dois municípios – cerca 
de 6,5 km. Recentemente 

foi concluída a readequação 
da estrada Mandaguara, no 
d istrito de Lovat (mais 7 
km) e melhorados alguns 
pontos críticos da estrada 
Vermelha, na divisa com 
Perobal, além das estradas 
Paulista e Arara, próximo a 
Vila Nova Jerusalém. E em 
breve a equipe vai trabalhar 
na estrada Palhinha, próxi-
mo de Lovat.

Com o apoio do prefei-
t o Pimentel, a Secretaria 
d e Serviços Rodoviários 
s egue um programa de 
c onservação e melhorias 
n as estradas rurais. São 
m ais de 600 quilômetros 
e m leito natural que exi-
g em cuidado constante. 
Os serviços compreendem 
o  alargamento das vias, 
limpeza das laterais e mi-
c robacias, correção e às 
v ezes o levantamento do 
leito e cascalho nos pontos 
íngremes, havendo dispo-
nibilidade de material.

-ut]a =ilda Romero tem o propósito de ser mais uma Yo] 
feminina na Ckmara dos 'eputados 

'eputado federal e ltder do *oYerno na Ckmara, Ricardo %arros eႋeYe no eYento em 
8muarama leYando apoio j =ilda Romero 

Ao lado do prefeito de /ondrina, 0arcelo %elinati, deputado eႋadual e prp�candidato ao 
6enado, *uto 6ilYa tamEpm eႋeYe no encontro 

'iretor do ,luႋrado e da ,luႋrada )0, ,ltdio Coelho 6oErinho, com o adYogado Arlindo 9ieira, 
o prefeito de /ondrina, 0arcelo %elinati e o deputado federal 'r. 2smar 6erraglio 

2 empresário Arlton 4uessada, do )erro 9elho Carrmo, com 
o diretor do ,luႋrado e da ,luႋrada )0, ,ltdio Coelho 6oErinho 
e o deputado federal e ltder do *oYerno na Ckmara, Ricardo 
%arros

Readequação de estradas rurais avança em 
Umuarama na parceria com Cibax e municípios
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Em março deste ano, 21 
n ovas medidas adminis-
t rativas a empresas por 
i rregularidades na oferta 
d e crédito consignado fo-
ram aplicadas por meio da 
Autorregulação para o Con-
signado. No mesmo mês, 11 
correspondentes bancários 
f oram advertidos, nove 
tiveram atividades suspen-
sas temporariamente e um 
f icou impedido de atuar 
d efinitivamente em nome 
d os bancos. As informa-
ções foram divulgas nesta 
s egunda-feira (16) pela 
Federação Brasileira de 
Bancos (Febraban).

Uma das opções de cré-
dito mais usadas pelos bra-
sileiros, o consignado é alvo 
c onstante de abordagens 
irregulares, especialmente 
por instituições não certi-
f icadas. Em muitos casos, 
o  cliente nem sabe que o 
empréstimo foi contratado. 
Pelo balanço atualizado 
d ivulgado pela entidade, 
d esde o início de vigên-
cia da autorregulação, em 
j aneiro de 2020, já foram 
aplicadas 896 sanções. De 
lá pra cá, 38 empresas per-
deram o direito de exercer 
a atividade em definitivo.

Consulta do correspon-
dente

Nos casos em que houve 
r eincidência, os agentes 

tiveram as atividades sus-
pensas por prazos que va-
riam entre cinco e 30 dias. 
Para evitar problemas e se 
r esguardar, o consumidor 
t ambém pode verificar se 
o correspondente bancário 
é certificado e está apto a 
oferecer crédito consignado 
em nome dos bancos. A con-
sulta é realizada por meio 
do CPF do profissional na 
b ase de dados da Central 
d e Registros de Certifica-
dos Profissionais (CRCP).

“ O assédio comercial 
m uitas vezes leva ao su-

perendividamento dos con-
s umidores, em especial 
d os mais vulneráveis. E 
i sso não interessa a nin-
guém, nem ao consumidor, 
n em aos bancos. Todas 
a s medidas administrati-
vas aplicadas a empresas 
q ue atuam como corres-
p ondente bancário visam 
a perfeiçoar a qualidade 
da oferta do produto, me-
l horar o relacionamento 
com os clientes e aumentar 
a  transparência. Seguire-
mos firmes no combate às 
irregularidades”, afirma o 

p residente da Febraban, 
Isaac Sidney.

  
  Autorregulação
Participam da autorregu-

lação 32 instituições financei-
r as que representam cerca 
d e 99% do volume total da 
c arteira de crédito consig-
n ado no país. Pelo sistema, 
é  considerada falta grave 
qualquer forma de captação 
o u tratamento inadequado 
ou ilícito dos dados pessoais 
do consumidor sem sua auto-
rização. Todos os bancos que 
participam da autorregulação 
assumem o compromisso de 
adotar as melhores práticas 
r elativas à proteção e ao 
tratamento de dados pessoais 
dos clientes.

Os bancos que não apli-
c arem as sanções podem 
s er multados pelo Siste-
ma de Autorregulação por 
c onduta omissiva, cujos 
valores variam de R$ 45 mil 
a  R$ 1 milhão. As multas 
arrecadadas serão destina-
das a projetos de educação 
financeira.

O acompanhamento e a 
aferição das ações irregu-
lares são feitos por várias 
fontes de informação. Além 
da quantidade de reclama-
ções procedentes registra-
d as nos canais internos 
d os bancos ou recebidas 
pelos Procons, pelo Banco 
Central ou por intermédio 

O Procon do Distrito Fe-
d eral proibiu ontem (16) a 
v enda da bebida Del Valle 
F resh. A decisão, que vale 
s omente para a capital fe-
deral, foi tomada pelo órgão 
após aceitar uma denúncia 
I nstituto Brasileiro de De-
f esa do Consumidor (Idec) 
sobre a suposta divulgação 
de propaganda enganosa. 

De acordo com o Procon, 
a  rotulagem e a promoção 
comercial do produto dão a 
entender que a bebida é suco 
de fruta. 

“A fiscalização do órgão 
constatou, após análise das 
i nformações no site da Del 
Valle e verificação in loco dos 
rótulos e dos anúncios publi-

citários nos supermercados, 
q ue os produtos Del Valle 
Fresh não possuem a quan-
tidade mínima de fruta para 
s erem considerados suco, 
néctar ou mesmo refresco”, 
argumenta o Procon. 

C om a proibição, a Co-
ca-Cola, fabricante do pro-
d uto, não poderá vender a 
b ebida até que correções 
n a apresentação e na pu-
b licidade sejam feitas.  Em 
nota à imprensa, a empresa 
d eclarou que seguirá as 
determinações do Procon e 
garantiu que a bebida nunca 
foi classificada como suco. 

“A Coca-Cola informa que 
a ilustração no rótulo da linha 
Fresh da marca Del Valle re-

flete a matéria-prima presente 
n a bebida. Em razão do seu 
compromisso de transparência 
com o consumidor, disponibili-
za no respectivo rótulo todas 
a s informações referentes à 
s ua composição, incluindo a 
quantidade de suco presente 
no produto, em estrita obser-
v ação à legislação brasileira 
vigente e normas regulamenta-
doras dos órgãos competentes 
da categoria. E ainda esclare-
c e que os produtos da linha 
Fresh da marca Del Valle não 
são e nunca foram classifica-
d os como suco ou néctar. A 
empresa garante que seguirá 
t odas as determinações dos 
órgãos competentes”, diz nota 
da empresa. 

Duas vacas foram ‘escar-
n eadas’ e tiveram a carne 
f urtada por criminosos du-
r ante o fim de semana em 
u ma propriedade rural em 
C afezal do Sul. Segundo a 
Polícia Militar, a vítima, um 
homem de 63 anos, contou que 
c hegou no domingo (15) em 
sua propriedade e encontrou 
duas cabeças de gado mortas 
e com as partes retiradas no 
local. De um dos animais ficou 
apenas o couro e a cabeça. 

A  suspeita é que o crime 
ocorreu entre os dias 13 e 15. 
V izinhos relataram aos poli-
ciais que não viram nenhuma 
pessoa estrada nas proximida-
des.Nos últimos meses a Po-
lícia Militar tem registrado 
diversos furtos de animais 
que são abatidos e desossa-
dos ainda na propriedade, 
s endo apenas a carcaça 
deixada para trás. O crime 
o corre principalmente em 
locais onde não há pessoas 
residindo.

Policiais do Batalhão 
d e Polícia de Fronteira 
( BPFron) apreenderam 
um caminhão Ford Cargo 
p róprio para o trans-
p orte de ração animal, 
c arregado com 700 cai-
x as de cigarros para-
guaios. A ação foi nesta 
s egunda-feira (16), na 
á rea rural de Brasilân-

d ia do Sul. O prejuízo 
estimado ao crime orga-
nizado é de R$1.970,000, 
s egundo  a  po l í c ia .
S egundo o BPFron, a 
e quipe realizava patru-
lhamento nas vias rurais 
d e Brasilândia, quando 
s e deparou com um ca-
m inhão estacionado às 
margens da rodovia. Ao 

r ealizar a abordagem  
encontraram no interior 
d a carroceria, própria 
para transporte de ração 
animal, 700 caixas de ci-
garros oriundas do Para-
guai. O condutor não foi 
localizado e o caminhão e 
a carga foram entregues 
na delegacia da Receita 
Federal de Guaíra. 

Homem acaba preso após agredir
esposa no Parque Bonfim

U m homem de 38 anos 
acabou preso após agredir 
com uma faca a companhei-
ra, uma mulher de 39 anos. 
O  crime foi registrado por 
volta das 18h25 de domingo, 
na residência do casal, no 
Parque Bonfim. 

Segundo a PM, a vítima 
r elatou que seu esposo a 

a grediu com um golpe de 
f aca próximo ao cotovelo. 
A mulher apresentava ain-
d a hematomas na região 
d a face e o olho do lado 
d ireito roxo. Ao entrar na 
residência, os policiais en-
contraram várias marcas de 
sangue pelo imóvel, porém a 
faca não foi localizada. 

Segundo a Polícia Militar, 
o homem negou a agressão, 
dizendo que houve apenas 
uma discussão. Entretanto, 
d iante da situação encon-
t rada no imóvel, o homem 
foi preso em flagrante acu-
sado de violência doméstica 
e encaminhado para a dele-
gacia da Polícia Civil.

Ir r e g u l a r i d a d e  e m  e m p r é s t i m o  c o n s i g n a d o  
  g e r a  s a n ç õ e s  a  c o r r e s p o n d e n t e s  b a n c á r i o s

  Não Me Perturbe
O utra medida do Sistema de Autorre-

g ulação do Consignado é a plataforma Não 
M e Perturbe. Por meio da ferramenta, os 
consumidores podem proibir que instituições 

f inanceiras e correspondentes bancários 
f açam contato proativamente para oferecer 
crédito consignado.

E ntre 2 de janeiro de 2020 e 26 de 
a bril de 2022, 2.933.115 solicitações de blo-
q ueio de telefone para o recebimento de 
ligações com ofertas indesejadas sobre crédito 
consignado foram registradas. Já os pedidos 
de bloqueio feitos a todas as instituições finan-
ceiras somaram 2.289.375.

Para fortalecer o Não Me Perturbe e redu-
zir as reclamações de consumidores que são 
i mportunados com ligações indesejadas, os 
bancos rejeitam propostas de contratação de 
consignado encaminhadas por corresponden-
tes em nome de consumidores cadastrados na 
plataforma.

Segundo a Febraban, para contratar crédito 
de forma segura, o consumidor deve tomar al-
guns cuidados, entre os quais, pedir antes uma 
simulação; não decidir com pressa; desconfiar 
de propostas exageradas; não fazer depósitos 
a ntecipados para receber o empréstimo e 
nunca assinar nada sem ler.

Em caso de devolução de crédito consignado 
por arrependimento ou contratação não soli-
citada, o consumidor deve procurar os canais 
d e relacionamento do banco. O tomador de 
crédito também não deve fazer depósitos em 
contas de terceiros.

d o Consumidor.gov.br, são 
avaliados as ações judiciais 
e os indicadores de uma au-

ditoria, que leva em conta 
questões de governança e 
gestão de dados.

Procon proíbe venda da bebida Del Valle 
Fresh por não a considerar suco de fruta

Caminhão com contrabando é 
apreendido em Brasilândia do Sul

Ladrões ‘escarneiam’ vacas e furtam carne 
em propriedade rural em Cafezal do Sul

Criminosos furtam Saveiro e o incendiam 
pouco depois na Estrada Jaborandi

Criminosos invadiram uma 
chácara na Estrada Jaborandi, 
em Umuarama furtaram uma 
p ick-up VW Saveiro branca 
e  na sequência atearam fogo 
n o veículo, a poucos metros 
d a entrada da propriedade, 
s egundo a Polícia Militar. O 
crime foi descoberto no início 
da manhã desta segunda-feira 
(16), quando a vítima chegou 
ao imóvel.

S egundo a Polícia Mi-
l itar, além do veículo, os 
criminosos ainda furtaram 
0 4 makitas, 01 motor de 
b etoneira , 01 bateria de 
c aminhão,01 martelete  e 
01 caixa de som grande com 
m ultimídia. Aos policiais 
m ilitares a vítima contou 

q ue saiu da chácara no 
s ábado e ao retornar por 
volta das 9 horas de ontem 
se deparou com o portão de 
entrada derrubado no chão 
e ao verificar o local perce-
beu que haviam sido furta-
dos o veículo e os objetos.  

A inda segundo relato do 
p roprietário aos policiais, 
a chave da Saveiro estava 
d entro do veículo e havia 
s inais de arrombamento 
e m uma porta de um dos 
q uartos da residência da 
chácara.



Triste
A internacional Britney Spears usou as redes sociais para compartilhar a sua tristeza. Ela sofreu um aborto espontâneo e perdeu o bebê que esperava com o noivo, o ator Sam Asghari.  A cantora falou também que não pretende interromper os planos de aumentar a família. 

Mostrando os resultados
Tatá Werneck mostrou a barriga sarada, resultado de uma nova rotina sob orientação de um personal. Bem-humorada, a apresentadora falou que não tem muita paciência para exercitar-se, mas decidiu priorizar a sua saúde.  

canaldafama2@ ag enciag b.com.br
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O passado de volta
O clima entre as irmãs, Irma (Camila Morgado) e Madeleine 

(Karine Teles) vai esquentar nos próximos capítulos de “Pantanal”. E 
a inimizade que será gerada entre elas poderá afetar o futuro de Jove 
(Jesuíta Barbosa). Relembrando o passado, Irma decide contar a irmã 
que dormiu com José Leôncio (Renato Goes/Marcos Palmeira). Made-
leine fica furiosa e acusa Irma de traidora. A situação fica insustentável 
entre as duas e Irma decide ir ao Pantanal e surpreende principalmente 
Filó (Dira Paes) com sua chegada à fazenda. Assim como aconteceu 
anos atrás, Irma tenta novamente seduzir José Leôncio. 

Perda
O Brasil se despediu do diretor de cinema Breno Silveira. Ele tinha 

58 anos e foi vitimado por um infarto. No final de semana, durante 
show na Arena da Baixada, em Curitiba, Zezé Di Camargo e Luciano 
fizeram uma homenagem a Breno Silveira que dirigiu o filme “Dois 
Filhos de Francisco”, lançado em 2005.

A despedida dos palcos
Milton Nascimento anunciou que vai mesmo se despedir dos pal-

cos e que seu último show será em Belo Horizonte. A turnê “A Última 
Sessão de Música” começará no próximo mês e passará por oito países. 
A primeira apresentação acontecerá no dia 11 de junho, no Rio de 
Janeiro, e o grande final será em 13 de novembro, na capital mineira. 

Romance assumido
A atriz Dandara Mariana comemorou o aniversário de 34 anos e 

durante a festa ela assumiu o namoro como rapper e também ator 
Dhon. E com direito a beijo apaixonado durante o “Parabéns a Você”. 

Sucesso 
Já se preparando para gravar as cenas finais de seu personagem 

Guilherme, em “Quanto Mais Vida, Melhor!”, Mateus Solano come-
mora o seu trabalho na novela que conta a inusitada história de um 
encontro de quatro pessoas com a Morte e como isso mudou as suas 
vidas. Nos próximos capítulos, Guilherme sofre um desmaio e fica 
preocupado afinal ele poderá ser o escolhido pela Morte. Por isso, 
decide gravar um vídeo para a filha que ainda não nasceu. A médica 
Joana (Mariana Nunes) fará tudo para convencer Guilherme a fazer 
exames específicos para descobrir a causa dos desmaios. O último 
capítulo de “Quanto Mais Vida, Melhor!” será mostrado no próximo 
dia 27. E no dia 30, entra no “Cara e Coragem”.

Assinou a separação
Wanessa Camargo e Marcus Buaiz 

assinaram a separação, após 17 anos de 
casamento. Após a formalidade, o empre-
sário viajou para o Balneário de Penha, em 
Santa Catariana, acompanhado pelos dois 
filhos, José Marcus, de 10 anos, e João 
Francisco, de 7. Eles curtiram passeio 
divertido no Parque Beto Carrero, ou Beto 
Carrero World, conforme Buaiz mostrou 
numa rede social. 

Futuro
O ex-BBB Douglas Silva está sem 

contrato com a Globo e especula-se que 
o ator poderá estrelar produção numa 
plataforma de streaming e a negociação 
estaria sendo mantida em sigilo. E que 
tenha sucesso. 

Gente civilizada
Grazi Massafera surpreendeu na web 

ao trocar elogios com Daiane de Paula, a 
atual namorada de Caio Castro. Para lem-
brar, Grazi e Caio terminaram o namoro 
em agosto do ano passado. Em fevereiro 
deste ano, o ator assumiu o relacionamen-
to com Daiane. Não é a primeira vez que 
Grazi Massafera dá uma lição de educação 
e bom senso ao lidar com seus ex-amores 
e suas atuais companheiras. 

Ator apaixonado
O ator americano Jason Mamoa está 

conhecendo melhor a atriz mexicana Eiza 
González. O suposto novo casal foi clicado 
juntos na estreia do filme “Ambulância – 
Um Dia de Crime”, no qual Eiza González 
atua ao lado de Jake Gyllenhaal. Quanto 
ao trabalho, atualmente Mamoa está fil-
mando a sua participação em “Velozes e 
Furiosos 10”. 

Vida real
Atualmente, o ator Michel Blois in-

terpreta Leopoldo, na novela “Além da 
Ilusão”; na trama, o personagem faz tudo 
para esconder a sua homossexualidade. 
No entanto, na vida real, Michel Blois 
é casado com o também ator Pedroca 
Monteiro, o mesmo que faz o subdelegado 
Prado, em “Quanto Mais Vida, Melhor!”. 
Dias atrás, Blois usou a rede social para 
falar sobre a alegria com seu trabalho e 
com a oportunidade de representar um 
homem gay. “Leopoldo chega pra abalar as 
estruturas conservadoras dos anos 1940 e 
também dos anos atuais”, festejou o ator.

Á ries
Momento ideal p ara refletir sobre o 
q ue esp era realmente da vi da. Ficar 
neႋe marasmo p Tue nmo dá. 1mo 
tenh a medo de enfrentar os desafios 
e se p rep are p ara colh er bons frutos.

T ouro
L iv re-se de todos os p reconceitos 
do passado. 1mo cultiYe Yelhos res�
sentimentos. 6e eႋiYer só, exiႋem 
g randes ch ances de encontrar o seu 
par ou de dar uma inMeçmo de knimo 
na p essoa amada. 

G ê meos
Procure usar de sinceridade p ara com 
a p essoa amada. S ej a p aciente e cau-
teloso no tratamento com eႋranhos. 
Bom p ara os assuntos relacionados 
com o trabalh o.

Ckncer
(ႋá na hora de p{r os pps no chmo e 
ava liar a maneira como ve m atuando 
no terreno profissional. 6eMa honeႋo 
consig o mesmo e tenh a corag em 
p ara mudar. 

/emo
CriatiYidade p a sua palaYra�chaYe 
neႋe pertodo. 6eMa cauteloso em seu 
relacionamento amoroso e v aloriz e os 
seus sentimentos. C uide da saú de. O  
pertodo faYorece ao descanso.

V irg em
8m reencontro com o passado poderá 
mudar muito sua Yida. 7alYe] seMa eႋa 
a chance de perdoar Yelhas mágoas. 
Fav orecido ao relacionamento com 
a famtlia.

L ibra
Fav orecido à s ativ idades lig adas ao 
intelecto e sensiEilidade. (ႋe p o 
momento de diz er o q ue realmente 
p ensa se q uiser ter o seu talento re-
conhecido, principalmente no traEalho. 

(scorpimo
1mo deixe Tue a Yaidade domine os 
seus p ensamentos. H armonia com a 
p essoa amada e com familiares. S e 
eႋiYer se sentido só, faça uma Yisita 
a q uem vo cê  tanto ama.

6agitário
Bom p ara colocar ve lh os p roj etos em 
execuçmo. 2 pertodo pode ser pouco 
faYoráYel para mudar de emprego 
e procurar outras áreas de atuaçmo 
p rofissional. H armonia com os amig os.

Capricórnio
Reflita sobre tudo o q ue tem aconteci-
do em sua vi da. S aiba sep arar o q ue 
Yale a pena e nmo tenha medo das 
mudanças. 'escuEra Tual p a fonte 
de suas ang~ႋias.

ATuário
1mo cultiYe o rancor ou o pessimismo. 
L embre-se de q ue os p roblemas 
nunca smo maiores do Tue a sua 
cap acidade p ara resolv ê -los. S i g a 
semp re em frente.

Peixes
(ႋe será um dos mais agradáYeis pe�
rtodos para Yocr. 7udo indica Tue as 
suas Tualidades sermo reconhecidas. 
Permita�se YiYer plenamente eႋes 
bons momentos. 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

MAR DE AMOR – 17h00, no SBT
Por fim, Oriana e Santos vão se casar. Todos estão esperando 

a noiva para levá-la para a igreja, mas Coral diz que a felicidade 
do casal não irá durar nem um minuto, pois Santos irá morrer. 
Como de costume, Coral não diz uma só palavra que leve a po-
lícia a Leon. O policial sabe que Coral está mentindo, mas não 
tem provas suficientes para obrigá-la a dizer a verdade. Ele pede 
a Luz que averigue se Coral sabe de algo. Leon está disposto a 
perder a vida, mas não deixar que o tirem sua pequena filha.

AMANHÃ É PARA SEMPRE – 17h45, no SBT
Priscila pergunta a Adriano o que ele pretende com Fernanda, 

já que está bem claro que não a ama. Furioso, ele responde que 
não a ama, mas se vingará de sua traição e que por isso precisa 
conseguir provas de que ela e Franco são amantes. Rebeca per-
gunta qual o interesse dele em sua enteada e “Franco diz que 
responderá sua pergunta quando estiver com Liliana. Debochada, 
Bárbara diz que Liliana está em um lugar muito melhor que 
um manicômio, mas nem ele, nem ninguém da família Elizalde 
voltarão a vê-la.

ALÉM DA ILUSÃO - 18h20, na Globo 
Arminda anuncia a gincana na rádio. Leopoldo inicia seu 

treinamento com Inácio. Joaquim pensa em sabotar a gincana, 
e Davi o contraria. Úrsula tenta convencer Julinha a transferir 
a festa de Natal para a sua casa. Isadora se incomoda com um 
comentário sobre Rafael e Iolanda, e Joaquim se aproveita da 
situação. Emília aceita a proposta de Enrico. Silvana rasga as 
cartas que Letícia mandou para Bento. Nelsinho descobre que 
Joaquim o prejudicou na gincana. Olívia se desespera ao ver 
Tenório doente. Davi repreende Iolanda por forçar uma vida de 
casal com ele. Arminda questiona Isadora sobre seus sentimentos 
por Nelsinho. Nelsinho e sua turma encurralam Joaquim. 

 
QUANTO MAIS VIDA, MELHOR! – 19h30, na Globo
Paula pensa em como contar a verdade para Flávia. Juca 

exige que Odete devolva todos os itens que pegou de Paula. 
Neném tem uma ideia para voltar a jogar no Flamengo. Gui-
lherme esconde sua preocupação de Flávia e conversa com um 
neurologista. Paula e Carmem pensam no que irão fazer para 
vencer a aposta. Um vídeo de Neném jogando bola com crianças 
no Flamengo se torna um sucesso na internet. Paula vai atrás de 
Neném. Rose procura Guilherme. Juca tenta falar com Flávia 
sobre Eliete. Rose flagra Paula com Neném. Guilherme decide 
fazer um vídeo para a filha.

 
POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Tânia janta com Otto e Poliana; ela conta uma história sur-

preendente e triste sobre seu marido e sua filha. Poliana revela 
para Otto que beijou João. Marcelo e Luísa compartilham com 
Glória sobre o progresso com o médico em relação a fertilização 
in vitro. Marcelo conversa com Luigi e fala para retirar a cena 
do beijo, pois vai contra o posicionamento da escola. Pedro sofre 
bullying e Lorena vê a cena. Brena e Raquel vão para a entrevista 
de emprego. Mario aconselha Pedro sobre violência que está 
recebendo. Violeta e Waldisney continuam tentando consertar 
a peça “grilo”; Violeta sai do esconderijo em busca de material 
para o circuito do “grilo”. Éric grava cena com Poliana, em que 
deveria morder o pescoço da garota.

CARINHA DE ANJO – 21h30, no SBT
Leonardo marca reunião com Adolfo e o advogado sem que 

Gustavo saiba. O homem alega para Silvana que é uma forma de 
prevenir Gustavo. Silvestre pede Franciely em namoro e a mulher 
aceita. Gustavo e Cecília saem para jantar em um restaurante. 
Durante a noite, na Café Boutique, Leonardo recebe Adolfo e 
seu advogado. Leonardo é solidário com Adolfo e o homem quer 
saber o motivo do assessor de Gustavo estar contando intimi-
dades da vida dele.

PANTANAL - 21h15, na Globo 
Madeleine acusa Gustavo de tê-la traído com Nayara. Irma 

não acredita quando Madeleine diz à irmã que reconquistará 
José Leôncio. Levi confronta Muda. Filó flagra Levi com Muda 
e manda a moça se decidir entre o peão e Tibério. Juma pede a 
Jove que não fale mais em ir embora. José Lucas está disposto a 
encontrar seu caminhão e fazer justiça. Muda deixa claro para 
Tibério que não gosta do peão da forma como ele gostaria. Muda 
beija Levi e revela ao peão o seu objetivo de vingança. Trindade 
aconselha Tibério a mandar Levi embora. José Lucas ajuda o 
caminhoneiro que lhe dá carona, rumo ao Paraguai.

 
Filmes – 17/05/2022
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o 

prévio aviso)

Casamento Grego 2
(My Big Fat Greek Wedding 2) 15h30, na Globo, EUA, 2016. 

Direção de Kirk Jones. Com John Corbett, Joey Fatone, Lainie 
Kazan, Nia Vardalos. Toula e Ian descobrem que uma união 
de sua família nunca foi oficializada pela religião e todos os 
Portokalos se reúnem para mais um grande casamento grego.

Cidade Dos Anjos
(City Of Angels) 02h05, na Globo, Alemanha, 1998. Dire-

ção de Brad Silberling. Com Nicolas Cage, Meg Ryan, Andre 
Braugher, Colm Feore. Anjo se apaixonada por uma médica. Ele 
cogita deixar de ser um imortal para poder amar e ser amado 
intensamente.

PRESENCIAL • SEMI • EAD
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Flamengo deixa de lado a má fase do
Brasileirão e foca na Libertadores

Rio (AE) - Em má fase 
no Brasileirão, o Flamen-
go terá que mudar o foco 
mais uma vez, afinal nesta 
terça-feira pode garantir 
a classificação antecipada 
para as oitavas de final 
da Copa Libertadores. No 
retorno ao Maracanã, que 
ficou fechado por 11 dias 
para reformas no gramado, 
o time carioca recebe o Uni-
versidad Católica-CHI, às 
21h30, pela quinta rodada 
do Grupo H.

Atualmente, o Flamengo 
é líder, com dez pontos. Em 
quatro jogos, venceu três 
e empatou uma vez. Tanto 
que, caso pontue, seja por 
um empate ou vitória, já 
estará classificado. O rival 
chileno, por sua vez, irá 
fazer um duelo de ‘vida ou 
morte’, afinal está na ter-
ceira colocação com quatro 
pontos. O Talleres-ARG, 
segundo colocado, tem dez.

Ao todo, já foram vendi-

Flamengo joga para melhorar a fase em 2022

dos mais de 40 mil ingres-
sos para o reencontro do 
Rubro-Negro com o Mara-

canã. Mas deve vir pressão 
nas arquibancadas. Isso 
porque, apesar do bom 

momento na Libertadores, 
o clube está em baixa no 
Brasileirão. Nas seis pri-

meiras rodadas, somou 
apenas seis pontos e está 
na parte debaixo da tabe-
la, em 16º lugar. Dentre 
os mais cobrados estão o 
presidente Rodolfo Landim, 
o diretor de futebol Marcos 
Braz, o técnico Paulo Sousa 
e o goleiro Hugo Souza, que 
voltou a falhar contra o 
Ceará, no final de semana 
no empate por 2 a 2.

Para o duelo, além da 
pressão da torcida, Pau-
lo Sousa estará cheio de 
problemas para armar o 
Flamengo. Fabrício Bruno, 
Gustavo Henrique, Vitinho, 
Filipe Luís, Matheus Fran-
ça, Santos e Diego Alves 
seguem sendo desfalques. 
Além deles, o zagueiro Ro-
drigo Caio, que ficou à 
disposição contra o Ceará 
depois de um longo perío-
do parado, voltou a sentir 
dores e é dúvida.

No gol, apesar dos erros 
nos últimos jogos, Hugo 

Souza deve ser mantido. 
Isso porque, Santos segue 
em tratamento de uma le-
são nos quadríceps da coxa 
esquerdo e Diego Alves tam-
bém não tem condições de 
jogo. Apesar dos problemas 
na defesa, do meio-campo 
para frente o time terá for-
ça máxima, inclusive com 
o setor ofensivo formado 
por Arrascaeta, Everton 
Ribeiro, Bruno Henrique e 
Gabriel Barbosa. 

Do outro lado, o Univer-
sidad Católica-CHI não tem 
problema entre os titulares 
e deve ter a mesma forma-
ção que vem jogando nas 
últimas partidas. A única 
baixa será o próprio técni-
co Ariel Holan que testou 
positivo para covid-19 nesta 
segunda-feira  e se quer 
viajou para o Brasil com o 
restante do elenco. Ainda 
não foi confirmado quem 
ficará interinamente no 
comando.

Corinthians 
encara Boca em 
La Bombonera
atrás da vaga 
nas oitavas da 
Libertadores

São Paulo (AE) - O Corin-
thians tem dois obstáculos 
a superar esta noite em La 
Bombonera, e de certa forma 
um está relacionado ao ou-
tro. Uma vitória sobre o Boca 
Juniors, em jogo que começa 
às 21h30, classificará a equi-
pe para as oitavas de final da 
Copa Libertadores. Porém, 
para neutralizar um adver-
sário normalmente forte em 
sua casa, terá de mostrar 
que o episódio de racismo 
que envolve o lateral-direito 
Rafael Ramos não abalou os 
jogadores.

O Alvinegro lidera o Gru-
po E após quatro rodadas 
com sete pontos  Os argenti-
nos têm seis. Deportivo Cali, 
da Colômbia, com cinco, e 
Always Ready, da Bolívia, 
com quatro, vêm a seguir.

O lateral português está 
sendo investigado pela acu-
sação de ter chamado de 
“macaco” o meia Edenilson, 
do Internacional, no jogo de 
sábado pelo Campeonato 
Brasileiro. Está na Argentina 
com o Corinthians mesmo 
sem poder jogar - não foi 
inscrito na fase de grupos da 
Libertadores. O clube diz que 
sua ida a Buenos Aires já es-
tava prevista, mas é também 
uma maneira de afastá-lo um 
pouco da polêmica.

A lateral direita, aliás, 
é problema para o técni-
co Vítor Pereira. Fagner, o 
titular da posição, não se 
recuperou de um entorse 
no tornozelo direito e está 
fora. João Pedro também 
está machucado. Assim, ele 
deverá improvisar Gustavo 
Mosquito e Mantuan como 
ala pela direita  e escalar 
três zagueiros.

A partida desta noite será 
a primeira do português no 
caldeirão do Boca. E ele sabe 
que não terá vida fácil. “Eu 
nunca fui à Bombonera. Mas 
já assisti a grandes clássicos 
argentinos e, de fato, é um 
ambiente muito bonito. Sa-
bemos que vai ser um jogo 
complicado”’, prevê.

SALDO NEGATIVO
O Corinthians já esteve 

seis vezes na Bombonera. 
Perdeu quatro vezes, em-
patou uma e venceu apenas 
no distante ano de 1961. E 
nas últimas quatro partidas 
como visitante pela Liberta-
dores não conseguiu ganhar. 
Desde 2018, quando fez 7 a 2 
no Deportivo Lara na Vene-
zuela, não volta para casa 
com os três pontos.

Bragança Paulista (AE) 
- O Red Bull Bragantino 
tem uma “final” pela Copa 
Libertadores nesta terça-
-feira. A partir das 19h15, 
o time comandado por 
Maurício Barbieri recebe 
o Estudiantes-ARG, no es-
tádio Nabi Abi Chedid, em 
Bragança Paulista (SP), 
pela penúltima rodada do 
Grupo C.

Sem vencer há três 
partidas na competição, 
o Red Bull Bragantino 
é o vice-líder, com cinco 
pontos. Já classificado, o 

Red Bull Bragantino recebe Estudiantes 
de olho na classificação na Libertadores

Estudiantes-ARG é o líder, 
com dez. Nacional-URU e 
Vélez Sarsfield-ARG, que se 
enfrentam na quarta-feira 
(18), têm quatro e dois 
pontos, respectivamente.

Existe a possibilidade 
do Red Bull Bragantino 
conseguir a classificação 
de forma antecipada. Para 
isso, precisaria vencer o 
Estudiantes-ARG e torcer 
por um empate entre Nacio-
nal-URU e Vélez Sarsfield-
-ARG, no Uruguai.

Diante da importância 
do jogo desta terça-feira, 

Barbieri poupou seus prin-
cipais jogadores no último 
sábado, quando o Red Bull 
Bragantino perdeu para o 
Palmeiras, por 2 a 0, pela 
sexta rodada do Brasilei-
rão. Foi a segunda derrota 
seguida do time no campe-
onato.

Agora, contra o Estu-
diantes-ARG, Barbieri vai 
promover o retorno dos 
titulares, como o lateral-
-direito Andrés Hurtado, 
o lateral-esquerdo Luan 
Cândido, o zagueiro Léo 
Ortiz, o volante Jadsom 

Silva e os atacantes Artur, 
Helinho e Ytalo.

“Temos um compromis-
so muito importante. Vamos 
nos preparar da melhor 
maneira possível para en-
carar o Estudiantes e im-
por nosso jogo. É um time 
que a gente já enfrentou e 
estudou bastante”, disse 
Barbieri. No primeiro tur-
no, na Argentina, o Red Bull 
Bragantino foi derrotado 
pelo Estudiantes-ARG por 
2 a 0.

Mesmo já classificado, o 
Estudiantes-ARG entra em 

campo pressionado depois 
de ter sido eliminado no 
meio da semana passada 
nas quartas de final da 
Copa da Liga Argentina, 
pelo Argentinos Juniors-
-ARG, nos pênaltis, depois 
de um empate por 1 a 1 no 
tempo normal.

O principal nome do 
time argentino é o expe-
riente Mauro Boselli. Ex-
-Corinthians, o atacante de 
36 anos tem 11 gols e três 
assistências com a camisa 
do clube argentino na atual 
temporada

São Paulo (AE) - Três 
brasileiros entram em cam-
po nesta terça-feira pela 
penúltima rodada da fase 
de grupos da Copa Sul-
-Americana. O Ceará tem 
a chance de se classificar 
antecipadamente, enquan-
to Internacional e Atlético-
-GO precisam fazer o dever 
de casa.

Único time na compe-
tição com 100% de apro-
veitamento e liderando o 
Grupo G, com 12 pontos, 
o Ceará recebe o General 
Caballero-PAR, na Arena 
Castelão, em Fortaleza 
(CE). Com apenas um pon-
to, os paraguaios estão na 
lanterna e, sem chances de 
classificação, vão com time 
reserva.

Para se classificar de 
forma antecipada, o Ceará 

precisa ganhar e torcer 
para o Independiente-ARG 
não ganhar do já eliminado 
La Guaira-VEN, na Argenti-
na. Se os argentinos perde-
rem, o time comandado por 
Dorival Júnior passa com 
um empate.

Dividindo a liderança do 
Grupo E com o Guaireña-
-PAR, com seis pontos, o 
Internacional aposta no 
fator casa para vencer o In-
dependiente Medellín-COL, 
no Beira-Rio. Os colombia-
nos estão em terceiro lugar, 
com quatro pontos, assim 
como o 9 de Outubro-EQU.

Ainda sem perder sob 
o comando de Mano Mene-
zes, o Internacional pre-
cisa fazer a sua parte e 
torcer por um tropeço do 
Guaireña-PAR, que visita 
o 9 de Outubro-EQU, no 

Ceará pode se classificar; Inter e Atlético-GO 
precisam vencer na Sul-Americana

Equador, para chegar na 
última rodada dependendo 
apenas de si.

Em crise apesar da li-
derança do Grupo F, com 
os mesmos nove pontos da 
LDU-EQU, o Atlético-GO 
recebe o Antofagasta-CHI, 
no estádio Antônio Accioly, 
em Goiânia. O time goiano 
está sem treinador depois 
que Umberto Louzer foi 
demitido no último final de 
semana. Ex-Vasco, Jorgi-
nho é o primeiro nome na 
lista.

Como Atlético-GO e 
LDU-EQU fazem um con-
fronto direto na última 
rodada, no Equador, os 
outros dois integrantes do 
grupo - Defensa y Justicia-
-ARG e Antofagasta-CHI, 
empatados com três pontos 
- já estão eliminados.

Santos (AE) - O Santos 
vai disputar quatro partidas 
consecutivas onde melhor 
atua: na Vila Belmiro. O time 
do técnico Fabián Bustos se 
apresentar e casa em duas 
partidas pelo Campeonato 
Brasileiro e outras duas 
pela Copa sul-americana. 
Após esta sequência o trei-
nador espera que o time 
adquira o padrão de jogo 
necessário para quando 
tiver de se aprender longe 
de casa.

O Santos entra em campo 
novamente nesta quarta-fei-

ra, quando terá pela frente o 
Unión La Calera, pela uinta 
rodada da fase de grupos da 
Sul-Americana. No próximo 
sábado, a vez será do Ceará, 
pelo Brasileirão. 

No dia 24, o adversário 
será o Banfield, da Argenti-
na, na partida que vai fechar 
a participação santista na 
fase de grupos na competi-
ção sul-americana. Em 29 de 
maio, o compromisso será 
o clássico o Palmeiras, pelo 
torneio nacional.

Apesar de ter perdido a 
oportunidade de assumir 

a liderança do Brasileirão, 
ao perder para o Goiás, no 
domingo, em Goiânia, o time 
de Bustos soma dez pontos, 
na quinta colocação.

Na Sul-Americana, a 
equipe de Vila Belmiro está 
em segundo lugar, no Grupo 
V, com sete pontos, um a me-
nos que a Unión la Calera, 
seu próximo adversário. Um 
triunfo praticamente ga-
rante a equipe nas oitavas 
de final. Vale lembrar que 
apenas o campeão de cada 
chave continua na disputa 
da competição.

São Paulo (AE) - De-
pois de vencer o Red Bull 
Bragantino por 2 a 0 e 
conseguir estabilidade no 
Brasileirão, o Palmeiras 
se reapresentou nesta 
segunda-feira, em trei-
namento marcado pela 
volta do atacante Wesley, 
recuperado após testar 
positivo para covid-19. 
Com o jovem no gramado, 
o técnico Abel Ferreira 
iniciou a preparação para 
o duelo com o Emelec, 
em jogo no qual o time 
tentará dar um passo 
importante para atingir 
seu novo objetivo: encer-
rar a fase de grupos da 
Libertadores como dono 
da melhor campanha.

Wesley foi diagnosti-
cado com covid no início 
da semana passada. Por 
isso, ficou de fora tanto 
da vitória por 2 a 1 sobre a 
Juazeirense, pela Copa do 
Brasil, quanto do triunfo 
diante do Bragantino, 
no sábado. Novamente 
à disposição, ele treinou 
nesta segunda ao lado dos 
jogadores que não foram 
aproveitados na partida 
do final de semana. 

Aqueles que atuaram 
por mais de 45 minutos 
fizeram apenas ativida-
des regenerativas. O za-
gueiro Luan e o atacante 

Palmeiras treina com volta 
de Wesley e mira melhor 
campanha da Libertadores

Gabriel Veron, lesionados, 
trabalharam separada-
mente mais uma vez. Já 
o lateral-direito Mayke, 
substituído no segundo 
tempo contra o Bragan-
tino, deu sequência ao 
processo de recuperação 
de uma tendinopatia do 
calcâneo na perna direita.

Apesar da classifica-
ção já garantida para as 
oitavas de final da Liber-
tadores, Abel trabalha 
para montar o melhor 
time possível diante do 
Emelec, na quarta-feira, 
pela penúltima rodada 
da fase de grupos da Li-
bertadores. A partida 
está marcada para as 19 
horas, no Allianz Parque.

Em caso de vitória, o 
Palmeiras, até agora com 
100% de aproveitamento, 
atingiria a marca de 15 
pontos dentro do Grupo 
A, no qual já garantiu 
também a liderança. Nes-
se cenário, entre todos 
os participantes, apenas 
Estudiantes, Flamengo 
e River Plate, todos com 
dez pontos, permanece-
riam na briga pela melhor 
campanha. Se cada um 
deles empatar ou perder 
na penúltima rodada, a 
vitória sobre o Emelec já 
garante a conclusão do 
objetivo palmeirense.

Santos espera recuperar a confiança com
quatro jogos seguidos na Vila Belmiro



VECTRA 
EXPRESSION 

07/07
Preta, banco de couro e 
multimídia R$30.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
9 9976-0563.

IMPORTADOS                                   

COROLLA GLI 
1.8 2013

1.8, fl ex, preto,  automático 
R$ 60.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

VOLKSWAGEN    
                               

SPACEE FOX 
ITREND 13/13

Branca, 120.000 km 
39.000,00 Fones: (44) 
3622-3292/ 9 9976-0563.

DIVERSOS                                     

PROFESSORA 
PARTICULAR

Pedagoga, pós graduada em 
psicopedagogia. Aulas de 
reforço e acompanhamento 
em tarefas.
Fone: (44) 99831-2718

CHEVROLET          
                         

ONIX JOY 1.0
Completo, prata, 2018 R$ 
49.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

SPIN 2014
Preta, 7 lugares, automática 
R$ 55.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563. 

VECTRA 
ELEGANCE 

09/10
Preto, completo, 90.000Km. 
R$ 35.000,00. Fone: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

VECTRA 
ELEGANCE 2010
Preto, completo, 92.000 km 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563. 
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ARGO DRIVE 1.3 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 62.900,00

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CIVIC EXL CVT 19/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 126.900,00

COBALT 1.8AT LTZ 19/20 PRATA COMPLETO, AUT, COURO, KM 3.800 R$ 84.900,00 

CRUZE LT TURBO 19/19 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 99.900,00

EQUINOX PREMIER 19/20 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 189.900,00

EQUINOX PREMIER 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS, KM 11.500 R$ 195.900,00

FIAT MOBI TREKKING 21/22 PRETO COMPLETO R$ 62.900,00 

ONIX 1.4AT LT 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 69.900,00

ONIX 1.0 LTZ TURBO 19/20 PRETO COMPLETO R$ 83.900,00

ONIX PLUS LT 19/20 PRETO COMPLETO R$ 74.900,00

ONIX PLUS JOY BLACK 21/21 CINZA COMPLETO R$ 66.900,00

PRISMA 1.4AT LTZ 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 72.900,00

RENEGADE SPORT AT 21/21 CINZA COMPLETO, AUT R$ 107.900,00

S10 2.5 LTZ 4X4 FLEX 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 205.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 199.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 199.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 244.900,00

SPIN 1.8 LT 18/19 PRATA COMPLETO R$ 79.900,00

TRACKER 1.2 PREMIER TURBO 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 142.900,00

TRAILBLAZER 3.6 6V LTZ 4X4 15/15 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 124.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

CHEVROLET          
                         

CHEVROLET

VOLKSWAGEN    
                               
VOLKSWAGEN

IMPORTADOS                                   IMPORTADOS
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
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 %&(

PREVISÃO
INICIAL �

(b/a)
�

(c/a)

R� 1,00RREO � ANEXO 1 (LR!, Art. 52, inci)o I, alínea) ,a- e ,b- do inci)o II e / 10)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.962.900,00  6.499.492,07  11.899.481,14 21,34  39,08  18.551.104,86 30.450.586,00

    RECEITAS CORRENTES  29.962.900,00  5.808.815,82  11.208.804,89 19,38  37,40  18.764.175,11 29.972.980,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRI>UIÇ@ES DE MELHORIA  1.792.770,00  632.043,35  905.226,33 35,26  50,49  887.543,67 1.792.770,00

        ImDo)to)  1.435.140,00  507.301,88  684.532,56 35,35  47,70  750.607,44 1.435.140,00

        TaEa)  357.630,00  124.741,47  220.693,77 34,88  61,71  136.936,23 357.630,00

        ContribiFGo de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRI>UIÇ@ES  1.760.235,00  328.311,10  509.182,66 18,65  28,93  1.251.052,34 1.760.235,00

        ContribiFIe) Sociai)  1.110.760,00  215.148,74  290.112,95 19,37  26,12  820.647,05 1.110.760,00

        ContribiFIe) EconJmica)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        ContribiFIe) Dara Entidade) PriKada) de SerKiFo Social e de 
!ormaFGo Profi))ional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        ContribiFGo Dara o C)teio do SerKiFo de IlminaFGo PMblica  649.475,00  113.162,36  219.069,71 17,42  33,73  430.405,29 649.475,00

      RECEITA PATRIMONIAL  931.555,00  300.682,29  449.186,44 32,27  48,21  482.448,56 931.635,00

        EEDloraFGo do PatrimJnio Imobiliário do E)tado  13.650,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.650,00 13.650,00

        Valore) Mobiliário)  917.905,00  300.682,29  449.186,44 32,75  48,93  468.798,56 917.985,00

        DelegaFGo de SerKiFo) PMblico) Mediante Conce))Go, Permi))Go, 
AtoriQaFGo o LicenFa

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        EEDloraFGo de Recr)o) Natrai)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        EEDloraFGo do PatrimJnio IntangíKel  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Ce))Go de Direito)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demai) Receita) Patrimoniai)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  9.051,00  6.380,00  17.061,20 70,49  188,50 -8.010,20 9.051,00

        SerKiFo) Admini)tratiKo) e Comerciai) Gerai)  0,00  0,00  6.241,20 0,00  0,00 -6.241,20 0,00

        SerKiFo) e AtiKidade) Referente) S NaKegaFGo e ao Tran)Dorte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        SerKiFo) e AtiKidade) referente) S SaMde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        SerKiFo) e AtiKidade) !inanceira)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Otro) SerKiFo)  9.051,00  6.380,00  10.820,00 70,49  119,54 -1.769,00 9.051,00

      TRANS!ERTNCIAS CORRENTES  24.191.855,00  4.029.795,54  8.608.149,34 16,65  35,57  15.593.705,66 24.201.855,00

        Tran)ferUncia) da UniGo e de )a) Entidade)  13.293.445,00  2.183.806,99  4.925.462,15 16,43  37,05  8.367.982,85 13.293.445,00

        Tran)ferUncia) do) E)tado) e do Di)trito !ederal e de )a) 
Entidade)

 7.459.010,00  1.195.364,80  2.343.301,06 16,00  31,37  5.125.708,94 7.469.010,00

        Tran)ferUncia) do) MnicíDio) e de )a) Entidade)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) de In)titiFIe) PriKada)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) de Otra) In)titiFIe) PMblica)  3.439.400,00  650.623,75  1.339.386,13 18,92  38,94  2.100.013,87 3.439.400,00

        Tran)ferUncia) do EEterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demai) Tran)ferUncia) Corrente)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.277.434,00  511.603,54  719.998,92 40,05  56,36  557.435,08 1.277.434,00

        Mlta) Admini)tratiKa), Contratai) e Vdiciai)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        IndeniQaFIe), Re)titiFIe) e Re))arcimento)  27.434,00  2.355,24  2.355,24 8,59  8,59  25.078,76 27.434,00

        >en), Direito) e Valore) IncorDorado) ao PatrimJnio PMblico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Mlta) e Vro) de Mora da) Receita) de CaDital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demai) Receita) Corrente)  1.250.000,00  509.248,30  717.643,68 40,74  57,41  532.356,32 1.250.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  690.676,25  690.676,25 144,61  144,61 -213.070,25 477.606,00

      OPERAÇ@ES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        ODeraFIe) de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        ODeraFIe) de Crédito - Mercado EEterno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE >ENS  0,00  178.200,00  178.200,00 0,00  0,00 -178.200,00 0,00

        AlienaFGo de >en) MZKei)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        AlienaFGo de >en) ImZKei)  0,00  178.200,00  178.200,00 0,00  0,00 -178.200,00 0,00

        AlienaFGo de >en) IntangíKei)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇ@ES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANS!ERTNCIAS DE CAPITAL  0,00  512.476,25  512.476,25 107,30  107,30 -34.870,25 477.606,00

        Tran)ferUncia) da UniGo e de )a) Entidade)  0,00  238.750,00  238.750,00 49,99  49,99  238.856,00 477.606,00

        Tran)ferUncia) do) E)tado) e do Di)trito !ederal e de )a) 
Entidade)

 0,00  273.726,25  273.726,25 0,00  0,00 -273.726,25 0,00

        Tran)ferUncia) do) MnicíDio) e de )a) Entidade)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) de In)titiFIe) PriKada)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) de Otra) In)titiFIe) PMblica)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) do EEterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) de Pe))oa) !í)ica)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Tran)ferUncia) ProKeniente) de DeDZ)ito) NGo Identificado)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        IntegraliQaFGo do CaDital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        RemneraFGo da) Di)Donibilidade) do Te)oro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Re)gate de Títlo) do Te)oro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demai) Receita) de CaDital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.372.100,00  277.596,33  373.195,90 20,23  27,20  998.904,10 1.372.100,00

 31.335.000,00  31.822.686,00  6.777.088,40  12.272.677,04 21,30  38,57  19.550.008,96SU>TOTAL DAS RECEITAS (III) = (I _ II)

OPERAÇ@ES DE CRÉDITO/RE!INANCIAMENTO (IV)

    ODeraFIe) de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratal

    ODeraFIe) de Crédito - Mercado EEterno

      Mobiliária

      Contratal

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III _ IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 31.335.000,00  31.822.686,00  6.777.088,40  21,30  12.272.677,04  38,57  19.550.008,96

DÉ!ICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉ!ICIT (VII) = (V _ VI)  31.335.000,00  31.822.686,00  6.777.088,40  21,30  12.272.677,04  19.550.008,96 38,57

SALDOS DE EXERC`CIOS ANTERIORES

SDeráKit !inanceiro UtiliQado Dara Crédito) Adicionai)

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.490.215,29

 2.490.215,29  2.490.215,29

 2.490.215,29

Recr)o) Arrecadado) em EEercício) Anteriore) - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.992.060,00  31.901.065,95  5.975.020,59  10.505.747,92  7.079.047,99  10.505.747,92  10.218.037,82 21.395.318,03  21.395.318,03

    DESPESAS CORRENTES  27.635.860,00  29.190.156,16  5.272.058,57  9.406.811,77  6.376.085,97  9.406.811,77  9.226.483,94 19.783.344,39  19.783.344,39

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.072.900,00  16.242.900,00  2.736.541,89  5.130.261,31  3.840.569,29  5.130.261,31  5.130.261,31 11.112.638,69  11.112.638,69

      VUROS E ENCARGOS DA D`VIDA  102.000,00  102.000,00  23.951,70  40.865,95  23.951,70  40.865,95  40.865,95 61.134,05  61.134,05

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.460.960,00  12.845.256,16  2.511.564,98  4.235.684,51  2.511.564,98  4.235.684,51  4.055.356,68 8.609.571,65  8.609.571,65

        Tran)ferUncia) a MnicíDio)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demai) De)De)a) Corrente)  11.460.960,00  12.845.256,16  2.511.564,98  4.235.684,51  2.511.564,98  4.235.684,51  4.055.356,68 8.609.571,65  8.609.571,65

    DESPESAS DE CAPITAL  1.156.200,00  2.654.909,79  702.962,02  1.098.936,15  702.962,02  1.098.936,15  991.553,88 1.555.973,64  1.555.973,64

      INVESTIMENTOS  766.200,00  2.264.909,79  628.180,24  974.286,43  628.180,24  974.286,43  866.904,16 1.290.623,36  1.290.623,36

      INVERS@ES !INANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA D`VIDA  390.000,00  390.000,00  74.781,78  124.649,72  74.781,78  124.649,72  124.649,72 265.350,28  265.350,28

    RESERVA DE CONTINGTNCIA  200.000,00  56.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 56.000,00  56.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.342.940,00  2.411.835,34  359.988,92  1.010.364,17  427.598,65  1.010.364,17  1.010.364,17 1.401.471,17  1.401.471,17

SU>TOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII _ IX)  34.312.901,29 31.335.000,00  11.516.112,09 6.335.009,51  11.516.112,09 7.506.646,64  11.228.401,99 22.796.789,20  22.796.789,20

AMORTIZAÇÃO DA D`VIDA/RE!INANCIAMENTO (XI)

    AmortiQaFGo da DíKida Interna

      DíKida Mobiliária

      DiKida Contratal

    AmortiQaFGo da DíKida EEterna

      DíKida Mobiliária

      DiKida Contratal

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X _ XI)  31.335.000,00  34.312.901,29  6.335.009,51  11.516.112,09  7.506.646,64  11.516.112,09  11.228.401,99 22.796.789,20  22.796.789,20

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  756.564,95- - 756.564,95  1.044.275,05

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII _ XIII)  31.335.000,00  34.312.901,29  6.335.009,51  12.272.677,04  7.506.646,64  12.272.677,04  12.272.677,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

!ON TE: Si)tema Elotech Ge)tGo PMblica, Unidade Re)Don)áKel MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/mai/2022 a) 08h e 52m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

%&-'(A)* + P�,-+.+ 
%'(

/+ P�,-+.+
%0(

RECEITAS REALI1ADASPREVISÃO
ATUALI1ADA

 %&(

PREVISÃO
INICIAL �

(b/a)
�

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.372.100,00  277.596,33  373.195,90 20,23  27,20  998.904,10 1.372.100,00

    RECEITAS CORRENTES  1.372.100,00  277.596,33  373.195,90 20,23  27,20  998.904,10 1.372.100,00

      CONTRI>UIÇ@ES  1.372.100,00  277.596,33  373.195,90 20,23  27,20  998.904,10 1.372.100,00

        ContribiFIe) Sociai)  1.372.100,00  277.596,33  373.195,90 20,23  27,20  998.904,10 1.372.100,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.342.940,00  2.411.835,34  359.988,92  1.010.364,17  427.598,65  1.010.364,17  1.010.364,17 1.401.471,17  1.401.471,17

    DESPESAS CORRENTES  2.342.940,00  2.411.835,34  359.988,92  1.010.364,17  427.598,65  1.010.364,17  1.010.364,17 1.401.471,17  1.401.471,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.240.100,00  1.308.995,34  159.988,92  310.364,17  227.598,65  310.364,17  310.364,17 998.631,17  998.631,17

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.102.840,00  1.102.840,00  200.000,00  700.000,00  200.000,00  700.000,00  700.000,00 402.840,00  402.840,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Art*. 2+2 	 2+2-A ,a C-.*t/t0/12- 3	,	ra4)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALI5ADAS
At6 - P	r7-,- 

(8)

PREVISÃO
ATUALI5ADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  ,-4.502,5, 1.405.140,00

    1.1- Receita Re3ultante do Im8o3to 3obre a Pro8riedade Predial e Territorial Urbana ; IPTU  250.,-7,00 052.4-5,00

    1.2- Receita Re3ultante do Im8o3to 3obre Tran3mi33ão Inter Vi?o3 ; ITBI  125.,,1,27 495.,00,00

    1.0- Receita Re3ultante do Im8o3to 3obre Ser?iço3 de BualCuer NatureDa ; ISS  94.242,90 170.205,00

    1.4- Receita Re3ultante do Im8o3to de Renda Retido na Fonte ; IRRF  210.941,0, 41,.-50,00

2- RECEITAS DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  -.054.0,1,04 22.,49.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.05-.217,,7 10.220.500,00

      2.1.1- Parcela Referente G CF. art. 159, I, alHnea b  5.05-.217,,7 12.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente G CF, art. 159, I, alHnea3 d e e  0,00 1.220.500,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.275.701,0- -.155.000,00

    2.0- Cota-Parte IPI-EI8ortação  01.140,97 105.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  1-0.15-,2- 400.500,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  50,.140,04 705.000,00

    2.,- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Com8en3açJe3 Financeira3 Pro?eniente3 de Im8o3to3 e Tran3ferKncia3 Con3titucionai3  0,00 0,00

9- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (+ : 2)  2;.<8;.+;<,<<  8.798.8=9,=<

;- TOTAL DESTINADO AO 3UNDEB - 2<> DE ((2.+.+) : (2.2) : (2.9) : (2.;) : (2.?))  ;.28?.+<<,<<  +.@+<.872,27

?- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALAM DO VALOR DESTINADO AO 3UNDEB - ?> 
DE ((2.+.+) : (2.2) : (2.9) : (2.;) : (2.?)) : 2?> DE ((+.+) : (+.2) : (+.9) : (+.;) : (2.+.2): (2.@): (2.7))  +.79?.=9?,<<  ?79.8?+,2+

3UNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO 3UNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALI5ADAS
At6 - P	r7-,- 

(8)

PREVISÃO
ATUALI5ADA

 (a)

,- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.049.277,40 0.452.005,07

    ,.1- FUNDEB - Im8o3to3 e Tran3ferKncia3 de Im8o3to3  1.049.277,40 0.452.005,07

      ,.1.1- Princi8al  1.041.150,21 0.409.400,00

      ,.1.2- Rendimento3 de A8licação Financeira  -.127,22 12.,05,07

    ,.2- FUNDEB - Com8lementação da União - VAAF  0,00 0,00

      ,.2.1- Princi8al  0,00 0,00

      ,.2.2- Rendimento3 de A8licação Financeira  0,00 0,00

    ,.0- FUNDEB - Com8lementação da União - VAAT  0,00 0,00

      ,.0.1- Princi8al  0,00 0,00

      ,.0.2- Rendimento3 de A8licação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍBUIDO DAS TRANS3ERCNCIAS DO 3UNDEB (@.+.+ – ;) --45.700,00 -2,9.722,0,

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILI5ADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

-- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

-.1- SUPERÁVIT DO EXERCLCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

-.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCLCIOS

 25.-10,9,

 44.512,49

 1-.,9-,50

=- TOTAL DOS RECURSOS DO 3UNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILI5AÇÃO (@ :8)  +.9=9.78=,=2
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DESPESAS COM RECURSOS DO 3UNDEB
(P-r Ár	a ,	 At0a12-)

DOTAÇÃO
ATUALI5ADA 

(�)

INSCRITAS EM
RESTOS A PADAR

NÃO PROCESSADOS
(E)

DESPESAS 
EMPENFADAS

At6 - P	r7-,- 
(,)

DESPESAS
LIBUIDADAS
At6 - P	r7-,- 

(	)

DESPESAS
PADAS

At6 - P	r7-,- 
(G)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  0.020.000,00  0,00 1.004.,9-,21  1.004.,9-,21  1.004.,9-,21

    10.1- Educação Infantil  1.7,,.000,00  0,00 504.457,42  504.457,42  504.457,42

      10.1.1 - Creche  1.7,,.000,00  0,00 504.457,42  504.457,42  504.457,42

      10.1.2- PrQ-e3cola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- En3ino Fundamental  1.254.000,00  0,00 500.240,79  500.240,79  500.240,79

11- OUTRAS DESPESAS  02.-10,9,  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- PrQ-e3cola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- En3ino Fundamental  2-.-10,9,  0,00 0,00  0,00  0,00

+2- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO 3UNDEB 
(+< : ++)

 9.<?2.8+9,=@  +.<9;.@=8,2+  +.<9;.@=8,2+  <,<< +.<9;.@=8,2+

INDICADORES DO 3UNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PADAR

NÃO PROCESSADOS
(E)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO 3UNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENFADAS

At6 - P	r7-,- 
(,)

DESPESAS
LIBUIDADAS
At6 - P	r7-,- 

(	)

DESPESAS
PADAS

At6 - P	r7-,- 
(G)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PADAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(H)

10- Total da3 De38e3a3 do FUNDEB com Profi33ionai3 da Educação Bá3ica  1.004.,9-,21  1.004.,9-,21  1.004.,9-,21  0,00  0,00

14- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Im8o3to3 e 
Tran3ferKncia3 de Im8o3to3

 1.077.,55,94  1.077.,55,94  1.077.,55,94  0,00  0,00

15- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Com8lementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1,- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Com8lementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Com8lementação da 
União - VAAT A8licada3 na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1-- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Com8lementação da 
União - VAAT A8licada3 em De38e3a de Ca8ital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 2+2-A, /.�/*- XI 	 
I 9J - C-.*t/t0/12- 3	,	ra4

VALOR EXIDIDO 

(/)

VALOR APLICADO

(K)

VALOR 
CONSIDERADO 

APLS DEDUÇMES
(N)

> APLICADO

(4)

19- MHnimo de 70R do FUNDEB na Remuneração do3 Profi33ionai3 da 
Educação Bá3ica

20 - Percentual de 50R da Com8lementação da União ao FUNDEB 
SVAATT na Educação Infantil
21- MHnimo de 15R da Com8lementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em De38e3a3 de Ca8ital

 944.494,20  1.004.,9-,21  1.004.,9-,21  7,,,9

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.2?, I 9J - L	/ .J +;.++9, ,	 2<2< - 
(MOP/Q- ,	 +<> ,	 S0R	rOS/t)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(Q)

VALOR NÃO APLICADO

(.)

VALOR NÃO 
APLICADO APLS 

ATUSTE
(-)

> NÃO APLICADO

(R)

22- Total da Receita Recebida e não A8licada no EIercHcio  104.927,74  271.,21,49  20,10 271.,21,49

INDICADOR - Art.2?, I 9J - L	/ .J +;.++9, ,	 2<2< - 
(AR4/�a12- ,- S0R	rOS/t ,	 EP	r�7�/- A.t	r/-r)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATA O 
PRIMEIRO 

BUADRIMESTRE
(*)

VALOR 
APLICADO APLS 

O PRIMEIRO 
BUADRIMESTRE

(0)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(U)

VALOR APLICADO 
ATA O PRIMEIRO 
BUADRIMESTRE 

BUE INTEDRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(S) V (r) - (*) - (0)

20- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com Su8erá?it do FUNDEB

20.1- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Im8o3to3 e 
Tran3ferKncia3 de Im8o3to3

20.2- Total da3 De38e3a3 cu3teada3 com FUNDEB - Com8lementação da 
União SVAAF U VAATT

 159,-,  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  25.-10,9,

 0,00

 0,00 159,-,  25.-10,9,

 0,00  25.-10,9,

 0,00

 25.-10,9,

www.elotech.com.br 14/05/2022 Pág. 2/5

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO 3UNDEB)

 DESPESAS COM AÇMES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO 3UNDEB

(P-r Ár	a ,	 At0a12-)

DOTAÇÃO
ATUALI5ADA 

(�)

INSCRITAS EM
RESTOS A PADAR

NÃO PROCESSADOS
(/)

DESPESAS
PADAS

At6 - P	r7-,- 
(G)

DESPESAS
LIBUIDADAS
At6 - P	r7-,- 

(	)

DESPESAS 
EMPENFADAS

At6 - P	r7-,- 
(,)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  -00.500,00  0,00 290.,99,59  290.,99,59  2--.102,29

    24.1 - Creche  -00.500,00  0,00 290.,99,59  290.,99,59  2--.102,29

    24.2 - PrQ-e3cola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.-09.000,00  0,00 ,12.,0-,-,  ,12.,0-,-,  ,09.404,41

2@- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇMES TÍPICAS DE MDE
(2; : 2?)

 =<@.9<8,;? 2.@;2.?<<,<<  <,<< =<@.9<8,;?  8=7.?<@,7<

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA 3INS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS SFUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOST V SL14Sd ou eT U L2,Sd ou eT U L20.1StTT

2- S-T RESULTADO LLBUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB V SL7T

29 S-T RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCLCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS V SL14hT

00 S-T RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCLCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

01 S-T CANCELAMENTO, NO EXERCLCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 01 S-T CANCELAMENTO, NO 
EXERCLCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO V SL04.1SacT U 
L04.2SacTT 

92- TOTAL DAS DESPESAS PARA 3INS DE LIMITE  (27 – (28 : 2= : 9< : 9+))

-2,9.722,0,

 1.9-0.9,4,09

 0,00

 0,00

 2.2?9.@8@,;?

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
> APLICADO

(W)
VALOR APLICADO

(X)
VALOR EXIDIDO

(P)

00- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.1-4.720,4-  2.250.,-,,45  25,79

RESTOS A PADAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 3INANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 3UNDEB

SALDO INICIAL

(Y)

SALDO 3INAL

(a,) V (Y) - (a8) - (a�)

RP LIBUIDADOS

(aa)

RP PADOS 

(a8)

RP CANCELADOS

(a�)

04- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    04.1 - EIecutada3 com Recur3o3 de Im8o3to3 e Tran3ferKncia3 de 
Im8o3to3

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    04.2 - EIecutada3 com Recur3o3 do FUNDEB - Im8o3to3  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    04.0 - EIecutada3 com Recur3o3 do FUNDEB - Com8lementação da 
União SVAAT U VAAFT

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS IN3ORMAÇMES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA 3INANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALI5ADA

 (a)

RECEITAS REALI5ADAS
At6 - P	r7-,- 

(8)

05- RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNDE SINCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRAT

 054.41-,55  119.1,,,-0

    05.1- Salário-Educação  221.001,90  -7.920,70

    05.2- PDDE  790,00  0,00

    05.0- PNAE  -9.070,00  1-.-04,00

    05.4 - PNATE  09.1,0,00  11.411,55

    05.5- Outra3 Tran3ferKncia3 do FNDE  4.09,,,5  1.027,55

0,- RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS  1.,-0,,-  -04,22

07- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS X EDUCAÇÃO  0,00  0,00

0-- RECEITA DE OPERAÇYES DE CRZDITO VINCULADAS X 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

09- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  45.905,00  5,.-12,40

;<- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
3INANCIAMENTO DO ENSINO V (9? : 9@ : 97 :98 : 9= )

 ;<2.<<;,29  +7@.789,;?
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DESPESAS 
EMPENFADAS

At6 - P	r7-,- 
(,)

DOTAÇÃO
ATUALI5ADA 

(�)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(P-r Ár	a ,	 At0a12-)

DESPESAS
LIBUIDADAS
At6 - P	r7-,- 

(	)

DESPESAS
PADAS

At6 - P	r7-,- 
(G)

INSCRITAS EM
RESTOS A PADAR

NÃO PROCESSADOS
(E)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  40.000,00  7.705,45  7.705,45  7.705,45  0,00

    41.1- Creche  40.000,00  7.705,45  7.705,45  7.705,45  0,00

    41.2- PrQ-e3cola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  517.979,55  207.2-2,,,  207.2-2,,,  100.005,77  0,00

40- ENSINO MZDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  251.000,00  44.,00,00  44.,00,00  44.,00,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

;@- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 3INANCIAMENTO DO ENSINO (;+ : ;2 : ;9 : 
;; : ;?)

 8<8.=7=,??  2?=.@+8,++  2?=.@+8,++  +?2.@7+,22  <,<<

DESPESAS 
EMPENFADAS

At6 - P	r7-,- 
(,)

INSCRITAS EM
RESTOS A PADAR

(E)

DESPESAS
PADAS

At6 - P	r7-,- 
(G)

DESPESAS
LIBUIDADAS
At6 - P	r7-,- 

(	)

DOTAÇÃO
ATUALI5ADA 

(�)
TOTAL DERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO S12 U 2, U 4,T  ,.5--.290,51  2.240.5-2,50  2.127.-00,-, 2.240.5-2,50  0,00

    47.1- De38e3a3 Corrente3  ,.4-9.050,50  2.21-.5-2,50  2.102.-00,-, 2.21-.5-2,50  0,00

      47.1.1- Pe33oal Ati?o  4.-0-.095,04  1.,--.-70,,4  1.,--.-70,,4 1.,--.-70,,4  0,00

      47.1.2- Pe33oal Inati?o  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.0-Tran3ferKncia3 G3 in3tituiçJe3 comunitária3, confe33ionai3 ou 
filantr[8ica3 3em fin3 lucrati?o3

 554.000,00  1,2.1,1,--  1,2.1,1,-- 1,2.1,1,--  0,00

      47.1.4- Outra3 De38e3a3 Corrente3  1.09,.,55,1,  0,7.54,,9-  251.79-,04 0,7.54,,9-  0,00

    47.2- De38e3a3 de Ca8ital  99.240,01  25.000,00  25.000,00 25.000,00  0,00

      47.2.1- Tran3ferKncia3 G3 in3tituiçJe3 comunitária3, confe33ionai3 ou 
filantr[8ica3 3em fin3 lucrati?o3

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outra3 De38e3a3 Corrente3  99.240,01  25.000,00  25.000,00 25.000,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE 3INANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

3UNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

4-- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 01 DE DE\EMBRO DE 2021 

49- SUTINGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATZ O PERLODO SorçamentárioT

50- S-TPAGAMENTOS EFETUADOS ATZ O PERLODO Sorçamentário e re3to3 a 8agarT

52- SUT AJUSTES POSITIVOS S RETENÇYES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOST

51- SVT DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATZ O PERLODO

50- S-T AJUSTES NEGATIVOS SOUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOST

54- SVT SALDO FINANCEIRO CONCILIADO SSaldo BancárioT

 25.-10,9,  0,00

 1.049.277,40  -7.920,70

 0,00  0,00

 297.405,45  -7.920,70

 -7.920,70 297.405,45

 1.077.,55,94  0,00

 0,00  0,00

FON TE] Si3tema Elotech Ge3tão P^blica, Unidade Re38on3á?el MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/mai/2022 a3 0-h e 5,m.

Para maior tran38arKncia na di?ulgação da3 de38e3a3 liCuidada3 e da3 não liCuidada3 in3crita3 em re3to3 a 8agar não 8roce33ado3, a coluna _INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS_, de?erá 3er utiliDada no RREO do ^ltimo bime3tre do eIercHcio de referKncia.
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Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFER*NCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (�)

PREVISÃO
INICIAL % 

(//�)*100
�té  o Bimestre 

(/)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.435.140,00  1.435.140,00  684.532,56  47,70

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  352.485,00  352.485,00  253.687,00  71,97

      IPTU  320.145,00  320.145,00  232.282,43  72,56

      Multas, 8uros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  32.340,00  32.340,00  21.404,57  66,19

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  495.600,00  495.600,00  125.661,27  25,36

      ITBI  495.600,00  495.600,00  125.661,27  25,36

      Multas, 8uros de Mora, D>vida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de @ualAuer NatureBa - ISS  170.205,00  170.205,00  94.242,93  55,37

      ISS  167.370,00  167.370,00  91.232,87  54,51

      Multas, 8uros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.835,00  2.835,00  3.010,06  106,17

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de @ualAuer NatureBa Retido na Fonte – IRRF  416.850,00  416.850,00  210.941,36  50,60

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  37,59 21.425.500,00  21.425.500,00  8.054.361,34

    Cota-Parte FPM  42,15 12.000.000,00  12.000.000,00  5.058.217,67

    Cota-Parte ITR  42,55 430.500,00  430.500,00  183.158,28

    Cota-Parte IPVA  68,86 735.000,00  735.000,00  506.140,34

    Cota-Parte ICMS  27,91 8.155.000,00  8.155.000,00  2.275.701,08

    Cota-Parte IPI-Exportação  29,66 105.000,00  105.000,00  31.143,97

    CompensaçGes Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFER*NCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 22.860.640,00 22.860.640,00  8.738.893,90  38,23

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) E POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONFMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 5.128.000,00  5.141.170,79  1.674.581,17  1.674.581,17 32,57  32,57ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.635.400,52  31,81

 5.060.000,00  5.073.170,79  1.645.820,17  1.645.820,17 32,44  32,44    Despesas Correntes  1.635.400,52  32,24

 68.000,00  68.000,00  28.761,00  28.761,00 42,30  42,30    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.156.170,79 5.143.000,00  1.674.581,17  1.674.581,17 32.48  32,48  1.635.400,52  31,72
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFER*NCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC NI 141/2012 OU % DA LEI ORGJNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS U PARCELA DO 
PERCENTUAL MVNIMO @UE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCVCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCVCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (@UANDO VALOR FOR INFERIOR A 
XERO)

 0,00

 1.674.581,17  1.674.581,17  1.635.400,52

 1.674.581,17  1.674.581,17  1.635.400,52

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MVNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)Y

 1.310.834,09

 363.747,09

 0,00

 363.747,09  324.566,44

DESPESA MVNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15Z (LC 141/2012)

DESPESA MVNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  Z (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 19,16  19,16

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

S�Kdo FiL�K 
(NMo ANKic�do)O
(K) = (P - (i oQ R))

DesNes�s CQste�d�s Lo ESercTcio de ReferULci�S�Kdo ILici�K
(Lo eSercTcio �tQ�K)

(P)
EmNeLP�d�s

(i)
LiVQid�d�s

(R)
P�W�s

(X)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exerc>cios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

V�Kor 
MiLimo N�r� 
�NKic�YMo em 

ASPS 
(m) 

V�Kor 
�NKic�do em 

ASPS  Lo 
eSercTcio

(L) 

V�Kor �NKic�do 
�Kém do Kimite 
mTLimo (o) =(L 

- m), se Z 0, 
eLtMo (o) = 0

Tot�K 
iLscrito em 

RP Lo 
eSercTcio (N)

RPNP ILscrito 
iLde[id�meLte 
Lo ESercTcio 

sem 
DisNoLi/iKid�d
e FiL�Lceir� 
(V) =  (XIVd)

V�Kor 
ILscrito em 

RP 
coLsider�do 
Lo Limite (r) 
= (N - (o + V)) 
se Z 0, eLtMo 

(r) = 0

Tot�K de 
RP N�Wos 

(s)

Tot�K de 
RP � N�W�r 

(t)

Tot�K de RP 
c�LceK�dos 

oQ Nrescritos 
(Q)

DifereLY� 
eLtre [�Kor 
�NKic�do e o 
tot�K de RP 
c�LceK�dos 

([) = ((o + V) 
- Q)

Empenhos de 2022  1.310.834,09  1.674.581,17  39.560,65  0,00  0,00  363.747,09 0,00 0,00 0,00 363.747,09

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  111.698,26  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2014  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS AT\ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS AT\ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, ] 1^ e 2^ DA LC 141/2012 S�Kdo FiL�K 
(LMo �NKic�do)1 

(��) = (_ - (S oQ `))

DesNes�s cQste�d�s Lo 
eSercTcio de referULci�S�Kdo ILici�K

(_)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

EmNeLP�d�s
(S)

LiVQid�d�s
(`)

P�W�s
(a)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exerc>cios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (�)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(//�)*100

�té  o Bimestre 
(/)

RECEITAS REALIZADAS

 44,29 1.411.220,00  1.411.220,00  625.006,23RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SA[DE (XXVIII)

 31,31 1.411.220,00  1.411.220,00  441.806,23    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  183.200,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Munic>pios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CR\DITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SA[DE (XXIX)

 128,44 17.325,00  17.331,97  22.261,03OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.428.551,97  647.267,26 1.428.545,00  45,31

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONFMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 1.081.655,00  2.118.591,01  1.100.315,68  1.100.315,68ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.095.136,66 51,94  51,94  51,69

 1.081.655,00  2.024.371,59  1.056.836,61  1.056.836,61    Despesas Correntes  1.053.495,84 52,21  52,21  52,04

 0,00  94.219,42  43.479,07  43.479,07    Despesas de Capital  41.640,82 46,15  46,15  44,20

 360.000,00  360.000,00  156.675,41  156.675,41ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 156.675,41 43,52  43,52  43,52

 350.000,00  350.000,00  156.675,41  156.675,41    Despesas Correntes  156.675,41 44,76  44,76  44,76

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  29.637,55  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  29.637,55  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.613.228,56 1.546.655,00  1.256.991,09  1.256.991,09  1.251.812,07 48,10  48,10  47,90
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.209.655,00  7.259.761,80  2.774.896,85  2.774.896,85  2.730.537,18 38,22  38,22  37,61

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 360.000,00  360.000,00  156.675,41  156.675,41  156.675,41 43,52  43,52  43,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  29.637,55  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.689.655,00  7.769.399,35  2.931.572,26  2.931.572,26  2.887.212,59 37,73  37,16 37,73

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.635.400,52 1.674.581,17 1.674.581,17 5.156.170,79 5.143.000,00  31,72 32,48 32,48

 48,10  48,10  47,90 1.546.655,00  2.613.228,56  1.256.991,09  1.256.991,09  1.251.812,07

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/mai/2022 as 08h e 57m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
 P O R T A R I A  N  º  15 5 / 2022
 S Ú MU L A :  C oncessã o de Fé rias I nterrompidas.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A Í S O ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
 A rt. 1 º  -  C onceder 25  ( vi nte e cinco)  dias de fé rias q ue hav iam sido interrompidas atravé s da P ortaria de nº  224 / 2021,  
ao servi dor E D I L S O N  P A G A N E L I ,  portador C I / R G  nº  4 .000.15 6 - 5 ,  ocupante do cargo de P rovi mento E fetivo  
de MO T O R I S T A  “ D ” ,  lotado na S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E ,  com o perí odo de aq uisiçã o 01/ 08 / 2020 a 3 1/ 07/ 2021,  
com fruiçã o em 01/ 10/ 2021 a 3 0/ 10/ 2021,  conforme P ortaria de nº  216 / 2021,  para serem goza das no perí odo de 
17/ 05 / 2022 a 10/ 06 / 2022.
 E D I FÍ C I O  D A  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A Í S O ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  aos 16  dias do mê s de maio 
de 2022.
D É R C I O  JA R D I M JÚ N I O R
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  15 4 / 2022.
S Ú MU L A :  I nterrompe fé rias da S ervi dora P ú blica.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A Í S O ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  -  I nterromper em 16 / 05 / 2022 o gozo  das fé rias da servi dora pú blica MA R I L E I D E  P E R E I R A  D A  S I L V A  L O P E S ,  
portadora C I / R G  nº . 7.713 .8 22- 6 ,  ocupante do cargo de P rovi mento em C omissã o de S E C R E T Á R I O  D E  I N D Ú S T R I A  
E  C O MÉ R C I O ,  lotada na S E C R E T A R I A  D E  I N D Ú S T R I A  E  C O MÉ R C I O ,  concedida atravé s da P ortaria n.º  13 1/ 2022,  
tendo em vi sta a necessidade e o interesse da administraçã o pú blica.
A rt. 2º  -  O  restante do perí odo para o gozo  dos dias será  em data a ser definida em é poca oportuna pela administraçã o,  
ficando em have r um saldo de 06  ( seis)  dias.
E D I FÍ C I O  D A  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A Í S O ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  aos 16  ( deze sseis)  dias do 
mê s de maio de 2022.
D É R C I O  JA R D I M JÚ N I O R
P refeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

R E S O L U Ç Ã O  N º . 009 / 2022
S ú mula:  T orna pú blico o boletim de apuraçã o referente à  eleiçã o para o cargo de S uplentes ao conselho T utelar e 
dá  outras provi dê ncias.
O  C onselho Municipal dos D ireitos da C riança  e do A dolescente –  C MD C A  do Municí pio de A lto P iq uiri,  E stado do 
P araná ,  de acordo com as competê ncias estabelecidas pela L ei Municipal nº  23 7/ 2015 ,  de 3 1 de Março  de 2015 .
R E S O L V E :
A rt. 1º  T ornar pú blico o boletim de apuraçã o referente à  eleiçã o para o cargo de S uplente de C onselheiro T utelar com 
eleiçã o suplementar realiza da em 15  de Maio de 2022.
A rt. 2º  T ornar pú blico a relaçã o de C onselheiros T utelares S uplentes.
C lassificaçã o:
S U P L E N T E S  N O ME  D O  C A N D I D A T O  Q U A N T I D A D E  D E  V O T O S
1º  MI L T O N  A P A R E C I D O  D O S  S A N T O S
( MI L T O N  S A N T O S )  24 4
2 º  JU L I A N A  R O D R I G U E S  D O S  S A N T O S
( JU L I A N A  D A  L A I D E )  8 4
3  º  FR A N C H E S C A  C U N H A  D O S  S A N T O S
 5 7
4  º  JU L I A N A  R I B E I R O  D O S  A N JO S  5 5
T O T A L  D E  V O T O S  A P U R A D O S  4 4 0
V O T O S  N U L O S  1
A rt. 3 º  E sta resoluçã o entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
A lto P iq uiri/ P R ,  16  de Maio de 2022.
D anielle da S ilva
P residente do C MD C A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
R eq uerimento de licenç a de operaçã o
O  municí pio de B rasilâ ndia do S ul,  torna pú blico q ue irá  req uerer ao I A T  a L icença  de O peraçã o para disposiçã o 
final de resí duos só lidos no aterro sanitá rio implantado na E strada P é  de L imã o s/ n,  Z ona R ural,  B rasilâ ndia do S ul
B rasilâ ndia do S ul –  P R ,  16  de maio de 2022.
A lex A ntonio C ava lcante
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  013 / 2022
R E F. P R E G Ã O  P R E S E N C I A L   N º  022/ 2022
P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N º  09 3 / 2022
MO D A L I D A D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º  022/ 2022–  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  –  P MA
A os doze  dias do mê s de maio de 2022,  foi homologado o P regã o P resencial 022/ 2022–  P MA  modalidade R egistro 
de P reço s,  homologado pelo D ecreto 08 2/ 2022,  publicado no Jo rnal U muarama I lustrado no dia 13 / 05 / 2022,  processo 
em q ue foi exp edida a presente A ta de R egistro de P reço s nº  013 / 2022,  de acordo com o disposto na L ei Federal nº  
10.5 20 de 17 de julho de 2002,  D ecretos Municipais nº  3 23 / 2006  E  09 8 / 2010,  e disposiçõ es da L ei Federal nº  8 .6 6 6  de 
21 de junho de 19 9 3 ,  q ue conjuntamente com as condiçõ es a seguir estipuladas,  regem o relacionamento obrigacional 
entre o Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R  ( MU N I C Í P I O  D E  A L T Ô N I A ) ,  pessoa jurí dica de direito pú blico interno,  inscrita no 
C N P J sob nº  8 1.4 78 .05 9 / 0001- 9 1,  com sede administrativ a na R ua R ui B arbosa,  8 15 ,  C entro,  em A ltô nia -  P R .,  neste 
ato representado pelo P refeito Municipal,  o S R . C L A U D E N I R  G E R V A S O N E ,   portador do R G  n.º  1.4 8 9 .3 20 S S P /
P R  e C P F nº  4 08 .4 11.6 29 - 72,  residente na A ve nida G ralha A zu l,  4 8 7,  na cidade de A ltô nia,  E stado do P araná  e o 
D E T E N T O R  D A  A T A :    E mpresa:  R E MO L O  R E Y  Q U E S A D A  -  ME ,  inscrito no C N P J sob nº   3 3 .5 3 8 .4 9 2/ 0001- 22,  com 
sede à  R ua A na S tuart,  18 7 –  C E P :  8 6 .03 9 - 5 00,  na cidade de L ondrina,  estado do P araná ,  neste ato representado 
pelo S r. R emolo R ey Q uesada,  portador do C P F nº . 3 4 0.4 8 2.9 4 6 - 8 7 e do R G :  13 .24 2.024 - 6 ,  residente na cidade de 
L ondrina,  estado do P araná ,  à  saber:
1. C onsideram- se registrados os itens constantes em anexo .
1.1.1. Faz parte do R ol de encargos da D etentora da A ta,  por sua conta,  custo e risco o para C ontrataçã o de 
empresa para fornecimento de sê men de gado bovi no para atender demanda da D ivi sã o de A gricultura do Municí pio 
de A ltô nia
1.1.2 A  presente A ta de R egistro de P reço s terá  vi gê ncia de 12 ( doze )  meses a contar de sua assinatura.
.A ltô nia,  16  de maio de 2022.
C L A U D E N I R  G E R V A S O N E
P refeito Municipal
C ontratante
R E MO L O  R E Y  Q U E S A D A  –  ME
        R emolo R ey Q uesada
        C ontratada
T E S T E MU N H A S :  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 022/2022 
 
LOTE 01 – SÊMEN GADO BOVINO 

Item Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro                 Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

02 100 UN 
 SÊMEN DA RAÇA JERSEY   
Prova USDA dezembro 2021; - PTA Leite maior ou igual a 100 libras. - CCS menor igual 
3.1; - DPR maior igual 0 -JPI maior ou igual a 80.  

15.05.2023 
JE 011JE01320 

ALTABLITZ 
18,05 1.805,00 

                                                                                                                             

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O ficina K ing P ecas e S ervi ço s L T D A ,  torna pú blico q ue irá  req uerer ao I A T ,  a L icença  P ré vi a para C omé rcio de 
Má q uinas,  eq uipamentos,  peça s e acessó rios novo s e usados para uso industrial;  S ervi ço s de manutençã o e 
reparaçã o mecâ nica,  usinagem,  tornearia e solda de ve í culos automotores,  a ser implantada na A ve nida Jo ao Maria 
C astanho,  nº . 119 8 –  P arq ue O nix,  C idade de U muarama/ P R .

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A L E S S A N D R O  S I L V A  torna pú blico q ue irá  req uerer ao I A T ,  a L icença  P ré vi a para C ompostagem e disposicao final de 
residuo organico industrial nao perigoso a ser implantada Faze nda R ecreio,  G leba n.6 ,  do N ucleo R io do V eado,  s/ n,  
D istrito de R oberto S ilve ira,  no municipio de U muarama/ P R .

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
 P O R T A R I A  N º .19 7/ 2022
 S ú mula:  D ispõ e sobre a concessã o de diá rias de vi agem e dá  outras provi dê ncias.
 O  P R E FE I T O  D O  MU N I C Í P I O  D E  I V A T É ,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  considerando a L ei 
nº  79 4 / 2021,
 R  E  S  O  L  V  E :
 A rt. 1º  -  C onceder 03  ( trê s)  diá rias para custear despesas de vi agem para o P refeito Municipal D E N I L S O N  V A G L I E R I  
P R E V I T A L ,  portador do C P F nº  04 1.9 3 8 .79 9 - 4 1,  matrí cula funcional 6 3 5 8 1,  lotado no G abinete do P refeito,  para 
vi agem até  a cidade de C uritiba -  P R ,  nos dias 16 ,  17 e 18  de Maio de 2022,  com saí da no domingo dia 15 / 05 / 2022,  
com o objetivo  de buscar recursos para municí pio junto à  S ecretaria do D esenvo lvi mento S ustentá ve l,  S ecretaria 
do D esenvo lvi mento U rbano e de O bras P ú blicas –  S E D U ,  G abinete do D eputado A lexa ndre C uri e C ompanhia de 
H abilitaçã o do P araná  –  C ohapar.
A rt. 2°  -  E ssa P ortaria entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
P R E FE I T U R A  D O  MU N I C I P I O  D E  I V A T É ,  E stado do P araná ,  aos 13  dias do mê s de maio do ano de 2022.
D E N I L S O N  V A G L I E R I  P R E V I T A L
P refeito Municipal
R epublicado por I ncorreçã o

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
T E R MO  D E  H O MO L O G A Ç Ã O
D I S P E N S A  N º  05 / 2022
P R O C E S S O  N º .05 / 2022
O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da para fornecimento de seguro para o ve í culo T oyo ta C orolla X E I  2.0 
Flex A T  G T ,  ano de fabricaçã o 2016 ,  modelo 2017,  P laca B A N  9 8 6 4 ,  de propriedade da C â mara Municipal de I va té .
E m cumprimento ao disposto no art. 24 ,  alí nea I I ,  da L ei 8 .6 6 6 ,  de 21 de Ju nho de 19 9 3 ,  torna- se pú blico o resultado 
da dispensa de licitaçã o em epí grafe,  apresentando como ve ncedor a empresa G ente S eguradora S / a.
E MP R E S A  G E N T E  S E G U R A D O R A  S / A
V A L O R  T O T A L  1.4 5 0, 00
O  va lor total dos gastos com a D ispensa nº . 04 / 2022,  P rocesso nº .04 / 2022 é  de R $  1.4 5 0, 00 ( um mil q uatrocentos 
e cinq uenta rais) .
H omologo a presente D ispensa de L icitaçã o
C â mara Municipal de I va té ,  16  de maio de 2022
Jo ã o C arlos T essarollo
P residente da C â mara
P aulo C eza r H enriq ue
P residente da C P L

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
T E R MO  D E  R A T I FI C A Ç Ã O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O
R atifico por este termo,  a dispensa de licitaçã o n°  05 / 2022,  q ue tem como objeto C ontrataçã o de empresa 
especializa da para fornecimento de seguro para o ve í culo T oyo ta C orolla X E I  2.0 Flex A T  G T ,  ano de fabricaçã o 2016 ,  
modelo 2017,  P laca B A N  9 8 6 4 ,  de propriedade da C â mara Municipal de I va té ,  com base no inciso I I ,  do A rt. 24 ,  da L ei 
Federal 8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es posteriores,  de acordo com parecer da P rocuradoria Ju rí dica,  e tendo em vi sta os 
elementos q ue instruem o processo nº  05 / 2022.
P ara cobertura das despesas com a realiza çã o dos servi ço s,  objetos do procedimento de dispensa acima mencionado,  
serã o utiliza dos recursos consignados no orça mento geral do municipio na seguinte dotaçã o orça mentá ria:
  O R G A O  U N I D A D E  FU N C . P R O G R A MÁ T I V O  E L E ME N T O  D A  D E S P E S A
 S A L D O  O R Ç A ME N T Á R I O
01.001 01.03 1.0001.2.001 3 3 .9 0.3 9 .6 9 .00 R $  -  3 1.125 , 05
C â mara Municipal de I va té ,  16  de maio de 2022
Jo ã o C arlos T essarollo
P residente da C â mara

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  T E R MO  A D I T I V O  N .º  05
A o C ontrato de P restaçã o de S ervi ço s n.º  N º  14 6 / 2019 ,  firmado em 14  de outubro de 2019 ,  modalidade P regã o 
P resencial nº  076 / 2019
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  MA R I A  H E L E N A ,
C O N T R A T A D A :  N E T W O R K  T E C N O L O G I A  -  E I R E L I ,  com base na L ei federal nº  8 .6 6 6 ,  de 21 de junho de 19 9 3 ,  com 
suas alteraçõ es,
C O N S I D E R A N D O  q ue é  interesse das P artes alterar parte das obrigaçõ es no contrato originá rio e aditivo  firmados,  
resolve m as partes complementá - lo,  de acordo com as seguintes clá usulas e condiçõ es:
C L Á U S U L A  P R I ME I R A  -  D O  O B JE T O :  Fica prorrogado até  14  de maio de 2023 ,  o prazo  de vi gê ncia estabelecido 
na C lá usula Q uarta do C ontrato de P restaçã o de S ervi ço s n.º  14 6 / 2019 ,  firmado em 14  de outubro de 2019 . 
correspondente ao perí odo de 12 meses.
C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  V A L O R :  Fica acrescido ao contrato original o va lor global de R $  24 .8 15 , 6 4  ( vi nte e q uatro 
mil,  oitocentos e q uinze  reais e sessenta e q uatro centavo s) ,  a serem pagas em parcelas mensais no va lor de R $  
2.06 7, 9 7 ( dois mil e sessenta e sete reais e nove nta e sete centavo s) ,  até  o 10º  ( dé cimo)  dia posterior ao ve ncido.
P aragrafo P rimeiro:  o va lor do contrato passará  de R $  5 6 .6 79 , 70 ( cinq uenta e seis mil,  seiscentos e setenta e nove  
reais e setenta centavo s)  para R $  8 1.4 9 5 , 3 4  ( oitenta e um mil,  q uatrocentos e nove nta e cinco reais e trinta e q uatro 
centavo s)
C L Á U S U L A  T E R C E I R A  –  D A  R A T I FI C A Ç Ã O :  P ermanecem inalteradas,  ratificadas e em pleno vi gor todas as demais 
C lausulas e condiçõ es do contrato original,  nã o alterada pelo presente instrumento.
E  por estarem certos e ajustados,  firmam o presente T ermo em 2 ( duas)  vi as de igual teor e forma,  juntamente com 
as testemunhas q ue també m o assinam.
Maria H elena –  P R ,  13  de maio de 2022.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A ABRIL/2.022

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente  111.000,00  135.090,50  9.681,40  9.681,40  9.681,40

 100.000,00  116.661,86  9.681,40  9.681,40  9.681,406003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

 4.000,00  11.428,64  0,00  0,00  0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

 7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,006007 - Manutenção do Programa Medidas Socioeducativas

 111.000,00  135.090,50  9.681,40  9.681,40  9.681,40TOTAL

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA
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DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,23 28.992.060,00  31.901.065,95  5.975.020,59  10.505.747,92  21.395.318,03  7.079.047,99  10.505.747,92  91,23  21.395.318,03

LEGISLATIVA  1.170.174,10  1.170.174,10  166.216,73  338.375,31  2,94  831.798,79  166.216,73  338.375,31  2,94  831.798,79
Ação Legislativa  1.170.174,10  1.170.174,10  166.216,73  338.375,31  2,94  831.798,79  166.216,73  338.375,31  831.798,79 2,94

ESSENCIAL G JUSTIÇA  229.000,00  219.000,00  30.090,79  59.325,06  0,52  159.674,94  43.173,74  59.325,06  0,52  159.674,94
Defesa da Ordem Jurídica  229.000,00  219.000,00  30.090,79  59.325,06  0,52  159.674,94  43.173,74  59.325,06  159.674,94 0,52

ADMINISTRAÇÃO  3.233.500,00  3.233.179,73  486.852,98  880.644,69  7,65  2.352.535,04  607.049,83  880.644,69  7,65  2.352.535,04
Administração Geral  2.777.500,00  2.777.179,73  418.754,86  740.035,32  6,43  2.037.144,41  509.434,41  740.035,32  2.037.144,41 6,43
Administração Financeira  456.000,00  456.000,00  68.098,12  140.609,37  1,22  315.390,63  97.615,42  140.609,37  315.390,63 1,22

ASSISTKNCIA SOCIAL  1.558.600,00  1.687.119,97  197.861,34  362.988,33  3,15  1.324.131,64  251.858,30  362.988,33  3,15  1.324.131,64
Administração Geral  1.025.600,00  1.113.870,61  126.407,53  252.891,55  2,20  860.979,06  166.208,08  252.891,55  860.979,06 2,20

AssistLncia ao Idoso  47.000,00  62.170,07  15.999,86  19.999,86  0,17  42.170,21  15.999,86  19.999,86  42.170,21 0,17

AssistLncia ao Portador de DeficiLncia  6.000,00  6.040,45  0,00  455,39  0,00  5.585,06  0,00  455,39  5.585,06 0,00
AssistLncia M Criança a ao Adolescente  106.000,00  130.090,50  9.681,40  9.681,40  0,08  120.409,10  9.681,40  9.681,40  120.409,10 0,08
AssistLncia Comunitária  374.000,00  374.948,34  45.772,55  79.960,13  0,69  294.988,21  59.968,96  79.960,13  294.988,21 0,69

PREVIDKNCIA SOCIAL  4.452.000,00  4.452.000,00  551.383,62  1.022.548,41  8,88  3.429.451,59  789.287,06  1.022.548,41  8,88  3.429.451,59
PrevidLncia do Regime Estatutário  4.452.000,00  4.452.000,00  551.383,62  1.022.548,41  8,88  3.429.451,59  789.287,06  1.022.548,41  3.429.451,59 8,88

SAODE  6.399.655,00  7.479.399,35  1.647.835,52  2.882.375,98  25,03  4.597.023,37  1.824.350,63  2.882.375,98  25,03  4.597.023,37
Administração Geral  0,00  29.637,55  0,00  0,00  0,00  29.637,55  0,00  0,00  29.637,55 0,00
Atenção Básica  5.919.655,00  6.969.761,80  1.557.835,52  2.725.700,57  23,67  4.244.061,23  1.734.350,63  2.725.700,57  4.244.061,23 23,67
AssistLncia Pospitalar e Ambulatorial  360.000,00  360.000,00  90.000,00  156.675,41  1,36  203.324,59  90.000,00  156.675,41  203.324,59 1,36
Suporte Profilático e TerapLutico  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
VigilSncia Sanitária  55.000,00  55.000,00  0,00  0,00  0,00  55.000,00  0,00  0,00  55.000,00 0,00

VigilSncia EpidemiolTgica  45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  0,00  45.000,00  0,00  0,00  45.000,00 0,00
EDUCAÇÃO  5.719.000,00  5.980.898,17  1.211.880,47  2.129.571,57  18,49  3.851.326,60  1.561.593,20  2.129.571,57  18,49  3.851.326,60

Ensino Fundamental  2.986.000,00  3.032.898,17  653.263,44  1.177.378,37  10,22  1.855.519,80  828.158,95  1.177.378,37  1.855.519,80 10,22
Ensino Superior  251.000,00  251.000,00  44.600,00  44.600,00  0,39  206.400,00  44.600,00  44.600,00  206.400,00 0,39
Educação Infantil  2.128.000,00  2.343.000,00  425.845,62  781.116,04  6,78  1.561.883,96  596.252,18  781.116,04  1.561.883,96 6,78
Educação de Jovens e Adultos  50.000,00  50.000,00  0,00  8.915,28  0,08  41.084,72  4.410,66  8.915,28  41.084,72 0,08
Educação Especial  304.000,00  304.000,00  88.171,41  117.561,88  1,02  186.438,12  88.171,41  117.561,88  186.438,12 1,02

CULTURA  260.000,00  260.000,00  34.575,51  62.246,96  0,54  197.753,04  43.214,50  62.246,96  0,54  197.753,04
Difusão Cultural  260.000,00  260.000,00  34.575,51  62.246,96  0,54  197.753,04  43.214,50  62.246,96  197.753,04 0,54

URBANISMO  2.682.000,00  4.076.850,23  980.001,00  1.641.651,66  14,26  2.435.198,57  1.061.359,44  1.641.651,66  14,26  2.435.198,57
Infra-Estrutura Urbana  606.000,00  1.993.998,97  674.930,95  1.026.745,95  8,92  967.253,02  689.979,97  1.026.745,95  967.253,02 8,92

Serviços Urbanos  2.076.000,00  2.082.851,26  305.070,05  614.905,71  5,34  1.467.945,55  371.379,47  614.905,71  1.467.945,55 5,34
AGRICULTURA  720.900,00  771.079,05  105.564,17  153.942,90  1,34  617.136,15  123.836,18  153.942,90  1,34  617.136,15

Extensão Rural  240.500,00  240.500,00  50.407,89  90.959,02  0,79  149.540,98  65.113,51  90.959,02  149.540,98 0,79
Promoção da Produção Agropecuária  480.400,00  530.579,05  55.156,28  62.983,88  0,55  467.595,17  58.722,67  62.983,88  467.595,17 0,55

INDOSTRIA  160.000,00  160.000,00  18.458,00  34.227,80  0,30  125.772,20  18.458,00  34.227,80  0,30  125.772,20
Promoção Industrial  160.000,00  160.000,00  18.458,00  34.227,80  0,30  125.772,20  18.458,00  34.227,80  125.772,20 0,30

COMURCIO E SERVIÇOS  102.000,00  102.000,00  11.640,50  22.010,50  0,19  79.989,50  15.875,50  22.010,50  0,19  79.989,50
Promoção Comercial  102.000,00  102.000,00  11.640,50  22.010,50  0,19  79.989,50  15.875,50  22.010,50  79.989,50 0,19

TRANSPORTE  965.230,90  988.764,02  209.699,65  408.282,52  3,55  580.481,50  238.931,64  408.282,52  3,55  580.481,50
Transporte Rodoviário  965.230,90  988.764,02  209.699,65  408.282,52  3,55  580.481,50  238.931,64  408.282,52  580.481,50 3,55

DESPORTO E LAZER  326.000,00  326.000,00  41.307,16  67.935,76  0,59  258.064,24  52.190,09  67.935,76  0,59  258.064,24
Desporto Comunitário  326.000,00  326.000,00  41.307,16  67.935,76  0,59  258.064,24  52.190,09  67.935,76  258.064,24 0,59

ENCARGOS ESPECIAIS  814.000,00  938.601,33  281.653,15  439.620,47  3,82  498.980,86  281.653,15  439.620,47  3,82  498.980,86
Serviço da Dívida Interna  532.000,00  655.601,33  222.268,60  289.050,79  2,51  366.550,54  222.268,60  289.050,79  366.550,54 2,51
Outros Encargos Especiais  282.000,00  283.000,00  59.384,55  150.569,68  1,31  132.430,32  59.384,55  150.569,68  132.430,32 1,31

RESERVA DE CONTINGKNCIA  200.000,00  56.000,00  0,00  0,00  0,00  56.000,00  0,00  0,00  0,00  56.000,00
Reserva de ContingLncia geral  200.000,00  56.000,00  0,00  0,00  0,00  56.000,00  0,00  0,00  56.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,77 2.342.940,00  2.411.835,34  359.988,92  1.010.364,17  1.401.471,17  427.598,65  1.010.364,17  8,77  1.401.471,17
LEGISLATIVA  40.000,00  40.000,00  5.708,54  10.893,99  0,09  29.106,01  5.708,54  10.893,99  0,09  29.106,01

Ação Legislativa  40.000,00  40.000,00  5.708,54  10.893,99  0,09  29.106,01  5.708,54  10.893,99  29.106,01 0,09
ESSENCIAL G JUSTIÇA  17.000,00  17.000,00  2.127,52  4.183,10  0,04  12.816,90  3.052,53  4.183,10  0,04  12.816,90

Defesa da Ordem Jurídica  17.000,00  17.000,00  2.127,52  4.183,10  0,04  12.816,90  3.052,53  4.183,10  12.816,90 0,04
ADMINISTRAÇÃO  124.000,00  124.000,00  13.188,46  25.469,18  0,22  98.530,82  19.161,05  25.469,18  0,22  98.530,82

Administração Geral  73.000,00  73.000,00  8.102,06  15.600,61  0,14  57.399,39  11.760,42  15.600,61  57.399,39 0,14
Administração Financeira  51.000,00  51.000,00  5.086,40  9.868,57  0,09  41.131,43  7.400,63  9.868,57  41.131,43 0,09

ASSISTKNCIA SOCIAL  58.600,00  58.600,00  7.235,84  13.824,89  0,12  44.775,11  10.381,85  13.824,89  0,12  44.775,11
Administração Geral  21.000,00  21.000,00  3.169,12  6.082,34  0,05  14.917,66  4.546,99  6.082,34  14.917,66 0,05
AssistLncia M Criança a ao Adolescente  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
AssistLncia Comunitária  32.600,00  32.600,00  4.066,72  7.742,55  0,07  24.857,45  5.834,86  7.742,55  24.857,45 0,07

SAODE  290.000,00  290.000,00  26.564,50  49.576,28  0,43  240.423,72  37.760,66  49.576,28  0,43  240.423,72
Atenção Básica  290.000,00  290.000,00  26.564,50  49.576,28  0,43  240.423,72  37.760,66  49.576,28  240.423,72 0,43

EDUCAÇÃO  558.500,00  607.395,34  84.934,69  166.972,97  1,45  440.422,37  122.066,52  166.972,97  1,45  440.422,37
Ensino Fundamental  297.000,00  329.895,34  45.911,45  89.753,29  0,78  240.142,05  65.849,61  89.753,29  240.142,05 0,78
Educação Infantil  254.500,00  270.500,00  39.023,24  76.501,76  0,66  193.998,24  56.174,68  76.501,76  193.998,24 0,66

Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  7.000,00  0,00  717,92  0,01  6.282,08  42,23  717,92  6.282,08 0,01
CULTURA  11.000,00  11.000,00  1.307,40  2.744,87  0,02  8.255,13  1.973,86  2.744,87  0,02  8.255,13

Difusão Cultural  11.000,00  11.000,00  1.307,40  2.744,87  0,02  8.255,13  1.973,86  2.744,87  8.255,13 0,02
URBANISMO  108.000,00  108.000,00  12.089,17  23.178,28  0,20  84.821,72  17.431,78  23.178,28  0,20  84.821,72

Infra-Estrutura Urbana  20.000,00  20.000,00  1.219,93  2.209,87  0,02  17.790,13  1.720,92  2.209,87  17.790,13 0,02
Serviços Urbanos  88.000,00  88.000,00  10.869,24  20.968,41  0,18  67.031,59  15.710,86  20.968,41  67.031,59 0,18

AGRICULTURA  17.000,00  17.000,00  1.887,64  3.483,14  0,03  13.516,86  2.685,39  3.483,14  0,03  13.516,86
Extensão Rural  16.000,00  16.000,00  1.887,64  3.483,14  0,03  12.516,86  2.685,39  3.483,14  12.516,86 0,03
Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

COMURCIO E SERVIÇOS  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00
Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

TRANSPORTE  9.000,00  29.000,00  4.945,16  10.037,47  0,09  18.962,53  7.376,47  10.037,47  0,09  18.962,53
Transporte Rodoviário  9.000,00  29.000,00  4.945,16  10.037,47  0,09  18.962,53  7.376,47  10.037,47  18.962,53 0,09

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00
Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.102.840,00  1.102.840,00  200.000,00  700.000,00  6,08  402.840,00  200.000,00  700.000,00  6,08  402.840,00
Serviço da Dívida Interna  1.102.840,00  1.102.840,00  200.000,00  700.000,00  6,08  402.840,00  200.000,00  700.000,00  402.840,00 6,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/mai/2022 as 08h e 53m.

TOTAL 100,00 100,00 31.335.000,00  34.312.901,29  6.335.009,51  11.516.112,09  22.796.789,20  7.506.646,64  11.516.112,09  22.796.789,20

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

www.elotech.com.br  Página: 2 

 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos doze dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 022/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 082/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 13/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 012/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº  13.526.528/0001-40, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 5636 - Centro – CEP: 87.501-170, na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Celso Tramontini Filho, portador do CPF nº. 624.369.459-34 e do RG: 3.312.158-34, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa para fornecimento de sêmen de gado bovino para atender 

demanda da Divisão de Agricultura do Município de Altônia 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 
ntes das Empresas já qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas. 

 
Altônia, 16 de maio de 2022.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 022/2022 
 
LOTE 01 – SÊMEN GADO BOVINO 

Item Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro                 Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 225 UN 

SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: Prova USDA dezembro 2021;      -TPI maior ou igual a 2200;   
- PTA Leite maior ou igual a 1100 libras.                                             - CCS menor igual 2.90 - 
PTA Tipo maior ou igual a 0.30 - Comp. Úbere maior ou igual a +1,00; - Profundidade de 
úbere e suporte central positivos - Dificuldade de Parto menor ou igual 2.1 - DPR maior igual 
1.00 

15.05.2023 
GENEX 

001HO15722 
BLACK JACK 

20,95 4.713,75 

03 50 UN 
 SÊMEN DA RAÇA PARDO SUIÇO  CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: Prova USDA dezembro 
2021 - TPI leite maior igual 950 libras.  15.05.2023 

GENEX 
001BS00702 

TREMENDOUS 
19,00 950,00 

04 230 UN 
 SEMEN DA RAÇA GIROLANDO 5/8    
PMGG (Programa de Melhoramento Genético da Raça Girolando) 2021. GTPA leite maior 15.05.2023 

GENEX 
000GO00048 

17,00 3.910,00 

 
 

igual 1100  GOLIAS 

05 50 UN 
 SÊMEN DA RAÇA NELORE  DEP  
Peso a desmama (PD) maior igual 9,50 no PMGZ 2021  15.05.2023 

GENEX 
000NE0071 

BALAC 
15,00 750,00 

06 40 UN 
 SÊMEN DA RAÇA GIR LEITEIRO   
Reprodutor provado pela EMBRAPA / ABCGIL 2021 – Programa Nacional de melhoramento 
do Gir leiteiro que possua PTA leite maior igual 250  

15.05.2023 
GENEX 

000GL00042 
BLOKE 

15,00 600,00 

07 30 UN 
 SÊMEN DA RAÇA GUZERÁ 
 Lactação da mãe maior igual 9.500 kg  15.05.2023 

GENEX 
000GT00005 

ÁRABE 
11,50 345,00 

                                                                                                                             

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos doze dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 022/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 082/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 13/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 014/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  60.431.863/0001-45, com sede à Rodovia BR 050, Km 196 – Zona Rural - CEP: 38.020-300, na cidade de Uberaba, estado de Minas Gerais, 
neste ato representado pelo Sr. Marcio Nery Magalhães Junior, portador do CPF nº. 425.052.836-72 e do RG: M 2.631.213 SSP/MG, residente na cidade de Juiz de Fora, estado do Paraná, à 
saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa para fornecimento de sêmen de gado bovino para atender 

demanda da Divisão de Agricultura do Município de Altônia 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 
1 

 
Altônia, 16 de maio de 2022.  

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 022/2022 
 
LOTE 01 – SÊMEN GADO BOVINO 

Item Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro                 Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

08 150 UN  SÊMEN BOVINO DA RAÇA FRISIO CARACTERÍSTICAS: Prova INGLESA 2021 ou mais 
recente Positivo para leite.  15.05.2023 GL3222 LEXUS 30,00 4.500,00 

                                                                                                                             

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios - leites para merenda 
escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
   
Fornecedor: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-EPP 
CNPJ/CPF: 26.231.202/0001-38 
Item Descrição Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 

1 

COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO, rico em cálcio, ferro, zinco, 
vitaminas A, D, C e E essenciais para a nutrição das crianças. 
INGREDIENTES: Leite integral, maltodextrina, soro de leite, enzima 
lactase, vitaminas A, D, C e E, minerais (ferro e zinco) e emulsificante 
lecitina de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN.ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE. 
DIABÉTICOS: CONTÉM GLICOSE E GALACTOSE. Lata 380g  Amostra 

8 NINHO ZERO LACTOSE R$ 24,90 R$ 199,20 

2 

FÓRMULA INFANTIL DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE: Fórmula de 
aminoácidos elementar e não alergênica, com 100% de eficácia nos 
casos de alergia alimentar. A base de 100% aminoácidos livres, 
carboidrato: maltodextrina e/ou xarope de glicose e/ou amido de 
batata e 100% de lipídeos de origem vegetal, acrescido de TCM, 
nucleotídeos e ácidos graxos ARA e DHA. Nutricionalmente 
completa. Isenta de sacarose, lactose e glúten. Embalagem de 400g. 
Amostra 

15 NEOCATE LCP/DANONE R$ 179,00 R$ 2.685,00 

3 
 FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO: Fórmula infantil para lactentes 
de 6 a 12 meses de vida, com proteína modificada em sua relação 

200 APTAMIL 2/ DANONE R$ 21,40 R$ 4.280,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

caseína/proteínas do soro do leite. Enriquecida com substâncias 
coadjuvantes que estimulam beneficamente a resposta imunológica 
(DHA e ARA, nucleotídeos e prebióticos), vitaminas, ferro e outros 
oligoelementos. Embalagem: lata de 400g. Amostra 

4 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO para lactentes e crianças de 
primeira infância (1 ano acima) com prebióticos (gos/fos), dha e ara, 
e nucleotídeos. 800g Amostra 

200 APTANUTRI 3/ DANONE R$ 48,30 R$ 9.660,00 

5 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LÁCTEO, Em pó, para crianças, 
enriquecida com proteínas de alto valor biológico, vitaminas e 
minerais, com ou sem sacarose, com prebio com ou sem fos, isento 
de glúten, com cálcio e ferro, reduzido em gorduras e colesterol. 
Embalagem de 350g. Amostra 

15 SUSTAIN JR/ DANONE R$ 29,90 R$ 448,50 

Valor Total: R$ 17.272,70 
 
CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento da merenda escolar ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  
4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 
5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.  
6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 028/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 
 1) O Registro de Preços dos produtos especificados abaixo conforme 
proposta vencedora do Edital que passa a fazer parte dessa Ata, como parte 
integrante conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital., decorrente do Pregão eletrônico nº 028/2022 com 
vigência de 16/05/2022 a 16/05/2023 conforme segue: 
 

ATA SRP N ° 068 
EMPRESA DETENTORA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.720/0001-80 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.370,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

01 10 UN SERVIÇOS DE 
LIMPEZA/REPAROS 
IMPRESSORA LINHA EPSON 
TANQUE DE TINTA - COM 
TROCA DE ALMOFADA, 
DESENTUPIMENTO 
MANGUEIRAS E TANQUE 
TROCA DE ROLOS 

PROPRIA 232 2.320,00 

02 10 UN SERVIÇO DE LIMPEZA 
IMPRESSORAS HP - SERVIÇOS 
DE LIMPEZA IMPRESSORA 
LASER LINHA HP - COM TROCA 
DE PCKUP ROLLER - INCLUSO 
MATERIAL/PEÇA 

PROPRIA 165 1.650,00 

03 20 UN REPAROS EM IMPRESSORAS 
HP OU EPSON OU SIMILAR - 
com limpeza - ajustes, regulagens 
- REPARO SIMPLES SEM 
PEÇAS 

PROPRIA 120 2.400,00 

 
 

Maria Helena - PR, 16 de maio de 2022 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E S P A C H O
A C O L H O  o P arecer da C omissã o de L icitaçã o e do P rocurador Ju rí dico referente ao 
P rocesso de L icitaçã o n.º  05 8 / 2022,  D ispensa por L imite n.º  023 / 2022,  cuja finalidade,  
consiste na A q uisiçã o de produtos mé dico hospitalares “ á cido ascó rbico –  vi tamina 
C ”  para uso em atendimentos aos usuá rios do S U S  –  S istema Ú nico de S aú de do 
H ospital Municipal de C idade G aú cha –  P R  .
H O MO L O G O  a presente decisã o de D ispensa por L imite para a A q uisiçã o de produtos 
mé dico hospitalares “ á cido ascó rbico –  vi tamina C ”  para uso em atendimentos aos 
usuá rios do S U S  –  S istema Ú nico de S aú de do H ospital Municipal de C idade G aú cha 
–  P R  .
C idade G aú cha –  P R ;    16  de Maio de 2022.
H E N R I Q U E  D O MI N G U E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
A ve nida Marí lia,  19 20 –  C entro
C E P :  8 7.4 70- 000 –  Fone/ Fax:  ( 4 4 )  3 5 3 4 - 8 000
C N P J:  76 .4 04 .13 6 / 0001- 29  –  Mariluz/ P araná
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  nº  100/ 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  MA R I L U Z / P R .
C N P J:  76 .4 04 .13 6 / 0001- 29
C O N T R A T A D O :  D E L B A  V I C E N T I N I  C R E MA S C O
C N P J:  03 .13 8 .5 9 8 / 0001- 78
B A S E  L E G A L :  P regã o E letrô nico nº  03 4 / 2022
O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa destinada ao fornecimento de 01 ( uma)  
E nsiladeira nova ,  para a S ecretaria de A gricultura e Meio A mbiente,  conforme 
especificado no C onvê nio nº  14 8 - 2020 ( S E A B ) ,  termo de referê ncia,  e os elementos 
instrutores do edital.
E N T R E G A :  -  A  entrega deve rá  ser efetuada junto S ecretaria de O bras e V iaçã o,  
localiza do na R ua Floriano P eixo to,  nº 24 73 ,  C entro,  Mariluz –  P R ,  de segunda a 
sex ta- feira,  no perí odo das 8 : 00 à s 11: 3 0hs e das 13 : 3 0 à s 17: 00 horas. S em custos 
adicionais ao Municí pio.
P R A Z O  D A  E N T R E G A :  E m até  6 0 ( sessenta)  dias corridos,  contados do recebimento 
da nota de empenho.
V A L O R  D O  C O N T R A T O :  3 8 .8 9 0, 00 ( trinta e oito mil,  oitocentos e nove nta reais)
V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  O  presente contrato terá  vi gê ncia de 3 6 5  ( treze ntos e 
sessenta e cinco)  dias,  contados a partir de sua assinatura.
FO R O :  C omarca de C ruze iro do O este,  E stado do P araná .
Mariluz,  16  de maio de 2022.
MU N I C Í P I O  D E  MA R I L U Z / P R .
C N P J:  76 .4 04 .13 6 / 0001- 29
C O N T R A T A N T E
D E L B A  V I C E N T I N I  C R E MA S C O
C N P J:  03 .13 8 .5 9 8 / 0001- 78
C O N T R A T A D A
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7º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2018 

 
Termo Aditivo de manutenção de VALOR ao Contrato de 
Fornecimento de Sistemas de Administração Integrado n° 
004/2018, parte integrante do Pregão Presencial nº. 
001/2018, celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCETE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA e a empresa H.F GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38, na cidade de. São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa H.F GESTÃO PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Marechal Floriano, nº 828, 
Centro, na cidade de Ivatuba, Estado do Paraná, CEP: 87.130-000, inscrita no CNPJ sob nº 
12.402.787/0001-05, neste ato representada pelo seu Procurador Senhor HEMERSON 
FERNANDO GIACHINI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
679.896.249-15, portador da cédula de identidade com Rg nº 4.789.411-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua 28 de Junho, nº 1594, Morangueira, na cidade de Maringá/PR, CEP: 
87.040-280, que resolvem, entre si, firmar o presente 7º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2018, parte integrante do Pregão 
Presencial nº. 001/2018, que trata: Contratação de empresa fornecedora de sistemas de 
administração integrado, com Sistema Gerenciador de Banco de Dados incluso os módulos: 
Contabilidade, Tesouraria, Lei de Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano Plurianual 
e Diretrizes Orçamentárias,  TCE-PR SIM-AM, TCE-PR SIM-AP, Recursos Humanos,  
Patrimônio, Compras e Licitações, Legislativo Municipal, Controle de Frotas e Portal da 
Transparência em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos deste 
Edital e seus anexos, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA MANUTENÇÃO 

 
Reitera a cláusula segunda do contrato administrativo nº. 004/2018, para acrescentar e constar 
o valor global de R$ 24.705,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinco reais), que serão pagos 
em 12 parcelas mensais de R$ 2.058,75 (dois mil e cinqüenta e oito reais e setenta e cinco 

 

2 

 

centavos), conforme autorizado na cláusula quinta do contrato administrativo nº. 04/2018 c/c 
artigo 65, inciso II, alínea d da Lei Federal 8666/93.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
A execução contratual iniciará em 26/05/2022 e término em 25/05/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO FORO COMPETENTE 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de maio de 2022. 
 
 
 
__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
                  CORIPA                                                         H.F GESTÃO PÚBLICA LTDA    
José Carlos Baraldi - Presidente                           Hemerson Fernando Giachini  - sócio gerente                 
 

  
  
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
_______________________________ 
RG nº: 
 
 
 
_______________________________ 
RG nº: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 014/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 014/2022 por entender que 

cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Formulários de testes de WISC IV 

Protocolo de Registro e WISC IV Protocolo de Resposta Subteste Código e Procurar Símbolos 

(Formas A e B). Essa contratação se faz necessária, justificando-se pelo aumento significativo de 

alunos com dificuldade de aprendizagem. Esse teste tem como objetivo avaliar o desempenho 

cognitivo, a capacidade intelectual e o processo de resolução de problemas em crianças, é um 

instrumento clínico que pode ajudar a diagnosticar potenciais problemas nos processos 

cognitivos, o que pode ser usado para determinar se há necessidade para uma intervenção como 

acompanhamento pedagógico ou tratamento psicológico, tudo isso planejado de acordo com as 

necessidades individuais da criança. Ante exposto, como protocolizado pela equipe pedagógica, 

há vários alunos aguardando a aplicação desse teste para que sejam devidamente atendidas. 

  

EMPRESA: ANA ELISA SALOMAO BOSQUE- COMERCIO DE LIVROS LTDA  

CNPJ: 27.074.498/0001-93 

PROPOSTA: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)  

 

Mariluz, 16 de Maio de 2022. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  T E R MO  A D I T I V O
T ermo A ditivo  nº 1
R ef:  C O N T R A T O  N º 25 / 2021.
C ontratante:  Municí pio de P erobal
C ontratado:  V I R G I N I A  M. G O ME S  L U I Z  R A H A L .
C lá usula P rimeira:  Fica alterado o prazo  de vi gê ncia disposto na C lausula Q uarta do 
presente contrato,  encerrando- se em 07 de  abril de 2023 .
C lá usula S egunda:  Fica acrescido na clausula terceira o va lor total de R $ 3 6 .3 16 , 08  
( trinta e seis mil treze ntos e deze sseis reais e oito centavo s) ,  ao va lor inicialmente 
firmado,  a serem pagos a mensalmente a q uantia de R $ 3 .026 , 3 4 ( trê s mil vi nte e seis 
reais e trinta e q uatro centavo s)  referente a prorrogaçã o do prazo  de vi gê ncia disposto 
na clausula primeira do presente aditivo
C lá usula T erceira:  R atificam- se as demais clausulas e condiçõ es estabelecidas no 
instrumento do contrato original q ue nã o colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
D ata:  04 / 04 / 2022.

E X T R A T O  D E  T E R MO  A D I T I V O
T ermo A ditivo  nº 2
R ef:  C O N T R A T O  N º 25 / 2021.
C ontratante:  Municí pio de P erobal
C ontratado:  V I R G I N I A  M. G O ME S  L U I Z  R A H A L .
C lá usula P rimeira:  Fica reajustado o va lor mensal da C lausula T erceira de R $  
3 .026 , 4 3  ( trê s mil vi nte seis reais e q uarenta e trê s centavo s)  para o va lor de R $   
3 .3 8 1, 4 6  ( trê s mil treze ntos e oitenta e um reais e q uarenta e seis centavo s)  segundo 
í ndice I N P C  de 11, 73 % .
C lá usula S egunda:  R atificam- se as demais clausulas e condiçõ es estabelecidas no 
instrumento do contrato original q ue nã o colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
D ata:  08 / 04 / 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  MA R I L U Z  -  U A S G :  9 8 76 8 9
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N .º  04 2/ 2022
O  MU N I C Í P I O  D E  MA R I L U Z ,  torna pú blico q ue fará  realiz ar procedimento licitató rio na modalidade 
de P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  com participaç ã o ex clusiv a de MI C R O  E MP R E S A S ,  E MP R E S A S  
D E  P E Q U E N O  P O R T E  e MI C R O E MP R E E N D E D O R  I N D I V I D U A L  em conformidade com os 
preceitos da L ei Federal nº  8 .6 6 6  de 21.06 .9 3 ,  L eis 8 .8 8 3 / 9 4 ,  9 .6 4 8 / 9 8 ,  9 .8 5 4 / 9 9  e 10.5 20/ 02,  L eis 
C omplementares nº  123 / 06  e 14 7/ 2014 .
D A T A  D A  A B E R T U R A :  27 de maio de 2022. H O R Á R I O :  09 : 00 horas -  L O C A L :  w w w .
comprasgove rnamentais.gov .br -  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa destinada ao 
fornecimento de T ablets para utiliza çã o das A gentes C omunitá rias de S aú de do Municí pio 
de Mariluz,  conforme R esoluçõ es S E S A  nº  1.070 e 1.071/ 2021,  descriçã o contida no termo 
de referê ncia e no edital. O  presente edital poderá  ser retirado no P ortal T ransparê ncia do 
Municí pio,  no P ortal de C ompras G ove rnamentais ( C ompras N et)  ou na D ivi sã o de C ompras,  
situada à  A ve nida Marí lia,  nº  19 20,  C entro. I nformaçõ es pelo fone ( 4 4 )  3 5 3 4 - 8 000 com K arina.
Mariluz,  16  de maio de 2022.
K arina C osta P ensin
P regoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
H O MO L O G A Ç Ã O / A D JU D I C A Ç Ã O
T O MA D A  D E  P R E Ç O S  nº  001/ 2022
H O MO L O G O  e A D JU D I C O  o julgamento proferido C omissã o P ermanente de 
L icitaçõ es,  referente a T omada de P reço s nº  001/ 2022 cujo objeto é  a P avi mentaçã o 
de vi as urbanas em tratamento superficial triplo ( T S T ) ,  compreendendo as seguintes 
etapas;  servi ço s preliminares;  movi mento de terra;  base e sub- base;  reve stimento 
asfá ltico;  meio- fio e sarjeta;  servi ço s de urbaniza çã o;  sinaliza çã o de trâ nsito;  e 
ensaios de controle tecnoló gico.
E MP R E S A  V E N C E D O R A :  I N D U S T R I A  D E  A R T E FA T O S  E I N FR A E S T R U T U R A  
U MU A R A MA  L T D A  –  C N P J:  10.8 01.4 5 3 / 0001- 70
P R O P O S T A  V E N C E D O R A :  R $  23 8 .6 70, 17 ( duze ntos e trinta e oito mil,  seiscentos e 
setenta reais e deze ssete centavo s)
Fica( m)  a( s)  empresa( s)  ve ncedora( s)  convo cada( s)  no prazo  de 03  ( trê s)  dias ú teis 
contados da publicaçã o,  para assinatura do contrato na D ivi sã o de C ompras.
Mariluz,  16  de maio de 2022.
P A U L O  A R MA N D O  D A  S I L V A  A L V E S
P refeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
FR I G O R I FI C O  A S T R A  D O  P A R A N A  L T D A  torna pú blico q ue irá  req uerer ao I A T ,  
a L icença  P ré vi a para T ransporte de residuos solidos organicos industriais nao 
perigosos a ser implantada P rolongamento da R ua P eabiru,  km  01,  s/ n,  no municipio 
de C ruze iro do O este/ P R .
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RESOLUÇÃO 05/2022 

 

 

 

 

 

 

                                           CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº420/2009 e considerando a 
Resolução da reunião ordinária realizada no dia 16 de Maio 2022 as 08h00min horas da 
manhã na sala de reuniões da secretaria de assistência social. 

RESOLVE:  

ART.1 APROVAR - Aprova o Plano de Ação do Incentivo Socioassistencial referente ao 
ano de 2022 através da plataforma SIFF sistema fundo a fundo do Programa família Paranaense 
do Governo Estadual para Município de Brasilândia do sul/PR. 

 

ART.2 APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                         

                                                                 Brasilândia do sul-PR, 16 de Maio de 2022. 

 

                          _______________________________________ 

Aletheia Patrícia Busch 

Presidente do CMAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR                                            
Telefone (44) 3654-1036. 

 

 

SÚMULA: Aprova o Plano de 
Ação do Incentivo 
Socioassistencial referente ao 
ano de 2022 através da 
plataforma SIFF sistema fundo 
a fundo do Programa família 
Paranaense do Governo 
Estadual para Município de 
Brasilândia do sul/PR. 

 

 

ALETHEIA PATRICIA 
BUSCH:88393348900

Assinado de forma digital por ALETHEIA 
PATRICIA BUSCH:88393348900 
Dados: 2022.05.16 11:41:17 -03'00'

C H A MA ME N T O  P Ú B L I C O  N º  01/ 22
C R E D E N C I A ME N T O  D E  P R O FI S S I O N A I S  E S P E C I A L I Z A D O S  P E S S O A S JU R Í D I C A S  D A  Á R E A  MÉ D I C A  e D E MA I S  
E S P E C I A L I D A D E S ,  A N A L I S E S  C L Í N I C A S ,  E X A ME S  D E  I MA G E M,  P R O C E D I ME N T O S  MÉ D I C O S  E S P E C I A I S  E  
I N C E N T I V O S
MU N I C Í P I O  D E  C A FE Z A L  D O  S U L
1 –  P R E Â MB U L O
1.1 –  O  Municí pio de C afeza l do S ul,  atravé s da C omissã o P rocessante de C redenciamento de S ervi ço s de S aú de,  
designada pela P ortaria nº  015 / 18  e de conformidade com a L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  suas alteraçõ es,  L ei nº  8 .08 0/ 9 0,  
P ortaria nº  128 6 / 9 3  do Ministé rio da S aú de,  L ei Municipal nº  74 7/ 2014  e demais legislaçõ es aplicá ve is,  torna pú blica 
a realiza çã o de C R E D E N C I A ME N T O  D E  P R O FI S S I O N A I S  P E S S O A S  JU R Í D I C A S  E  P E S S O A S  FÍ S I C A S  D A  
Á R E A  MÉ D I C A  e D E MA I S  E S P E C I A L I D A D E S ,  A N A L I S E S  C L Í N I C A S ,  E X A ME S  D E  I MA G E M,  P R O C E D I ME N T O S 
MÉ D I C O S  E S P E C I A I S  E  I N C E N T I V O S ,  nos termos das condiçõ es estabelecidos no presente I nstrumento de 
C hamamento.
2 –  O B JE T O
2.1 –  O  presente C hamamento P ú blico tem por objeto o C redenciamento de E mpresas especializa das da Áre a Mé dica 
para a prestaçã o dos S ervi ço s D escritos no A nexo  I  deste E dital nos consultó rios,  clí nicas,  laborató rios e hospitais 
particulares,  inclusive  ambulató rios,  conforme suas necessidades,  abrangendo as seguintes especialidades mé dicas:
A s especialidades e va lores referenciais estã o descritos no A nexo  I  deste E dital.
3  –  C O N D I Ç Õ E S  P A R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  N O  C R E D E N C I A ME N T O
3 .1 –  P oderã o participar no C redenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no item 2.1,  desde 
q ue atendidos os req uisitos exi gidos neste instrumento de chamamento.
3 .2 –  N ã o poderã o participar no C redenciamento os interessados q ue estejam cumprindo as sançõ es previ stas nos 
incisos I I I   e I V  do art. 8 7 da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
3 .3  –  N ã o poderã o participar do credenciamento os interessados q ue estejam impedidos de credenciamento   ante o 
S istema Ú nico de S aú de –  S U S .
3 .4  –  N ã o poderã o participar no C redenciamento os profissionais fí sicos e/ ou jurí dicos concursados deste Municí pio.
4  –  FO R MA  D E  I N S C R I Ç Ã O  N O  C R E D E N C I A ME N T O
4 .1 –  O s interessados poderã o inscreve r- se para C redenciamento a partir da publicaçã o do presente I nstrumento no 
Jo rnal de C irculaçã o na regiã o.
4 .2 –  S erã o considerados credenciados os profissionais fí sicos e/ ou jurí dicos,  q ue apresentarem os D ocumentos 
enumerados no item 6 .1 e/ ou 6 .2 deste instrumento.
4 .3  –  O s interessados poderã o solicitar a inscriçã o no C redenciamento a q ualq uer momento,  sendo suas inscriçõ es 
proporcionalmente adeq uadas ao perí odo remanescente de vi gê ncia do C redenciamento.
4 .4  –  O s interessados para atenderem o chamamento do credenciamento,  poderã o ter acesso aos modelos,  das 
seguintes formas.
a –  E dital estará  disponí ve l no site da prefeitura https: / / cafeza ldosul.elow eb.net/ portaltransparencia/ licitacoes ;
b –  retirada de có pia do modelo no S etor de L icitaçõ es;
5  –  FO R MA  D E  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O S  D O C U ME N T O S
5 .1 –  O s interessados deve rã o encaminhar os documentos relacionados no item 6 .1 e/ ou 6 .2  no–  S etor de C ompras e 
L icitaçõ es do Municí pio de C afeza l do S ul,   horá rio das 08 : 00 à s 11: 3 0 e das 14 : 3 0 à s 16 : 00    em dias de exp ediente 
no S etor de L icitaçõ es,  do Municí pio de C afeza l do S ul/ P R ,  no seguinte endereço :  A ve nida Í talo O rcelli,  nº  6 04 ,  C E P :  
8 7.5 6 5 - 000,  em C afeza l do S ul/ P R .,  em enve lope  fechado com as seguintes indicaçõ es:
C R E D E N C I A ME N T O  D E  P R O FI S S I O N A I S  N A  Á R E A  MÉ D I C A  N º  01
I N T E R E S S A D O :
E S P E C I A L I D A D E :
P R O C E D I ME N T O  ( S ) :
E N D E R E Ç O :
T E L E FO N E  P A R A  C O N T A T O :
6  –  D O C U ME N T A Ç Ã O  R E FE R E N T E  À  H A B I L I T A Ç Ã O
6 .1 –  P ara credenciamento os profissionais –  P essoa Ju rí dica -  deve rã o apresentar os seguintes  documentos:
a)  req uerimento para credenciamento,  conforme modelo contido no A nexo  I ;
b)  có pia do C N P J;
c)  có pia do C ontrato S ocial;
d)  có pia do A lva rá  de L icença ;
e)  P rova  de regularidade fiscal para com a Faze nda E stadual;
f)  P rova  de regularidade fiscal para com a Faze nda Municipal da cidade sede do C onsó rcio;
g)  P rova  de regularidade relativa  a S eguridade S ocial ( I N S S ) ,  Fundo de G arantia por T empo de S ervi ço  ( FG T S ) ;
h)  N ú mero do P I S  e/ ou I N S S  dos só cios gerentes;
i)  C ó pia da cé dula de identidade dos só cios gerentes;
j)  C ó pia do C P F dos só cios gerentes;
k)  C ertidã o negativa  de pedido de falê ncia ou recuperaçã o judicial ou ext rajudicial,  exp edida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurí dica,  referente à  matriz e,  q uando for o caso,  igualmente da filial licitante,  em data nã o anterior a 
6 0 ( sessenta)  dias da contrataçã o.
l)  C ó pia do comprova nte de inscriçã o no C onselho de C lasse dos profissionais prestadores de servi ço s
m)  D iploma do Mé dico R esponsá ve l;
n)  C ó pia do comprova nte de especialidade na á rea pretendida do profissional responsá ve l pela prestaçã o dos 
servi ço s;
6 .3  –  O s profissionais poderã o inscreve r- se em mais de uma á rea,  desde q ue preenchidos os req uisitos  na respectiva  
especialidade.
6 .4  –  O s documentos necessá rios à  habilitaçã o poderã o ser apresentados em original,  por q ualq uer  processo de 
có pia autenticada por cartó rio competente ou por servi dor da A dministraçã o ou publicaçã o em ó rgã o da imprensa 
oficial.
7 –  P R O C E D I ME N T O  D O  C A D A S T R O
7.1 –  O  cadastramento será  amplamente divu lgado e estará  permanentemente aberto aos interessados,  obrigando-
se a unidade por ele responsá ve l a proceder,  no mí nimo anualmente,  atravé s da imprensa oficial e de jornal diá rio a 
chamamento pú blico para a atualiza çã o dos registros exi stentes e para o ingresso de novo s interessados.
7.2 –  A o req uerer a inscriçã o no cadastro,  ou atualiza çã o deste,  a q ualq uer tempo,  o interessado fornecerá  os 
elementos necessá rios à  satisfaçã o das exi gê ncias contidas no item 6 .1 e/ ou 6 .2 deste instrumento.
7.3  –  O s inscritos serã o cadastrados por especialidade,  segundo a ava liaçã o té cnica ava liada pelos elementos 
constantes da documentaçã o relacionadas no item 6 .1 e/ ou 6 .2 do presente instrumento.
7.4  –  A  atuaçã o do cadastramento no cumprimento de obrigaçõ es assumidas será  anotada no respectivo  registro 
cadastral.
7.5  –  A  q ualq uer tempo poderá  ser alterado,  suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito q ue deixa r de 
satisfaze r as exi gê ncias estabelecidas para o cadastramento.
8  –  C R I T É R I O  D E  C A D A S T R A ME N T O
8 .1 –  O s profissionais serã o inicialmente cadastrados pela ordem de apresentaçã o dos enve lopes contendo 
os documentos de habilitaçã o,  junto ao setor indicado no item 5 .1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de exe cuçã o dos servi ço s.
9  –  D O  V A L O R
9 .1 –  A  remuneraç ã o pela prestaçã o de servi ço s será  de acordo com a T abela de Pro cedimentos Mé dicos com va lores 
referenciais para 2022,  aprova da pela L ei Municipal 74 7/ 2014 .
10 –  C R I T É R I O  D E  R E A JU S T E
10.1 –  O  va lor dos procedimentos indicados no item 9 .1 nã o sofrerá  reajuste pelo perí odo até  q ue exi sta modificaçã o 
da T abela referencial L ei 74 7/ 2014 . H ave ndo sugestã o do C onselho da S aú de q uanto a modificaçã o o E xe cutivo  
encaminhará  a proposta de alteraçõ es ao L egislativo  para aprova çã o. S omente apó s a publicaçã o de nova  
regulamentaçã o legal e aditivo  a este edital é  q ue os novo s va lores serã o vi gentes.
11 –  S A N Ç Õ E S  A D MI N I S T R A T I V A S  P A R A  O  C A S O  D E  I N A D I MP L E ME N T O  D O S          S E R V I Ç O S
11.1 –  P ela inexe cuçã o total ou parcial na prestaçã o dos servi ço s,  o Municí pio de C afeza l do S ul poderá ,  garantida a 
pré vi a defesa,  aplicar aos cadastrados as sançõ es previ stas no art. 8 7 da L ei nº  8 6 6 6 / 9 3 .
12 –  C O N D I Ç Õ E S  D E  P A G A ME N T O
12.1 –  O  P agamento pela prestaçã o dos servi ço s será  realiza do em até  3 0 ( trinta)  dias apó s fechamento do perí odo 
da prestaçã o dos servi ço s,  mediante apresentaçã o do respectivo  recibo de pagamento de autô nomo,  para pessoa 
fí sica e de N ota Fiscal para pessoa jurí dica e em conformidade com o repasse dos recursos do S U S  e dos municí pios.
12.2 –  O  pagamento será  realiza do atravé s de transferê ncia bancá ria ou cheq ue. P ara o caso de transferê ncia o 
credenciado deve rá  fornecer dos dados da C onta e A gê ncia para o procedimento.
12.3  –  O s pagamentos decorrentes da exe cuçã o dos servi ço s correrã o por conta dos recursos das seguintes dotaçõ es 
orça mentá rias:
D escriçã o N atureza  D otaçã o C ompleta N atureza  FR  R E D  O rgã o
O utrs S erv . D e T erc. 05 .001.103 0215 00.2026  3 3 9 03 9  3 03  13 5  S aú de
O utrs S erv . D e T erc. 05 .001.103 0115 00.2022 3 3 9 03 9  3 03  120 S aú de
13  –  R E C U R S O S
13 .1 –  A os credenciados é  assegurado o direito de interposiçã o de R ecurso,  nos termos do art. 109  da L ei nº  8 6 6 6 / 9 3 ,  
o q ual será  recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14  –  D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S
14 .1 –  E sclarecimentos relativo s ao presente chamamento pú blico e à s condiçõ es para atendimento das obrigaçõ es 
necessá rias ao cumprimento de seu objeto,  somente serã o prestados q uando solicitados por escrito,  encaminhado a 
C omissã o de L icitaçõ es,  localiza da no P aço  Municipal à  A ve nida Í talo O rcelli,  nº  6 04 ,  C entro,  C E P :  8 7.5 6 5 - 000,  em 
C afeza l do S ul/ P R .
15  –  A N E X O S
15 .1 –  I ntegram o presente instrumento,  os seguintes anexo s:
a)  modelo de req uerimento para credenciamento;
b)  declaraçã o de idoneidade;
c)  Minuta C ontratual;
d)  R elaçã o dos servi ço s e v alores
C afeza l do S ul/ P R ./ P r.,  12 de Maio de 2022
MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A
P R E FE I T O  MU N I C I P A L
MO D E L O  I  –  P E S S O A  JU R Í D I C A
( em papel timbrado/ personaliza do da empresa ou prestador)
A o:  MU N I C Í P I O  D E  C A FE Z A L  D O  S U L
O  interessado abaixo  q ualificado req uer sua inscriçã o no C R E D E N C I A ME N T O  D E  P R O FI S S I O N A I S  N A  Á R E A  
MÉ D I C A  divu lgado pelo MU N I C Í P I O  D E  C A FE Z A L  D O  S U L  objetiva ndo a prestaçã o de servi ço s mé dicos na  
especializa çã o de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  nos termos do chamamento pú blico divu lgado em  12/ 05 / 2022.
N ome:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  E ndereço  C omercial:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  C E P : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  C idade:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  E stado:  _ _ _ _ _ _ _
C N P J: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E specialidade:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
P rocedimentos:    inserir numero do anexo  I
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á

Mé dico R esponsá ve l:
( assinatura do solicitante)
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
( nome do solicitante)
MO D E L O  I I
( em papel timbrado/ personaliza do da empresa ou prestador)
A o:  MU N I C Í P I O  D E  C A FE Z A L  D O  S U L
O  interessado abaixo  q ualificado D E C L A R A  para os devi dos fins de direito,  na q ualidade de solicitante de 
cadastramento na á rea mé dica,  q ue nã o foi declarado inidô neo para licitar ou contratar com o P oder P ú blico,  em 
q ualq uer de suas esferas.
P or ser exp ressã o da ve rdade,  firmo o presente.
C afeza l do S ul/ P R .,  em _ _ _ _ _ _  de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  de 2022.
( assinatura do solicitante)
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
( nome do solicitante)
A N E X O  I I I
C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S
C R E D E N C I A ME N T O  01/ 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  C A FE Z A L  D O  S U L ,  pessoa jurí dica de direito pú blico interno,  devi damente inscrita 
no C adastro N acional das P essoas Ju rí dicas C N P J/ MF sob nº  9 5 .6 4 0.6 5 2/ 0001- 05 ,  com sede e foro à  A ve nida Í talo 
O rcelli,  6 04 ,  C entro,  C E P :  8 7.5 6 5 - 000,  em C afeza l do S ul/ P R .,  neste ato representado pelo P refeito Municipal,  S r. 
MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A ,  brasileiro,  casado,  empresá rio e titular de cargo eletivo  municipal,  inscrito no C P F/
MF sob nº  004 8 9 5 4 79 - 10,  residente e domiciliado à  R ua Jo ã o A ntonio Mendes,  4 9 1, C onjunto H abitacional Mã o A miga,  
C E P :  8 7.5 6 5 - 000,  em C afeza l do S ul/ P R .
C O N T R A T A D O :  ...........................,  pessoa jurí dica de direito priva do,  inscrita no C N P J sob nº  ............................. 
estabelecida à  ..................................,  neste ato representada por .................. brasileiro,  casado,  residente e domiciliado 
à ......................................,  portador do R .G . n........................,  e inscrito no C .P .F sob o nº  ...............................
P elo presente instrumento,  oriundo do E dital de C hamamento P ú blico nº  01/ 2022,  para C redenciamento de P essoas 
Ju rí dicas especializa das da Á rea de S aú de e em conformidade com o disposto na L ei nº  8 .08 0/ 9 0,  P ortaria nº  128 6 / 9 3  
do Ministé rio da saú de e respectiva s alteraçõ es,  o contratante e a contratada,  tê m entre si justas e ave nça das as 
seguintes clá usulas e condiçõ es:
C L Á U S U L A  P R I ME I R A  –  D O  O B JE T O :   É  objeto deste contrato a P restaçã o de servi ço s em C onsultas Mé dicas na 
E specializa çã o de ................................,  estritamente na conformidade dos padrõ es té cnicos- profissionais vi gentes.
P ará grafo Ú nico:  O s servi ço s serã o prestados pelos profissionais ................................................,  brasileiro,  casado,  
portador do R G  n............................,   e ..........................
C L A U S U L A  S E G U N D A  –  D A  FO R MA  D E  P R E S T A Ç Ã O :  O  contratado irá  atender os usuá rios oriundos do Municí pio 
contratante e o local de atendimento das consultas será  nas dependê ncias do C ontratado,  no endereço  retro.
P ará grafo P rimeiro:  O s usuá rios previ amente agendados pelo contratante,  serã o atendidos mediante apresentaçã o de 
guia de referê ncia/ contra- referê ncia ou ficha de consulta devi damente autoriza da.
P ará grafo S egundo:  O  controle do nú mero de consultas realiza das dentro do perí odo é  de responsabilidade ú nica 
e excl usiva  do contratante,  o q ual se compromete em avi sar q ualq uer dive rgê ncia em nú meros de atendimento ou 
va lores para q ue o contratado possa entã o emitir N ota Fiscal conforme q uantidades apresentadas.
P ará grafo T erceiro:  E m caso de nã o atendimento de pacientes,  por impedimento justificado do contratado,  deve rá  
este agendar em conjunto com o contratante outra data,  em tempo há bil à  comunicaçã o a esses pacientes,  de forma 
a evi tar deslocamentos e outros transtornos desnecessá rios.
P ará grafo Q uarto:  C ontratado escolherá  a q uantidade de consultas q ue pretende atender diariamente,  para 
consecuçã o do objeto do presente termo,  podendo ser entre .......... a .............,  deve ndo,  contudo,  comunicar com 
antecedê ncia mí nima de 03  ( trê s)  dias,  para efetiva  programaçã o e agendamento do C ontratante.
P ará grafo Q uinto:  Ficará ,  també m,  à  escolha do C ontratado,  a definiçã o do horá rio em q ue estará  prestando os 
servi ço s ora contratados,  obrigando- se- lhe a informar com antecedê ncia mí nima de 03  ( trê s)  dias ao C ontratante,  
para as programaçõ es e agendamentos.
C L Á U S U L A  T E R C E I R A  –  D A  L E G I B I L I D A D E :  A s prescriçõ es mé dicas,  solicitaçõ es de exa mes,  contra referê ncia 
e encaminhamentos deve rã o estar redigidos com clareza  e  serem legí ve is,  assim como serem prescritos em 
formulá rios pró prios,  os q uais serã o fornecidos pelo contratante.
P ará grafo Ú nico:  O  nã o cumprimento desta clausula poderá  acarretar em denuncia ao Ministé rio da S aú de ( MS )  e ao 
C onselho R egional de Medicina ( C R M) ,  uma ve z q ue ambos os ó rgã os reguladores determinam a exi gê ncia citada.
C L Á U S U L A  Q U A R T A :  D O  V A L O R :  A  C ontratante pagará  ao C ontratado pelos servi ço s prestados os seguintes va lores 
q ue foram aprova dos pela L ei Municipal nº  74 7/ 2014  e constantes do E dital de C redenciamento nº  01/ 2022,  a saber:
I N S E R I R  O  V A L O R  D O S  P R O C E D I ME N T O S  Q U E  I R Á  R E A L I Z A R  C O N FO R ME  A N E X O  D A  L E I  C I T A D A !
P ará grafo P rimeiro:  O  C ontratado nã o poderá  cobrar q ualq uer tipo de despesa do C ontratante,  senã o ú nica e 
excl usiva mente o va lor dos servi ço s ora contratados,  alé m do q ue,  os va lores nã o sofrerã o reajustes,  exce to em caso 
de modificaçã o unilateral pelo C ontratante,  observa do sempre os limites normativo s,  em especial da L ei Municipal nº  
74 7/ 2014  e da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 .
P ará grafo S egundo:  N ã o é  permitida a cobrança  de q ualq uer sobretaxa  em relaçã o a tabela adotada ou,  cometimento 
a terceiros da atribuiçã o de proceder ao credenciamento ou intermediaçã o do pagamento dos servi ço s prestados.
C L Á U S U L A  Q U I N T A - FA T U R A ME N T O  E  P A G A ME N T O :   P ara efeito de faturamento,  os servi ço s serã o considerados 
no perí odo do primeiro ao ú ltimo dia ú til de cada mê s,  sendo q ue os respectivo s pagamentos deve rã o ocorrer no 
perí odo entre o dia 20 ( vi nte)  e 3 0 ( trinta)  do mê s subseq ü ente.
P ará grafo P rimeiro:  O  prestador deve rá  entregar a N ota Fiscal ou R P A  entre os dias 05  ( cinco)  e 10 ( dez)  do mê s 
posterior à  exe cuçã o dos servi ço s,  no departamento financeiro do C ontratante,  para empenho e posterior pagamento.
P ará grafo S egundo:  A  nã o apresentaçã o dos documentos referidos no pará grafo anterior dentro do prazo  facultará  
ao C ontratante a efetuaçã o do pagamento no prazo  de até  15  ( q uinze )  dias ú teis da entrega desses documentos.
P ará grafo T erceiro:  A  iniciativa  e encargo do cá lculo da N ota Fiscal ou R P A  será  do contratado,  cabendo ao C ontratante 
apenas a ve rificaçã o do resultado obtido.
P ará grafo Q uarto:  Q uando da programaçã o do pagamento,  a ser feito pelo C ontratante,  o prestador será  informado da 
data da efetiva çã o,  q uando deve rá  apresentar recibo da q uitaçã o da N ota Fiscal ou R P A .
P ará grafo Q uinto:  O s pagamentos serã o condicionados à  apresentaçã o,  pelo C ontratado,  da documentaçã o 
comprobató ria do cumprimento das obrigaçõ es tributá rios e trabalhistas.
P ará grafo S ext o:  A o emitir as N otas Fiscais,  ou R P A ,  o C ontratado deve rá  indicar os va lores correspondentes à s 
retençõ es de lei ( I R ,  I S S ,  I N S S ,  C O FI N S ,  C ontribuiçã o S ocial,  conforme o caso) ,  os q uais serã o descontados do va lor 
devi do e recolhido ao ó rgã o competente.
C L Á U S U L A  S E X T A -  R E A JU S T E :  O s va lores contratuais estabelecidos nã o sofrerã o reajustes.
C L Á U S U L A  S É T I MA  -  V I G Ê N C I A  C O N T R A T U A L :   O  presente instrumento de contrato vi gorará  da data de sua 
assinatura até   12 meses.podendo ser prorrogado por igual perí odo.
P ará grafo P rimeiro:  E ste contrato poderá  ser rescindido por q ualq uer das partes e a q ualq uer tempo,  dentro da 
vi gê ncia previ sta,  desde q ue comunicado com trinta ( 3 0)  dias de antecedê ncia e por escrito à  outra parte.
P ará grafo S egundo:  A  prorrogaçã o deste T ermo se dará  atravé s de renova çã o do C adastramento,  se for do interesse 
do C ontratante.
C L Á U S U L A  O I T A V A  –  D A  Q U A L I D A D E :   O  contratado garante q ualidade em todo objeto do presente instrumento,  
va lendo esta clá usula como certificado,  a q ual poderá  ser invo cada a q ualq uer tempo,  aplicando- se,  no q ue couber,  as 
normas dos C onselhos N acional e R egional de Medicina,  do S U S ,  do Ministé rio da S aú de,  do R egimento I nterno do 
C ontratante,  do C ó digo C ivi l,  do C ó digo de D efesa do C onsumidor e demais cominaçõ es legais pertinentes ao caso.
P ará grafo P rimeiro:  N a exi stê ncia de trê s ( 03 )  reclamaçõ es por escrito de pacientes,  sobre casos distintos,  este 
contrato poderá  ser rescindido,  apó s decisã o do C onselho C urador,  sem q ue caiba ao C ontratado q ualq uer tipo de 
indeniza çã o ou pagamento ext ra.
P ará grafo S egundo:  A  denú ncia dos pacientes podem ser pela irregularidade na prestaçã o de servi ço s ou faturamento.
P ará grafo T erceiro:  É  proibida a determinaçã o de q ue os usuá rios assinem guias de atendimentos,  documento similar 
ou fatura em branco.
C L Á U S U L A  N O N A  -  D A  C O N T R A T A Ç Ã O :   Fica definido pelas partes q ue o contrato ora firmado é  de P R E S T A Ç Ã O  
D E  S E R V I Ç O S ,  regido pelo C ó digo C ivi l pá trio,  nã o se caracteriza ndo o v í nculo empregatí cio,  pelo q ue nenhum direito 
será  devi do ao C ontratado,  a este tí tulo.
P ará grafo P rimeiro:  O  presente contrato é  intransferí ve l,  nã o podendo o contratado se va ler deste para vi ncular 
terceiros à  presente contrataçã o,  sob pena de imediata rescisã o e aplicaçã o das penalidades previ stas neste termo.
P ará grafo S egundo:  O  prestador de servi ço  deve rá  ser obrigatoriamente,  cadastrado junto ao S U S .
C L Á U S U L A  D É C I MA  –  D A S  P E N A L I D A D E S :  Q uando o contratado nã o cumprir com as obrigaçõ es assumidas ou 
com os preceitos legais,  serã o aplicadas as seguintes penalidades,  cumulativa s entre si e com a rescisã o contratual,  
ou nã o,  conforme o caso:
1 -  A dve rtê ncia
2 –  S uspensã o T emporá ria do seu credenciamento;
3  –  D escredenciamento,  aq ui assegurado o contraditó ria e ampla defesa,  e
4  -  Multa de 0, 2%  ( ze ro ví rgula dois por cento)  sobre o va lor contratado a cada consulta/ servi ço  nã o exe cutada.
5  -  Multa de 10%  ( dez por cento)  sobre o va lor contratado em caso de inexe cuçã o total ou parcial das obrigaçõ es 
assumidas.
6  -  S uspensã o do direito de participar de licitaçõ es junto a licitante pelo prazo  de até  02 ( dois)  anos.
7 -  D eclaraçã o de inidoneidade.
P ará grafo Ú nico:  V erificada q ualq uer infraçã o do contrato por parte do contratado,  independente de notificaçã o 
judicial,  o contratante poderá  rescindi- lo.
C L Á U S U L A  D É C I MA  P R I ME I R A  -  A Ç Õ E S  JU D I C I A I S :  Q ualq uer açã o judicial contra o contratante,  oriunda de servi ço s 
prestados pelo contratado,  ou mesmo q ue ve nha o contratante compor a lide,  será  de excl usiva  responsabilidade do 
contratado,  o q ual arcará  com todas as despesas de q ualq uer natureza  q ue do ato resultar,  ressarcindo ao contratante 
todo e q ualq uer va lor q ue for obrigado a desembolsar em razã o dessas açõ es judiciais,  ext rajudiciais ou reclamaçõ es 
administrativa s.
C L Á U S U L A  D É C I MA  S E G U N D A  -  C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S :  P oderá  o contratante,  no curso do contrato,  admitir novo s 
credenciados nesta determinada especialidade e/ ou serv iço  ora contratado,  sempre no interesse do Municí pio de 
C afeza l do S ul,  na conformidade da eleva çã o da demanda,  podendo assim ocorrer revi sã o e redistribuiçã o das 
q uantidades e/ ou procedimentos contratados.
P ará grafo P rimeiro:  Fica o C ontratado obrigado a,  em caso de implantaçã o do C A R T Ã O  S U S ,  prestar as informaçõ es 
necessá rias à  alimentaçã o do sistema,  na forma definida por esse programa federal.
P ará grafo S egundo:  O  C ontratado nã o poderá ,  em nenhuma hipó tese,  encaminhar pacientes de C afeza l do S ul,  
sem autoriza çã o deste,  a outros profissionais ou estabelecimentos de saú de particulares ou pú blicos,  sob pena de 
rescisã o de contrato.
P ará grafo T erceiro:  P ara exe cuçã o das consultas e/ ou exa mes,  é  terminantemente ve dada ao C ontratado à  cobrança  
de va lores,  a q ualq uer tí tulo,  sob pena de rescisã o de C ontrato,  alé m de outras penalidades legais.
C L Á U S U L A  D É C I MA  S E G U N D A  –  D O  FO R O :  P ara resolve r os conflitos e dirimir dú vi das oriundas do presente 
instrumento,  as partes elegem o foro privi legiado da C omarca de I porã  – P R .
E  por assim estarem justos e acordados,  assinam o presente instrumento em trê s vi as de igual teor e forma e na 
presença  de duas testemunhas,  para q ue surtam seus efeitos legais.
C afeza l do S ul/ P R ., .... de              de  2022
P ará grafo Ú nico -  E  por assim estarem justos e acordados,  assinam o presente instrumento em trê s vi as de igual teor 
e forma e na presença  de duas testemunhas,  para q ue surtam seus efeitos legais.
C afeza l do S ul,  ....de ........................de 2022
C ontratado                                                          C ontratante
T estemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A ve nida Ju ve nal S ilva  B raga,  18 1,  C entro,  C E P  8 7.5 4 5 - 000 –  Fone ( 4 4 )  3 6 4 0- 8 000
S ite:  http: / / w w w .esperancanova .pr.gov .br -  e- mail:  licitacaoespnova @outlook. com
C N P J nº  01.6 12.26 9 / 0001- 9 1 -  E S P E R A N Ç A  N O V A  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á
P á gina 1 de 1
E X T R A T O  D E  T E R MO  A D I T I V O
01º  T ermo A ditivo  ao C ontrato de Fornecimento nº  25 / 2021
I nexi gibilidade nº  02/ 2021
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  E S P E R A N Ç A  N O V A / P R
C O N T R A T A D O :  V A L D E V I N O  G O ME S  D A  C R U Z  6 16 8 5 5 8 5 4 9 .
C L Á U S U L A  P R I ME I R A :  Fica prorrogado o prazo  de vi gê ncia contratual,  por mais 12 ( doze )  dias,  findando em 14  de 
maio de 2023 .
C L Á U S U L A  S E G U N D A :  A s partes contratantes ratificam as demais clá usulas e condiçõ es estabelecidas pelo 
instrumento contratual,  nã o alteradas pelo presente T ermo A ditivo .
E  por estarem justas e contratadas,  as partes assinam o presente T E R MO  A D I T I V O  em 02 ( duas)  vi as de igual teor e 
forma na presença  de 02 ( duas)  testemunhas,  q ue també m assinam,  para um só  e mesmo efeito de direito.
E ve rton B arbieri
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
T O MA D A  D E  P R E Ç O S  N º  003 / 2022
A  P refeitura Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  com sede na A v . H ermes V issoto,  n.º  8 10,  torna pú blico q ue 
realiza rá  no local e data abaixo ,  C ertame licitató rio na modalidade,  T O MA D A  D E  P R E Ç O ,  do tipo ME N O R  P R E Ç O  
G L O B A L ,  objetiva ndo a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E MP R E S A  S O B  R E G I ME  D E  E MP R E I T A D A  G L O B A L ,  T E N D O  P O R  
O B JE T O  P A V I ME N T A Ç Ã O  A S FÁ L T I C A ,  D R E N A G E M E  S I N A L I Z A Ç Ã O  D A  A V  O U R O  V E R D E ,  N A  S E D E  D O  
MU N I C Í P I O  D E  I C A R A Í MA  P R ,  T U D O  D E  A C O R D O  C O M A  S O L I C I T A Ç Ã O  D O  D E P A R T A ME N T O  D E  E N G E N H A R I A  
I N C L U I N D O  P R O JE T O S ,  P L A N I L H A S ,  N O R MA S ,  C O N D I Ç Õ E S  E  E S P E C I FI C A Ç Õ E S  E S T A B E L E C I D A S  N O  
E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .
V A L O R  MÁ X I MO :  R $  25 7.4 72, 6 4 ( duze ntos e cinq uenta e sete mil q uatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e 
q uatro centavo s) .
P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O :  O  P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  da obra será  de até  9 0 ( nove nta)  dias contados a partir da 
solicitaçã o do D epartamento responsá ve l.
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :  O  prazo  de vi gê ncia do contrato será  ate 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato,  admitida à  prorrogaçã o nos termos da lei.
A  pasta com o inteiro teor do E dital,  incluindo orça mento,  cronograma fí sico financeiro,  memorial descritivo ,  projeto 
e complementares,  poderã o ser exa minados na S ecretaria de P lanejamento,  A ve nida H ermes V issoto,  8 10 -  C entro 
-  I caraí ma -  P R  e poderá  ser fornecida pessoalmente ao interessado,  bem como estará  disponí ve l para dow nload 
no site w w w .icaraima.pr.gov .br. I nformaçõ es adicionais,  dú vi das e pedidos de esclarecimento deve rã o ser dirigidos 
à  C omissã o de L icitaçã o no endereço  já  mencionado,  fone 4 4 - 3 6 6 5 - 8 000,  ou pelo e- mail planejamento@icaraima.
pr.gov .br.
L O C A L :  S ala de R euniõ es da P refeitura Municipal
D A T A :  06  de Ju nho de 2022
H O R Á R I O :  09 : 00 horas
E difí cio da P refeitura Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  aos 16  dias do mê s de Maio de 2022.
JO Y C E  D A  S I L V A  FR A N C I S C O  V E R G E N T I N O
P residente da C omissã o P ermanente de L icitaçã o

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A T O  D A  ME S A  N º  027/ 2022
R atifica e adjudica P rocesso de I nexi gibilidade de L icitaçã o
I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  010/ 2022
P R O C E S S O  N º  016 / 2022
O B JE T O :  C ontrataçã o de servi ço  referente a 2 ( duas)  inscriçõ es,  de 1 ( um)  ve reador e 1 ( um)  servi dor da C â mara 
Municipal de I caraí ma –  P r,  para participaçã o no:  “ 1º  C ongresso N acional de C ontrole da A dministraçã o P ú blica” ,  
curso este realiza do pela empresa I D G P  –  I nstituto de D esenvo lvi mento em G estã o P ú blica L T D A  –  ME ,   na C idade 
de C uritiba/ P R ,  durante os dias 18 ,  19  e 20 de Maio/ 2022,  va lor da inscriçã o R $  1.5 5 0, 00 ( mil  q uinhentos e cinq uenta 
reais) ,  va lor total R $  3 .100, 00 ( trê s mil e cem reais) .
C onsiderando as informaçõ es,  pareceres e documentos contidos neste processo administrativo ,  R A T I FI C O  E  
A D JU D I C O  o P rocesso de lnexi gibilidade de L icitaçã o nº  010/ 2022 q uanto à  contrataçã o da E mpresa I D G P  –  I nstituto 
de D esenvo lvi mento em G estã o P ú blica L T D A  –  ME ,  C N P J nº  27.6 6 2.25 6 / 0001- 10 no va lor total de R $  3 .100, 00 ( trê s 
mil e cem reais) ,  referente ao objeto acima referido,  com fundamento no artigo 25 ,  I I  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
E difí cio da C â mara Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  aos 16  dias do mê s Maio de 2022.
MA N O E L  T I MÓ T E O  D E  A L ME I D A
P residente
L A É R C I O  B U L G A R O N  D O MI N G O S
1°  S ecretá rio

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A T O  D A  ME S A  N º  028 / 2022
A  Mesa D iretora da C â mara Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  usando das prerrogativa s regimentais 
conferidas pelo art. 23 ,  da resoluçã o nº  006 / 9 1,  art. 17,  inciso X X V I I I ,  da L ei O rgâ nica do Municí pio,  atendendo 
ainda ao disposto na R esoluçã o nº  023 / 2019  e R esoluçã o nº  025 / 2020,  tendo em vi sta o req uerimento/ solicitaçã o nº  
09 3 / 2022 formulado pelo V ereador Manoel T imó teo de A lmeida e req uerimento/ solicitaçã o nº  09 4 / 2022 formulado pelo 
S ervi dor S amuel E leuterio T homé  Filho.
R E S O L V E :
Ficam o V ereador MA N O E L  T I MÓ T E O  D E  A L ME I D A  ( devi damente inscrito no R G  sob nº  3 .4 28 .04 9 - 5  S E S P - P R )  
e o S ervi dor S A MU E L  E L E U T E R I O  T H O MÉ  FI L H O  ( devi damente inscrito no R G  sob nº  9 .3 19 .5 6 9 - 8  S E S P - P R )  
autoriza dos a vi ajar a cidade de C uritiba,  E stado do P araná ,  representando este P oder L egislativo  nos dias 18 ,  19  
e 20 de Maio de 2022,  para participarem do:  “ 1º  C ongresso N acional de C ontrole da A dministraçã o P ú blica” ,  local:  
B ourbon C uritiba C onve ntion H otel –  R ua C â ndido L opes,  nº  102,  C entro,  C uritiba,  C ongresso este realiza do pela 
empresa I D G P  –  I nstituto de D esenvo lvi mento em G estã o P ú blica L T D A  –  ME ,  durante os dias 18  à  20 de Maio/ 2022,  
cabendo- lhes o recebimento de 3  ( trê s)  diá rias ( va lor total das diá rias para cada R $  1.4 3 9 , 9 1 ( mil q uatrocentos e trinta 
e nove  reais e nove nta e um centavo s) ) .
A pó s a conclusã o da vi agem,  conforme o art. 4 º ,  §  3 º  §  4 º  da R esoluçã o de nº  023 / 2019 ,  para comprova r a realiza çã o 
do referido deslocamento deve rã o o V ereador e o S ervi dor apresentar a Mesa D iretora,  no prazo  de cinco dias os 
seguintes documentos:  N otas de refeiçã o,  recibos de inscriçã o do curso e certificado do mesmo,  alé m do relató rio 
circunstanciado das ativ idades desenvo lvi das durante o perí odo de afastamento.
E difí cio da C â mara Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  aos 16  dias do mê s Maio de 2022.
MA N O E L  T I MÓ T E O  D E  A L ME I D A
P residente
L A É R C I O  B U L G A R O N  D O MI N G O S
1°  S ecretá rio

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
N º  09 8 / 2022
P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  –  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  025 / 2022
C O N T R A T A N T E :  Municí pio de I caraí ma,  E stado do P araná .
D A T A  D E  A S S I N A T U R A  D O  C O N T R A T O :  16  de Maio de 2022.
C O N T R A T A D A :  S D  C O ME R C I A L  L T D A .
C N P J:  4 4 .19 9 .5 21/ 0001- 6 0
O B JE T O :  A q uisiçã o de uma Má q uina de P intura V iá ria A irless N ova ,  para a S ecretaria Municipal de A dministraçã o,  
atendendo de forma eficaz as demandas e demais servi ço s no q ual será  empregado,  conforme especificaçõ es 
constantes no A nexo  I  deste E dital.
V A L O R  T O T A L  H O MO L O G A D O :  R $  27.9 00, 00 ( vi nte e sete mil,  nove centos  reais) .
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :  O  prazo  de vi gê ncia do C ontrato será  até  3 1 de deze mbro de 2022,  apó s a assinatura do 
contrato,  ressalva do o direito de prorrogaçã o de acordo com o art. 5 7,  inc. I I  da lei 8 .6 6 6 / 9 3 .
FO R O :  C omarca de I caraí ma,  E stado do P araná .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N .º  25 1/ 2022
D A T A :  16 / 05 / 2022
S Ú MU L A :  N omeia Fiscal de C ontrato de E mpresas.
O  P refeito Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
1º )  –  Fica N omeado o S r. J O S E  C L A U D I N E I  FE R N A N D E S ,  portador do R G  n.º  9 .9 03 .6 3 1S S P / A M e do C P F nº  
3 10.79 9 .8 9 2- 3 4 ,  C omo Fiscal de C ontrato nº  05 9 / 2022 E mpresa:  T A T I A N E D E  A L ME I D A  V I L L E G A  R E FR I G E R A Ç Ã O  
-  E P P .
2° )  -  E sta portaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o,  e seus efeitos retroagirã o a 07/ 04 / 2022.
3 º )  –  C onsidera- se de relevâ ncia o trabalho do fiscal nomeado,  poré m,  sem ô nus para o municí pio.
E difí cio da P refeitura Municipal de I caraí ma,  aos 16  dias do mê s de Maio de 2022.
MA R C O S  A L E X  D E  O L I V E I R A
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
T E R MO  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O
É  dispensá ve l licitaçã o para a despesa abaixo  especificada,  devi damente justificada,  com fundamento no art. 24 ,  
I I  da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 ,  e em conformidade com o parecer jurí dico acostado aos autos,  exi gê ncia do art. 3 8 ,  inciso V I  do 
mesmo diploma legal.
D I S P E N S A  N º  03 1/ 2022
P R O C E S S O  N º  075 / 2022
D E P A R T A ME N T O  S O L I C I T A N T E :  S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L .
O B JE T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  D O I S  A P A R E L H O S  C E L U L A R E S  P A R A  A T E N D E R  A S  N E C E S S I D A D E S  D O  C E N T R O  D E  
R E FE R Ê N C I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  ( C R A S ) .
C O N T R A T A D A :  FA B I E L I  FE R R E T E  06 3 8 06 719 78 .
C N P J:  15 .227.219 / 0001- 03 .
V A L O R  MÁ X I MO :  R $ 1.700, 00 ( MI L  E  S E T E C E N T O S  R E A I S ) .
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :  12 ( D O Z E )  ME S E S .

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
T E R MO  A D JU D I C A Ç Ã O  E  H O MO L O G A Ç Ã O  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  029 / 2022
E dital  N º  03 9 / 2022
I N T E R E S S A D O :  S ecretaria de S aú de
R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  V E I C U L O  A U T O MO T O R  Z E R O  K M,  D O  T I P O  
U T I L I T Á R I O  S E D A N ,  C O N FO R ME  E S P E C I FI C A Ç Õ E S  D E S C R I T A S  N O  T E R MO  D E  R E FE R Ê N C I A ,  
P A R T E  I N T E G R A N T E  D O  P R E S E N T E  E D I T A L .
E m face dos elementos constantes no presente processo administrativo ,  e ao disposto no art. 4 3 ,  inciso V I  
da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  resolvo :
H O MO L O G A R  o objeto da licitaçã o à  empresa mencionada a seguir:
FI P A L  D I S T R I B U I D O R A  D E  V E Í C U L O S  L T D A  pessoa jurí dica de direito priva do,  inscrita no C N P J nº  
77.3 9 6 .8 10/ 0006 - 4 8 ,  para os L ote nº . 01,  no va lor de R $  8 9 .9 9 0, 00 ( oitenta e nove  mil,  nove centos e 
nove nta reais) .
P or ter apresentado a proposta dentro dos padrõ es exi gidos no E dital,  ofertado por meio de lances 
eletrô nicos,  tipo menor preço  por lote,  conforme consta da A ta de julgamento do certame.
Maria H elena -  P R ,  13  de maio de 2022.
MA R L O N  R A N C E R  MA R Q U E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  -  N o 029 / 2022
O  MU N I C Í P I O  D E  I V A T É ,  E stado do P araná ,  inscrito no C N P J nº  9 5 .6 4 0.5 5 3 / 0001- 15 ,  com sede na A v . R io de Ja neiro,  
275 8 ,  S ala 03 ,  nesta cidade,  atravé s da sua C omissã o P ermanente de L icitaçõ es,  torna pú blico q ue realiza rá  licitaçã o 
na modalidade P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  –  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O ,  do tipo MEN O R  P R E Ç O  P O R  I T E M,  com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexo s.
O B JE T O :  R egistro de P reço s para futura e eve ntual aq uisiçã o de produtos para panificaçã o,  para atender as 
necessidades da S ecretaria Municipal de A ssistê ncia S ocial,  conforme q uantidades e especificaçõ es constantes no 
edital e seus anexo s.
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  12 ( doze )  meses,  ressalva ndo o direito de prorrogaçã o nos termos da lei.
P R A Z O  D E  E N T R E G A  D O S  P R O D U T O S :  O s produtos deve rã o ser entregues no prazo  má xi mo de 15  ( q uinze )  dias 
apó s a solicitaçã o do municí pio.
C O N D I Ç Õ E S  P A R A  P A R T I C I P A Ç Ã O  N O  P R E G Ã O :  N os termos do artigo 4 8 ,  inciso I ,  da L ei C omplementar 14 7/ 2014 ,  
poderã o participar deste P regã o ex clusiva mente as microempresas e empresas de peq ueno porte,  pertencentes 
ao ramo de ativi dade relacionado ao objeto da licitaçã o,  conforme disposto nos respectivo s atos constitutivo s,  q ue 
atenderem a todas as exi gê ncias constantes deste E dital e seus A nexo s.
O  E dital e seus anexo s poderã o ser obtidos no site:  w w w .iva te.pr.gov .br
L O C A L :  S ala de R euniõ es da P refeitura Municipal
C R E D E N C I A ME N T O :  06  de junho de 2022 até  à s 09 : 00 horas
A B E R T U R A  D O S  E N V E L O P E S :  06  de junho de 2022 à s 09 : 00 horas
P refeitura Municipal de I va té ,  16  de maio de 2022.
V inicius V ieira C aetano da S ilva
P regoeiro

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 104/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de Distribuidor de 
Agregados Rebocável a ser utilizado na construção de bases e 
tratamentos de superfícies para pavimentação asfáltica das vias 
públicas desse Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
30/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
30/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
30/05/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 105/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura aquisição 
sob demanda, de veículos automotivos, zero km, dos tipos: passeio, 
urbano de carga, pick-up e furgão, destinados a atender as diversas 
Secretarias, desse Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
30/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 
30/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min. do dia 
30/05/2022 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
 P O R T A R I A  N  º  15 6 / 2022
 S Ú MU L A :  C oncessã o de Fé rias I nterrompidas.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A Í S O ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
 A rt. 1 º  -  C onceder 18  ( dezo ito)  dias de fé rias q ue havi am sido interrompidas atravé s da P ortaria de nº  15 0/ 2021,  ao 
servi dor W E S L E Y  R A FA E L  FE L I P E ,  portador C I / R G  nº  10.3 5 5 .205 - 2,  ocupante do cargo de Pro vi mento em C omissã o 
de D I R E T O R  D E  S A Ú D E ,  lotado na S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E ,  com o perí odo de aq uisiçã o 03 / 05 / 2017 a 02/ 05 / 2018 ,  
com fruiçã o em 01/ 07/ 2021 a 3 0/ 07/ 2021,  conforme P ortaria de nº  14 3 / 2021,  para serem goza das no perí odo de 
17/ 05 / 2022 a 03 / 06 / 2022.
 E D I FÍ C I O  D A  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P A R A Í S O ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  aos 16  dias do mê s de maio 
de 2022.
D É R C I O  JA R D I M JÚ N I O R
P refeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de maio de 2022. 

LETICIA VIEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

- ME 
CNPJ:778.530.830-00196 

RG:5670616 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.183/2021, decorrente de PREGÃO n°43/2021 de Aquisição de material 
permanente para atender a todas as secretarias, conforme Anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
77.853.083/0001-96, com sede no endereço RUA HENRIQUE LAGE, 2211, CENTRO, SANTA BÁRBARA 
CRICIUMA-SC neste ato representada por LETICIA VIEIRA, portador do RG n° 5670616, portador do CPF 
sob n° 098.065.419-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o contrato a pedido da contratada 
de forma amigável conforme Art. 79, inciso II da Lei nº 8666/93 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:098.065.419-01 

www.elotech.com.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E stado do P araná ,
A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A
C U MP R I ME N T O  D A S  ME T A S  FI S C A I S  D O  1º  Q U A D R I ME S T R E  D O  E X E R C Í C I O  D E  2022
C O N V I T E
A  C â mara Municipal de A lto P iq uiri –  E stado do P araná ,  convi da as autoridades,  juntamente com todos os muní cipes,  
para A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A  a realiza r- se no dia 20 de maio de 2022,  sext a- feira,  à s 14  ( q uatorze )  horas,  na C Â MA R A  
MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I ,  sito a R ua S ebastiã o P ereira de O live ira,  2.13 1 - centro,  com o objetivo  de cumprir 
ao disposto no P ará grafo 4 º  do A rtigo 9 º  da L ei C omplementar nº . 101/ 00 ( L R F) ,  para ava liaçã o do cumprimento das 
Metas Fiscais,  relativa mente ao P rimeiro Q uadrimestre de 2022.
C â mara Municipal de A lto P iq uiri –  P araná ,  16  de maio de 2022.
D E N I S S E  C A B R A L  D A  L U Z
 P residente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N .º  6 8 / 2022 P R O C E S S O  A D MI N I S T R A T I V O  N °  5 4 / 2022 P A R T E S :  P ref. Municipal de 
C afeza l do S ul e D A L V A N  S C H L O O S S E R  D E  FR E I T A S  P A L E S T R A S
O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da para realiza r P A L E S T R A  S H O W ,  para as criança s e adolescentes 
contra vi olê ncia e abuso sexu al –  S ec. D e A ss. S ocial.
. FU N D A ME N T A Ç Ä O  L E G A L :  D ispensa de L icitaçã o N º  22/ 2022
D otaçã o orça mentá ria:
D E S C R I Ç Ã O  D A  N A T U R E Z A  D O T A Ç Ã O  C O MP L E T A  N A T U R E Z A  FR   V A L O R   R E D . O R G Ã O
O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  -  P E S S O A  JU R Í D I C A  08 .002.08 24 3 15 01.6 016  
3 3 9 03 9  1000            5 .000, 00             28 1  A ss. social.
R $  5 .000, 00 ( cinco mil reais) ;
V igê ncia:  06  meses
-  A S S I N A M:  MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A  –  P refeitura e D A L V A N  S C H L O O S S E R  D E  FR E I T A S  P A L E S T R A S
D ata:  12 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
C O N T R A T O  D E  FO R N E C I ME N T O
P R O C E S S O  A D MI N I S T R A T I V O  N .º  05 8 / 2022
D I S P E N S A  P O R  L I MI T E    N .º  023 / 2022
C O N T R A T O  A D MI N I S T R A T I V O   N .º  06 5 / 2022
C O N T R A T O  D E  FO R N E C I ME N T O  Q U E  E N T R E  S I  C E L E B R A M O  MU N I C Í P I O  D E  C I D A D E  G A Ú C H A ,  E S T A D O  D O  
P A R A N Á  E  A  E MR P E S A  S O S  D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S  P A R A  S A Ú D E  L T D A  E P P .
D O  O B JE T O :  O  presente contrato tem por objeto a A q uisiçã o de produtos mé dico hospitalares “ á cido ascó rbico –  
vi tamina C ”  1.5 00 ( ampolas) ,  para uso em atendimentos aos usuá rios do S U S  –  S istema Ú nico de S aú de do H ospital 
Municipal de C idade G aú cha –  P R  .
V A L O R  C O N T R A T U A L :  P elo fornecimento do objeto ora contratado,  a C O N T R A T A N T E  pagará  ao C O N T R A T A D O  o 
va lor G lobal de R $  7.5 00, 00 ( sete mil e q uinhentos reais) .
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :   O  presente contrato é  celebrado pela entrega do produto,  conforme descrito na proposta. O  
eq uipamento deve rá  ser entregue no H ospital Municipal de C idade G aú cha –  E stado do P araná .
E ,  por assim have rem justo e contratados,  mandaram lavr ar este termo q ue depois de lido e achado conforme,  
será  assinado pelos representantes legais das partes integrantes,  inicialmente nominados,  juntamente com duas 
testemunhas.
C idade G aú cha -  P R ,  16  de Maio de 2022.
H E N R I Q U E  D O MI N G U E S
P refeito Municipal
C ontratante
P A U L O  R O B S O N  MO R E T T O
R epresentante L egal
C ontratado
T estemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á

55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino 
delgado)

 R$     120,00 

56 15 Uretrocistografia  R$     190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$     150,00 

RX DIGITAL 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit

58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$        39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to 

+obliquas)
 R$        30,00 

60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ 
lateral+to/flexão)

 R$        30,00 

61 10 Radiografia de colunacervival funcional 
dinâmica

 R$        30,00 

62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$        30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ 

obliquas)
 R$        35,00 

64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$        35,00 

65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$        35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$        30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$        25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$        30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$        30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$        20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – 

clavicular
 R$        25,00 

72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$        25,00 

73 80 Radiografia de braço  R$        30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$        20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$        20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$        20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$        20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$        20,00 

79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$        30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de 

coluna
 R$     130,00 

81 10 Escanometria  R$        25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$        25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$        20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$        25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$        25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$        25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$        30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros 

inferiores
 R$        30,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Vlr Unit
1 100 Neurocirurgia  R$  1.800,00 
2 30 Cirurgia geral  R$     600,00 
3 15 Cirurgia ginecológica  R$     750,00 
4 5 Cirurgia cabeça/pescoço  R$  3.000,00 
5 15 Cirurgia urológica  R$     750,00 
6 30 Cirurgia Cesariana  R$  1.000,00 
7 10 Histerectominia total  R$  2.000,00 
8 10 Perioneoplastia  R$  1.500,00 
9 10 Cirurgia para retirada de cisto de barholin  R$     700,00 

10 15 Cirurgia pra retirada de cisto de ovário  R$  1.000,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA Vlr Unit

11 20 Anestesia para pequena cirurgia  R$     200,00 
12 20 Anestesia para cirurgia de médio porte  R$     300,00 
13 20 Anestesia para cirurgia de grande porte  R$     450,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit
14 6 Artroscopia de joelho  R$  1.000,00 
15 2 Artroscopia de ombro  R$  1.000,00 
16 3 Artroplastia de quadril  R$  1.500,00 
17 12 Cirurgia ortopédica membro inferior  R$  1.000,00 
18 10 Cirurgia ortopédica membro superior  R$  1.000,00 
19 6 Artroplastia de joelho  R$  2.500,00 
20 6 Cirurgia de varizes  R$  1.500,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
21 15 MAMOGRAFIA  R$        45,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
22 20 Eletroencefalograma  R$        80,00 

ITEM Quant. PROCEDIMENTO Vlr Unit
23 60 Pequena Cirurgia  R$     150,00 

PAAF – PUNÇÃO ASPIRATIVA
ITEM Quant. DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Vlr Unit

24 10 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$     100,00 

25 10 Paff de tireóide guiada c/ a realização de 
ultrassonografia

 R$     150,00 

Anexo I
Descrição dos Itens e Valores

INCENTIVOS PARA CIRURGIAS

26 5 Paff de membro inferior e superior c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$        50,00 

27 5 Paff de nôdulosubmandibulas guiado por 
ultrassonografia

 R$     150,00 

28 10 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ 
a realização de ultrassonografia

 R$     150,00 

PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

29 50 Espirometria completa com prova função 
pulmonar

 R$        63,00 

30 20 Espirometria simples  R$        50,00 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr Unit
31 3 Angioressonancia cerebral  R$     268,75 
32 3 Ressonância magnética de articulação 

temporo-mandibular(bilateral)
 R$     268,75 

33 10 Ressonância magnética de coluna cervical  R$     268,75 

34 10 Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra

 R$     268,75 

35 10 Ressonância magnética de coluna torácica  R$     268,75 

36 10 Ressonância magnética de crânio  R$     268,75 
37 10 Ressonância magnética de sela túrcica  R$     268,75 
38 2 Ressonância magnética de coração/aorta c/ 

cine
 R$     261,25 

39 4 Ressonância magnética de membro 
superior(unilateral)

 R$     268,75 

41 10 Ressonância magnética de tórax  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de abdômen superior  R$     268,75 

42 10 Ressonância magnética de bacia/pelve  R$     268,75 
43 4 Ressonância magnética de membro inferior 

(unilateral)
 R$     268,75 

44 5 Ressonância magnética de vias biliares  R$     268,75 

45
3 Ressonância magnética de Crânio c/ 

esoectroscopia
 R$     468,75 

46 1 Colagioressonancia de aorta abdominal  R$     450,00 
47 1 Colagioressonanciatorácioca  R$     450,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
48 1 Colangiografiapré-operatoria  R$     190,00 
49 1 Colangiografiatranscutânea  R$     120,00 
50 2 Dacricistográfia  R$     200,00 
51 8 EED ( radiografia esôfago)  R$     120,00 
52 12 Enema opaco (clister opaco)  R$     150,00 
53 12 Histerossalpingografia  R$     190,00 
54 2 Sialografia por glândula  R$     200,00 

55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino 
delgado)

 R$     120,00 

56 15 Uretrocistografia  R$     190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$     150,00 

RX DIGITAL 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit

58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$        39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to 

+obliquas)
 R$        30,00 

60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ 
lateral+to/flexão)

 R$        30,00 

61 10 Radiografia de colunacervival funcional 
dinâmica

 R$        30,00 

62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$        30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ 

obliquas)
 R$        35,00 

64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$        35,00 

65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$        35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$        30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$        25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$        30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$        30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$        20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – 

clavicular
 R$        25,00 

72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$        25,00 

73 80 Radiografia de braço  R$        30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$        20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$        20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$        20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$        20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$        20,00 

79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$        30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de 

coluna
 R$     130,00 

81 10 Escanometria  R$        25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$        25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$        20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$        25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$        25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$        25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$        30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros 

inferiores
 R$        30,00 

89 10 Radiografia de bilateral de orbitas 
(pa+obliquas +hirtz)

 R$        30,00 

90 10 Radiografia de arcada zigomático-malar (ap 
+obliquas)

 R$        30,00 

91 10 Radiografia de articulação temporo-
mandibular bilateral

 R$        30,00 

92 50 Radiografia de cavum(lateral+hirtz)  R$        25,00 
93 30 Radiografia de crânio (pa+ 

lateral+obliqua/bretton + hirtz)
 R$        30,00 

94 30 Radiografia de crânio (pa + lateral)  R$        25,00 
95 30 Radiografia demastóide/rochedos(blateral)  R$        30,00 

96 5 Radiografia de (pa +obliqua)  R$        14,40 
97 60 Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + 

hirtz)
 R$        30,00 

TOMOGRAFIAS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

98 10 Tomografia computadorizada de coluna 
cervical c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

99 10 Tomografia computadorizada de coluna 
lombo-sacra c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

100 10 Tomografia computadorizada de coluna 
toracica c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

101 5 Tomografia computadorizada de face /seios 
da face/articualçõestemoro-mandibulares

 R$     150,00 

102 5 Tomografia computadorizada de pescoço  R$     150,00 

103 8 Tomografia computadorizada de sela túrcica  R$     170,00 

104 18 Tomografia computadorizada do crânio  R$     170,00 
105 8 Tomografia computadorizada de articulações 

de membro superior
 R$     150,00 

106 5 Tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares

 R$     150,00 

107 10 Tomografia computadorizada de tórax  R$     200,00 
108 8 Tomografia computadorizada de abdômen  R$     200,00 

109 8 Tomografia computadorizada de articulações 
de membro inferior

 R$     150,00 

110 10 Tomografia computadorizada de pelve/bacia  R$     200,00 

111 5 Urotomografia  R$     272,60 
112 5 Tomomielografia  R$     148,63 
113 5 Angiotomografia  R$     295,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
114 70 Ultra-sonografia de abdômen superior (figadi, 

visicula e vias bilares)
 R$        90,00 

115 80 Ultra-sonografia de abdômen total  R$     120,00 
116 60 Ultra-sonografia de aparelho urinário  R$        90,00 
117 20 Ultra-sonografia de bolsa escrotal  R$        90,00 
118 70 Ultra-sonografiamamaria bilateral  R$        90,00 
119 15 Ultra-sonografia de próstata(via abdômeinal)  R$        90,00 

120 10 Ultra-sonografia de Tireoide  R$     120,00 
121 25 Ultra-sonografia obstétrica  R$     120,00 
122 30 Ultra-sonografia pélvica(ginecologia)  R$     100,00 
123 80 Ultra-sonografia transvaginal  R$     120,00 
124 200 Ultra-sonografia realizada na sede do 

Município e com equipamentos do Município
 R$        50,00 

ULTRASSONOGRFIAS
125 10 Ultrassonografia de carótide e vértebras  R$     130,00 

126 10 Ultrassonografia da região inguinal c/ 
Doppler

 R$     145,00 

127 5 Ultrassonografiarenal c/ doppler  R$     165,00 
128 5 Ultrassonografia submandibular  R$     145,00 
129 3 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler  R$        89,00 

130 20 Ultrassonografia de parede abdominal  R$     115,00 
131 10 Ultrassonografia próstata transretal  R$     120,00 
132 10 Ultrassonografia de olho  R$        50,00 
133 10 Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler  R$     100,00 
134 5 Ultrassonografia abdominal c/ Doppler  R$     170,00 
135 8 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler 

arterial
 R$     120,00 

136 10 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler 
venoso

 R$     120,00 

137 2 Ultrassonografia de cervical c/ Doppler  R$     130,00 
138 2 Ultrassonografia morfológica  R$     100,00 
139 3 Ultrassonografia aorta abdominal  R$     165,00 
140 4 Ultrassonografia de região axial c/ Doppler  R$     146,00 

141 2 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler  R$     100,00 
142 4 Ultrassonografia supra – renal  R$     120,00 
143 6 Ultrassonografia de membros inferiores e 

superiores
 R$     130,00 

144 3 Ultrassonografia de caróide c/ Doppler  R$     160,00 
145 3 Ultrassonografia de tiróide c/ Doppler  R$     145,00 
146 4 Ultrassonografia de paroide c/ Doppler  R$     150,00 
147 20 Ultrassonografia região umbilical  R$     145,00 
148 4 Ultrassonografiatransfontanela  R$     100,00 
149 4 Ultrassonografia retro auricular  R$     100,00 
150 2 Ultra-sonografiasupra clavicular com Doppler  R$     165,00 

151 3 Ultra-sonografia de parede torácia com 
Doppler

 R$     120,00 

152 6 Ultrassonografia de aparelho urinário com 
Doppler

 R$     200,00 

153 50 Ultrassonografia de articulação  R$     120,00 
154 10 Ultrassonografia de partes moles  R$     120,00 

EXAMES UROLOGI
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
155 6 Postectomia adulto  R$     350,00 
156 10 Postectomia pediátrica  R$     350,00 
157 12 Biopsia de próstata com ultrassonografia 

transretal
 R$     350,00 

158 15 Biopsia de próstata  R$     300,00 
159 10 Biopsia de bexiga  R$     300,00 
160 10 Urodinâmica adulto  R$     300,00 
161 5 Urodinâmica infantil  R$     300,00 
162 12 Uretrocistoscopia  R$     300,00 
163 8 Cistoscopia  R$     250,00 
164 20 Exerese de condiloma  R$     250,00 
165 15 Dilatação uretal  R$     200,00 

Total
PROCEDIMENTOS DE CIRURGIÃO DENDISTA TRAUMATOLOGISTA BUDOMAXILOFAXIAL

RETIRADA DE PLACA ERICH 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO VALOR
166 5 Retirada de placa Erich  R$        80,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS

167 5 DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA RX 
RANORÂMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM 
TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E 
PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$     105,00 

168 5 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX 
TELERRAIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR 
DE MODEL E FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA 

PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$     115,00 

169 6 MODELO TRATADO  R$        28,00 
170 4 RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO, 

MAXILAR (WATERS), PA RICKTERS, PA PARA 
MANDIBULA

 R$        40,00 

171 2 RADIOGRAFIA OCI USAL  R$        35,00 
172 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA  R$        30,00 
173 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE  R$        45,00 

174 10 RADIOGRAFIA PANORÂMICA COM RX 
PERIAPICAIS ANTERIORES

 R$        40,00 

175 8 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL 
(BITE-WIG)

 R$  4.000,00 

176 5 TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO  R$        30,00 
177 5 TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO  R$        35,00 

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 

ODONTOLOGICOS
Valor Unit.

178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

 R$        10,00 

179 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
BIRRADICULAR

 R$        70,00 

180 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM 
TRES OU MAIS RAÍZES

 R$        80,00 

181 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
UNIRRADICULAR

 R$        60,00 

QUANT. ESPECIALIDA
DE

PROCEDIMENTOS A EXECUTAR V. UNITÁRIO

182 5 Alergologia/ Consulta médica  R$        100,00 
183 6 Angiologia/ Consulta médica  R$          80,00 
184 300 Cardiolgia /Consulta médica  R$        100,00 
185 8 Cirurgia Buco-maxilar /Consulta médica  R$          80,00 
186 4 Cirurgia Cabeça e Pescoço / Consulta médica  R$          80,00 

187 100 Cirurgia geral/ Consulta médica  R$          80,00 
188 30 Cirurgia pediátrica / Consulta médica  R$          80,00 
189 30 Cirurgia Vascular / Consulta médica  R$          80,00 
190 20000 Clinica geral / Consulta médica  R$          60,00 
191 150 Dermatologia / Consulta médica  R$        100,00 
192 200 Endocrinologia / Consulta médica  R$          80,00 
193 15 Endocrinologia pediátrica / Consulta médica  R$          90,00 

194 1000 Fonoaudiologia / Consulta médica  R$          60,00 
195 80 Gastroenterologia / Consulta médica  R$          80,00 
196 20 Geriatria / Consulta médica  R$        100,00 
197 1100 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica  R$          90,00 
198 10 Hanseniologia / Consulta médica  R$          80,00 
199 20 Hematologia / Consulta médica  R$          80,00 
200 30 Hematologia / Consulta médica  R$          80,00 
201 50 Infectologia / Consulta médica  R$        100,00 
202 20 Mastologia / Consulta médica  R$          80,00 
203 50 Nefrologia / Consulta médica  R$        120,00 
204 60 Neurologia / Consulta médica  R$          80,00 
205 130 Neuropediatria Consulta médica  R$          80,00 
206 1000 Nutrição / Consulta médica  R$          60,00 
207 250 Oftalmologia / Consulta médica  R$          80,00 
208 30 Oncologia /Consulta médica  R$        100,00 
209 500 Ortopedia / Consulta médica  R$        100,00 
210 200 Otorrinolaringologia/ Consulta médica  R$        100,00 
211 800 Pediatria/Consulta médica  R$          80,00 
212 120 Pneumologia/ Consulta médica  R$        100,00 

213 10 Proctologia/Consulta médica  R$        100,00 
214 500 Psicologia/Consulta médica  R$          80,00 
215 230 Psiquiatria/Consulta médica  R$        120,00 
216 15 Reumatologia/Consulta médica  R$        120,00 
217 2000 Urologia/Consulta médica  R$          80,00 
218 30 Gastropediatria/Consulta médica  R$          90,00 
219 15 Consulta médica psiquiatria urgência/emergência  R$        240,00 

220 20 Consulta de geriatria para atendimento no 
município consorciado

 R$        150,00 

221 720 Atendimento médico de urgência e emergência 
no período noturno – horário compreendido 
entre as 22h00min às 06h00min – ou aos sábados 
domingos e feriados.

 R$          80,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL 
AMBULATORIAL

222 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro inferior

 R$        40,00 

223 4 Revisão c/ imobilização não gessada em lesão 
de coluna vertebral

 R$        40,00 

224 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro superior

 R$        40,00 

225 4 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
lesão da coluna vertebral

 R$        40,00 

226 20 Retirada de espaçadores / outros materiais  R$        40,00 

227 20 Retirada de fio ou pino intra ósseo  R$        40,00 
228 100 Retirada de fixador externo  R$        40,00 
229 5 Retirada de pontos de cirurgia  R$        40,00 
230 10 Revisão de troca de gesso em lesões da face  R$        40,00 

231 20 Tratamento de articulação coxo-femural c/ 
imobilização gessada

 R$        40,00 

232 20 Enfaixamento membro superior  R$        40,00 
233 3 Enfaixamento membro inferior  R$        40,00 
234 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 

cotovel
 R$        40,00 

235 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
externo proximal do úmero

 R$        40,00 

236 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
punho

 R$        40,00 

237 4 Redução incruenta de fratura/luxação de 
monteggia ou de galeazzi

 R$        40,00 

238 3 Redução incruenta de fratura da diáfise dos 
úmero

 R$        40,00 

239 2 Redução incruenta de fraturadiafisaria dos 
ossos do antebraço

 R$        40,00 

240 3 Redução incruenta de fratura dos 
metacarpianos

 R$        40,00 

AMBULATORIO DE ORTOPEDIA

241 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução do cotovelo

 R$        40,00 

242 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução de metacarpo-

falangeana/metacarpo-falangeana/inter 
falangeana

 R$        40,00 

243 4 Revisão cirúrgica de coto de amputação dos 
dedos

 R$        40,00 

244 2 Infiltração de substancias em cavidade 
sinovial

 R$        40,00 

245 2 Tratamento conservador de fratura de 
costela

 R$        40,00 

246 2 Tratamento conservador de fratura de punho 
com luva gesda

 R$        40,00 

247 3 Tratamento conservador de fratura de osso 
metacárpico

 R$        40,00 

248 4 Tratamento conservador de fratura de ossos 
da face

 R$        40,00 

249 3 Tratamento conservador de fratura do 
esterno

 R$        40,00 

250 4 Tratamento conservador de fratura dos anéis 
pélvicos

 R$        40,00 

251 3 Tratamento conservador de fratura em 
membro inferior c/ imobilização

 R$        40,00 

252 3 Tratamento conservador em membro 
superior com imobilização

 R$        40,00 

253 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra c/ ortese

 R$        40,00 

254 5 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra s/ imobilização

 R$        40,00 

255 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra

 R$        40,00 

256 5 Reduçãoincruente 
daluxção/fratura/metacarpo/falangeana/inte

rfalangeana do pé

 R$        40,00 

257 3 Reduçãoincruente de fratura de lesão fidaria 
dos metacarpianos

 R$        40,00 

259 2 Reduçãoincruentede fratura /luxação – 
fratura-luxaçãi do tornozelo

 R$        40,00 

259 4 Redução incruentede fratura diafisaria distal 
da tibia c/ ou s/ fratura de mandíbula

 R$        40,00 

5 Redução incruente dos ossos do tarso  R$        40,00 
260 6 Reduçãoincruente de fratura ou lesão fisaria 

do joelho
 R$        40,00 

261 3 Reduçãoincruente de luxação/fratura – 
luxação do joelho

 R$        40,00 

262 4 Reduçãoincruente de luxação femuro-patelar  R$        40,00 

263 2 Tratamento das malformações e 
deformações congênitas do sistemas 

osteomuscular

 R$        40,00 

264 5 Tratamento conservador de lesão mecanismo 
extensor dos dedos

 R$        40,00 

265 7 Tratamento conservador de lesão ligamentar 
em mebro c/ imobilização

 R$        40,00 

266 3 Tratamento conservador de lumbago ou 
dorsalgia refratários

 R$        40,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
267 100 Anestesiolgia a nível ambulatorial/eletivo  R$     200,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
268 20 Adenoidectomia c/ amigdalectomia  R$     588,50 
269 10 Adenoidectomia  R$     429,00 
270 10 Amigdalectomia  R$     429,00 
271 60 Fibronasolaringoscopia flexível  R$        68,20 
272 10 Frenectomia a nível ambulatorial  R$     162,80 
273 5 Frenectomia a nível hostialar  R$     420,20 
274 10 Laringoscopia  R$        55,00 
275 10 Laringoscopia c/ biopsia  R$        93,50 
276 10 Laringoscopia direta sob anestesia  R$     300,00 
277 30 Retirada de cerúmen  R$        27,50 
278 20 Retirada de corpo estranho  R$        66,00 
279 6 Retirada de corpo estranho nasala sob 

anestesia
 R$     300,00 

280 2 Citoplástica  R$  1.144,00 
281 3 Timpanoplastica  R$  1.628,00 
282 3 Turbinectomia  R$     478,50 
283 10 Videolaringoscopia  R$     121,00 
284 20 Videonasofaringoloringoscopia  R$     121,00 
285 12 Septoplastia  R$  1.144,00 
286 6 Timpanotomia  R$  1.140,00 
287 5 Sinusectomia  R$  1.144,00 
288 20 Polipectomia  R$  1.628,00 

FONOAUDIOLOGA
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
289 20 AUDIMETRIA  R$        80,00 
290 20 IMPEDANCIOMETRIA  R$        80,00 

ANESTESIA 
TOMOGRAFIAS, RESSONANCIAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL

OBS: CRIANÇAS MENORES DE 07 ANOS E PACIENTES COM 
DEFICIENCIA

CARDIOLOGIA 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
291 50 Ecocardiograma de estresse  R$     250,00 
292 40 Teste de esforço  R$        80,00 
293 50 Ecocardiograma  R$     120,00 
294 10 Mapa  R$     100,00 
295 20 Holter  R$     100,00 

COLETA DE BIOPSIAS

ITEM QUANT EXAMES PROCEDIMENTOS
296 10 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia  R$     160,00 

297 10 Agulhamento de mama  R$     220,00 
298 3 Magnificação de mama  R$        90,00 
299 2 Biopsia renal guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
300 2 Biopsia renal guiada p/ tomografia 

computadorizada
 R$     450,00 

301 3 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 

302 3 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia 
computadorizada

 R$     450,00 

DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS
303 4 Biópsiaa Hepática  R$     470,00 

CINTILOGRAFIAS
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
304 3 Cintilografia de coração c/ gálio 67  R$     457,55 
305 10 Cintilografia de e miocárdio p/ avaliação da 

perfusão em situação de estresse (min. 3 
projeções

 R$     408,52 

306 10 Cintilografia de miocárdio p/ avaliação da 
perfusão em situaçãode repouso (min 3 

projeções)

 R$     383,07 

307 2 Cintilografia de miocárdio p/ localização de 
necrose (min 3 projeções)

 R$     166,47 

308 3 Cintilografia para avaliação de fluxo 
sanguineo de extremidades

 R$     114,02 

309 3 Cintilografia p/ quantificação de shunt 
extracardiaco

 R$     142,57 

310 2 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de esforço

 R$     214,85 

311 3 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de repouso 

(ventriculografia)

 R$     176,72 

312 2 Cintilografia de fígado e baço (min 5 imagens 
)

 R$     133,26 

313 2 Cintilografia de fígado e vias biliares  R$     187,93 

314 3 Cintilografia deglândulas salivares c/ ou s/ 
estímulo

 R$        87,89 

315 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico  R$     135,38 

316 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico 
(semi-sólido)

 R$     135,38 

317 3 Cintilografia p/ estudo de trânsito gástrico  R$     144,22 

318 1 Cintilografia p/ pesquisa de diverticulose de 
meckel

 R$     114,86 

319 1 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva ativa

 R$     157,23 

320 3 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva não ativa

 R$     310,82 

321 2 Cintilografia p/ pesquisa derefluxo gastro-
esofagico

 R$     135,38 

322 2 Imuno-cintilografia (anticorpo monoclonal)  R$  1.103,26 

323 1 Cintilografia de paratireódes  R$     324,54 
324 4 Cintilografia de tireóide c/ ou s/ captação  R$        77,28 

325 2 Cintilografia de tireóide c/ teste de 
supressão/estimulo

 R$     107,30 

326 2 Cintilografia p/ pesquisa do corpo inteiro  R$     338,70 

327 3 Cintilografia de rim c/ g[alio 67  R$     457,55 
328 2 Cintilografia de testículo e bolsa escrotal  R$     108,94 

329 2 Cintilografia renal/renograma (qualitativa 
e/ou quantitativa)

 R$     133,03 

330 2 Cintilografia direta  R$     122,97 
331 2 Cintilografia indireta  R$     144,50 
332 3 Cintilografia de ariculações e/ou 

extremidades e/ou osso
 R$     180,32 

333 3 Cintilografia de ossosc/ ou s/fluxo sanguíneo 
(corpo inteiro)

 R$     190,99 

334 3 Cintilografia de segmento ósseo c/ gálio 67  R$     457,55 

335 3 Cintilografia de perfusão cerebral c/ tálio 
(speto)

 R$     438,01 

336 2 Cinsternocintilografia (incluindo pesquisa 
e/ou avaliação do trânsito liquorico)

 R$     205,34 

337 2 Cintilografia de pulmão c/ gálio 67  R$     457,55 
338 2 Cintilografia de pulmão p/ pesquisa de 

aspiração
 R$     127,51 

339 2 Cintilografia de pulmão por inalação (min 2 
projeções)

 R$     128,12 

340 2 Cintilografia de pulmão por perfusão (min 4 
projeções)

 R$     130,50 

341 2 Cintilografia de sistema reticulo-endotelial 
(medula óssea)

 R$     112,61 

342 2 Linfocintilografia  R$     141,33 
343 2 Cintilografia de corpo inteiro c/ gálio 67 p/ 

pesquisa de neoplasias
 R$     906,80 

344 2 Cintilografia de glândula lacrimal 
(dacriocintilografia)

 R$        66,23 

345 2 Cintilografia de mama (bilateral)  R$     289,43 

ELETRONEUROMIOGRAFIAS
346 10 Eletroneuromiografia unilateral  R$     240,00 
347 10 Eletroneuromiografia bilateral  R$     480,00 

FISIOTERAPIAS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  Valor 
348 750 Fisioterapeuta (valor da sessão)  R$        40,00 

FISIOTERAPIAS RPG
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Valor
349 300 FISIOTERAPIA – RPG (VALOR DA SESSÃO)  R$        50,00 

PROCEDIMENTOS DE GASTROENTEROLOGISTA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
350 70 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H 

pylori e foto
 R$     101,00 

351 50 Endoscopia digestiva alta com sedução  R$        80,50 
352 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação 

sonda de safary
 R$     156,50 

353 10 Exame de endoscopia digestiva alta com 
esclerose de ulcera

 R$     156,50 

354 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação de 
megaesôfago

 R$     174,40 

355 20 Retossigmoidoscopia  R$     102,85 
356 20 Colonoscopia  R$     165,40 
357 10 Polipectomia  R$     201,25 
358 10 Endoscopia digestiva alta com retirada de 

corpo estranho
 R$     187,96 

359 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, biópsia

 R$     270,00 

360 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, anestesia

 R$     520,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 
 1) O Registro de Preços dos produtos especificados abaixo conforme proposta 
vencedora do Edital que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital., 
decorrente do Pregão eletrônico nº 023/2022 com vigência de 16/05/2022 a 16/05/2023 
conforme segue: 
 

ATA SRP N ° 067 
EMPRESA DETENTORA: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME., 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 09.115.828/0001-60 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 36.980,00 (trinta e seis mil novecentos e oitenta reais). 

LOTE 01  

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT VALOR TOTAL 

1 1500 M² 
PLANIALTIMÉTRICO 

(URBANO OU RURAL) 0,0 
À 1.500 M² 

PRÓPRIA 
0,23 345 

2 5000 M² 
PLANIALTIMÉTRICO 

(URBANO OU RURAL) 
1.500,00 À 3.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,09 450 

3 5000 M² 
PLANIALTIMÉTRICO 

(URBANO OU RURAL) 
3.000,00 À 5.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,09 450 

4 5000 M² 
PLANIALTIMÉTRICO 

(URBANO OU RURAL) 
5.000,00 À 10.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,14 700 

5 5000 M² 
PLANIALTIMÉTRICO 

(URBANO OU RURAL) 
ACIMA DE 10.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,14 700 

6 1500 M² 

ELABORAÇÃO DE MAPAS 
E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS (URBANO 
OU RURAL) 

GEORREFERENCIADO  0,0 
À 1.500 M² 

PRÓPRIA 

0,24 360 

7 5000 M² 

ELABORAÇÃO DE MAPAS 
E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS (URBANO 
OU RURAL) 

GEORREFERENCIADO  
1.500,00 À 3.000,00 M² 

PRÓPRIA 

0,14 700 

8 5000 M² 
ELABORAÇÃO DE MAPAS 

E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS (URBANO 

PRÓPRIA 
0,14 700  

 
 

OU RURAL) 
GEORREFERENCIADO 
3.000,00 À 5.000,00 M² 

9 5000 M² 

ELABORAÇÃO DE MAPAS 
E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS (URBANO 
OU RURAL) 

GEORREFERENCIADO  
5.000,00 À 10.000,00 M² 

PRÓPRIA 

0,20 1000 

10 5000 M² 

ELABORAÇÃO DE MAPAS 
E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS (URBANO 
OU RURAL) 

GEORREFERENCIADO  
ACIMA DE 10.000,00 M² 

PRÓPRIA 

0,16 800 

11 1500 M² LAUDOS / PARECERES 
TÉCNICOS  0,0 À 1.500 M² 

PRÓPRIA 0,60 900 

12 5000 M² 
LAUDOS / PARECERES 
TÉCNICOS 1.500,00 À 

3.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,18 900 

13 5000 M² 
LAUDOS / PARECERES 
TÉCNICOS 3.000,00 À 

5.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,18 900 

14 5000 M² 
LAUDOS / PARECERES 
TÉCNICOS  5.000,00 À 

10.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,18 900 

15 5000 M² 
LAUDOS / PARECERES 
TÉCNICOS  ACIMA DE 

10.000,00 M² 

PRÓPRIA 
0,18 900 

16 1500 M² 

AVIVENTAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE DIVISAS / 

CONFRONTAÇÕES ENTRE 
PROPRIEDADES 

(URBANO OU RURAL) 0,0 
À 1.500 M² 

PRÓPRIA 

0,65 975 

17 5000 M² 

AVIVENTAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE DIVISAS / 

CONFRONTAÇÕES ENTRE 
PROPRIEDADES 

(URBANO OU RURAL) 
3.000,00 À 5.000,00 M² 

PRÓPRIA 

0,24 1200 

18 5000 M² 

AVIVENTAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE DIVISAS / 

CONFRONTAÇÕES ENTRE 
PROPRIEDADES 

(URBANO OU RURAL) 
5.000,00 À 10.000,00 M² 

PRÓPRIA 

0,24 1200 

19 5000 M² 

AVIVENTAÇÃO E 
LOCAÇÃO DE DIVISAS / 

CONFRONTAÇÕES ENTRE 
PROPRIEDADES 

(URBANO OU RURAL) 
ACIMA DE 10.000,00 M² 

PRÓPRIA 

0,24 1200 

 

 
 

 
 
 

LOTE 02 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT VALOR TOTAL 

1 10 UND 

Sondagem tipo SPT PARA 
01 FURO, Incluso ART, 

deslocamento de 
maquinário e pessoal, 
LAUDOS, PARECERES 

ETC. 

PRÓPRIA 

838,50 8.385,00 

2 4 UND 

Sondagem tipo SPT PARA 
02 FUROS, Incluso ART, 

deslocamento de 
maquinário e pessoal, 
LAUDOS, PARECERES 

ETC. 

PRÓPRIA 

822,55 3.290,20 

3 4 UND 

Sondagem tipo SPT PARA 
03 FUROS, Incluso ART, 

deslocamento de 
maquinário e pessoal, 
LAUDOS, PARECERES 

ETC. 

PRÓPRIA 

773,40 3.093,60 

4 4 UND 

Sondagem tipo SPT PARA 
04 FUROS, Incluso ART, 

deslocamento de 
maquinário e pessoal, 
LAUDOS, PARECERES 

ETC. 

PRÓPRIA 

740,80 2.963,20 

5 4 UND 

Sondagem tipo SPT PARA 
05 FUROS OU MAIS, 

Incluso ART, 
deslocamento de 

maquinário e pessoal, 
LAUDOS, PARECERES 

ETC. 

PRÓPRIA 

692,00 2.768,00 

 
 
 

Maria Helena - PR, 16 de maio de 2023 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 7/2022 

DATA: 16/05/2022 PROTOCOLO: / PROCESSO: 9 
  

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 Insc. Estadual: 
Endereço: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 
Bairro: CENTRO Cidade: PORTO ALEGRE - RS 

Telefone: 

  
 
 
 

CEP: 90.020-060 

 

OBJETO 
contratação de empresa especializada em fornecimento de seguro de automóveis 

JUSTIFICATIVA 

 
JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se da possibilidade do CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 

PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa de   licitação   para   contratação   de   empresa   fornecedora   de 
serviços para cobertura de seguro de veículos para a frota de   automóveis   de   propriedade   do   consórcio,   para   o   período   de 
2022/2023. 
Ingressando na legalidade   procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam   a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está   autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 
Ademais, a contratação da empresa GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ/MF   sob   nº   90.180.605/0001-02,   tendo   como 
objeto contratação de empresa   fornecedora   de   serviços para   proteção   securitária de   veículos,   tem   supedâneo   da   Lei   nº. 8.666-93, 
art. 24, inciso II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo dispensável   a   licitação   para   contratação   de   serviços   e 
compras de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do citado artigo, valor correspondente a R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por 
cento) no caso de contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 
35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais). 

Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, abarcado ao preço praticado e ofertado pela empresa 
em questão, sendo para a CHEVROLET S-10 em R$ 1.560,14 (um mil, quinhentos e sessenta reais e quatorze centavos) e para o 
veículo CHEVROLET CELTA, no valor de R$ 780,72 (setecentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), infere-se totalmente 
compatível com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa mercadológica), foi eleito o menor 
preço, dentre os 03 (três) orçamentos pesquisados. 

Por derradeiro, estando regular toda documentação para habilitação jurídica, fiscal e técnica, não há óbice para 
prosseguimento do procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação. 

Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa GENTE SEGURADORA 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.180.605/0001-02, para prestação de serviços   de   proteção   securitária   para   os   veículos   que 
compõe a frota do CORIPA, consubstanciado no art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 13 de maio de 2022. 

 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720063390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 3 1655 Serviços de seguro do Automóvel S-10, da sede 
administrativa do consórcio 

UND 1.00 1.560,14 1.560,14 

1 4 1656 Seguro do automóvel Celta, da sede administrativa do UND 1.00 780,72 780,72 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 7 / 2022 
   consórcio     

Total: 2 , 3 4 0 . 8 6  

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR.

R E S O L U Ç Ã O  N º  001/ 2022
( P ublicado no Jo rnal U muarama I lustrado no dia 17/ 05 / 2022
A prova  o R elató rio de G estã o do A no de 2021
O  C O N S E L H O  G E S T O R  D O  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  H A B I T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  S O C I A L ,  na forma dos artigos da 
L ei 4 6 6  de 22 de D eze mbro de 2009 ,  resolve :
A rt. 1º  Fica aprova do,  o R elató rio de G estã o referente ao ano de 2021,  do municí pio de P erobal- P r.
A rt. 2º  E sta R esoluçã o entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P erobal 16  de Maio de 2022
P residente do C onselho FMH I S
P aola Ju renilda D uarte R ubio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  4 8 9 / 2022
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  P R E FE I T A  MU N I C I P A L  D E  C R U Z E I R O  D O  O ES T E ,  E S T A D O  D O  
P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
A rt. 1º -  Fica autoriza da a S ra E L I A N E  C O R R E I A  E  S I L V A ,  S ecretá ria Municipal de P lanejamento,  com base na L ei 
Municipal nº  13 3 / 2005  e tendo em vi sta solicitaçã o formulada,  a concessã o de 02 diá rias +  3 0%  +  4 0% ,  para custear 
as despesas com hospedagens,  alimentaçã o e taxi ,  para os dias 17,  18  e 19  de maio de 2022,  onde a mesma estará  
cumprindo agendas:    A S S E MB L E I A  L E G I S L A T I V A ,  C A S A  C I V I L ,  S A N E P A R  E  S E D E S T ,  na cidade de C uritiba.
A rt. 2º -  E sta P ortaria entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
E D I FÍ C I O  D A  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  A O S  16  D I A S  D O  MÊ S  
D E  MA I O  D E  2022.
Maria H elena B ertoco R odrigues
P refeita Municipal
R osana Je sus de S ouza
S ecretá ria Municipal de Finança s

P O R T A R I A  N º  4 9 0/ 2022
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  P R E FE I T A  MU N I C I P A L  D E  C R U Z E I R O  D O  O ES T E ,  E S T A D O  D O  
P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
A rt. 1º -  Fica autoriza da a S rª  MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  P refeita Municipal,  com base na L ei Municipal 
nº  13 3 / 2005  e tendo em vi sta solicitaçã o formulada,  a concessã o de 02 diá rias +  3 0%  +  4 0% ,  para custear as despesas 
com hospedagens,  alimentaçã o e taxi ,  para os dias 17,  18  e 19  de maio de 2022,  onde a mesma estará  cumprindo 
agendas:    A S S E MB L E I A  L E G I S L A T I V A ,  C A S A  C I V I L ,  S A N E P A R  E  S E D E S T ,  na cidade de C uritiba.
A rt. 2º -  E sta P ortaria entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
E D I FÍ C I O  D A  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  A O S  16  D I A S  D O  MÊ S  
D E  MA I O  D E  2022.
P aulo R oberto Ferreira N ery
C hefe de G abinete
R osana Je sus de S ouza
S ecretá ria Municipal de Finança s

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
C O N T R A T O  R H  N °  020/ 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C I P I O  D E  MA R I A  H E L E N A ;
C O N T R A T A D A :  G R A C I E L I  A P A R E C I D A  R U FA T O
O B JE T O :  prestaçã o de servi ço s como “ P rofessora de E ducaçã o Fí sica ( 20 horas) ” ,  vi sando atender a necessidade 
temporá ria de exce pcional interesse pú blico,  fundamentado pela L ei C omplementar n°  018 / 2009 ,  de 23  de março  
de 2009 ;
I N I C I O  D E  C O N T R A T O :  16  de MA I O  de 2022;
V A L O R  ME N S A L :  R $ 1.5 8 9 , 74  ( um mil,  q uinhentos e oitenta e nove  reais e setenta e q uatro centavo s) ;
P R A Z O :  até  06  ( seis)  meses,  podendo ser prorrogado caso necessá rio;
FU N D A ME N T A Ç Â O :  P rocesso S eletivo  Municipal,  conforme edital n°  002/ 2022.
Maria H elena- P R ,  16  de maio de 2022.
MA R L O N  R A N C E R  MA R Q U E S
P R E FE I T O  MU N I C I P A L
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E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  FO R N E C I ME N T O  N º  06 6 / 2022
P R E G Ã O  E L E T R O N I C O  N º  029 / 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  MA R I A  H E L E N A ,
C O N T R A T A D A :  FI P A L  D I S T R I B U I D O R A  D E  V E Í C U L O S  L T D A ,  mediante as 
C lá usulas e condiçõ es seguintes
1. D O  O B JE T O
1.1. O  objeto do presente termo é  A q uisiçã o de V E I C U L O  A U T O MO T O R  Z E R O  
K M,  D O  T I P O  U T I L I T Á R I O  S E D A N ,  conforme especificaç õ es descritas no T ermo de 
R eferê ncia,  parte integrante do presente edital.
2. D O  FO R N E C I ME N T O :
2.1. O  fornecimento do objeto da presente licitaçã o,  no prazo  de até  20 dias,  
contados da solicitaçã o de entrega emitida pela S ecretaria solicitante,  na cidade de 
Maria H elena- P R
2.2. A  contratada deve rá  fornecer o L ote nº . 01,  conforme especificaçã o constante 
no T ermo de referê ncia,  parte integrante deste contrato,  na S ecretaria Municipal 
solicitante,  conforme solicitaçã o e dentro do prazo  estipulado no T ermo de R eferê ncia.
2.3 . O  L icitante ve ncedor se obriga a fornecer produtos de boa q ualidade,  de acordo 
com as normas pertinentes em vi gor;
2.4 . O  C ontratante reserva  o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados,  
na sua totalidade ou em parte,  caso os mesmos nã o sejam de boa q ualidade,  
conforme consta no anexo  I  do E dital,  hipó tese em q ue a C ontratada deve rá  substituir 
os produtos rejeitados,  no prazo  má xi mo de até  03  ( trê s)  dias nã o sendo substituí dos 
neste prazo  o processo licitató rio será  considerado nulo e sem nenhum efeito,  caso a 
rejeiçã o ocorra na totalidade da contrataçã o
3 . D A  V I G Ê N C I A :
3 .1. O  presente contrato terá  vi gê ncia a partir de 13 / 05 / 2022 e termino no dia 
13 / 05 / 2023 ,  encerrando –  se també m com a aq uisiçã o total dos itens licitados;
4 . D O  P R E Ç O  E  D A  FO R MA  D E  P A G A ME N T O :
4 .1. O  C O N T R A T A N T E  pagará  à  C O N T R A T A D A ,  pelo fornecimento objeto da 
presente contrataçã o,  o va lor de R $  8 9 .9 9 0, 00 ( oitenta e nove  mil,  nove centos e 
nove nta reais) .
Maria H elena -  P R ,  13  de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á

 

� 

 

8º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.004/2018 

 
Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao 
Contrato de Fornecimento de Sistemas de Administração 
Integrado n° 004/2018, parte integrante do Pregão 
Presencial nº. 001/2018, celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCETE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA e a empresa H.F GESTÃO PÚBLICA 
LTDA. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA- CORIPA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38, na cidade de. São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa H.F GESTÃO PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Marechal Floriano, nº 828, 
Centro, na cidade de Ivatuba, Estado do Paraná, CEP: 87.130-000, inscrita no CNPJ sob nº 
12.402.787/0001-05, neste ato representada pelo seu Procurador Senhor HEMERSON 
FERNANDO GIACHINI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
679.896.249-15, portador da cédula de identidade com Rg nº 4.789.411-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua 28 de Junho, nº 1594, Morangueira, na cidade de Maringá/PR, CEP: 
87.040-280, que resolvem, entre si, firmar o presente 8º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2018, parte integrante do Pregão 
Presencial nº. 001/2018, que trata: Contratação de empresa fornecedora de sistemas de 
administração integrado, com Sistema Gerenciador de Banco de Dados incluso os módulos: 
Contabilidade, Tesouraria, Lei de Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano Plurianual 
e Diretrizes Orçamentárias,  TCE-PR SIM-AM, TCE-PR SIM-AP, Recursos Humanos,  
Patrimônio, Compras e Licitações, Legislativo Municipal, Controle de Frotas e Portal da 
Transparência em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos deste 
Edital e seus anexos, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 

 
Alterar a vigência contratual prevista na cláusula sexta do contrato administrativo e do 2º 
Termo Aditivo em sua Cláusula primeira, para acrescentar prorrogação de prazo por mais 12 
meses ao contrato celebrado entre as partes, contados do término da vigência do contrato 
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original, conforme dispõe cláusula sexta do contrato n°. 004/2018, com fundamentos no art. 
57, inciso II da Lei n° 8.666/93.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA  
DA PRORROGAÇÃO 

 
A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 12 meses, restando à 
vigência entre 26/05/2022 a 25/05/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO FORO COMPETENTE 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de maio de 2022. 
 
 

__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
                  CORIPA                                                         H.F GESTÃO PÚBLICA LTDA    
José Carlos Baraldi - Presidente                           Hemerson Fernando Giachini  - sócio gerente                 
 
 

  
 
 

 

 
 
 
 
Testemunhas: 

 
_______________________________ 
RG nº: 
 
 
 
_______________________________ 
RG nº: 
 
 

CIUENP  - CONSÓ RCIO INTERMUNICIP AL DE URGÊ NCIA E 
EMERGÊ NCIA DO NOROESTE DO P ARANÁ  SAMU 1 9 2   

NOROESTE DO P ARANÁ  
 

 
 

PORTARIA Nº 151/2022 
 
 
 

EXONERA A SERVIDORA  
 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA ALVES MARCONDES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 11 de maio de 2022, a Sra. ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA ALVES MARCONDES, portadora da Cédula de Identidade nº 10.401.892-0 

SESP PR, admitido em 01 de janeiro de 2018, ocupante do emprego público por tempo indeterminado de 

TECNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando 

revogada a portaria nº 007/2018 de 03 de janeiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data 

de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

                                                                                           

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 079/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 014/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para fornecimento de Formulários de testes de WISC IV Protocolo de Registro e WISC IV 
Protocolo de Resposta Subteste Código e Procurar Símbolos (Formas A e B). Essa 

contratação se faz necessária, justificando-se pelo aumento significativo de alunos com 

dificuldade de aprendizagem. Esse teste tem como objetivo avaliar o desempenho cognitivo, a 

capacidade intelectual e o processo de resolução de problemas em crianças, é um instrumento 

clínico que pode ajudar a diagnosticar potenciais problemas nos processos cognitivos, o que pode 

ser usado para determinar se há necessidade para uma intervenção como acompanhamento 

pedagógico ou tratamento psicológico, tudo isso planejado de acordo com as necessidades 

individuais da criança. Ante exposto, como protocolizado pela equipe pedagógica, há vários 

alunos aguardando a aplicação desse teste para que sejam devidamente atendidas. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
ANA ELISA SALOMAO BOSQUE- COMERCIO 
DE LIVROS LTDA CNPJ: 27.074.498/0001-93 R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 16 de maio de 2022. 
 
 
 

ROSINEI VACÍLIO DE ARRUDA 
Secretária de Educação. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Educação. 
 

Mariluz, 16 de maio de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 9/2022 
b) Licitação Nrº :  7/2022 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 16/05/2022 
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

seguro de carros, para os automóveis S-10 e Celta, da sede 
administrativa do consórcio. 

  

0100104123000720063390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURÍDICA. 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GENTE SEGURADORA  S/A 
CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02 

Item Descrição Quantidade Valor Unit Valor 
Global 

01 Seguro de 
carro, para os 
automóvel S-
10, de 
propriedade da 
sede 
administrativa 
do consórcio 

01 R$1.560,14 R$1.560,14 

02 Seguro de 
carro, para os 
automóvel 
Celta, de 
propriedade da 
sede 
administrativa 
do consórcio 

01 R$780,72 R$780,72 

Valor Total Homologado - R$ 2.340,86 
 
São Jorge do Patrocínio, 16 de maio de 2022.  
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 CIBAX 
            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
   CNP J  0 4 .5 5 5 .1 1 3 / 0 0 0 1 -0 4  

 Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 
 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/n° Parque Primavera CEP 87560 – 000  Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná. 

 
AVISO DE P REGÃ O 

P REGÃ O P RESENCIAL Nº 0 0 1 / 2 0 2 2   
COM RESERVA DE COTA P ARA MICROEMP RESA, EMP RESA DE P EQ UENO P ORTE E 

MICROEMP REENDEDOR INDIVIDUAL 
 
O CIBAX  – CONSORCIO INTERMUNICIP AL P ARA A CONSERVAÇÃ O DA 
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO X AMBÊ  E P IQ UIRI, ESTADO DO P ARANÁ , torna 
pú blico q ue fará  realiz ar na P refeitura Municipal de P erobal,  sita na A v enida P araná ,  6 09 ,  
P erobal,  E stado do P araná ,  LICITAÇÃ O na modalidade de P REGÃ O ,  na forma P R E S E N C I A L ,  
para aq uisiç ã o / contrataç ã o/  prestaç ã o de serv iç os do abaix o discriminado:  
 
OBJ ETO:  contrataç ã o de empresa para fornecimento parcelado de ó leo diesel S - 10 para 
abastecimento do maq uiná rio e v eí culos q ue compõ em a P atrulha R ural,  respeitando ao 
“Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e Sistemas Conservacionistas – E strada 
da Integração”, com recursos provenientes do C onv enio n.º  078 / 2022 firmado entre a 
S ecretaria de E stado da A gricultura e do A bastecimento – S E A B  e o C onsó rcio I ntermunicipal 
para C onserv aç ã o da B iodiv ersidade das B acias do R io X ambrê  e P iq uiri – C I B A X  e 
contrapartida por parte do C I B A X . 
 
TIP O:  Menor preç o -  P or L ote 
 
DATA DA ABERTURA:  S ex ta- Feira,  03  de junho de 2022– H O R Á R I O :  09 : 00 
 
VALOR MÁ X IMO ESTIMADO:  R$  5 2 5 .0 0 0 ,0 0  ( q u i n h e n t o s  e  v i n t e  e  c i n c o  m i l  r e a i s )  
 
LEGISLAÇÃ O AP LICÁ VEL :  L ei 105 20/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 9 3 ,  L ei C omplementar nº  123 / 2006 ,  
alterada pela L ei C omplementar nº  14 7/ 2014 .  
 
I nformaç õ es adicionais,  dú v idas e pedidos de esclarecimento,  dev erã o ser dirigidos à  
C omissã o de L icitaç ã o no endereç o  P rolongamento A v . D uq ue  de C ax ias s/ n.º  P arq ue  
P rimav era C E P  8 75 6 00- 000 – I P O R Ã  -  P araná ,  atrav é s do endereç o eletrô nico:  
w w w .cibax .org.br ou pelo fone:  4 4 -  3 6 5 2- 279 3  de S egunda à  S ex ta- feira,  das 8 h à s 11h 3 0min 
e das 13 h3 0min à s 17hs.  
 

IP ORÃ O, 16  de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
P residente do C onsorcio 

 
 
 
 
 

DALIANE GOMES BATISTA Z AINA 
P regoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E S P A C H O
A C O L H O  o P arecer da C omissã o de L icitaçã o e do A ssessor Ju rí dico 
referente à  L icitaçã o na modalidade D ispensa P or L imite nº  26 / 2022,  
para A q uisiçã o de Fraldas G eriá tricas.
H O MO L O G O  a presente decisã o de dispensa para contrataçã o da 
empresa:
N O E L I  V I E I R A  D I S T R I B U I D O R A  D E  S O R O S ,  C N P J/ MF:  nº  
01.73 3 .3 4 5 / 0001- 17,  A q uisiçã o de Fraldas G eriá tricas.,  determinando 
sua publicaç ã o na I mprensa O ficial como forma e eficá cia dos atos,  em 
conformidade com o estabelecido no A rtigo 72 da L ei n.º  14 13 3 / 21 bem 
como todas as provi dê ncias necessá rias ao bom e fiel cumprimento 
da L ei.
A lto P iq uiri- P r,  16 / 05 / 2022
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  FO R N E C I ME N T O
C O N T R A T O  N º :  6 4 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  N O E L I  V I E I R A  D I S T R I B U I D O R A  D E  S O R O S
D O  O B JE T O :  A q uisiçã o de Fraldas G eriá tricas..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo- se até  16  de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de 
R $  8 .23 5 , 00 ( oito mil,  duze ntos e trinta e cinco reais)  a serem pagos conforme o 
cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  D I S P E N S A  nº  26 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
N O E L I  V I E I R A
R epresentante L egal da E mpresa
C ontratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
A  P refeitura do Municí pio de C idade G aú cha,  atravé s de sua P regoeira,  torna pú blico 
q ue se acha aberta no setor de licitaçõ es,  a licitaçã o abaixo  relacionada:
P R O C E S S O  N º  04 5 / 2022
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L :  021/ 2022
O B JE T O :  C onstitui o objeto da presente licitaçã o o R egistro de P reço s para a 
contrataçã o  de empresa especializ ada para exe cuçã o,  por unidade,  da poda de 
manejo de á rvo res,  transporte e destinaçã o dos inço s e,  por metro q uadrado ( m² ) ,  
de serv iço s de capina,  roça da de grama manual e mecaniza da,  em ruas,  ave nidas,  
pré dios pú blicos,  calça das e meio fios,  com va rriçã o,  amontoamento,  transporte 
e destinaçã o correta dos resí duos,  incluindo o fornecimento de mã o de obra,  
eq uipamentos necessá rios para a exe cuçã o dos servi ço s,  materiais e insumos.
P R O T O C O L O  D O S  E N V E L O P E S :  A té  à s 14 h00min do dia 27/ 05 / 2022,  no protocolo 
geral da P refeitura do Municí pio de C idade G aú cha –  P R ,  com sede na R ua Ju scelino 
K ubitscheck de O live ira,  n.º  23 9 4 ,  centro.
E N T R E G A  D O S  E N V E L O P E S  E  D O  C R E D E N C I A ME N T O  C O M I N Í C I O  D A  S E S S Ã O  
P Ú B L I C A  D E  A B E R T U R A  E  JU L G A ME N T O  D O S  E N V E L O P E S  D E  P R E Ç O  E  
H A B I L I T A Ç Ã O :  27/ 05 / 2022 à s 14 h00min na sala da D ivi sã o de L icitaçõ es,  no mesmo 
endereço  citado acima.
O  edital poderá  ser adq uirido,  a partir do dia 16 / 05 / 2022,  pessoalmente,  por meio de 
R epresentante L egal,  devi damente comprova do,  junto à  D ivi sã o de L icitaçõ es,  na 
P refeitura do Municí pio de C idade G aú cha,  no endereço  citado acima,  ou no site do 
Municí pio P ortal T ransparê ncia:  w w w .cidadegaucha.pr.gov .br
I nformaçõ es adicionais,  dú vi das e pedidos de esclarecimentos deve rã o ser dirigidos à   
P regoeira,  no Municí pio de C idade G aú cha,  E stado do P araná .
D E MA I S  I N FO R MA Ç Õ E S :  P oderã o ser obtidas,  na D ivi sã o de L icitaçõ es ou pelo fone 
( 4 4 )  3 6 75 - 4 3 00 –  R A MA L  4 3 26
C idade G aú cha,  16 / 05 / 2022.
H E N R I Q U E  D O MI N G U E S
P R E FE I T O  MU N I C I P A L

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ESPERANÇA DE NOVA – PR.

R E S O L U Ç Ã O :  004 / 2022
S Ú MU L A :  A preciaçã o e aprova çã o da nã o adesã o da deliberaçã o 12/ 2022,  devi do 
impossibilidade de se enq uadrar nas normativa s vi gentes na mesma.
O  C MA S  -  C onselho Municipal de A ssistê ncia S ocial,  no uso de suas atribuiçõ es q ue 
lhe confere a L ei Municipal nº  071/ 9 8  de 18  de nove mbro de 19 9 8  e,  considerando 
reuniã o ext raordiná ria realiza da em deze sseis de maio de 2022,  à s 14 h00min na sala 
de reuniõ es do C R A S ,  situada na R ua A rlindo R ocha R ibeiro nº  15 5 .
R E S O L V E :
A rt. I . A prova r a nã o aderê ncia da deliberaçã o 12/ 2022,  devi do a impossibilidade de 
se enq uadrar nas normativa s vi gentes na mesma.
A rt. I I . E sta R esoluçã o entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
E sperança  N ova  -  P R ,  16  de maio de 2022.
V alq uiria dos S antos O chman
P residente do C MA S

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
C O N T R A T O  R H  N °  019 / 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C I P I O  D E  MA R I A  H E L E N A ;
C O N T R A T A D A :  JO Ã O  C A R L O S  FR E G N E
O B JE T O :  prestaçã o de servi ço s como “ MO T O R I S T A  ( 4 0 horas) ” ,  vi sando atender 
a necessidade temporá ria de exce pcional interesse pú blico,  fundamentado pela L ei 
C omplementar n°  018 / 2009 ,  de 23  de março  de 2009 ;
I N I C I O  D E  C O N T R A T O :  13  de MA I O  de 2022;
V A L O R  ME N S A L :  R $ 1.4 9 6 , 24  ( um mil,  q uatrocentos e nove nta e seis reais e vi nte 
e q uatro centavo s) ;
P R A Z O :  até  06  ( seis)  meses,  podendo ser prorrogado caso necessá rio;
FU N D A ME N T A Ç Â O :  P rocesso S eletivo  Municipal,  conforme edital n°  001/ 2022.
Maria H elena- P R ,  13  de maio de 2022.
MA R L O N  R A N C E R  MA R Q U E S
P R E FE I T O  MU N I C I P A L

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  T E R MO  D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N º . 005 / 2022
A D MI N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A :  MU N I C Í P I O  D E  T A P E JA R A
O R G A N I Z A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  C I V I L :  L A R  D O S  V E L H I N H O S  S Ã O  JO Ã O  
B A T I S T A .
MO D A L I D A D E :  I N E X I G I B I L I D A D E  N º  012/ 2022
O B JE T O :  T E R MO  D E  C O L A B O R A Ç Ã O  E  P A R C E R I A  C O M A  E N T I D A D E  L A R  
D O S  V E L H I N H O S  S Ã O  JO Ã O  B A T I S T A  D E  MO R E I R A  S A L E S  –  P R ,  D E S T I N A D A  
A O  P A G A ME N T O  D E  D E S P E S A S  C O M A  MA N U T E N Ç Ã O ,  FU N C I O N A ME N T O  
E  S E R V I Ç O S  D E  A P O I O  A D MI N I S T R A T I V O ,  T É C N I C O  E  O P E R A C I O N A L  E  
E N C A R G O S  S O C I A I S ,  D E  A C O R D O  C O M O  P L A N O  D E  T R A B A L H O .
P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O :  16 / 05 / 2022 à  3 0/ 14 / 2023
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :  16 / 05 / 2022 à  3 0/ 04 / 2023
V A L O R :  R $  6 0.000, 00  ( sessenta mil reais)
FO R O :  C omarca de C ruze iro do O este/ P R
T apejara/ P R ,  em 16  de maio de 2022.
MU N I C Í P I O  D E  T A P E JA R A
R odrigo de O live ira S ouza  K oike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  T E R MO  D E  C O L A B O R A Ç Ã O  N º . 004 / 2022
A D MI N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A :  MU N I C Í P I O  D E  T A P E JA R A
O R G A N I Z A Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  C I V I L :  A S S O C I A Ç Ã O  D E  P A I S  E  A MI G O S  
D O S  E X C E P C I O N A I S  D E  T A P E JA R A  -  A P A E .
MO D A L I D A D E :  I N E X I G I B I L I D A D E  N º  014 / 2022
O B JE T O :  P A G A ME N T O  D O  T E R MO  D E  C O L A B O R A Ç Ã O  A  E N T I D A D E  
A S S O C I A Ç Ã O  D E  P A I S  E  A MI G O S  D O S  E X C E P C I O N A I S  –  A P A E  D E  
T A P E JA R A  –  P R  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D E  P R O G R A MA  D E  A P O I O  E  
A T E N D I ME N T O  A  P E S S O A  P O R T A D O R A  D E  D E FI C I Ê N C I A .
P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O :  16 / 05 / 2022 à  3 1/ 12/ 2022
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :  16 / 05 / 2022 à  3 1/ 12/ 2022
V A L O R :  R $  200.16 6 , 9 9  ( duze ntos mil,  cento e sessenta e seis reais e nove nta 
e nove  centavo s)
FO R O :  C omarca de C ruze iro do O este/ P R
T apejara/ P R ,  em 16  de maio de 2022.
MU N I C Í P I O  D E  T A P E JA R A
R odrigo de O live ira S ouza  K oike

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N .º  8 0/ 2022
S Ú MU L A :  A djudica e H omologa resultado de processo de dispensa de L icitaçã o.
O  P R E FE I T O  D O  MU N I C Í P I O  D E  I V A T É ,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e considerando o resultado apresentado pela C omissã o 
P ermanente de L icitaçã o,
D E C R E T A :
A rt. 1º )  Fica A djudicado em favo r da empresa S I M S A U D E  S E R V I C O S  L T D A ,  C N P J:  
13 .6 6 7.8 6 4 / 0001- 03 ,  o resultado do processo de D ispensa de L icitaçã o 03 2/ 2022.
A rt. 2º )  Fica H omologado o resultado do processo de dispensa de L icitaçã o 3 2/ 2022,  
em favo r empresa S I M S A U D E  S E R V I C O S  L T D A ,  q ue tem como objeto C ontrataçã o 
de empresa especializa da em servi ço s mé dicos para prestaçã o de servi ço s mé dicos 
para atendimento no centro de saú de de I va té - P R  ( P A M)  em regime de urgê ncia e 
emergê ncia,  com atendimento sob sistema de plantã o de 12 horas,  escala corrida 
diurno e noturno de segunda- feira a sext a- feira,  sá bados e domingos,  feriados e 
pontos facultativo s,  com escala diurno iniciando as 07h: 00min à s 19 h: 00min;  escala 
noturna iniciando as 19 h: 00min à s 07: 00min.
A rt. 3 º )  E ste decreto entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
G A B I N E T E  D O  P R E FE I T O ,  aos 16  dias do mê s de Maio de 2022.
D E N I L S O N  V A G L I E R I  P R E V I T A L
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
T E R MO  D E  I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O
É  inexi gí ve l licitaçã o para a despesa abaixo  especificada,  devi damente justificada,  
com fundamento no disposto no inciso I I I  do artigo 25  da L ei 8 .6 6 6 / 9 3  e A rtigos 6 º ,  19 6  
e 19 9  da C onstituiçã o Federal,  e em conformidade com o parecer jurí dico acostado 
aos autos,  exi gê ncia do art. 3 8 ,  inciso V I  do mesmo diploma legal.
I N E X I G I B I L I D A D E  N º :  007/ 2022
O B JE T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E MP R E S A  R E S P O N S Á V E L  P E L A  A P R E S E N T A Ç Ã O  
D E  S H O W  C A T Ó L I C O  C O M A  D U P L A  A L V A R O  E  D A N I E L  N O  D I A  22 D E  JU L H O  
D E  2.022,  N A  P R A Ç A  D A  B I B L I A  E M R A Z Ã O  D A S  C O ME MO R A Ç Õ E S  P A R A  O  
A N I V E R S Á R I O  D O  MU N I C Í P I O  D E  I C A R A Í MA .
D E P A R T A ME N T O  S O L I C I T A N T E :  S E C R E T A R I A  D E  C U L T U R A
E MP R E S A  C O N T R A T A D A :  P A Z  E  B E M P R O D U Ç Õ E S  A R T I S T I C A S  L T D A
C N P J:  22.9 9 5 .714 / 0001- 10
V A L O R  T O T A L :  R $  17.000, 00 ( deze ssete mil reais)
V I G Ê N C I A  D A  C O N T R A T A Ç Ã O :  3 0 de setembro de 2022
JO Y C E  D A  S I L V A  FR A N C I S C O  V E R G E N T I N O
P residente da C omissã o P ermanente de L icitaçã o
I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  007/ 2022
R atifico a I nexi gibilidade de L icitaçã o N º  007/ 2022 -  A utorizo  a despesa,  para a 
empresa P A Z  E  B E M P R O D U Ç Õ E S  A R T I S T I C A S  L T D A ,  inscrita no C N P J sob o 
n°  22.9 9 5 .714 / 0001- 10,  no v alor de R $  17.000, 00 ( deze ssete mil reais) ,  referente 
a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E MP R E S A  R E S P O N S Á V E L  P E L A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  
S H O W  C A T Ó L I C O  C O M A  D U P L A  A L V A R O  E  D A N I E L  N O  D I A  22 D E  JU L H O  
D E  2.022,  N A  P R A Ç A  D A  B I B L I A  E M R A Z Ã O  D A S  C O ME MO R A Ç Õ E S  P A R A  O  
A N I V E R S Á R I O  D O  MU N I C Í P I O  D E  I C A R A Í MA .
I caraí ma,  16  de Maio de 2022.
MA R C O S  A L E X  D E  O L I V E I R A
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
T E R MO  D E  R E S C I S Ã O  D O  C O N T R A T O  N º  06 5 / 2018
I N S T R U ME N T O  P A R T I C U L A R  D E  R E S C I S Ã O  D O  C O N T R A T O  N º  06 5 / 2018 ,  Q U E  
E N T R E  S I  C E L E B R A R A M A  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  I C A R A Í MA  E  A  E L I E L  
A N T U N E S  05 074 9 2219 6 1
O  MU N I C Í P I O  D E  I C A R A Í MA  -  C O N T R A T A N T E ,  pessoa jurí dica de direito pú blico,  
inscrita no C N P J/ MF sob nº  76 .24 7.3 3 7/ 0001- 6 0,  aos 16  ( deze sseis)  dias do mê s 
de Maio do ano de 2022,  na P refeitura Municipal de I caraí ma,  situada na A ve nida 
H ermes V issoto,  nº  8 10,  C E P :  8 7.5 3 0- 000,  Municí pio de I caraí ma,  E stado do P araná ,  
neste ato representado pelo seu C hefe,  P refeito Municipal,  o senhor MA R C O S  A L E X  
D E  O L I V E I R A ,  brasileiro,  casado,  inscrito no C P F/ MF sob o nº  16 6 .9 9 9 .3 08 - 6 9  e 
portador da cé dula de identidade sob o R G  nº  3 5 .8 6 8 .6 5 6 - 8 ,  residente e domiciliado 
no Municí pio de I caraí ma,  E stado do P araná ,  no uso das atribuiçõ es legais q ue lhe 
sã o conferidas pela L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  q ual seja a L ei Federal de L icitaçõ es e 
C ontratos A dministrativo s,  resolve ,  de acordo com as normas de direito pú blico,  firmar 
o presente ato administrativo  de T E R MO  D E  R E S C I S Ã O  ao contrato nº  06 5 / 2018 ,  
contrato de prestaçã o de servi ço ,  datada de 04  de Maio de 2018 ,  mediante as 
seguintes clá usulas e condiç õ es,  de acordo com a minuta previ amente exa minada 
pela P rocuradoria Ju rí dica Municipal de I caraí ma,  nos termos do pará grafo ú nico do 
artigo 3 8  da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  observa ndo,  em especial,  os artigos 77,  78  
incisos I  e I I ,  e 79  inciso I ,  da mesma L ei de L icitaçõ es,  conforme as clá usulas a 
seguir.
C L Á U S U L A  P R I ME I R A  -  D O  O B JE T O
A  rescisã o tem por base o contrato nº  06 5 / 2018 ,  nos termos do inciso I I  do artigo 79  
da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
P A R Á G R A FO  P R I ME I R O  -  D O S  MO T I V O S  -  A  rescisã o contratual é  baseada em 
P arecer Ju rí dico bem como em justificativa  apresentada pela licitante.
P A R Á G R A FO  S E G U N D O  -  D A  FO R MA  D E  R E S C I S Ã O  -  A  rescisã o é  pautada 
nos termos do inciso I I  do artigo 79  da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  satisfeita,  ainda,  a 
condiçã o exi gida pelo pará grafo primeiro do artigo 79  do mesmo diploma legal.
P A R Á G R A FO  T E R C E I R O  -  D A S  G A R A N T I A S  D O  C O N T R A D I T Ó R I O  E  D A  A MP L A  
D E FE S A  -  E m observâ ncia ao pará grafo ú nico do artigo 78  da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  
a rescisã o está  plenamente motiva da e de acordo com as garantias fundamentais do 
contraditó rio e da ampla defesa.
C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  FI N A I S
P ara dirimir todas as q uestõ es oriundas do presente T ermo de R escisã o,  é  
competente o Foro da C omarca de I caraí ma,  E stado do P araná .
P A R Á G R A FO  P R I ME I R O  -  D A  P U B L I C A Ç Ã O  -  A  C O N T R A T A N T E  provi denciará  a 
publicaçã o resumida do presente instrumento,  nos termos do pará grafo ú nico do 
artigo 6 1 da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
Foi lavr ado o presente T ermo de R escisã o da A ta de R egistro de P reço s nº  06 5 / 2018 ,  
de acordo com o artigo 6 0 da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es posteriores,  
sendo assinado pelo C hefe do P oder E xe cutivo  Municipal de I caraí ma e pelas 
testemunhas abaixo  nomeadas.
I caraí ma,  P araná ,  16  de Maio de 2022.
P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  I C A R A Í MA
Marcos A lex de O live ira
P refeito Municipal
E L I E L  A N T U N E S  05 074 9 2219 6 1
C ontratada
N ome:  Jo yce  da S . F. V ergentino                 N ome:  D aiele Fernanda S abec
R G :  10.4 9 7.8 6 6 - 5   R G :  10.4 19 .4 8 0- 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
 P O R T A R I A  N º  6 29 / 2022
A U T O R I Z A  O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  A  V I A JA R  A  C I D A D E  D E  C U R I T I B A  N O  
E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  E  D Á  O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S .
S É R G I O  L U I Z  B O R G E S  –  P refeito Municipal de I porã ,  E stado do P araná ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  fundamentado na L ei Municipal nº . 275 / 19 9 5  de 1º  de 
março  de 19 9 5 .
R E S O L V E ;
I  –  A U T O R I Z A  o P R E FE I T O  MU N I C I P A L ,  o S enhor S É R G I O  L U I Z  B O R G E S ,  a vi ajar 
nos dias 16 ,  17 e 18  de maio de 2022 a cidade de C uritiba no E stado do P araná ,  para 
tratar de assuntos desta Municipalidade,  junto a A ssembleia L egislativa ,  C asa C ivi l,  
D efesa C ivi l e C O H A P A R ,  cabendo- lhe o recebimento antecipado de 03  ( trê s)  diá rias.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 I porã - ( P R ) ,  16  de maio de 2022.
 S É R G I O  L U I Z  B O R G E S
 P refeito Municipal
 P O R T A R I A  N º  6 3 0/ 2022
A U T O R I Z A  O  A S S E S S O R  P R O FI S S I O N A L  D O  E X E C U T I V O  A  V I A JA R  A  C I D A D E  
D E  C U R I T I B A  N O  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  E  D Á  O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S .
S É R G I O  L U I Z  B O R G E S  –  P refeito Municipal de I porã ,  E stado do P araná ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  fundamentado na L ei Municipal nº . 275 / 19 9 5  de 1º  de 
março  de 19 9 5 .
R E S O L V E ;
I  –  A U T O R I Z A  o A S S E S S O R  P R O FI S S I O N A L  D O  E X E C U T I V O ,  o S enhor L U I S  
H E N R I Q U E  MU L L E R  S I L V E I R A ,  a vi ajar nos dias 16 ,  17 e 18  de maio de 2022 a 
cidade de C uritiba no E stado do P araná ,  para tratar de assuntos desta Municipalidade,  
junto a A ssembleia L egislativ a,  C asa C ivi l,  D efesa C ivi l e C O H A P A R ,  cabendo- lhe o 
recebimento antecipado de 03  ( trê s)  diá rias.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 I porã - ( P R ) ,  16  de maio de 2022.
 S É R G I O  L U I Z  B O R G E S
 P refeito Municipal

 P O R T A R I A  N º  6 3 1/ 2022
A U T O R I Z A  O  S E C R E T Á R I O  D E  FI N A N Ç A S  E  C O MP R A S  A  V I A JA R  A  C I D A D E  D E  
MA R I N G Á  N O  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  E  D Á  O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S .
S É R G I O  L U I Z  B O R G E S  –  P refeito Municipal de I porã ,  E stado do P araná ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  fundamentado na L ei Municipal nº . 275 / 19 9 5  de 1º  de 
março  de 19 9 5 .
R E S O L V E ;
I  –  A U T O R I Z A  o S E C R E T Á R I O  D E  FI N A N Ç A S  E  C O MP R A S ,  o S enhor C L O V I S  
A D R I A N O  B U R G O ,  a vi ajar nos dias 18  e 19  de maio de 2022,  a cidade de Maringá  
no E stado do P araná ,  para curso de capacitaçã o,  junto ao S E B R A E ,  cabendo- lhe o 
recebimento antecipado de 02 ( duas)  diá rias.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 I porã - ( P R ) ,  16  de maio de 2022.
 S É R G I O  L U I Z  B O R G E S
 P refeito Municipal

 P O R T A R I A  N º  6 3 2/ 2022
A U T O R I Z A  O  S E C R E T Á R I O  MU N I C I P A L  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O ,  S E G U R A N Ç A  
P Ú B L I C A  E  D E S E N V O L V I ME N T O  A  V I A JA R  A  C I D A D E  D E  MA R I N G Á  N O  E S T A D O  
D O  P A R A N Á ,  E  D Á  O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S .
S É R G I O  L U I Z  B O R G E S  –  P refeito Municipal de I porã ,  E stado do P araná ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  fundamentado na L ei Municipal nº . 275 / 19 9 5  de 1º  de 
março  de 19 9 5 .
R E S O L V E ;
I  –  A U T O R I Z A  o S E C R E T Á R I O  MU N I C I P A L  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O ,  S E G U R A N Ç A  
P Ú B L I C A  E  D E S E N V O L V I ME N T O ,  o S enhor R E N A N  G U S T A V O  B O R G E S ,  a vi ajar 
nos dias 18  e 19  de maio de 2022,  a cidade de Maringá  no E stado do P araná ,  para 
curso de capacitaçã o,  junto ao S E B R A E ,  cabendo- lhe o recebimento antecipado de 
02 ( duas)  diá rias.
R egistre- se,
 P ubliq ue- se,  e
 C umpra- se.
 I porã - ( P R ) ,  16  de maio de 2022.
 S É R G I O  L U I Z  B O R G E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
T O MA D A  D E  P R E Ç O S  N º . 006 / 2022
P R O C E S S O  N º . 04 7/ 2022
C ontrataçã o de empresa especializa da para pavi mentaçã o asfá ltica em tst no distrito 
de vi la nilza  -  municí pio de iporã / pr.
C O N V O C A Ç Ã O
C onsiderando o té rmino do prazo  recursal,  ficam V ossas S enhorias C O N V O C A D A S ,  
para abertura dos enve lopes da proposta de preço s referente a T omada de P reço s 
nº  006 / 2022,  no dia 20/ 05 / 2022,  à s 13 h3 0min,  para dar prosseguimento ao presente 
processo licitató rio.
C omuniq ue- se os interessados com a devi da publicidade no P ortal T ransparê ncia e 
envi o por endereço s eletrô nicos.
I porã / P R ,  16  de Maio de 2022.
G ilberto Marciaki
P residente da C omissã o P ermanente de L icitaçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
R esoluçã o N °  007/ 2022
O  C onselho Municipal de S aú de de I porã - P r,  no uso de suas atribuiçõ es legais q ue lhe 
confere a L E I  N °  8 .08 0 de 19  de setembro de 19 9 0,  L E I  N °  8 .14 2 de 28  de D eze mbro 
de 19 9 0,  R E S O L U Ç Ã O  4 5 3 / 2012 do C onselho N acional de S aú de,  e criado pela L E I  
MU N I C I P A L  N °  15 3 / 9 1 de 29  de N ove mbro de 19 9 1;
O  C onselho Municipal de S aú de de I porã  –  P R ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  
considerando a necessidade de va lidar a organiza çã o do S istema Ú nico de S aú de 
no Municí pio de I porã - P R ;
R esolve :
A rt.1°  -  A prova r A D  R E FE R E N D U M o P lano Municipal de S aú de 2022- 2025  do 
Municí pio de I porã ,  E stado do P araná .
A rt.2°  -  E ste ad referendum entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
I porã ,  13  de Maio de 2022
Marcos R oberto P ereira
P residente do C onselho Municipal de S aú de de I porã

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A
C U MP R I ME N T O  D A S  ME T A S  FI S C A I S  D O  1º  Q U A D R I ME S T R E  D O  E X E R C Í C I O  
D E  2022 E  L D O  D O  E X E R C Í C I O  2023
C O N V I T E
A  P refeitura Municipal de A lto P iq uiri convi da os ve readores,  associaçõ es de bairros,  
representantes de classes e muní cipes em geral,  para A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A  
a realiza r- se no dia 20 de Maio de 2022,  sext a- feira à s 14 : 00 hs,  na C Â MA R A  
MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I ,  sito a R ua S ebastiã o P ereira de O live ira,  centro,  com 
o objetivo  de cumprir ao disposto no P ará grafo 4 º  do A rtigo 9 º  da L ei C omplementar 
nº . 101/ 00 ( L R F) ,  para ava liaç ã o do cumprimento das Metas Fiscais,  relativa mente ao 
P rimeiro Q uadrimestre de 2022,  e para elaboraçã o da L ei de D iretrize s O rça mentá rias 
( L D O ) ,  para o exe rcí cio de 2023 .
P refeitura Municipal de A lto P iq uiri –  P araná ,  16  de Maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
 P refeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º  79 / 2022
MO D A L I D A D E  D ispensa por L imite N º  023 / 2022
H O MO L O G A D O  A T R A V É S  D O  T E R MO  D E  R A T I FI C A Ç Ã O  D O  D I A  09 / 05 / 2022
P elo presente instrumento particular,  celebram entre si o MU N I C Í P I O  D E  A L T Ô N I A  –  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L ,  
inscrita no C N P J n.º  8 1.4 78 .05 9 / 0001- 9 1,  dorava nte denominada C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  na R ua 
R ui B arbosa,  8 15  –  C entro,  na cidade de A ltô nia,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito Municipal 
o E xm o. S r. C L A U D E N I R  G E R V A S O N E ,  portador do R G  n.º  1.4 8 9 .3 20 S S P / P R  e C P F nº  4 08 .4 11.6 29 - 72,  residente 
na A ve nida G ralha A zu l,  4 8 7,  na cidade de A ltô nia,  E stado do P araná ,  e na q ualidade de C O N T R A T A D A  empresa:  
T E L E FÔ N I C A  B R A S I L  S / A ,  inscrito no C N P J sob nº . 02.5 5 8 .15 7/ 0001- 6 2,  neste ato representada pelo S r º  FÁ B I O  
MA R Q U E S  D E  S O U Z A  L E V O R I N ,  portador  do R G  nº  276 3 8 106 3 ,  C P F nº . 26 7.221.14 8 - 5 6 ,  residente na A V E N I D A  
E N G E N H E I R O  L U I Z  B E R R I N I ,  na cidade de S ã o P aulo,  E stado do S P ,  resolve  firmar o presente C ontrato de 
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  para entrega do objeto da L icitaçã o na Modalidade D ispensa por L imite nº . 023 / 2.022,  
mediante clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
O B JE T O
O  presente C ontrato de P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  tem por objeto a C ontrataçã o de E mpresa para prestaçã o de 
S ervi ço s S MP  ( S ervi ço  mó ve l P essoal)  com P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  de 3 3  linhas de acesso mó ve l pó s- pago,  de 
acordo com as especificaçõ es do termo de referê ncia anexo  a este processo,  a seguir descritos:
L ote I tem Q uant. D escriçã o V . U N I T Á R I O  T O T A L
1 1 1 P restaçã o de S ervi ço s ( S MP ) ,  P acote de 4 0.000 ( q uarenta mil)  minutos 
indivi duais em ligaçõ es V C 1,  V C 2 e V C 3  para mó ve l on,  off net e fixo s para q ualq uer operadora com utiliza çã o do 
C S P 15 ;  P acote de 10.000 S MS  para mó ve l on,  off net;  P acote de 5 G B  de internet com reduçã o de ve locidade para 
128 kb ps apó s atingimento da franq uia sem cobrança  de v alores exce dentes;  e S ervi ço  de G estã o de V oz e dados vi a 
w eb incluso no pacote.
15 .8 00, 4 0
15 .8 00, 4 0
FU N D A ME N T A Ç Ã O  L E G A L
O  presente contrato de P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  é  de natureza  civi l,  nã o cabendo outra forma de interpretaçã o,  
firmado com o amparo da L ei Federal n.º  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es,  e fundamentado na licitaçã o sob a modalidade  
D ispensa por L imite nº  023 / 2.022,  ve ncido pela contratada.
O s casos omissos serã o dirimidos segundo os princí pios jurí dicos aplicá ve is ao caso em tela.
D O  V A L O R
O  va lor dos lotes ve ncidos pela E mpresa:  T E L E FÔ N I C A  B R A S I L  S / A  e de R $  15 .8 00, 4 0 ( q uinze  mil e oitocentos reais 
e q uarenta centavo s) .
 V I G Ê N C I A
O  presente contrato terá  vi gê ncia 12 ( meses) ,  com iní cio em 10/ 05 / 2022  e té rmino em 10/ 05 / 2023 ,  podendo ser 
prorrogado por até  igual perí odo,  caso haja interesse entre as partes contratuais,  e saldo nos itens licitados.
D A  FO R MA  D E  P A G A ME N T O
P ara efeito de pagamento,  a contratada encaminhará  à  P refeitura Municipal de A ltô nia,  apó s H omologaçã o,  e entrega 
total dos P rodutos,  a N ota Fiscal,  com as especificaçõ es detalhadas  q ue acompanham os produtos,   bem como 
deve rá  constar na N ota Fiscal,   o tipo e o nú mero da L icitaçã o. E x:  “ D ispensa por L imite N º 023 / 2.022” .
O s pagamentos serã o efetuados E m até  3 0 ( trinta)  dias apó s a contrataçã o do O bjeto,  de acordo com o sub- item 
16 .1 do edital.
 C O N D I Ç Õ E S  P A R A  E N T R E G A
O s produtos referentes aos lotes,  desta licitaçã o deve rã o ser entregues mediante solicitaçã o do ó rgã o responsá ve l,  
em até  12 meses,  no  L ocal de E ntrega,  no Municí pio de A ltô nia –  P R . A  D I V I S Ã O  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O
R ejeitará  no todo ou em parte os produtos q ue estive rem em desacordo com as condiçõ es estabelecidas no 
E ditalC orrerá  por conta da contratada as despesas e custos como embalagem,  seguros,  tributos de q ualq uer natureza  
e todas as demais despesas,  diretas ou indiretas,  relacionadas com o P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  do objeto.
A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME N T Á R I A
O s recursos para pagamento decorrentes da aq uisiçã o do objeto  da presente licitaçã o serã o recursos oriundos da 
Fonte:  9   S E C R E T A R I A  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O  4 223 1  A dministraçã o de S ervi ço s G erais 3 3 9 03 9 5 8 0000 S E R V I Ç O S  
D E  T E L E C O MU N I C A Ç Õ E S
P or determinaç ã o do C O N T R A T A N T E  a C O N T R A T A D A  fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condiçõ es contratuais,  
os acré scimos ou supressõ es q ue se fize rem necessá rias em até  25 %  ( vi nte e cinco por cento)  do preço  inicial 
atualiza do do contrato.
A ltô nia- P R .,  10/ 05 / 2022

MUNICÍPIO DE PÉROLA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N º 05 1/ 2022
A  P R E FE I T A  D O  MU N I C Í P I O  D E  P É R O L A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O ,  a realiza ç ã o do P S S  –  P rocesso S eletivo  S implificado,  aberto pelo E dital nº  001/ 2021,  e seus 
anexo s,  H omologado pelo E dital nº  004 / 2021.
C O N S I D E R A N D O ,  os O fí cios nº 019 / 2022 e nº 03 2/ 2022,  da S ecretaria Municipal de E ducaçã o C ultura E sporte e 
L aze r,  do Municí pio de P é rola,  E stado do P araná .
R E S O L V E :
C onvo car os candidatos( as)  aprova dos( as) ,  abaixo  nominados( as) ,  em primeira chamada,  para entrega dos 
documentos comprobató rios q ue foram descritos no ato da inscriçã o,  em atendimento ao item 8  –  D A  C O MP R O V A Ç Ã O  
D O S  T Í T U L O S ,  do P S S  –  P rocesso S eletivo  S implificado,  aberto pelo E dital nº 001/ 2021,  homologado pelo E dital 
nº 004 / 2021,  e a R elaçã o de D ocumentos abaixo  descritos,  até  as 17h00m do dia 27/ 05 / 2022,  no D epartamento de 
R ecursos H umanos.
O  candidato convo cado para ocupar a va ga temporá ria,  terá  24 ( vi nte e q uatro)  horas,  para manifestar interesse,  caso 
contrá rio,  o Municí pio reserva - se no direito de encaminha- lo para o final da lista e convo car o pró xi mo candidato.
O  candidato q ue nã o tive r interesse ou possua alguma objeçã o em assumir o cargo assim q ue convo cado deve rá  
entrar em contato atravé s do e- mail spperola@gmail.com,  solicitando seu deslocado para o final da lista,  q ue 
obedecerá  a mais uma convo caçã o respeitando a ordem de classificaçã o. C aso esta segunda convo caçã o nã o seja 
atendida pelo candidato,  este será  automaticamente desclassificado do certame.
C argo:  P R O FE S S O R  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  4 0H O R A S
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
6  JO I C E  A L I N E  D O S  S A N T O S   14 / 12/ 19 9 1 9 0.00
7 S U E L E N  S I L V E I R A  Z A MP A R O N I   04 / 02/ 19 9 3  9 0.00
8  D E B O R A  D A Y A N E  D O S  A N JO S   21/ 12/ 19 9 3  9 0.00
C argo:  P R O FE S S O R  D O  E N S I N O  FU N D A ME N T A L  -  20H O R A S
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
12 E L I A N E  MO R A I S  D E  S I Q U E I R A  MU L E Z I N I   11/ 11/ 19 79  5 1.5 0
13  L E T I C I A  S T E FA N E  B A C H I N   3 0/ 01/ 19 9 9  5 1.5 0
R E L A Ç Ã O  D E  D O C U ME N T O S  ( C Ó P I A  S I MP L E S )  A C O MP A N H A D O  D O S  O R I G I N A I S :
01 -  C arteira de I dentidade ( R G ) ;
02 -  C adastro de P essoa Fí sica ( C P F) ;
03  -  C arteira de T rabalho e N ú mero do P I S  -  ( C T P S  -  folha de identificaçã o frente e ve rso) ;
04  -  C omprova nte de abertura de conta no B anco I taú ,  contendo o nú mero da agê ncia e conta;
05  -  C omprova nte de endereço  atualiza do ( ú ltimos 6 0dias contados da convo caç ã o) ;
06  -  T í tulo de E leitor e comprova nte da ú ltima vo taçã o ou C ertidã o de Q uitaçã o E leitoral;
07 -  C ertidã o de N ascimento ou C asamento;
08  -  C ertificado de R eservi sta;
09  -  C ertidã o de N ascimento dos filhos menores de 14  anos,  com nú mero do C P F;
10- D eclaraçã o emitida pelo pró prio candidato de q ue nã o foi demitido ou exo nerado do servi ço  P ú blico Federal,  
E stadual,  D istrital ou Municipal em conseq uê ncia de aplicaçã o de pena disciplinar apó s sindicâ ncia,  nos ú ltimos 2 
( dois)  anos,  contados de forma retroativa  a partir da data da C ontrataçã o,  e de q ue nã o perdeu o cargo em razã o de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11- D eclaraçã o emitida pelo pró prio candidato de q ue nã o está  recebendo prove ntos de aposentadoria de C argo 
P ú blico,  e/ ou C argo de Funçã o P ú blica ressalva da os C argos P ú blicos acumulá ve is na ativi dade,  previ stos na 
C onstituiçã o Federal;
12- C ertidõ es N egativa s de A ntecedentes C riminais fornecidas pela Ju stiç a E stadual- ( Fó rum) ,  e Ju stiça  Federal- ( w w w .
jfpr.jus.br) ,  onde o candidato residiu nos ú ltimos 05  ( cinco)  anos;
13 - D eclaraçã o de bens e va lores q ue constituem seu patrimô nio.
14 - R egistro no Ó rgã o de C lasse e comprova nte de pagamento da ú ltima anuidade,  q uando for req uisito do cargo;
15 - C ertidã o de C ondutor exp edida pelo C I R E T R A N  onde o candidato possui seu prontuá rio da C N H ,  C urso para 
conduçã o de ve í culo de transporte coletivo  de passageiros,  de escolares e de emergê ncia,  E nsino Fundamental 
C ompleto e C arteira N acional de H abilitaçã o,  C ategoria D  ou E ,  ( E xi gido para o cargo de Motorista) ;
16 - C ertificado de C onclusã o do C urso/ E scolaridade exi gida para req uisito do cargo;
17- 01( uma)  foto 3 x4  recente.
P é rola -  P araná ,  12 de maio de 2022.
V A L D E T E  C U N H A
P refeita Municipal

E D I T A L  N º  05 0/ 2022
R E C L A S S I FI C A Ç Ã O  D O S  C O N V O C A D O S  A T R A V É S  D O S  E D I T A I S  –  N º 04 8 / 2021.
P S S  -  P R O C E S S O  S E L E T I V O  S I MP L I FI C A D O  E D I T A L  N º 001/ 2021.
C argo:  FO N O A U D I Ó L O G O
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 R E N A T A  D O  C O U T O  D A  S I L V A  -  ( contratada)  3 1/ 12/ 19 8 4  5 1.00
2 I S A B E L A  C A R O L I N E  C A R D O S O  D I A S  E S T E V E S  09 / 12/ 19 9 4  5 0.5 0
3  MA R I A N A  JU N K E S  V I L V E R T  14 / 08 / 19 9 7 5 0.5 0
4  L A U D I C E I A  B A R B O S A  D E  L I R A  24 / 05 / 19 78  5 0.00
5  A R I A D I N I  A N D R E S S A  ME L I S I N A S  C I T R O N  12/ 05 / 19 9 5  5 0.00
6  R E G I A N E  L A R I S S A  C O R T O N E Z I  D O  C A R MO  -  ( Final lista)  06 / 08 / 19 9 3  75 .00
7 A N D R E S S A  A L C A I D E  D O MI N G O S  D A  S I L V A  -  ( Final lista)  25 / 03 / 19 9 2 6 4 .5 0
8  G L A U C I E L E  D E  O L I V E I R A  V A L D E Z  FU R L A N E T O  -  ( E xo nerada)  3 1/ 07/ 19 8 1 6 0.5 0
C argo:  MO T O R I S T A
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 R U B E N S  B I A N C A T T O  -  ( contratado)  06 / 03 / 19 5 8  8 0.00
2 V A L D O MI R O  P E R E I R A  D A  S I L V A  -  ( contratado)  01/ 03 / 19 6 7 8 0.00
3  MA U R O  N I C O L A U  D O S  S A N T O S  -  ( contratado)  21/ 11/ 19 73  76 .00
4  A N D R E  D O  N A S C I ME N T O  A R A N H A  -  ( contratado)  12/ 10/ 19 9 1 71.00
5  R O B S O N  P O L O T O  D A  S I L V A  -  ( contratado)  04 / 05 / 19 8 3  70.00
6  FA B I A N O  G A Z A N I  C A MP O S  -  ( contratado)  18 / 12/ 19 8 3  70.00
7 A L E X  S T A N I S C H E S K  01/ 05 / 19 8 5  70.00
8  V A L D E I R  B I S P O  D O S  S A N T O S  04 / 10/ 19 8 5  70.00
9  MA R C I O  R O G E R I O  A  A L V E S  08 / 12/ 19 8 5  70.00
10 D O U G L A S  D E  MO U R A  C A N T O N  -  ( reclassificado)  09 / 10/ 19 8 8  70.00
11 T H I A G O  P E R E I R A  D E  A G U I A R  21/ 02/ 19 9 2 70.00
12 D I O N E  N E W T O N  P E R E I R A  D E  S O U Z A  11/ 03 / 19 9 3  70.00
13  V A L D I R  Z A FA L O N  JU N I O R  09 / 12/ 19 9 4  70.00
14  W E L I N G T O N  P O R C E L A  D E  O L I V E I R A  26 / 02/ 19 9 7 70.00
15  FE R N A N D A  D E  FA T I MA  P I Z Z O L I O  D E  O L I V E I R A  12/ 05 / 19 9 7 70.00
16  N A T A L I A  A P A R E C I D A  B A R B O S A  D A  S I L V A  21/ 12/ 2000 70.00
17 FA B I O  G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A  3 0/ 06 / 19 8 5  6 8 .00
18  C L A U D E N I R  D E  A L ME I D A  14 / 05 / 19 5 9  6 6 .5 0
19  A B R A O  G U E D E S  D E  FI G U E I R E D O  24 / 09 / 19 5 6  6 1.00
20 MA R C O S  P E R E I R A  D A  S I L V A  16 / 11/ 19 9 4  6 1.00
21 E D I L S O N  G O N Ç A L V E S  ME N D E S  08 / 05 / 19 6 9  6 0.00
22 E D S O N  A P A R E C I D O  N E R I  27/ 04 / 19 73  6 0.00
23  S E R G I O  D A  S I L V A  G R A C I A N O  09 / 03 / 19 74  6 0.00
24  A N G E L O  MA R C I O  P A N T A  D A  S I L V A  01/ 11/ 19 77 6 0.00
25  E V E R T O N  G O ME S  D O S  S A N T O S  14 / 07/ 19 8 1 6 0.00
26  L U C A S  S A N T O S  D E  P A U L A  G O U V E A  09 / 05 / 19 9 5  6 0.00
27 B R U N O  C E S A R  A N G E L O  D O S  S A N T O S  3 1/ 01/ 2000 6 0.00
28  JA I R O  V I E I R A  R I B E I R O -  ( final de lista) . 01/ 02/ 19 77 8 6 .00
29  W E L I N G T O N  S A N T O S  D O  C A R MO  -  ( Final L ista)  29 / 06 / 19 79  8 0.00
3 0 R U B E N S  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  14 / 02/ 19 71 79 .00
3 1 B E N I C I O  MA R T I N S  R A MO S  -  ( Final L ista)  27/ 10/ 19 6 9  77.00
3 2 P A U L O  L U I Z  D E  A N D R A D E  -  ( Final L ista)  06 / 06 / 19 8 4  8 0.00
3 3  L E A N D R O  R I C A R D O  -  ( Final L ista)  13 / 01/ 19 8 6  8 0.00
3 4  H E N R I Q U E  V I T A L  FE R R E I R A  -  ( Final L ista)  22/ 10/ 19 8 7 75 .5 0
3 5  W E L L I N G S O N  L E O N A R D O  A Z E V E D O  T I Z O L I N  -  ( Final L ista)  01/ 10/ 19 9 0 75 .5 0
3 6  JE A N  MI C H E L  C O U T I N H O  -  ( Final L ista)  03 / 09 / 19 77 74 .00
3 7 FA B I O  P I N H E I R O  D E  A N D R A D E  -  ( Final L ista)  06 / 11/ 19 8 3  74 .00
3 8  JO A O  P A U L O  MA N G I N I  -  ( Final L ista)  22/ 03 / 19 9 0 73 .00
3 9  T H I A G O  R E I S  D E  P A U L A  -  ( Final L ista)  02/ 01/ 19 9 7 73 .00
4 0 JU N I O R  R O G E R I O  A S T O L A S  C A E T A N O  -  ( Final L ista)  20/ 09 / 19 9 9  72.00
4 1 H I G O R  D A  S I L V A  A R R I G O N I  -  ( Final L ista)  3 1/ 10/ 2001 72.00
4 2 MU R I L O  MO D E N E S E  B A R T E L O C H I  -  ( Final L ista)  17/ 05 / 19 8 8  71.5 0
4 3  L U I Z  A L E X A N D R E  D A V A N Z O  R A N G E L  -  ( Final L ista)  27/ 07/ 19 9 5  71.5 0
4 4  S I D N E I  B A R B I E R I  D U E N H A  -  ( Final L ista)  06 / 10/ 19 79  71.00
4 5  FE R N A N D O  A P A R E C I D O  D E  S O U Z A  P I R E S  -  ( Final L ista)  29 / 01/ 19 8 8  71.00
4 6  JU L I A N O  C O R T O N E Z I  G O ME S  -  ( Final L ista)  18 / 04 / 19 8 0 70.5 0
4 7 MA R C E L O  D A  S I L V A  S A N T O S  -  ( Final L ista)  11/ 03 / 19 8 6  71.00
4 8  W I L L I A N  G A S P A R  FA N E C O  -  ( Final L ista)  27/ 09 / 19 9 1 71.00
4 9  K A L I L  FE L I X  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  14 / 11/ 19 8 1 70.5 0
5 0 R O B E R T O  B E R T O C O  C R U Z  -  ( Final L ista)  01/ 04 / 19 8 9  70.5 0
5 1 R O Q U E  C O E L H O  D E  O L I V E I R A  -  ( Final L ista)  16 / 08 / 19 6 1 70.00
5 2 JO S E  FE L I C I A N O  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  16 / 05 / 19 6 4  70.00
5 3  D I V A N I L T O N  X A V I E R  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  24 / 06 / 19 70 70.00
5 4  V A L D E N I R  R I B E I R O  -  ( Final L ista)  05 / 11/ 19 74  70.00
5 5  JO D N E Y  D A R I O  P E R O N  -  ( Final L ista)  28 / 07/ 19 75  70.00
5 6  JO S U E  C A N D E L L O R I O  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  02/ 10/ 19 78  70.00
5 7 H E L I T O N  T O N I A T O  C A R V A L H O  -  ( Final L ista)  3 1/ 03 / 19 8 1 70.00
5 8  V A L D I N E I  C O R R E A  C A R O L I N A  -  ( Final L ista)  22/ 11/ 19 8 1 70.00
5 9  R O S E L I  A R N A L D O  D E  A L E N C A R  -  ( Final L ista)  27/ 05 / 19 8 3  70.00
6 0 A P A R E C I D O  A D A U T O  P I N H E I R O  - ( desclassificado segunda chamada)  01/ 04 / 19 6 6  8 0.00
6 1 R O D R I G O  V I E I R A  MA C H A D O  -  ( desclassificado segunda chamada)  19 / 01/ 19 8 7 76 .00
6 2 JO R G E  Z A R D I  FI L H O  -  ( desclassificado segunda chamada)  06 / 10/ 19 8 2 73 .00
C argo:  P R O FE S S O R  D E  A R T E S
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 I G O R  D O D O  FE R MI N O  -  ( contratado)  06 / 02/ 19 9 6  71.5 0
2 K E T L E N  FR A N C I S L A I N E  E L I A S  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  21/ 07/ 19 9 1 74 .00
3  S U E L E N  S I L V E I R A  Z A MP A R O N I  -  ( Final L ista)  04 / 02/ 19 9 3  72.00
4  G I S E L Y  C R I S T I N A  B A T I S T A  -  ( Final L ista)  25 / 07/ 19 8 0 71.00
5  D E B O R A  D A Y A N E  D O S  A N JO S  -  ( Final L ista)  21/ 12/ 19 9 3  70.00
6  MA R T A  FE R R E I R A  G O U V E A  ME L I S I N A S  -  ( Final L ista)  12/ 04 / 19 71 6 4 .5 0
7 G R A L C I A  L A V E R D E  -  ( Final L ista)  11/ 03 / 19 8 9  6 0.00
8  FR A N C I N I  MA R R O Q U I O  B R A G A  -  ( Final L ista)  18 / 09 / 19 9 8  5 2.00
9  R O B E R T A  C O S T A  D E  S O U Z A  -  ( Fina L ista)  24 / 12/ 19 9 4  5 0.5 0
10 S A N D R A  R E G I N A  B U D I A  C A E T A N O  -  ( Final L ista)  15 / 10/ 19 72 5 0.00
11 T A MI L I  D E  FR A N Ç A  P I R E S  -  ( Final L ista)  03 / 06 / 19 9 7 5 0.00
C argo:  P R O FE S S O R  D E  E D U C A Ç Ã O  FÍ S I C A
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 C L E B E R  A P A R E C I D O  D A  S I L V A  -  ( C ontratado) . 10/ 10/ 19 8 5  8 0.00
2 A L E X A N D R E  FR E I R E  D E  A L ME I D A  -  ( C ontratado)  05 / 02/ 19 8 0 79 .00
3  JO H N E S  MA T I A S  D O S  S A N T O S  06 / 01/ 19 9 4  73 .00
4  K A R O L I N E  D E  L I MA  S A N T O S  16 / 12/ 19 9 6  72.5 0
5  FE L I X  C O R B A C H O  R I B E I R O  JU N I O R  09 / 12/ 19 8 8  70.00
6  D A N I E L A  FE R MI N O  MA R T I N S  25 / 05 / 19 9 0 70.00
7 L U I Z  G U I L H E R ME  P A C H E C O  D O S  S A N T O S  17/ 05 / 19 9 5  70.00
8  E D S O N  L A N Z A  14 / 03 / 19 74  6 5 .00
9  A D R I A N A  JA C I R A  D O S  P R A Z E R E S  19 / 11/ 19 72 6 2.00
10 MA R C I O  H E N R I Q U E  D A  S I L V A  07/ 03 / 19 9 4  6 1.5 0
11 A L A N  C A R L O S  R O C H A  12/ 06 / 19 8 7 5 8 .5 0
12 FR A N C I E L E  C R I S T I N A  D E  A R A Ú JO  S O U Z A  29 / 05 / 19 9 0 5 8 .5 0
13  L E A N D R O  D A  S I L V A  P I T O N D O  02/ 01/ 19 8 7 5 2.00
14  FE R N A N D A  R O T T A  D O S  S A N T O S  18 / 06 / 19 9 6  5 0.5 0
15  A R I E L E  MA R T I N S  12/ 04 / 19 9 8  5 0.5 0
16  JO S E  W A L T E R  MA C I E L  3 1/ 03 / 19 6 4  5 0.00
17 C L A U D E MA R  B R A N D Ã O  D E  O L I V E I R A  01/ 04 / 19 8 1 5 0.00
18  MA R C O S  R O G E R I O  FR A G U A S  P I R O T A  03 / 03 / 19 8 2 5 0.00
19  N A I A R A  D E  O L I V E I R A  D U E N H A  15 / 08 / 19 9 5  5 0.00
20 L U C A S  C R U Z  V E N A N C I O  06 / 06 / 19 9 6  5 0.00
21 C A Y O  A U G U S T O  S E R V E L H E R E  R I B E I R O  25 / 09 / 19 9 9  5 0.00
22 R E N A T O  R O D R I G U E S  D E  S O U Z A  - ( Final L ista) . 01/ 12/ 19 8 4  8 0.00
C argo:  P R O FE S S O R  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  4 0H O R A S
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 T H A I S  C A MA R G O  D E  O L I V E I R A  -  ( contratada)  09 / 11/ 19 9 7 9 4 .00
2 T H A Y N E  H O R W A T  C A R V A L H O  -  ( contratada)  20/ 05 / 19 9 7 9 1.5 0
3  A N G E L A  MA R I A  S A T I N  MA E S T R O  -  ( contratada)  01/ 06 / 19 6 5  9 1.00
4  C A R L A  G I G L I O L I  K R A I E W S K I  D E  FR E I T A S  -  ( contratada)  08 / 04 / 19 8 3  9 1.00
5  A N D R E I A  L I L I A N  B A R O N I  B I Z A R R I  -  ( contratada)  17/ 07/ 19 8 0 9 0.5 0
6  JO I C E  A L I N E  D O S  S A N T O S  ( convo cada)  14 / 12/ 19 9 1 9 0.00
7 S U E L E N  S I L V E I R A  Z A MP A R O N I  ( convo cada)  04 / 02/ 19 9 3  9 0.00
8  D E B O R A  D A Y A N E  D O S  A N JO S  ( convo cada)  21/ 12/ 19 9 3  9 0.00
9  G I S L A I N E  D A  S I L V A  B O R G H I  R O D R I G U E S  25 / 09 / 19 9 4  9 0.00
10 R O B E R T A  C O S T A  D E  S O U Z A  24 / 12/ 19 9 4  9 0.00
11 FE R N A N D A  C A R V A L H O  D A  S I L V A  22/ 05 / 19 9 5  9 0.00
12 L U A N A  B R U N A  A Z E V E D O  16 / 08 / 19 8 8  8 0.00
13  S U Z A N A  MA R I A  V I T I  04 / 03 / 19 8 1 79 .00
14  E U V I L H E I D E  MA X I MO  P E R E I R A  D A  S I L V A  27/ 09 / 19 9 3  75 .00
15  MA R T A  FE R R E I R A  G O U V E A  ME L I S I N A S  12/ 04 / 19 71 74 .5 0
16  B E A T R I Z  MA R I A  S A L E S S E  18 / 03 / 19 9 3  73 .5 0
17 T A I S  T R I S T A O  C A MA R G O  13 / 02/ 19 9 2 73 .00
18  T A Y L I N E  MA C I E L  B E R N A L  27/ 01/ 09 9 5  72.00
19  P A T R I C I A  P E R E I R A  D E  A MO R I M FE R R E I R A  06 / 05 / 19 8 8  72.00
20 FL A V I A  D E R MO N D E S  D A  S I L V A  12/ 06 / 19 9 7 72.00
21 JE S S I C A  FA B R A O  L O D I  04 / 10/ 19 9 7 72.00
22 A L I N E  FE R N A N D A  ME N E Z E S  D A  S I L V A  29 / 06 / 19 9 4  71.5 0
23  A N A  P A U L A  C O S T A  R O D R I G U E S  B U T A R E L L O  24 / 08 / 19 8 6  71.00
24  C I N T I A  T R O S Z C Z A N C Z U K  D O S  S A N T O S  13 / 09 / 19 9 4  71.00
25  R U T T E  FA B I A N E  T E N O R I O  FE R R E I R A  18 / 04 / 19 9 9  71.00
26  B R U N A  D A  S I L V A  ME N D O N Ç A  13 / 01/ 2000 71.00
27 B A R B A R A  P E R E I R A  P A L O T A  26 / 04 / 2000 71.00
28  L E T I C I A  G U E D E S  P E R E I R A  S A MP A I O  20/ 04 / 19 8 8  70.5 0
29  I V A N  B A R R O S  09 / 11/ 19 9 5  70.5 0
3 0 L U D E MI L A  R E G I N A  P I C C I R I L O  24 / 11/ 19 8 0 70.00
3 1 S O L A N G E  D A  S I L V A  P E R E I R A  28 / 11/ 19 8 3  70.00
3 2 G R A L C I A  L A V E R D E  11/ 03 / 19 8 9  70.00
3 3  D E B O R A  R A I T Z  S I L V A  28 / 07/ 19 9 2 70.00
3 4  A N A  C A R O L I N A  P E R E I R A  D A  C U N H A  G A S P A R E T I  05 / 10/ 19 9 5  70.00
3 5  A N D R E I A  A MO R I M Z A R E L L I  01/ 04 / 19 9 7 70.00
3 6  G A B R I E L A  D O N D A  ME N E G H E T I  07/ 08 / 19 9 7 70.00
3 7 A N D R E I N A  C R I S T I N A  E Z I Q U I E L  13 / 12/ 2000 70.00
3 8  MA R I N A  R A MI R E S  C O S T A  05 / 02/ 19 8 7 5 4 .5 0
3 9  V E R A  L U C I A  D O  A MA R A L  C O R D E I R O  D E Z E N  16 / 08 / 19 71 5 4 .00
4 0 K E I L L A  MA R A  R O D R I G U E S  D A  S I L V A  3 0/ 12/ 19 9 8  5 2.5 0
4 1 R A Q U E L  JU L I A O  D E  A L ME I D A  R O D R I G U E S  14 / 10/ 19 9 2 5 2.00
4 2 V A N E S S A  S O U Z A  B A R B O S A  20/ 01/ 19 9 6  5 2.00
4 3  JU L I A N A  E V A N G E L I S T A  MA R T I N S  14 / 10/ 19 9 7 5 2.00
4 4  G L E I C I A N E  O L I V E I R A  R A S O  17/ 11/ 19 9 7 5 2.00
4 5  JU L L Y E N E  D E  A L ME I D A  JA N A  27/ 06 / 19 9 9  5 2.00
4 6  MA R I A  L E T I C I A  D E  S O U S A  B A R A L D I  19 / 10/ 19 9 9  5 2.00
4 7 I T A MA R  L U I Z  P E R E I R A  JU N I O R  23 / 03 / 19 9 4  5 1.5 0
4 8  A D R I E L E  D E  A L ME I D A  H E R N A N D E S  13 / 12/ 19 9 9  5 1.5 0
4 9  FA B I A N A  D I A S  D E  A L ME I D A  05 / 11/ 2000 5 1.5 0
5 0 JU L I A N A  D E  O L I V E I R A  D O S  S A N T O S  23 / 04 / 2001 5 1.5 0
5 1 V I T O R I A  L O P E S  D O S  P R A Z E R E S  3 1/ 07/ 2001 5 1.5 0
5 2 A R I E L E  D O S  S A N T O S  S O A R E S  04 / 07/ 19 9 4  5 1.00
5 3  N A I E L E  B A R B O S A  C A L O R Y  29 / 12/ 19 9 4  5 1.00
5 4  K E MI L Y  D E  S O U Z A  S O S A I  14 / 03 / 2003  5 1.00
5 5  D A N I E L L Y  B A L E E I R O  D A  S I L V A  26 / 06 / 2003  5 1.00
5 6  E MI L Y  B E A T R I Z  D A  C O S T A  S I L V A  28 / 06 / 2003  5 1.00
5 7 E L I A N E  L O P E S  ME L O  R I C A R D O  18 / 04 / 19 8 4  5 0.5 0
5 8  D E B O R A  FE S T A  R O S A  21/ 07/ 19 8 4  5 0.5 0
5 9  L U A N A  MA R I A  Z I R O L D O  17/ 04 / 19 9 7 5 0.5 0
6 0 T H A I S  D A  S I L V A  R I B E I R O  14 / 07/ 19 9 8  5 0.5 0
6 1 L A Y L A  C R I S T I N A  MA C I E L  B E R N A L  3 1/ 08 / 2001 5 0.5 0
6 2 MI C H E L E  R E I Z N E R  S C H I R R MA N N  19 / 12/ 2001 5 0.5 0
6 3  JO E L MA  D O S  S A N T O S  D E  O L I V E I R A  07/ 11/ 19 72 5 0.00
6 4  V A L E R I A  S O A R E S  D E  O L I V E I R A  L A C E R D A  14 / 05 / 19 79  5 0.00
6 5  D E N I S E  D E  L I MA  S A N T O S  28 / 08 / 19 79  5 0.00
6 6  C R I S T I A N E  MA R I A  G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A  25 / 03 / 19 8 0 5 0.00
6 7 E D ME I A  A P A R E C I D A  O R R U T I A  D E  S O U Z A  09 / 08 / 19 8 0 5 0.00
6 8  V I V I A N  FE R N A N D E S  R O C H A  S I L V A  11/ 09 / 19 8 0 5 0.00
6 9  FE R N A N D A  D O S  S A N T O S  FE R N A N D E S  O L I A N I  02/ 01/ 19 8 2 5 0.00
70 S O L A I N E  R E B E R T E  C A P I O T T O  25 / 05 / 19 8 2 5 0.00
71 L E T I C I A  G O N Ç A L V E S  H O R T A  04 / 04 / 19 8 4  5 0.00
72 A N A  P A U L A  D A  S I L V A  B R I T O  14 / 01/ 19 8 5  5 0.00
73  A N A  MA R I A  P I N G U E L L O  MA R I A N O  MA R O S T I C A  17/ 07/ 19 8 5  5 0.00
74  A N S E L MA  P A T R I C I A  S O U Z A  23 / 08 / 19 8 5  5 0.00
75  S E L MA  A P A R E C I D A  MA C H A D O  P R O E N Ç O  -  ( reclassificada)  05 / 11/ 19 8 5  5 0.00
76  C A S S I A  T A L I T A  MO R E I R A  T O MA Z  14 / 10/ 19 8 6  5 0.00
77 P A U L A  A P A R E C I D A  S A N T O S  R I S S A T O  28 / 10/ 19 8 7 5 0.00
78  JO S I L A I N E  C L A U D I A N O  T E R U E L  19 / 10/ 19 8 8  5 0.00
79  D E I Z E  R E G I N A  V I G O  C R I V E L A R O  22/ 03 / 19 8 9  5 0.00
8 0 A N G E L I C A  C R I S T I N A  ME D E I R O S  MI L A N I  3 0/ 03 / 19 9 0 5 0.00
8 1 A N D R E I A  D A  S I L V A  Z A MP E R O N I  28 / 04 / 19 9 0 5 0.00
8 2 JA Q U E L I N E  D E S T R O  24 / 05 / 19 9 0 5 0.00
8 3  E L L E N  A N D R E S S A  Z A C A R I A S  D E  S O U Z A  26 / 08 / 19 9 1 5 0.00
8 4  A L A N  JU N I O  D A  S I L V A  A L V E S  B O V E  05 / 12/ 19 9 1 5 0.00
8 5  P A T R I C I A  G I ME N E S  L O N G O  3 0/ 10/ 19 9 2 5 0.00
8 6  JE S S I C A  C R I S T I A N E  FI G U E I R E D O  FA V E R O  10/ 01/ 19 9 3  5 0.00
8 7 A N D R E I A  P A U L A  D E  S O U Z A  25 / 01/ 19 9 4  5 0.00
8 8  JA C K E L I N E  S I MÃ O  D O S  S A N T O S  01/ 10/ 19 9 4  5 0.00
8 9  B R U N A  S U E L E N  T E L V A  D E  O L I V E I R A  29 / 09 / 19 9 5  5 0.00
9 0 A MA R I L L I S  E L L E N  D E  A Z E V E D O  MA R T I N S  23 / 02/ 19 9 6  5 0.00
9 1 S I L V I A N E  MA R T I N S  R O D R I G U E S  03 / 06 / 19 9 6  5 0.00
9 2 T H A I S  FU R T A D O  A L V E S  G O N Ç A L V E S  12/ 07/ 19 9 6  5 0.00
9 3  FR A N C I E L E  R O D R I G U E S  R O S S E T T O  08 / 04 / 19 9 7 5 0.00
9 4  T Â MI L I  D E  FR A N Ç A  P I R E S  03 / 06 / 19 9 7 5 0.00
9 5  MA Y A R A  R I B E I R O  D A  S I L V A  C O R T O N E Z  12/ 08 / 19 9 7 5 0.00
9 6  R A I A N E  C R I S T I N A  Z A N O N  D A  S I L V A  22/ 08 / 19 9 7 5 0.00
9 7 L A I S  A P A R E C I D A  D A S  G R A Ç A S  16 / 02/ 19 9 8  5 0.00
9 8  L E T I C I A  S T E FA N E  B A C H I N  3 0/ 01/ 19 9 9  5 0.00
9 9  A N A  P A U L A  P R A D O  S I L V A  14 / 02/ 19 9 9  5 0.00
100 I R I S  N A D I A  D E  A B E U  E ME R I Q U E  02/ 05 / 19 9 9  5 0.00
101 A MA N D A  L O R E N A  D E  A L ME I D A  3 0/ 05 / 19 9 9  5 0.00
102 R A FA E L A  B A T I S T A  P A L H Ã O  12/ 06 / 19 9 9  5 0.00
103  V I T Ó R I A  MA R I A  O L I V A  S I L V A  15 / 06 / 19 9 9  5 0.00
104  Y A S MI N  V O L P E  B E R N A R D E L L I  17/ 08 / 19 9 9  5 0.00
105  P O L L Y A N A  B O T E L H O  JO R G E  06 / 04 / 2000 5 0.00
106  N U B I A  B A T I S T A  D E  S O U S A  28 / 09 / 2000 5 0.00
107 E L O I S A  R O D R I G U E S  A L V E S  D E  O L I V E I R A  06 / 08 / 2001 5 0.00
108  A L E S S A N D R A  C O S T A  D O S  S A N T O S  05 / 10/ 2001 5 0.00

MUNICÍPIO DE PÉROLA
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109  A L I N E  G R A Z I E L E  A L ME I D A  D E  O L I V E I R A  05 / 04 / 2002 5 0.00
110 MA R I A  V I T O R I A  D O S  S A N T O S  01/ 05 / 2002 5 0.00
111 H E L O I S A  D E  A L ME I D A  R I G O T T O  17/ 03 / 2003  5 0.00
112 N I C O L L Y  G A B R I E L A  G A R C I A  L I S S O N I  24 / 05 / 2003  5 0.00
113  B E A T R I Z  P A C I FI C O  FI L I T E  14 / 08 / 2003  5 0.00
114  L E T I C I A  R A I A N E  D E  A G U I A R  P I R E S  16 / 08 / 2003  5 0.00
115  G I S E L Y  C R I S T I N A  B A T I S T A  -  ( Final L ista)  25 / 07/ 19 8 0 100.00
116  L E T I C I A  C R I S T I N A  FR A N Ç A  -  ( Final L ista)  17/ 01/ 19 8 9  100.00
117 D E L I  L E MO S  D O S  S A N T O S  - ( Final L ista)  19 / 09 / 19 73  9 9 .5 0
118  JE S I E L Y  T E I X E I R A  A L V E S  D A  S I L V A  S A P U C A I A  -  ( Final L ista)  29 / 06 / 19 9 4  9 3 .5 0
119  K A MI L A  B A R R E T O  D E  O L I V E I R A  -  ( Final L ista)  06 / 12/ 19 9 5  9 2.5 0
120 A N A  C L A U D I A  D A  S I L V A  C A R D O S O  P O I A R E S  -  ( Final L ista)  17/ 09 / 19 9 2 9 2.00
121 S I L V A N A  P A C H E C O  MI C H A L C Z U K  -  ( Final L ista)  29 / 07/ 19 73  9 1.5 0
122 I G O R  D O D O  FE R MI N O  -  ( Final L ista)  06 / 02/ 19 9 6  9 1.5 0
123  S O L A N G E  P E R E I R A  R I B E I R O  B E R N A L  -  ( Final L ista)  19 / 02/ 19 8 5  9 1.00
124  G I S E L I  D E  O L I V E I R A  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  03 / 05 / 19 9 1 9 1.00
125  G I S E L E  D A  S I L V A  C A R V A L H O  -  ( Final L ista)  29 / 10/ 19 8 1 9 0.5 0
126  C L A U D E MA R  B R A N D A O  D E  O L I V E I R A  -  ( Final L ista)  01/ 04 / 19 8 1 9 0.00
127 MA R I A  L U I Z A  G I L I O  FE R L A  -  ( Final L ista)  19 / 11/ 19 8 7 9 0.00
128  C I B E L E  D A  C U N H A  -  ( Fina L ista)  3 0/ 11/ 19 8 9  9 0.00
129  JE S S I C A  P A U L A  MA R O C H I O  B O N I N  -  ( Final L ista)  12/ 11/ 19 9 0 9 0.00
13 0 G L O R I A P A R E C I D A  L I MO N I  FA R I A S  -  ( Final L ista)  14 / 07/ 19 9 1 9 0.00
13 1 K E T L E N  FR A N C I S L A I N E  E L I A S  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  21/ 07/ 19 9 1 9 0.00
C argo:  P R O FE S S O R  D O  E N S I N O  FU N D A ME N T A L  -  20H O R A S
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 D E L I  L E MO S  D O S  S A N T O S  -  ( contratado)  19 / 09 / 19 73  9 9 .5 0
2 G R A C I E L E  S I L V E S T R E  D O S  S A N T O S  -  ( C ontratada)  22/ 10/ 19 77 9 7.5 0
3  S I L V A N A  P A C H E C O  MI C H A L C Z U K  -  ( contratada)  29 / 0719 73  9 1.5 0
4  FE R N A N D A  C A R V A L H O  D A  S I L V A  -  ( contratada)  22/ 05 / 19 9 5  9 0.00
5  A L I N E  FE R N A N D A  ME N E Z E S  D A  S I L V A  -  ( contratada)  29 / 06 / 19 9 4  71.5 0
6  C L A U D I A  C A S A G R A N D E  T R I N K  -  ( contratada)  08 / 02/ 19 8 2 70.00
7 D E B O R A  R A I T Z  S I L V A  -  ( contratada)  28 / 07/ 19 9 2 70.00
8  A N A  C A R O L I N A  P E R E I R A  D A  C U N H A  G A S P A R E T I  -  ( contratada)  05 / 10/ 19 9 5  70.00
9  A N D R E I N A  C R I S T I N A  E Z I Q U I E L  -  ( contratada)  13 / 12/ 2000 70.00
10 MA R I N A  R A MI R E S  C O S T A  -  ( contratada)  05 / 02/ 19 8 7 5 4 .5 0
11 S A N D R A  R E G I N A  B U D I A  C A E T A N O  -  ( contratada)  15 / 10/ 19 72 5 3 .00
12 E L I A N E  MO R A I S  D E  S I Q U E I R A  MU L E Z I N I  ( convo cada)  11/ 11/ 19 79  5 1.5 0
13  L E T I C I A  S T E FA N E  B A C H I N  ( convo cada)  3 0/ 01/ 19 9 9  5 1.5 0
14  FA B I A N A  D I A S  D E  A L ME I D A  05 / 11/ 2000 5 1.5 0
15  JU L I A N A  D E  O L I V E I R A  D O S  S A N T O S  23 / 04 / 2001 5 1.5 0
16  T H A I S  FU R T A D O  A L V E S  G O N Ç A L V E S  12/ 07/ 19 9 6  5 1.00
17 L U I S  H E N R I Q U E  A P O L I N A R I O  09 / 02/ 2000 5 1.00
18  L U A N A  A P A R E C I D A  P E R E I R A  D E  A L ME I D A  29 / 01/ 2002 5 1.00
19  K E MI L Y  D E  S O U Z A  S O S A I  14 / 03 / 2003  5 1.00
20 D A N I E L L Y  B A L E E I R O  D A  S I L V A  26 / 06 / 2003  5 1.00
21 E MI L Y  B E A T R I Z  D A  C O S T A  S I L V A  28 / 06 / 2003  5 1.00
22 D E B O R A  FE S T A  R O S A  21/ 07/ 19 8 4  5 0.5 0
23  A MA R I L L I S  E L L E N  D E  A Z E V E D O  MA R T I N S  23 / 02/ 19 9 6  5 0.5 0
24  T H A I S  D A  S I L V A  R I B E I R O  14 / 07/ 19 9 8  5 0.5 0
25  L A Y L A  C R I S T I N A  MA C I E L  B E R N A L  3 1/ 08 / 2001 5 0.5 0
26  S H I R L E I  R A MO S  L U Z  18 / 12/ 19 71 5 0.00
27 S I V A N I L D E  A P A R E C I D A  R I G O T T O  -  ( reclassificada)  03 / 07/ 19 74  5 0.00
28  A L Z I R A  T O L I N  R E I S  12/ 07/ 19 76  5 0.00
29  V A L E R I A  S O A R E S  D E  O L I V E I R A  L A C E R D A  14 / 05 / 19 79  5 0.00
3 0 D E N I S E  D E  L I MA  S A N T O S  28 / 08 / 19 79  5 0.00
3 1 C R I S T I A N E  MA R I A  G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A  25 / 03 / 19 8 0 5 0.00
3 2 E D ME I A  A P A R E C I D A  O R R U T I A  D E  S O U Z A  09 / 08 / 19 8 0 5 0.00
3 3  L U D E MI L A  R E G I N A  P I C C I R I L O  24 / 11/ 19 8 0 5 0.00
3 4  C I N T H I A  R E G I N A  T O N E T E  L O R E N C E T O  3 0/ 09 / 19 8 1 5 0.00
3 5  E D I V A L D O  FA C I N  D E  A L ME I D A  28 / 11/ 19 8 1 5 0.00
3 6  JU C I L E N E  C A N D E L L O R I O  D A  S I L V A  27/ 01/ 19 8 2 5 0.00
3 7 L E T I C I A  G O N Ç A L V E S  H O R T A  04 / 04 / 19 8 4  5 0.00
3 8  E L I A N E  L O P E S  ME L O  R I C A R D O  18 / 04 / 19 8 4  5 0.00
3 9  R U B I A  MA R I A  G A S P A R O T O  D A  S I L V A  16 / 05 / 19 8 5  5 0.00
4 0 A N A  MA R I A  P I N G U E L L O  MA R I A N O  MA R O S T I C A  17/ 07/ 19 8 5  5 0.00
4 1 A L I N E  P A G A N E L L I  P E R E I R A  3 1/ 05 / 19 8 7 5 0.00
4 2 MA R I A  L U I Z A  G I L I O  FE R L A  19 / 11/ 19 8 7 5 0.00
4 3  A N G E L I C A  C R I S T I N A  ME D E I R O S  MI L A N I  3 0/ 03 / 19 9 0 5 0.00
4 4  A N D R E I A  D A  S I L V A  Z A MP E R O N I  28 / 04 / 19 9 0 5 0.00
4 5  JA Q U E L I N E  D E S T R O  24 / 05 / 19 9 0 5 0.00
4 6  K E T L E N  FR A N C I S L A I N E  E L I A S  D A  S I L V A  21/ 07/ 19 9 1 5 0.00
4 7 E L L E N  A N D R E S S A  Z A C A R I A S  D E  S O U Z A  26 / 08 / 19 9 1 5 0.00
4 8  A L A N  JU N I O  D A  S I L V A  A L V E S  B O V E  05 / 12/ 19 9 1 5 0.00
4 9  JE S S I C A  G I L I O  P E R E I R A  D A  S I L V A  15 / 04 / 19 9 2 5 0.00
5 0 P A ME L A  B R U N A  R A MO S  09 / 07/ 19 9 2 5 0.00
5 1 JO S E A N E  D A  S I L V A  A Q U I N O  L I MA  06 / 09 / 19 9 2 5 0.00
5 2 A N D R E I A  P A U L A  D E  S O U Z A  25 / 01/ 19 9 4  5 0.00
5 3  A MA N D A  G O ME S  D A  S I L V A  26 / 04 / 19 9 4  5 0.00
5 4  JE S I E L Y  T E I X E I R A  A L V E S  D A  S I L V A  S A P U C A I A  29 / 06 / 19 9 4  5 0.00
5 5  R E G I N A L D O  D E  A B R E U  E ME R I Q U E  V O L P A T O  07/ 08 / 19 9 4  5 0.00
5 6  JA C K E L I N E  S I MA O  D O S  S A N T O S  01/ 10/ 19 9 4  5 0.00
5 7 K A MI L A  B A R R E T O  D E  O L I V E I R A  06 / 12/ 19 9 5  5 0.00
5 8  V A N E S S A  S O U Z A  B A R B O S A  20/ 01/ 19 9 6  5 0.00
5 9  S I L V I A N E  MA R T I N S  R O D R I G U E S  03 / 06 / 19 9 6  5 0.00
6 0 FR A N C I E L E  R O D R I G U E S  R O S S E T T O  08 / 04 / 19 9 7 5 0.00
6 1 T A MI L I  D E  FR A N Ç A  P I R E S  03 / 06 / 19 9 7 5 0.00
6 2 MA Y A R A  R I B E I R O  D A  S I L V A  C O R T O N E Z  12/ 08 / 19 9 7 5 0.00
6 3  L A I S  A P A R E C I D A  D A S  G R A Ç A S  16 / 02/ 19 9 8  5 0.00
6 4  K E I L L A  MA R A  R O D R I G U E S  D A  S I L V A  3 0/ 12/ 19 9 8  5 0.00
6 5  A N A  P A U L A  P R A D O  S I L V A  14 / 02/ 19 9 9  5 0.00
6 6  A MA N D A  L O R E N A  D E  A L ME I D A  3 0/ 05 / 19 9 9  5 0.00
6 7 V I T O R I A  MA R I A  O L I V A  S I L V A  15 / 06 / 19 9 9  5 0.00
6 8  N U B I A  B A T I S T A  D E  S O U S A  28 / 09 / 2000 5 0.00
6 9  MA R I A  C L A R A  D A R I  G O ME S  21/ 10/ 2000 5 0.00
70 C A I O  V I N I C I U S  S I L V A  B I C U D O  21/ 02/ 2002 5 0.00
71 A L I N E  G R A Z I E L E  A L ME I D A  D E  O L I V E I R A  05 / 04 / 2002 5 0.00
72 MA R I A  V I T O R I A  D O S  S A N T O S  01/ 05 / 2002 5 0.00
73  A L A N A  C O S T A  A R A U JO  27/ 03 / 2003  5 0.00
74  N I C O L L Y  G A B R I E L A  G A R C I A  L I S S O N I  24 / 05 / 2003  5 0.00
75  G I S E L Y  C R I S T I N A  B A T I S T A  -  ( Final L ista)  25 / 07/ 19 8 0 100.00
76  L E T I C I A  C R I S T I N A  FR A N Ç A  -  ( Final L ista)  17/ 01/ 19 8 9  100.00
77 D U L C I E L E  MA R T I N E L L I  A U G U S T O  -  ( Final L ista)  18 / 05 / 19 9 2 9 6 .5 0
78  C R I S T I A N E  T A V A R E S  D A  S I L V A  FE R R E I R A   -  ( Final L ista)  05 / 02/ 19 8 3  9 5 .5 0
79  T H A I S  C A MA R G O  D E  O L I V E I R A  -  ( Final L ista)  09 / 11/ 19 9 7 9 4 .00
8 0 A N A  C L A U D I A  D A  S I L V A  C A R D O S O  P O I A R E S  -  ( Final L ista)  17/ 09 / 19 9 2 9 2.00
8 1 R A FA E L A  JU L I A O  D E  A L ME I D A  -  ( Final L ista)  14 / 10/ 19 9 2 9 1.5 0
8 2 A N G E L A  MA R I A  S A T I N  MA E S T R O  -  ( Final L ista)  01/ 06 / 19 6 5  9 1.00
8 3  C A R L A  G I G L I O L I  K R A I E W S K I  D E  FR E I T A S  -  ( Final L ista)  08 / 04 / 19 8 3  9 1.00
8 4  S O L A N G E  P E R E I R A  R I B E I R O  B E R N A L  -  ( Final L ista)  19 / 02/ 19 8 5  9 1.00
8 5  A N D R E I A  L I L I A N  B A R O N I  B I Z A R R I  -  ( Final L ista)  17/ 07/ 19 8 0 9 0.5 0
8 6  G I S E L E  D A  S I L V A  C A R V A L H O  -   ( Final L ista)  29 / 10/ 19 8 1 9 0.5 0
8 7 B R U N O  S E R G I O  R O C H A  P E I X O T O  -  ( Final L ista)  01/ 05 / 19 9 3  9 0.5 0
8 8  P O L I A N A  D E  S O U Z A  P E R R O U D  -  ( Final L ista)  15 / 11/ 19 9 5  9 0.5 0
8 9  C L A U D E MA R  B R A N D Ã O  D E  O L I V E I R A  -  ( Final L ista)  01/ 04 / 19 8 1 9 0.00
9 0 C I B E L E  D A  C U N H A  -  ( Final L ista)  3 0/ 11/ 19 8 9  9 0.00
9 1 G L O R I A P A R E C I D A  L I MO N I  FA R I A S  -  ( Final L ista)  14 / 07/ 19 9 1 9 0.00
9 2 JO I C E  A L I N E  D O S  S A N T O S  -  ( Final L ista)  14 / 12/ 19 9 1 9 0.00
9 3  P A T R I C I A  G I ME N E S  L O N G O  -  ( Final L ista)  3 0/ 10/ 19 9 2 9 0.00
9 4  D E B O R A  D A Y A N E  D O S  A N JO S  -  ( Final L ista)  21/ 12/ 19 9 3  9 0.00
9 5  MA R T A  D O S  S A N T O S  -  ( Final L ista)  23 / 06 / 19 70 8 0.00
9 6  S U Z A N A  MA R I A  V I T I  -  ( Final L ista)  04 / 03 / 19 8 1 79 .00
9 7 E U V I L H E I D E  MA X I MO  P E R E I R A  D A  S I L V A  -  ( Final L ista)  27/ 09 / 19 9 3  75 .00
9 8  B E A T R I Z  MA R I A  S A L E S S E  -  ( Final L ista)  18 / 03 / 19 9 3  73 .5 0
9 9  A N A  L U C I A  P I N G U E L L O  X A V I E R  -  ( Final L ista)  22/ 06 / 19 8 8  72.5 0
100 R O B E R T A  A D R I A N A  E X P E D I T O  D O S  S A N T O S  -  ( Final L ista)  04 / 02/ 19 8 4  72.00
101 R O S E ME I R E  T H A Í S  E X P E D I T O  -  ( Final L ista)  11/ 09 / 19 9 3  72.00
102 A L E S S A N D R A  C H I Q U E T T I  FR A N C O  JA MA R C H I  -  ( Final L ista)  23 / 12/ 19 74  71.00
103  C A R L O S  E D U A R D O  D E  A R A U JO  T O R R E S  -  ( Final L ista)  26 / 09 / 19 9 3  71.00
104  C I N T I A  T R O S Z C Z A N C Z U K  D O S  S A N T O S  -  ( Final L ista)  13 / 09 / 19 9 4  71.00
105  R U T T E  FA B I A N E  T E N O R I O  FE R R E I R A  -  ( Final L ista)  18 / 04 / 19 9 9  71.00
106  B A R B A R A  P E R E I R A  P A L O T A  -  ( Final L ista)  26 / 04 / 2000 71.00
107 P A T R I C I A  P E R E I R A  D E  A MO R I M FE R R E I R A  -  ( Final L ista)  06 / 05 / 19 8 8  70.5 0
108  A P O L I A N A  C A R V A L H O  D E  O L I V E I R A  R A MI N E L I  -  ( Final L ista)  26 / 12/ 19 77 70.00
109  S O L A N G E  D A  S I L V A  P E R E I R A  -  ( Final L ista)  28 / 11/ 19 8 3  70.00
110 D E I Z E  R E G I N A  V I G O  C R I V E L A R O  -  ( Final L ista)  22/ 03 / 19 8 9  70.00
111 A N D R E I A  A MO R I M Z A R E L L I  -  ( Final L ista)  01/ 04 / 19 9 7 70.00
112 L U C A S  C R U Z  V E N A N C I O  -  ( Final L ista)  06 / 06 / 19 9 6  5 5 .00
113  T A Y L I N E  MA C I E L  B E R N A L  -  ( Final L ista)  27/ 01/ 09 9 5  5 2.5 0
114  L U A N A  B I C U D O  S I L V A  -  ( Final L ista)  23 / 01/ 2000 5 2.5 0
115  G L E I C I A N E  O L I V E I R A  R A S O  -  ( Final L ista)  17/ 11/ 19 9 7 5 2.00
116  MA R I A  L E T I C I A  D E  S O U S A  B A R A L D I  -  ( Final L ista)  19 / 10/ 19 9 9  5 2.00
117 MI C H E L E  R E I Z N E R  S C H I R R MA N N  -  ( Final L ista)  19 / 12/ 2001 5 2.00
C argo P R O FE S S O R  T R A D U T O R  E  I N T E R P R E T E  D E  L I B R A S  -  20H O R A S
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 G R A C I E L E  S I L V E S T R E  D O S  S A N T O S   -  ( contratada)  22/ 10/ 19 77 77.5 0
2 C L A U D I A  MA R I A  C A MP O S  S I L V A  MA R C O R I  21/ 02/ 19 73  72.00
3  MI R I A N  D A  S I L V A  P A U L I N O  MO N T E I R O  17/ 09 / 19 8 5  6 1.00
4  I V A N  B A R R O S  09 / 11/ 19 9 5  6 0.00
5  T A Y L I N E  MA C I E L  B E R N A L  27/ 01/ 09 9 5  5 2.00
6  C A I O  V I N I C I U S  S I L V A  B I C U D O  21/ 02/ 2002 5 0.00
7 S I MO N E  N A R D I N O  T A N G A N E L L I  -  ( Final L ista)  24 / 02/ 19 78  78 .00
C argo:  P S I C Ó L O G O
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 L U C I A N E  C R I S T I N A  D E  O L I V E I R A  V I L L E L A  10/ 02/ 19 76  77.5 0
2 A D R I A N A  C R I S T I N A  MA R C A T O  K O N D O  07/ 03 / 19 9 0 77.5 0
3  A D E V I E L L Y  R I B E I R O  D E  C A S T R O  22/ 01/ 19 79  74 .5 0
4  K A MY L L A  C A E T A N O  MA I A  24 / 12/ 19 9 5  71.5 0
5  G A B R I E L  H E N R I Q U E  D A  S I L V A  H O N O R I O  19 / 11/ 19 9 6  71.00
6  R O S E A N E  D O S  S A N T O S  O L I V E I R A  N E R I  23 / 03 / 19 8 9  6 4 .00
7 K A R I N A  D A  S I L V A  S O U Z A  03 / 10/ 19 8 7 6 3 .00
8  JU L I A N A  T E I X E I R A  D O S  S A N T O S  S E L E T E  07/ 04 / 19 8 5  6 2.00
9  L U C A S  D E  JE S U S  C R U Z  14 / 04 / 19 9 3  6 0.00
10 A L I N Y  P E R E I R A  R I B E I R O  B R A N C O  14 / 12/ 19 9 1 5 9 .00
11 A N S E L MA  P A T R I C I A  S O U Z A  23 / 08 / 19 8 5  5 4 .5 0
12 E V E L L Y N  C A R O L I N E  W I R B O W S K Y  S I L V A  12/ 05 / 19 9 5  5 2.5 0
13  A D R I E L E N  A MO R I M G A R C I A  D E  S O U Z A  07/ 02/ 19 9 5  5 0.5 0
14  FA B R I C I O  E MA N U E L  D A S  N E V E S  S I L V A  20/ 08 / 19 9 6  5 0.5 0
15  R A Q U E L  B A L E E I R O  MA N T O V A N I  05 / 03 / 19 9 8  5 0.5 0
16  N A T A L I A  S T O FA L E T E  13 / 12/ 19 9 8  5 0.5 0
17 I Z A B E L Y  B I MB A T O  N E R I  29 / 01/ 19 9 9  5 0.5 0
18  E L I A N E  A P A R E C I D A  C A L H I A R I  01/ 01/ 19 8 1 5 0.00
19  E D U A R D A  MA R S C H N E R  A N D R I C H  17/ 03 / 19 9 1 5 0.00
20 L U C A S  A W A D A L L A K  26 / 09 / 19 9 1 5 0.00
C argo:  T É C N I C O  E M E N FE R MA G E M
C lassificaçã o N ome D ata de N ascimento P ontuaçã o do C andidato
1 MA R C O S  V A G N E R  L I MA  D O  A MA R A L  -  ( contratado)  27/ 09 / 19 76  6 0.00
2 D A Y A N A  H O N O R A T O  D E  C A R V A L H O  -  ( contratada)  19 / 03 / 19 8 6  5 6 .00
3  A N G E L A  R O S A  S E E H A G E N  -  ( contratada)  09 / 08 / 19 79  5 5 .00
4  R O S E L Y  A P A R E C I D A  B R A G A  -  ( contratada)  08 / 12/ 19 74  5 4 .00
5  A N A  P A U L A  A L V E S  01/ 07/ 19 79  5 4 .00
6  L U C I N E I A  C R I S T I A N E  MA I N  D O S  S A N T O S  29 / 09 / 19 76  5 3 .00
7 R E G I N A L D O  D E  A B R E U  E ME R I Q U E  V O L P A T O  07/ 08 / 19 9 4  5 3 .00
8  A N G E L I T A  D E  S O U Z A  FE R R E I R A  T A C O N I  -  ( reclassificada)  02/ 12/ 19 77 5 2.5 0
9  C L E U S A  A L ME I D A  P R O E N Ç A  05 / 11/ 19 73  5 2.00
10 MA R I A N A  R O S S I  P I N A  06 / 02/ 19 9 8  5 0.5 0
11 T H A I S  D A  S I L V A  R I B E I R O  14 / 07/ 19 9 8  5 0.5 0
12 B R U N O  T E I X E I R A  C O L U C C I  02/ 09 / 19 9 8  5 0.5 0
13  K A R I N A  E D U A R D A  C O E L H O  D E  O L I V E I R A  03 / 01/ 2002 5 0.5 0
14  N A T H I E L E  G A S S  B E R G A MO  -  ( R eclassificada)  22/ 01/ 2002 5 0.5 0
15  E L I Z A N E T I  MO R E L L I  V I T A L   -  ( R eclassificada)  13 / 02/ 19 74  5 0.00
16  L E I L A  G A R C I A  A L V E S  14 / 08 / 19 75  5 0.00
17 MA R I A N A  D E  L I MA  21/ 07/ 19 78  5 0.00
18  MA R C E L O  D A  S I L V A  24 / 04 / 19 8 2 5 0.00
19  T A T H I A N E  FE R N A N D A  D A  C O S T A  S I L V A  12/ 08 / 19 8 3  5 0.00
20 R E N A T A  D O  C O U T O  D A  S I L V A  3 1/ 12/ 19 8 4  5 0.00
21 V A L E R I A  S O A R E S  FE R R A Z  Q U A R E S MA  -  ( R eclasssificada)  14 / 10/ 19 8 5  5 0.00
22 R E G I N A  FE R N A N D E S  S I L V E R I O  D A  C R U Z  16 / 02/ 19 8 6  5 0.00
23  A N A  R A Q U E L  P O R T E L A  N E R Y  D A  C R U Z  04 / 06 / 19 8 7 5 0.00
24  A L Z E L I A  D E  S O U Z A  T O N I A T O  D E  FR E I T A S  26 / 05 / 19 8 8  5 0.00
25  D A I A N E  V A S C O N C E L L O S  18 / 11/ 19 8 8  5 0.00
26  B R U N A  C A R S O N I  01/ 01/ 19 8 9  5 0.00
27 D E I Z E  R E G I N A  V I G O  C R I V E L A R O  22/ 03 / 19 8 9  5 0.00
28  C R I S T I A N E  C A MI L A  G O N Ç A L V E S  D A  S I L V A  -  ( R eclassificada)  06 / 10/ 19 9 1 5 0.00
29  A L A N A  P A U L A  D E  S O U Z A  A MO R I M 26 / 08 / 19 9 3  5 0.00
3 0 T A MI R E S  A MO R E  R A MO S  D E  S O U Z A  -  ( R eclassificada)  3 0/ 10/ 19 9 3  5 0.00
3 1 G I L S O N  R O D R I G U E S  D E  S O U S A  28 / 10/ 19 9 4  5 0.00
3 2 JO S I L E Y  D O S  S A N T O S  T A S C A  10/ 05 / 19 9 5  5 0.00
3 3  MO N I C A  D A  S I L V A  B R I T O  -  ( reclassificada)  10/ 05 / 19 9 6  5 0.00
3 4  E D I V A N E  FE R R E I R A  D A  S I L V A  -  ( reclassificada)  12/ 06 / 19 9 6  5 0.00
3 5  E L E N  K A R L A  D A  S I L V A  05 / 11/ 19 9 6  5 0.00
3 6  V I C T O R  G U I L H E R ME  S O U Z A  S A N T O S  -  ( reclassificado)  03 / 08 / 19 9 7 5 0.00
3 7 N U B I A  B A T I S T A  D E  S O U S A  28 / 09 / 2000 5 0.00
3 8  T H A L I T A  A R A U JO  G U I MA R A E S  09 / 03 / 2001 5 0.00
3 9  L O R E N A  C A L I A N I  P E D R O  25 / 08 / 2001 5 0.00
4 0 R A FA E L  R O D R I G U E S  D E  O L I V E I R A  04 / 10/ 2001 5 0.00
4 1 A N D R E S S A  B R I T O  JA C I N T O  03 / 01/ 2002 5 0.00
4 2 E L O I Z A  D A  S I L V A  O L I V E I R A  24 / 07/ 2002 5 0.00
4 3  V A L Q U I R I A  S P A G N O L  D E  S O U Z A  - ( final de lista) . 10/ 06 / 19 8 0 8 0.00
4 4  W A N I A  D I A S  D E  A R A U JO  -  ( Final L ista)  27/ 05 / 19 72 70.5 0
4 5  R E N A T A  D E  S O U Z A  B I S  -  ( Final L ista)  16 / 02/ 19 9 0 70.00
4 6  B R U N A  C A R L A  S A N T O S  S O ME I R A  -  ( Final L ista)  27/ 05 / 19 9 3  5 5 .00
P é rola –  P araná ,  12 de maio de 2022.
V A L D E T E  C U N H A
P refeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  4 8 6 / 2022
A  P refeita Municipal de C ruze iro do O este,  no uso de suas atribuiçõ es constitucionais e legais e de acordo com a L ei 
006 / 2015  do P lano de C argos,  C arreira e R emuneraçã o do Magisté rio P ú blico Municipal de C ruze iro do O este q ue 
dispõ e sobre a progressã o horizo ntal na carreira e considerando:
a)  Q ue a promoçã o horizo ntal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mê s correspondente à  data 
da admissã o funcional a cada dois anos;
b)  Q ue o profissional da E ducaçã o ava nça rá  um ní ve l a cada 2 ( dois)  anos se a mé dia ponderada for igual ou superior 
a 6 0 ( sessenta) ;
c)  Q ue os efeitos financeiros ocorrem no mê s subseq uente à  data de admissã o;
R E S O L V E :
A rt. 1º  P ublicar o resultado final da mé dia obtida das 02 ( duas)  ava liaçõ es anuais de desempenho referente aos anos 
de 2021 e 2022 a atual C lasse na P rogressã o:
P romoçã o H orizo ntal correspondente à  data de admissã o funcional,  mê s de Maio de 2022.
Matrí cula P rofessor C lasse A tual C lasse P rogressã o
706 4 1 E lisangela G iordana G uedes C  6  C  7
708 01 L ucineide de S ousa B rito C  7 C  8
71021 Maria I ve te L opes B aia C  7 C  8
A rt. 2º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua P ublicaçã o.
C ruze iro do O este,  16  de Maio de 2.022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
P R E FE I T A  MU N I C I P A L

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N .º  002 ( C ontrataçã o T emporá ria)
R eferente ao E dital de P rocesso S eletivo  N º  002/ 2022
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  MA R I A  H E L E N A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  usando das faculdades outorgadas pelo art. 
6 6 ,  incisos V I  e I X ,  da L ei O rgâ nica Municipal,
R E S O L V E :
C onvo car o ( s)  candidato ( s)  abaixo  relacionado ( s) ,  aprova do ( s)  no P rocesso S eletivo  aberto pelo E dital nº  001/ 2022,  
a fim de submeter- se ao E xa me de S anidade Fí sica e Mental,  e posterior contrataçã o:
C argo:  P rofessor ( 4 0 horas)
N O ME  C L A S S I FI C A Ç Ã O
L ucineia L eonço  R amos 04 º
E va  I olanda de Freitas dos S antos 05 º
C argo:  P rofessor de E ducaçã o Fí sica ( 20 horas)
N O ME  C L A S S I FI C A Ç Ã O
Fá bio H enriq ue dos S antos 02º
O  ( s)  candidato ( s)  convo cado ( s)  por este E dital deve rá  ( ã o)  comparecer ( rem)  em q ualq uer um dos locais do q uadro 
abaixo  para ava liaçã o de sanidade fí sica e mental:
L ocal:  E ndereço :
U .B .S . R ua B om S ucesso,  n.º  4 8 7,  V ila B rasí lia–  Fone:  4 4  3 6 6 2- 1029  ( ao lado do C R A S )  –  V erificar 
disponibilidade de horá rio para atendimento.
P ronto A tendimento A v . P araná ,  nº  9 9 1-  Fone:  4 4  3 6 6 2- 103 4  -  V erificar disponibilidade de horá rio para 
atendimento.
D eve rã o portar consigo os resultados dos exa mes abaixo  relacionados para q ue possa ser emitido,  por mé dico do 
municí pio de Maria H elena- P r,  o A testado de S anidade Fí sica e Mental,  sendo q ue os custos dos exa mes correrã o 
por conta do candidato:
-  R aio X  do T ó rax;
-  H emograma;
-  U rina T ipo 1.
A pó s aprova çã o nos E xa mes Mé dicos,  o candidato deve rá  comparecer até  o dia 23  de maio de 2022,  na D ivi sã o 
de R ecursos H umanos da P refeitura Municipal de Maria H elena,  portando o original e fotocó pia dos seguintes 
documentos:
-  C .P .F.
-  C é dula de I dentidade ( R .G .) .
-  C arteira de T rabalho e P I S / P A S E P .
-  C arteira N acional de H abilitaçã o,  q uando for o caso;
-  C ertificado de R eservi sta ( se do sexo  masculino) ;
-  T í tulo de E leitor e C omprova nte de vo to na ú ltima eleiçã o ou a justificativa  da ausê ncia;
-  C ertidã o de N ascimento ou C asamento;
-  C ertidã o de N ascimento dos filhos menores de 14  anos;
-  C P F dos filhos menores de 14  anos;
-  C omprova nte da escolaridade exi gida para o cargo ( acompanhado de histó rico escolar)  e,  q uando ser o caso,  
registro no ó rgã o de classe;
-  C omprova nte de residê ncia;
-  U ma foto 3 X 4  recente;
-  A testado de S anidade Fí sica e Mental ( E mitido por mé dico do municí pio) ;  e
-  C ertidã o N egativa  de A çõ es C ivi s e C riminais.
-  A presentar os documentos originais com có pia ( ou entregar có pias autenticadas em cartó rio) ,  q ue compuseram 
o currí culo,  no q ue tange à  pontuaçã o.
Maria H elena- P R ,  16  de maio de 2022.
MA R L O N  R A N C E R  MA R Q U E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  –  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º . 03 9 / 2022
P R O C E S S O  A D MI N I S T R A T I V O  N º . 08 9 / 2022
O  P regoeiro O ficial do Municí pio de T apejara/ P R ,  no uso das atribuiçõ es q ue lhe foram conferidas pela P ortaria 
nº . 06 0 de 10 de março  de 2022,  atravé s da D ivi sã o de L icitaçã o e C ompras,  faz saber q ue se encontra aberta a 
licitaçã o na modalidade P regã o P resencial –  R egistro de P reço s nº . 03 9 / 2022,  vi sando à  A q uisiçã o de U rnas P adrã o 
e S ervi ço s Funerá rios para A tendimento de A uxí lio Funeral á  Famí lias V ulnerá ve is,  pelo perí odo de 12 ( doze )  meses,  
no Municí pio de T apejara –  E stado do P araná ,  conforme descriçã o constante no T ermo de R eferê ncia –  A nexo  I  do 
E dital. O  certame deste A vi so realiza r- se- á  no dia 3 0 de maio de 2022,  à s 08 h3 0min,  e será  regido consoante a L ei 
Federal nº . 10.5 20/ 02,  o D ecreto Municipal nº . 001/ 06 ,  e tendo a aplicaçã o subsidiá ria da L ei Federal nº . 8 .6 6 6 / 9 3 ,  sem 
prejuí zo  das demais regras aplicá ve is ao caso. Maiores informaçõ es na S ede A dministrativa  da P refeitura Municipal de 
T apejara,  junto a D ivi sã o de L icitaçã o e C ompras. T apejara/ P R ,  16  de maio de 2022. P regoeiro O ficial

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A T A  D A  S E S S Ã O  D E  P O S S E  D O  S U P L E N T E  A D E N I L S O N  A P A R E C I D O  D A  S I L V A  MO U R A ,  E M V I R T U D E  D O  
FA L E C I ME N T O  D A  V E R E A D O R A  R O S A  L O P E S  S MA R Z A R O .
A os deze sseis dias do mê s de maio do ano de dois mil e vi nte e dois,  à s nove  horas,  se reuniram no P lená rio 
da C â mara Municipal de T apira o ve reador suplente A denilson A parecido da S ilva  Moura e os ve readores:  A lcides 
Masq uietto,  C laudemir A ntô nio de A breu,  D eva ir dos S anto,  H é lio B elter,  Ju celino da C onceiçã o A lcâ ntara,  S é rgio 
Magalhã es da S ilva  e V anderlei V ieira Mendes. D ando iní cio o P residente da C â mara,  senhor C laudemir,  declarou 
aberta esta sessã o e agradeceu a presença  de todos. E m seguida convi dou o suplente A denilson A parecido da 
S ilva  Moura para ficar de pé  e este proferiu o seguinte juramento:  “ P rometo cumprir a C onstituiçã o da R epú blica 
Federativa  do B rasil,  a C onstituiçã o do E stado do P araná  e a L ei O rgâ nica do Municí pio de T apira,  e demais L eis,  
desempenhar com lealdade o mandato q ue me foi outorgado,  e promove r o bem geral do povo  de T apira,  exe rcendo 
com patriotismo as funçõ es do meu cargo” . L ogo em seguida o senhor Ad enilson assinou o T ermo de Po sse e assim 
o senhor presidente da C â mara,  C laudemir,  declarou empossado o suplente e convi dou o mesmo para o U so da 
palavr a. S endo assim o ve reador A denilson prestou seus agradecimentos. P rosseguindo nã o have ndo mais nada 
a tratar o P residente da C â mara solicitou ao 1°  S ecretá rio D eva ir,  para q ue fize sse a lavr atura da presente ata q ue 
seguirá  assinada por todos os ve readores presentes.
C laudemir A ntô nio de A breu                       D eva ir dos S antos
P residente                                          1º  S ecretá rio
A denilson A parecido da S ilva  Moura
A lcides Masq uietto
H é lio B elter
Ju celino da C onceiçã o A lcâ ntara
S é rgio Magalhã es da S ilva
V anderlei V ieira Mendes

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A ta da reuniã o E xt raordiná ria da C omissã o de JU S T I Ç A  E  R E D A Ç Ã O  da C â mara Municipal de T apira –  E stado do 
P araná .
A os deze sseis dias do mê s de Maio do ano de dois mil e vi nte e dois,  à s onze  horas,  reuniram na sala de sessõ es 
da C â mara Municipal de T apira os membros da C omissã o de Ju stiça  e R edaçã o:  V anderlei e A lcides. I niciando a 
reuniã o o ve reador V anderlei afirmou q ue estava m reunidos ext raordinariamente devi do ao falecimento da V ereadora 
R osa L opes S marza ro e q ue seu suplente será  o ve reador A denilson A parecido da S ilva  Moura. S enso assim esta 
C omissã o de Ju stiça  e R edaçã o a partir desta data ficará  assim constituí da:  -  P residente:  V anderlei V ieira Mendes;  
-  S ecretá rio:  A lcides Masq uietto;  -  Membro:  A denilson A parecido da S ilva  Moura. L ogo apó s ficou confirmado q ue as 
reuniõ es das comissõ es serã o sempre nas segundas- feiras à s 08 : 3 0 horas. E  q uando para deliberaçã o de assuntos 
ext raordiná rios o senhor P residente convo cará  os membros estipulando dia e horá rio. P ara finaliza r como nã o havi a 
mais nada a tratar foi encerrada esta reuniã o,  sendo lavr ada a presente ata q ue segue assinada pelos membros da 
comissã o,  apó s todos estarem de acordo.
V anderlei V ieira Mendes
P residente
A lcides Masq uietto
S ecretá rio
A denilson A parecido da S ilva  Moura
Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A ta da reuniã o E xt raordiná ria da C omissã o de S E R V I Ç O S  E  O B R A S  P Ú B L I C A S  da C â mara Municipal de T apira –  
E stado do P araná .
A os deze sseis dias do mê s de Maio do ano de dois mil e vi nte e dois,  à s onze  horas,  reuniram na sala de sessõ es da 
C â mara Municipal de T apira os membros da C omissã o de S ervi ço s e O bras P ú blicas:  Ju celino da C onceiçã o A lcâ ntara 
e V anderlei V ieira Mendes.
I niciando a reuniã o o ve reador Ju celino afirmou q ue estava m reunidos ext raordinariamente devi do ao falecimento da 
V ereadora R osa L opes S marza ro e q ue seu suplente será  o ve reador A denilson A parecido da S ilva  Moura. S enso 
assim esta C omissã o de S ervi ço s e O bras P ú blicas ficará  assim constituí da:  -  P residente:  Ju celino da C onceiçã o 
A lcâ ntara;  -  S ecretá rio:  V anderlei V ieira Mendes;  -  Membro:  A denilson A parecido da S ilva  Moura. L ogo apó s ficou 
confirmado q ue as reuniõ es das comissõ es serã o sempre nas segundas- feiras à s q uinze  horas e trinta minutos. E  
q uando para deliberaçã o de assuntos ext raordiná rios o senhor P residente convo cará  os membros estipulando dia e 
horá rio. P ara finaliza r como nã o havi a mais nada a tratar foi encerrada esta reuniã o,  sendo lavr ada a presente ata q ue 
segue assinada pelos membros da referida comissã o,  apó s todos estarem de acordo.
Ju celino da C onceiçã o A lcâ ntara
P residente
V anderlei V ieira Mendes
S ecretá rio
A denilson A parecido da S ilva  Moura
Membro
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 04 dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 020/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 083/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 06/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 009/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 20.740.209/0001-07, com sede à Praça da Biblia, 3336 - Zona I – CEP: 87.501-055, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. 
Cristiani Andrea Berteli, portador do CPF nº. 884.296.109-44 e do RG: 5.303.721-6, residente na cidade de Maringa, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES, PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

Altônia, 10 de maio de 2022.  
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 020/2022 
 
LOTE 01 – DIETAS ALIMENTARES 

           
Item Quant. Unid                                                                      

Descritivo 
Validade 
Registro 

                
Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 24 
Embalagem 
Mínima de 
900gr 

Água deionizada (líquido), amido de milho (líquido) ou xarope de milho (pó), 
sacarose, caseinato de sódio, óleo de açafrão, óleo da soja, óleo de coco 
fracionado, minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio, citrato 
de potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de potássio, citrato de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, sulfato cúprico, cloreto 
de cromo, iodeto de potássio, molibdato de sódio, selenito de sódio), 
concentrado de proteína da soro de leite, vitaminas (cloreto de colina, ácido 
ascórbico, niacinamida, acetato da alfatocoferol, pantotenato de cálcio, 
cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina iboflavina, vitamina A palmitato, 
ácidofólico,biotina, vitamina D3,filoquinona,cianocobalamina), inositol, taurina, 
palmitato ascorbil, L-carnitina e b-caroteno, processo n° 0001476-
34.2020.8.16.0040 - PEDIASURE. PEDIASURE 900G ABBOTT 

09.05.2023 
PEDIASURE 

850G 
ARBOTT 

95,94 2.302,56 

 
 

02 12 
Embalagem 
400gr ou 
superior 

Lactose, maltodextrina, óleo de girassol com alto teor oleico, proteína 
extensamente hidrolisada do soro do leite de vaca**, óleo de canola com baixo 
teor erúcico, óleo de coco, óleo de girassol, minerais (glicerofosfato de cálcio, 
fosfato de potássio monobásico, cloreto de magnésio, cloreto de cálcio, cloreto 
de sódio, fosfato de sódio monobásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco, citrato 
de potássio, cloreto de potássio, sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto 
de potássio, selenato de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato de 
colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 
riboflavina, acetato de retinila, tiamina mononitrato, cloridrato de piridoxina, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), óleo de Crypthecodinium cohni rico em DHA, óleo de 
Mortierella alpina rico em ARA, mio-inositol, taurina, L-histidina, L-carnitina, 
emulsificante ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido 
cítrico e regulador de acidez ácido cítrico. PROCESSO JUDICIAL n° 0000013-
86.2022.8.16.0040 ALTHERA NESTLE 

09.05.2023 
NAN 

ALTHERA 
400G NESTLE 

186,00 2.232,00 

03 120 
Embalagem 
200ml  ou 
superior 

Água, óleo de canola, amido de tapioca, caseinato de sódio obtido do leite de 
vaca, maltodextrina, frutose, proteína isolada de soja, goma guar parcialmente 
hidrolisada, caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, fibra de soja, inulina, 
minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, gluconato de cobre, sulfato de manganês, 
iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e selenito de sódio), 
vitaminas (bitartarato de colina, L-ascorbato de sódio, acetato de DL-α-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de 
tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 
estabilizantes citrato de potássio, celulose microcristalina, carboximetilcelulose 
sódica e citrato de sódio, emulsificante lecitina de soja, aromatizante, 
regulador de acidez hidróxido de potássio, edulcorante sucralose e 
antiespumante polidimetilsiloxano. PROCESSO JUDICIAL n° 0000487-
91.2021.8.16.0040 - Novasource proline / NESTLE 

09.05.2023 

NOVASOURE 
PRINILE 

200ML 
NESTLE 

25,00 3.000,00 

                                                                                                                             

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 04 dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 020/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 083/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 06/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 010/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOSNUTRICIONAIS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 26.231.202/00001-38, com sede à Rua Lopes Trovão, 266-B - Zona IV – CEP: 87.014-080, na cidade de Maringá, estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Lucas Garcia Bravo, portador do CPF nº. 081.572.779-81 e do RG: 14.588.902-2, residente na cidade de Maringa, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES, PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
 

 
Altônia, 10 de maio de 2022.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 020/2022 
 
LOTE 01 – DIETAS ALIMENTARES 

           
Item Quant. Unid                                                                      

Descritivo 
Validade 
Registro 

                
Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

04 12 
Embalagem 
400gr ou 
superior 

Leite em pó desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 
canola, óleo de coco, óleo de girassol), maltodextrina, carbonato de cálcio, 
vitamina C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, vitamina 
E, niacina, vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato de cálcio, ácido fólico, 
sulfato de manganês, vitamina B12, betacaroteno, D-biotina, vitamina D, 
vitamina B1, vitamina B6, iodeto de potássio, vitamina K e espessante goma 
jataí. PROCESSO JUDICIAL n° 0001458-76.2021.8.16.0040 APTAMIL AR 
DANONE  

09.05.2023 
APTAMIL 

AR/DANONE 
40,00 480,00 

05 12 
Embalagem 
800gr ou 
superior 

Proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo 
de coco, óleo de girassol, lactose, leite desnatado em pó, galacto-
oligossacarídeo, maltodextrina, fruto-oligosacarídeos, carbonato de cálcio, 

09.05.2023 
APTAMIL 

PREMIUM 
1/DANONE 

55,00 660,00 

 
 

mortierella alpina, óleo de peixe, cloreto de potássio, citrato de potássio, 
caseinato de cálcio,L- ascorbato de sódio, ácido L-ascórbico, carbonato de 
magnésio, taurina, cloreto de colina, fosfato de potássio dibásico, sulfato 
ferroso , L-triptofano, dissódico de uridina 5- monofosfato, citidina 5-
monofosfato, sulfato de zinco, mio- inositol, fosfato de cálcio tribásico, 
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, acetato de 
DL- alfa- tocoferila, nicotinamida, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, 
gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de ascorbila, DL- alfa 
tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, acetato de retinila, cloridrato de 
piridixina, ácido N- pteroil-L-glutâmico, iodato de potássio, sulfato de 
manganês, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, 
cianocobalamina, emulsificantes mono e doglicerídeos de áicido graxos e 
lecitina e antioxidante mistura concentrada de tocoferóis. PROCESSO 
JUDICIAL n° 0000011-19.2022.8.16.0040  APTAMIL 1 
DANONE 

                                                                                                                             

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N º  104 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001-6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S r. JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado à  
A v enida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade 
de C O N T R A T A D A  empresa:  C O ME R C I O  D E  A L I ME N T O S  D A L E  C R O D E  L T D A -
ME ,  inscrita no C N P J nº  00.24 2.6 5 2/ 0001- 3 2,  com sede à  R U A  JO S E  H E R MI N I O  
V I S C O N C I N I ,  nº   ,    -  8 75 5 5 - 000 na cidade de S Ã O  JO R G E  D O  P A T R O C Í ,  E stado 
do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo S r. A N T O N I O  MA R C O S  D A L E  C R O D E ,  
portador do R G . nº   4 9 76 8 001 S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  74 9 .8 8 8 .5 9 9 - 9 1,  residente 
e domiciliado à  R ua Jo se H ermí nio V isconcini,  nº  13 2,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 -0 00 na 
cidade de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  resolve m firmar o presente 
C ontrato,  da L icitaçã o Modalidade de P regã o E letrô nico nº  21/ 2022,  P rocesso n°  74 ,  
data da homologaçã o da licitaçã o 11/ 05 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a 
seguir estabelecidas:
D o O bjeto
C onstitui como objeto do presente C ontrato:  A Q U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  
A L I ME N T Í C I O S  ( ME R E D A  E S C O L A R )  P A R A  S E R  U T I L I Z A D O S  P E L A S  E S C O L A S  
D A  R E D E  MU N I C I P A L  D E  E N S I N O  P A R A  S U P R I R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D O  MU N I C Í P I O  D E  S ÃO  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R .,  sendo ve ncedor dos itens abaixo  descritos:
D O  P R E Ç O
P elo fornecimento do objeto do presente contrato,  o Municí pio de S ã o Jo rge do 
P atrocí nio –  P r.,  pagará  a importâ ncia de R $  105 .6 15 , 75  ( cento e cinco mil seiscentos 
e q uinze  reais e setenta e cinco centavo s) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es 
emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como 
C O N T R A T A D A .
D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
O  presente C ontrato terá  vi gê ncia de 12 ( doze )  meses,  tendo iní cio em 16 / 05 / 2022 e 
té rmino previ sto para 16 / 05 / 2023 ,  podendo ser prorrogado por até  igual perí odo,  caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
D O  FO R O
A s partes em comum acordo elegem como foro privi legiado para dirimir q uaisq uer 
dú vi das e q uestõ es de interpretaçã o relativa s ao presente contrato,  o Foro da 
C omarca de A L T O N I A ,  estado do P araná .
E  por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03  
( trê s)  vi as de igual teor e forma,  na presença  das testemunhas.
S ã o Jo rge do P atrocí nio- P R ,  16  de maio de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N º  105 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001- 6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S r. JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado 
à  A ve nida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na 
cidade de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na 
q ualidade de C O N T R A T A D A  empresa:  FA G O  C O MÉ R C I O  D E  A L I ME N T O S  L T D A ,  
inscrita no C N P J nº  27.16 3 .15 2/ 0001- 6 1,  com sede à  C E S A L T I N A  M A FO N S O ,  nº  
02,  C entro -  8 75 5 5 - 000 na cidade de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P R ,  B rasil,  
neste ato representado pelo S r. E D E R  D A  S I L V A  G O T T A R D I ,  portador( a)  do R G . 
nº   8 3 106 4 76  S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  04 7.5 79 .009 - 02,  residente e domiciliado à  
R ua Jo sé  P aulino D uarte,  nº  5 9 1,  C E P  nº  8 75 5 5 - 000,  centro,  Municí pio de S ã o Jo rge 
do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  resolve m firmar o presente C ontrato,  da L icitaçã o 
Modalidade de P regã o E letrô nico nº  21/ 2022,  P rocesso n°  74 ,  data da homologaçã o 
da licitaçã o 11/ 05 / 22,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D o O bjeto
C onstitui como objeto do presente C ontrato:  A Q U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S 
A L I ME N T Í C I O S  ( ME R E D A  E S C O L A R )  P A R A  S E R  U T I L I Z A D O S  P E L A S  E SC O L A S 
D A  R E D E  MU N I C I P A L  D E  E N S I N O  P A R A  S U P R I R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D O  MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R .,  sendo ve ncedor dos itens abaixo  descritos:
D O  P R E Ç O
P elo fornecimento do objeto do presente contrato,  o Municí pio de S ã o Jo rge do 
P atrocí nio –  P r.,  pagará  a importâ ncia de R $  18 8 .5 17, 5 5  ( cento e oitenta e oito mil 
q uinhentos e deze ssete reais e cinq uenta e cinco centavo s) ,  conforme notas fiscais 
e solicitaçõ es emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste 
definida como C O N T R A T A D A .
D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
O  presente C ontrato terá  vi gê ncia de 12 ( doze )  meses,  tendo iní cio em 16 / 05 / 2022 e 
té rmino previ sto para 16 / 05 / 2023 ,  podendo ser prorrogado por até  igual perí odo,  caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
D O  FO R O
A s partes em comum acordo elegem como foro privi legiado para dirimir q uaisq uer 
dú vi das e q uestõ es de interpretaçã o relativa s ao presente contrato,  o Foro da 
C omarca de A L T O N I A ,  estado do P araná .
E  por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03  
( trê s)  vi as de igual teor e forma,  na presença  das testemunhas.
S ã o Jo rge do P atrocí nio- P R ,  16  de maio de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N º  106 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001- 6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S r. JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado 
à  A ve nida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na 
cidade de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na 
q ualidade de C O N T R A T A D A  empresa:  N .FA C C I  S A  &  C I A  L T D A ,  inscrita no C N P J nº  
04 .718 .226 / 0001- 8 3 ,  com sede à  R U A  JO S E  H E R MI N I O  V I S C O N C I N I ,  nº   ,  C E N T R O  
-  8 75 5 5 - 000 na cidade de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato 
representado pelo S r. K A T I A  R E G I N A  FA C C I  S A ,  portadora do R G . nº   6 725 4 6 4 3  
S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  015 .9 6 0.8 29 - 5 0,  residente e domiciliado à  R ua A ntô nio 
B onatto,  n°  27,  C entro,  C E P  -  8 7.5 5 5 - 000,  no municí pio de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  
estado do P araná ,  da L icitaçã o Modalidade de P regã o E letrô nico nº  21/ 2022,  
P rocesso n°  74 ,  data da homologaçã o da licitaçã o 11/ 05 / 22,  mediante as clá usulas e 
condiçõ es a seguir estabelecidas:
D o O bjeto
C onstitui como objeto do presente C ontrato:  A Q U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  
A L I ME N T Í C I O S  ( ME R E D A  E S C O L A R )  P A R A  S E R  U T I L I Z A D O S  P E L A S  E S C O L A S  
D A  R E D E  MU N I C I P A L  D E  E N S I N O  P A R A  S U P R I R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D O  MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R .,  sendo ve ncedor dos itens abaixo  descritos:
D O  P R E Ç O
P elo fornecimento do objeto do presente contrato,  o Municí pio de S ã o Jo rge do 
P atrocí nio –  P r.,  pagará  a importâ ncia de R $  115 .115 , 70 ( cento e q uinze  mil cento e 
q uinze  reais e setenta centavo s) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela 
secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste definida como C O N T R A T A D A .
D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
O  presente C ontrato terá  vi gê ncia de 12 ( doze )  meses,  tendo iní cio em 16 / 05 / 2022 e 
té rmino previ sto para 16 / 05 / 2023 ,  podendo ser prorrogado por até  igual perí odo,  caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
D O  FO R O
A s partes em comum acordo elegem como foro privi legiado para dirimir q uaisq uer 
dú vi das e q uestõ es de interpretaçã o relativa s ao presente contrato,  o Foro da 
C omarca de A L T O N I A ,  estado do P araná .
E  por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03  
( trê s)  vi as de igual teor e forma,  na presença  das testemunhas.
S ã o Jo rge do P atrocí nio- P R ,  16  de maio de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N º  107/ 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001- 6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S r. JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado à  
A ve nida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade 
de C O N T R A T A D A  empresa:  A N T O N I O  A . B E Z E R R A  D A  S I L V A ,  inscrita no C N P J nº  
01.170.4 4 2/ 0001- 4 9 ,  com sede à  R U A  G E N A R I N O  D E  O L I V E I R A ,  nº   ,  C E N T R O  -  
8 75 5 5 - 000 na cidade de S ã o Jo rge do patrocí nio,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato 
representado pelo S r. A N T O N I O  A D E L MO  B E Z E R R A  D A  S I L V A ,  portador do R G . nº   
3 9 75 3 3 24  S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  5 8 9 .212.73 9 - 72,  residente e domiciliado à  R ua 
Je sus A lve s da S ilva  -  25 9 ,  C E N T R O ,  C E P :  8 75 5 5 - 000 -  S ã o Jo rge do P atrocí nio 
-  P r., ,  resolve m firmar o presente C ontrato,  da L icitaçã o Modalidade de P regã o 
E letrô nico nº  21/ 2022,  P rocesso n°  74 ,  data da homologaçã o da licitaçã o 11/ 05 / 22,  
mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D o O bjeto
C onstitui como objeto do presente C ontrato:  A Q U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  
A L I ME N T Í C I O S  ( ME R E D A  E S C O L A R )  P A R A  S E R  U T I L I Z A D O S  P E L A S  E S C O L A S  
D A  R E D E  MU N I C I P A L  D E  E N S I N O  P A R A  S U P R I R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D O  MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R .,  sendo ve ncedor dos itens abaixo  descritos:
D O  P R E Ç O
P elo fornecimento do objeto do presente contrato,  o Municí pio de S ã o Jo rge do 
P atrocí nio –  P r.,  pagará  a importâ ncia de R $  9 6 .3 00, 00 ( nove nta e seis mil e treze ntos 
reais) ,  conforme notas fiscais e solicitaçõ es emitidas pela secretaria req uisitante,  à  
empresa acima citada,  neste definida como C O N T R A T A D A .
D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
O  presente C ontrato terá  vi gê ncia de 12 ( doze )  meses,  tendo iní cio em 16 / 05 / 2022 e 
té rmino previ sto para 16 / 05 / 2023 ,  podendo ser prorrogado por até  igual perí odo,  caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
D O  FO R O
A s partes em comum acordo elegem como foro privi legiado para dirimir q uaisq uer 
dú vi das e q uestõ es de interpretaçã o relativa s ao presente contrato,  o Foro da 
C omarca de A L T O N I A ,  estado do P araná .
E  por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03  
( trê s)  vi as de igual teor e forma,  na presença  das testemunhas.
S ã o Jo rge do P atrocí nio- P R ,  16  de maio de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N º  108 / 2022
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001- 6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S r. JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado à  
A ve nida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  B rasil e de outro lado,  na q ualidade de 
C O N T R A T A D A  empresa:  E . A MO R E Z I  S U P E R ME R C A D O  E I R E L I ,  inscrita no C N P J 
nº  03 .16 3 .4 6 2/ 0004 - 6 0,  com sede à  R ua Jo se H ermí nio V isconcini,  nº  4 9 5 ,  centro -  
8 75 5 5 - 000 na cidade de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato 
representado pelo S r. H E N R I Q U E  D O S  S A N T O S  A MO R E Z I ,  portador( a)  do R G . nº   
124 8 9 9 729  S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  08 1.227.28 9 - 79 ,  residente e domiciliado à  R ua 
A ldo G uirardello -  3 4 6 ,  centro -  C E P :  8 75 5 5 - 000 na C idade de I caraí ma -  P r.,  resolve m 
firmar o presente C ontrato,  da L icitaçã o Modalidade de P regã o E letrô nico nº  21/ 2022,  
P rocesso n°  74 ,  data da homologaçã o da licitaçã o 11/ 05 / 22,  mediante as clá usulas e 
condiçõ es a seguir estabelecidas:
D o O bjeto
C onstitui como objeto do presente C ontrato:  A Q U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  
A L I ME N T Í C I O S  ( ME R E D A  E S C O L A R )  P A R A  S E R  U T I L I Z A D O S  P E L A S  E S C O L A S  
D A  R E D E  MU N I C I P A L  D E  E N S I N O  P A R A  S U P R I R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D O  MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R .,  sendo ve ncedor dos itens abaixo  descritos:
D O  P R E Ç O
P elo fornecimento do objeto do presente contrato,  o Municí pio de S ã o Jo rge 
do P atrocí nio –  P r.,  pagará  a importâ ncia de R $  207.6 12, 3 5  ( duze ntos e sete 
mil seiscentos e doze  reais e trinta e cinco centavo s) ,  conforme notas fiscais e 
solicitaçõ es emitidas pela secretaria req uisitante,  à  empresa acima citada,  neste 
definida como C O N T R A T A D A .
D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
O  presente C ontrato terá  vi gê ncia de 12 ( doze )  meses,  tendo iní cio em 16 / 05 / 2022 e 
té rmino previ sto para 16 / 05 / 2023 ,  podendo ser prorrogado por até  igual perí odo,  caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
D O  FO R O
A s partes em comum acordo elegem como foro privi legiado para dirimir q uaisq uer 
dú v idas e q uestõ es de interpretaçã o relativa s ao presente contrato,  o Foro da 
C omarca de A L T O N I A ,  estado do P araná .
E  por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03  
( trê s)  vi as de igual teor e forma,  na presença  das testemunhas.
S ã o Jo rge do P atrocí nio- P R ,  16  de maio de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  T E R MO  A D I T I V O  N ° . 01 A O  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N °  04 2/ 2021
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001-6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S R . JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado à  
A v enida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  B rasil,  e de outro lado,  na q ualidade de 
C O N T R A T A D A  a empresa:  MC  ME D I C A L L  P R O D U T O S  MÉ D I C O S  H O S P I T A L A R E S  
E I R E L I ,  inscrita no C N P J nº  27.3 3 0.24 4 / 0001- 9 9 ,  com sede à  A ve nida R ondô nia,  
nº  3 6 4 0,  Z ona V I I ,  C E P  8 75 03 - 4 70,  U muarama,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato 
representado pelo S r. V E N I C I O  R O B E R T O  MU N I Z ,  portador( a)  do R G . nº   10214 6 5 5 7 
S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  06 6 .003 .3 29 - 13 ,  residente e domiciliado à  A v . D r. L uiz 
T eixe ira Mendes,  nº  6 8 3 0,  A lto S ã o Francisco,  U muarama,  P araná ,  resolve m firmar 
o presente C ontrato,  da L icitaçã o Modalidade de P regã o nº  6 / 2021,  P rocesso n°  26 ,  
data da homologaçã o da licitaçã o 25 / 02/ 21,  mediante as clá usulas e condiçõ es a 
seguir estabelecidas:
D a V igê ncia
Fica estabelecido a prorrogaçã o do prazo  de vi gê ncia do C ontrato por mais 06  meses 
até  dia 01/ 09 / 2022,  contados a partir de 01/ 03 / 2022 prazo  acordado anteriormente.
D as R atificaçõ es
P ermanecem ratificadas as demais clá usulas e condiçõ es do instrumento principal,  
ora aditado,  nã o abrangidas neste T ermo A ditivo .
D o Foro C ompetente
Fica eleito o Foro da C omarca de A ltô nia,  estado do P araná ,  para q ue nele ve nham a 
ser dirimidas as eve ntuais desave nça s no cumprimento do presente contrato.
S ã o Jo rge do P atrocí nio- P R ,  3 1 de março  de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  T E R MO  A D I T I V O  N ° . 01 A O  C O N T R A T O  D E  C O MP R A  N º  14 4 / 2021
P elo presente instrumento particular,  entre o MU N I C Í P I O  D E  S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í N I O  –  P R E FE I T U R A ,  inscrita no C N P J nº  77.8 70.4 75 / 0001-6 3 ,  denominada 
de C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  à  A v . C arlos S panhol,  16 4 ,  na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal,  S r. JO S É  C A R L O S  B A R A L D I ,  brasileiro,  casado,  portador do R G  nº  
3 .13 2.712- 1- S S P / P R ,  e do C P F/ MF nº  4 09 .020.6 4 9 - 9 1,  residente e domiciliado à  
A v enida Marcioní lio P ereira dos S antos,  nº  3 8 ,  C entro,  C E P  –  8 7.5 5 5 - 000 na cidade 
de S ã o Jo rge do P atrocí nio,  E stado do P araná ,  e de outro lado,  na q ualidade de 
C O N T R A T A D A  a empresa:  JU A N FA R MA  C O ME R C I O  D E  P R O D .FA R MA C E U T I C O S  
L T D A ,  inscrita no C N P J nº  10.4 3 5 .5 9 5 / 0001- 6 1,  com sede à  R U A  C E S A L T I N A  
MA R Q U E S  A FO N S O ,  C E N T R O  -  8 75 5 5 - 000 na cidade de S Ã O  JO R G E  D O  
P A T R O C Í ,  E stado do P R ,  B rasil,  neste ato representado pelo S r. JU A N  C A R L O S  
O R D O N E S  N E T O ,  portador( a)  do R G . N º  6 9 73 8 109  S S P / P R .,  e do C P F/ MF N º  
8 3 5 .019 .08 9 - 20,  residente e domiciliado à  R ua C esaltina Marq ues A fonso,  nº  4 8 0,  
C entro,  S ã o Jo rge do P atrocí nio,  resolve m firmar o presente C ontrato,  da L icitaçã o 
Modalidade de P regã o nº  3 8 / 2021,  P rocesso n°  113 ,  data da homologaçã o da 
licitaçã o 12/ 05 / 21,  mediante as clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
D o V alor
E m razã o da necessidade do objeto fica estabelecido o acré scimo do q uantitativo  
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25 %  ( vi nte e cinco por 
cento)  em conformidade com o A rt. 6 5 ,  P ará grafo § 1°  da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 .
V A L O R  T O T A L  D O  A D I T I V O        8 .216 , 4 8
D o P razo
Fica estabelecido a prorrogaç ã o do prazo  de vi gê ncia do C ontrato por mais 02 (d ois) 
meses,  até  dia 3 1 de Ju lho de 2022,  contados a partir de 13  de Maio de 2022,  prazo  
acordado anteriormente.
D as R atificaçõ es
P ermanecem ratificadas as demais clá usulas e condiçõ es do instrumento principal,  
ora aditado,  nã o abrangidas neste T ermo A ditivo .
D o Foro C ompetente
Fica eleito o Foro da C omarca de A ltô nia,  estado do P araná ,  para q ue nele ve nham a 
ser dirimidas as eve ntuais desave nça s no cumprimento do presente contrato.
S ã o Jo rge do P atrocí nio,  13 / 05 / / 2022.
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 44m.

RECEITAS
PREV ISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREV ISÃO INICIAL No Bimestre
(b )

%
(b / a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/ a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 46.866.700,00 49.510.360,25 8.213.624,98 16,59 15.882.513,35 32,08 33.627.846,90

  RECEITAS CORRENTES 44.101.700,00 44.242.512,62 7.643.472,35 17,28 15.312.360,72 34,61 28.930.151,90

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBU IÇÕ ES DE MELH ORIA 2.983.700,00 2.983.700,00 488.681,38 16,38 877.126,65 29,40 2.106.573,35

      Impostos 2.341.000,00 2.341.000,00 405.826,25 17,34 758.769,18 32,41 1.582.230,82

      Taxas 591.700,00 591.700,00 79.435,92 13,43 112.989,52 19,10 478.710,48

      Contribuição de Melhoria 51.000,00 51.000,00 3.419,21 6,70 5.367,95 10,53 45.632,05

    CONTRIBU IÇÕ ES 2.125.000,00 2.125.000,00 422.192,35 19,87 784.594,63 36,92 1.340.405,37

      Contribuiçõ es Sociais 1.513.000,00 1.513.000,00 319.003,34 21,08 614.610,37 40,62 898.389,63

      Contribuição para o Custeio do Serv iço de Iluminação Pública 612.000,00 612.000,00 103.189,01 16,86 169.984,26 27,78 442.015,74

    RECEITA PATRIMONIAL 4.659.800,00 4.660.175,12 747.694,23 16,04 1.638.430,92 35,16 3.021.744,20

      Exploração do Patrimô nio Imobiliário do Estado 7.000,00 7.000,00 395,74 5,65 836,09 11,94 6.163,91

      Valores Mobiliários 4.652.800,00 4.653.175,12 747.298,49 16,06 1.637.594,83 35,19 3.015.580,29

    RECEITA AGROPECU ÁRIA 10.000,00 10.000,00 - - - - 10.000,00

    RECEITA INDU STRIAL 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 71.900,00 71.900,00 5.700,50 7,93 7.308,99 10,17 64.591,01

      Serv iços Administrativ os e Comerciais Gerais 68.900,00 68.900,00 5.700,50 8,27 7.308,99 10,61 61.591,01

      Serv iços e Ativ idades Referentes à  Nav egação e ao Transporte 3.000,00 3.000,00 - - - - 3.000,00

    TRANSFERÊ NCIAS CORRENTES 34.150.800,00 34.291.237,50 5.965.933,18 17,40 11.976.590,86 34,93 22.314.646,64

      Transferê ncias da U nião e de suas Entidades 14.843.800,00 14.843.800,00 2.245.428,08 15,13 4.950.307,19 33,35 9.893.492,81

      Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 15.007.000,00 15.147.437,50 2.794.525,38 18,45 5.274.745,76 34,82 9.872.691,74

      Transferê ncias dos Municí pios e de suas Entidades 400.000,00 400.000,00 132.064,00 33,02 132.064,00 33,02 267.936,00

      Transferê ncias de Outras Instituiçõ es Públicas 3.900.000,00 3.900.000,00 793.915,72 20,36 1.619.473,91 41,52 2.280.526,09

    OU TRAS RECEITAS CORRENTES 95.500,00 95.500,00 13.270,71 13,90 28.308,67 29,64 67.191,33

      Multas Administrativ as, Contratuais e Judiciais 3.000,00 3.000,00 - - - - 3.000,00

      Indenizaçõ es, Restituiçõ es e Ressarcimentos 61.000,00 61.000,00 10.003,41 16,40 22.075,43 36,19 38.924,57

      Demais Receitas Correntes 31.500,00 31.500,00 3.267,30 10,37 6.233,24 19,79 25.266,76

  RECEITAS DE CAPITAL 2.765.000,00 5.267.847,63 570.152,63 10,82 570.152,63 10,82 4.697.695,00

    OPERAÇÕ ES DE CRÉ DITO 2.500.000,00 2.500.000,00 - - - - 2.500.000,00

      Operaçõ es de Crédito - Mercado Interno 2.500.000,00 2.500.000,00 - - - - 2.500.000,00

    ALIENAÇÃ O DE BENS 115.000,00 115.000,00 - - - - 115.000,00

      Alienação de Bens Móv eis 115.000,00 115.000,00 - - - - 115.000,00

    TRANSFERÊ NCIAS DE CAPITAL 150.000,00 2.652.847,63 570.152,63 21,49 570.152,63 21,49 2.082.695,00

      Transferê ncias da U nião e de suas Entidades 50.000,00 1.072.925,00 90.230,00 8,41 90.230,00 8,41 982.695,00

      Transferê ncias dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 100.000,00 1.579.922,63 479.922,63 30,38 479.922,63 30,38 1.100.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.715.000,00 1.715.000,00 318.267,97 18,56 613.139,64 35,75 1.101.860,36

SU BTOTAL DAS RECEITAS (III) =  (I +  II) 48.581.700,00 51.225.360,25 8.531.892,95 16,66 16.495.652,99 32,20 34.729.707,26

TOTAL DAS RECEITAS (V) =  (III +  IV) 48.581.700,00 51.225.360,25 8.531.892,95 17,56 16.495.652,99 33,95 34.729.707,26
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 44m.

RECEITAS
PREV ISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREV ISÃO INICIAL No Bimestre
(b )

%
(b / a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/ a)

SALDO
(a-c)

DÉ FICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉ FICIT (VII) =  (V +  VI) 48.581.700,00 51.225.360,25 8.531.892,95 17,56 16.495.652,99 33,95 -

SALDOS DE EXERCÍ CIOS ANTERIORES - 6.083.271,02 - - 6.083.271,02 - -

   Recursos Arrecadados em Exercí cios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superáv it Financeiro U tilizado para Créditos Adicionais - 6.083.271,02 - - 6.083.271,02 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 46.743.500,00 55.413.431,27 8.656.806,93 14.148.243,36 41.265.187,91 7.767.348,61 13.066.446,32 42.346.984,95 13.011.498,30 -

   DESPESAS CORRENTES 37.173.900,00 40.046.172,58 6.890.778,76 12.272.690,63 27.773.481,95 6.783.190,63 12.001.945,23 28.044.227,35 11.946.997,21 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.283.800,00 21.050.001,94 3.419.483,77 6.564.904,44 14.485.097,50 3.419.483,77 6.564.904,44 14.485.097,50 6.564.904,44 -

      JU ROS E ENCARGOS DA DIVÍ DA 150.000,00 150.000,00 2.084,17 4.141,43 145.858,57 2.084,17 4.141,43 145.858,57 4.141,43 -

      OU TRAS DESPESAS CORRENTES 16.740.100,00 18.846.170,64 3.469.210,82 5.703.644,76 13.142.525,88 3.361.622,69 5.432.899,36 13.413.271,28 5.377.951,34 -

   DESPESAS DE CAPITAL 5.831.600,00 11.629.258,69 1.766.028,17 1.875.552,73 9.753.705,96 984.157,98 1.064.501,09 10.564.757,60 1.064.501,09 -

      INVESTIMENTOS 5.631.600,00 11.444.258,69 1.761.736,81 1.867.025,41 9.577.233,28 979.866,62 1.055.973,77 10.388.284,92 1.055.973,77 -

      AMORTIZ AÇÃ O DA DÍ VIDA 200.000,00 185.000,00 4.291,36 8.527,32 176.472,68 4.291,36 8.527,32 176.472,68 8.527,32 -

RESERVA DE CONTINGÊ NCIA 3.738.000,00 3.738.000,00 - - 3.738.000,00 - - 3.738.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 1.281.114,16 614.085,84 -

SU BTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII +  IX) 48.581.700,00 57.308.631,27 8.975.702,76 14.762.641,56 42.545.989,71 8.086.244,34 13.680.532,16 43.628.099,11 13.625.584,14 -

AMORTIZ AÇÃ O DA DÍ V. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dí v ida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dí v ida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) =  (X +  XI) 48.581.700,00 57.308.631,27 8.975.702,76 14.762.641,56 42.545.989,71 8.086.244,34 13.680.532,16 43.628.099,11 13.625.584,14 -

SU PERÁVIT (XIII) - - - 1.733.011,43 - - 2.815.120,83 - 2.870.068,85 -

TOTAL COM SU PERÁVIT (XIV) =  (XII +  XIII) 48.581.700,00 57.308.631,27 8.975.702,76 16.495.652,99 - 8.086.244,34 16.495.652,99 43.628.099,11 16.495.652,99 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREV ISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREV ISÃO INICIAL No Bimestre
(b )

%
(b / a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/ a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.715.000,00 1.715.000,00 318.267,97 18,56 613.139,64 35,75 1.101.860,36

  RECEITAS CORRENTES 1.715.000,00 1.715.000,00 318.267,97 18,56 613.139,64 35,75 1.101.860,36

    CONTRIBU IÇÕ ES 1.715.000,00 1.715.000,00 318.267,97 18,56 613.139,64 35,75 1.101.860,36

      Contribuiçõ es Sociais 1.715.000,00 1.715.000,00 318.267,97 18,56 613.139,64 35,75 1.101.860,36
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 44m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 1.281.114,16 614.085,84 -

   DESPESAS CORRENTES 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 1.281.114,16 614.085,84 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 1.281.114,16 614.085,84 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                               CRC -  023804/O-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  75 / 2022
R atifico o julgamento proferido pela C omissã o P ermanente de L icitaçã o sobre 
P rocesso de D ispensa nº  07/ 2022,  referente ao chamamento pú blico 01/ 2022.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  X A MB R Ê ,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais.
A rt. 1º . Fica ratificado o julgamento proferido pelo P residente e demais membros 
da C omissã o P ermanente de L icitaçõ es,  conforme “ A ta de A djudicaçã o” ,  na 
D ispensa nº  07/ 2022 -  P MX ,  objetiva ndo a contrataçã o dos A gricultores Familiares 
e de E mpreendedores Familiares R urais:  D E V A N I R  FA V O R E T O ,  V A L E N T I M FE L I P E  
N E R E S  e R A FA E L  H R Y C Z Y N A ,  para aq uisiçã o de gê neros alimentí cios da A gricultura 
Familiar e do E mpreendedor Familiar R ural,  destinado ao atendimento do P rograma 
N acional de A limentaçã o E scolar/ P nae,  no va lor de R $  6 2.15 9 , 78  ( sessenta e dois mil 
cento e cinq uenta e nove  reais e setenta e oito centavo s) ,  para o ano letivo  de 2022 .
A rt. 2º . Fica o setor competente autoriza do a elaborar o contrato,  conforme edital,  
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
X ambrê / P R ,  16  ( deze sseis)  de maio de 2022.
D E C I O  JA R D I M
P refeito do Municí pio de X ambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
C O N T R A T O  N º 3 7/ 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  X A MB R Ê
C O N T R A T A D O :  MU L T I S I G  G E O P R O C E S S A ME N T O  L T D A
O B J E T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da para locaçã o de sistema de 
informaçõ es geográ ficas ( S I G )  para gestã o do I mposto S obre a P ropriedade T erritorial 
R ural ( I T R ) , .
V I G Ê N C I A :  13 / 05 / 2022 à  12/ 05 / 2023
V A L O R  T O T A L :  R $ 17.4 00, 00
FU N D A ME N T A Ç Ã O :  P regã o E letrô nico nº  21/ 2022,  homologada em 11/ 05 / 2022.
D E C I O  JA R D I M
P refeito Municipal de X ambrê

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  N º  004 / 2022
C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A
R E FE R E N T E  À S  A Ç Õ E S  D A  S A Ú D E  P Ú B L I C A
P R I ME I R O  Q U A D R I ME S T R E  D E  2022
E m cumprimento ao disposto na L ei C omplementar nº  14 1/ 2012,  de 13  de janeiro 
de 2012,  e demais normas vi gentes,  a P refeitura Municipal da Mariluz ,  E stado do 
P araná ,  torna pú blico q ue fará  realiza r,  dia 26  de maio de 2022,  à s 17: 00 horas nas 
dependê ncias da C â mara Municipal de Mariluz,  a A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A  de prestaçã o 
de contas dos va lores recebidos e aplicados referente aos recursos financeiros,  bem 
como a oferta e servi ço s na á rea da S A Ú D E  P Ú B L I C A  prestados pelo Municí pio de 
Mariluz,  no P R I ME I R O  Q U A D R I ME S T R E  D E  2022. Fica convi dado a populaçã o em 
geral do Municí pio de Mariluz.
Mariluz,  16  de maio de 2022.
P aulo A rmando da S ilva  A lve s
P refeito Municipal
Â ngela Maria de A lmeida
          S ecretá rio Municipal de S aú de

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  N º  003 / 2022
C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A
O bjeto:  A udiê ncia P ú blica para apresentaçã o do R elató rio de A va liaçã o do 
C umprimento das Metas Fiscais do P R I ME I R O  Q U A D R I ME ST R E de 2022,  do 
Municí pio de Mariluz,  P araná .
E m cumprimento ao disposto na L ei C omplementar 101,   com fundamento no §  4 º ,  
do art. 9 º ,  da L ei de R esponsabilidade Fiscal,  e demais normas vi gentes,  a P refeitura 
Municipal d Mariluz,  E stado do P araná ,  torna pú blico q ue fará  realiza r no dia 26  
de maio de 2022,  com iní cio à s 16 : 00 horas,  no recinto da C â mara Municipal de 
Mariluz,  a A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A ,  estendida a toda populaçã o,  com fim especí fico de 
apresentar os relató rios de ava liaçã o do cumprimento das Metas Fiscais,  referente 
ao P R I ME I R O  Q U A D R I ME S T R E  D E  2022,  do P oder E xe cutivo ,  L egislativo ,  S amae 
e Fundo de P revi dê ncia.
 O  objetivo  especial é  reve lar o desempenho econô mico- financeiro do Municí pio 
de Mariluz,  com base na realiza çã o das receitas e despesas,  apresentaçã o dos 
limites de gastos constitucionalmente exi gidos,  va riaçã o do patrimô nio,  resultados:  
orça mentá rios,  financeiros e patrimoniais,  S aldo da dí vi da pú blica,  e outros 
indicadores da gestã o relacionados à  A dministraçã o P ú blica local.
Mariluz,  16  de maio de 2022.
P aulo A rmando da S ilva  A lve s
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  15 6 / 2022,  de 16  de Maio de 2022.
S Ú MU L A :  C oncede fé rias regulamentar de 3 0 dias a servi dora e dá  outras 
provi dê ncias.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I ,  E stado do P araná ,  no uso das 
atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
I  -  C oncede fé rias regulamentar aos servi dores q ue abaixo  discrimina,  como segue:
N O ME  MA T R I C U L A  P E R Í O D O  D A T A  D E  G O Z O
D A N I E L A  R O S A  15 5 5 5  2017/ 2018  17/ 05 / 2022 Á  15 / 06 / 2022
I I  -  E sta P ortaria entrará  em vi gor na data de sua publicaç ã o.
A lto P iq uiri,  16  de Maio de 2022.
G iova ne Mendes de C arva lho
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  15 7/ 2022,  de 16  de Maio de 2022.
S Ú MU L A :  C O N C E D E  L I C E N Ç A  E S P E C I A L  R E MU N E R A D A  e dá
outras provi dê ncias.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I ,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e,  C O N S I D E R A N D O  o disposto na L ei Municipal nº  4 5 5 / 19 9 2,  e,  
C O N S I D E R A N D O ,  ainda,  o req uerimento datado e deferido.
R E S O L V E :
I  -  C oncede 9 0 D I A S  D E  L I C E N Ç A  E S P E C I A L  R E MU N E R A D A  a servi dora abaixo  
como segue:
N O ME  MA T R I C U L A  P E R Í O D O  D A T A  D E  G O Z O
V E R A  L U C I A  P I N T O  T R I S T Ã O  17272 2005 / 2010 17/ 05 / 2022 Á  14 / 08 / 2022
V E R A  L U C I A  P I N T O  T R I S T Ã O  223 5 7 2016 / 2021 17/ 05 / 2022 Á  14 / 08 / 2022
I I  -  E sta P ortaria entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o.
A lto P iq uiri,  16  de Maio de 2022.
G iova ne Mendes de C arva lho
P refeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1654/2022, de 16 de Maio de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

532 - 3.3.90.40.00.00 - 000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

533 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
534 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 450.000,00
  
Total: 600.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de superávit
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 600.000,00
  
Total: 600.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Maio de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

REFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  09 3 / 2022,  D E  29  D E  A B R I L  D E  2022
S Ú MU L A :  R E V O G A  A  P O R T A R I A  006 / 2017,  D E  03 / 01/ 2017,  D A N D O  O U T R A S  
P R O V I D Ê N C I A S .
O  P R E FE I T O  D O  MU N I C Í P I O  D E  C A FE Z A L  D O  S U L ,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
A rt. 1º  -  R E V O G A R ,  a partir de 02 de maio de 2022,  a P ortaria n°  006 / 2017,  de 03  de janeiro 
de 2017,  q ue designou a S ervi dora C R I S T I A N E  D E  L I MA  D O  N A S C I ME N T O  R A MO S ,  inscrita 
no R G  sob n.º  8 .28 2.79 0- 0 S S P / P R  e C P F sob n.º  03 6 .5 05 .3 09 - 02,  ocupante do C argo de 
P rovi mento E fetivo  de P R O FE S S O R A  D E  E N S I N O  FU N D A ME N T A L  E  I N FA N T I L ,  para exe rcer 
o C argo de S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O ,  C U L T U R A  E  E S P O R T E S .
A rt. 2º  -  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o,  ressalva do o disposto no 
artigo anterior.
A rt. 3 º  -  R E G I S T R E - S E ,  P U B L I Q U E - S E ,  C U MP R A - S E .
P aço  Municipal de C afeza l do S ul,  E stado do P araná ,  aos 29  dias do mê s de abril de 2022.
MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A
P R E FE I T O  MU N I C I P A L
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 48m.

- 2.201,47

- 2.201,47

- -

3.905.000,00 1.631.155,18

3.900.000,00 1.619.473,91

5.000,00 11.681,27

2.375.750,00 757.483,64

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.905.000,00 1.633.356,65

- -

34.391.000,00 12.114.596,05

6.222.000,00 2.271.165,37

250.000,00 3.155,96

730.000,00 659.930,19

- -

940.000,00 -

16.800.000,00 5.557.999,72

330.000,00 76.523,33

32.050.000,00 11.355.826,87

13.940.000,00 5.058.217,67

13.000.000,00 5.058.217,67

503.000,00 160.822,41

413.000,00 130.504,66

1.070.000,00 415.904,50

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.341.000,00 758.769,18

355.000,00 51.537,61

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 48m.

- - - - -

- - - - -

1.441.948,19 1.441.948,19 1.441.948,19 - -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAI;A)ເ
(h)

772.248,44 772.248,44 558.165,53 - -

3.902.000,00 1.324.130,13 1.324.130,13 1.110.047,22 -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

824.500,00 340.667,55 340.667,55 340.667,55 -

- - - - -

- - - - -

1.027.700,00 329.695,90 329.695,90 266.635,70 -

824.500,00 340.667,55 340.667,55 340.667,55 -

1.020.000,00 304.797,69 304.797,69 238.236,85 -

1.029.800,00 348.968,99 348.968,99 264.507,12 -

3.077.500,00 983.462,58 983.462,58 769.379,67 -

2.049.800,00 653.766,68 653.766,68 502.743,97 -

VALOR

263.001,94

263.001,94

-

1.896.358,59

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(2.322.000,00) (651.691,46)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAdO DO /IMITE MËNIMO CONSTITUCIONA/ð  

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

3.028.649,01 2.625.060,17 21,67

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 2.625.060,17

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 1.973.368,93

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -651.691,24

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

860.632,19 587.783,58 531.420,74 531.080,74 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

80.000,00 42.120,53 35.092,80 35.012,80 -

396.500,00 268.182,76 254.691,04 254.531,04 -

464.132,19 319.600,82 276.729,70 276.549,70 -

384.132,19 277.480,29 241.636,90 241.536,90 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

263.001,94 211.214,14 0,00 0,00 51.787,80

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 
(t)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

263.001,94 211.214,14 0,00 0,00 51.787,80

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

163.335,67 191.408,46 191.408,46 11,72

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

1.143.349,66 772.248,44 772.248,44 47,28
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.854.829,33 419.586,09 355.257,26 353.543,91 -

200.000,00 61.044,72 61.044,72 61.044,72 -

- - - - -

1.032.329,33 162.983,42 131.556,40 129.843,05 -

266.000,00 101.523,46 97.579,18 97.579,18 -

258.000,00 82.790,46 55.777,15 55.777,15 -

98.500,00 11.244,03 9.299,81 9.299,81 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

356.500,00 94.034,49 65.076,96 65.076,96 -

- -

85.700,00 19.617,31

881.650,00 254.094,76

349.650,00 91.202,34

- -

- -

- -

147.500,00 27.483,51

47.300,00 9.136,48

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

795.950,00 234.477,45

251.500,00 106.655,12

- - - - -

- - - - -

718.605,90 196.631,77 169.455,61 - 549.150,29

718.605,90 196.631,77 169.455,61 - 549.150,29

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 48m.
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 48m.

- -

243.196,26 112.350,85

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                          
                                                                               CRC -  023804/O-0

1.653.162,33 55.825,15

243.196,26 112.350,85

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

263.001,94 61.520,88

1.633.356,65 106.655,12

- - - - -

631.553,08 73.719,41 30.140,53 30.140,53 -

2.685.125,86 769.423,31 692.032,24 689.978,89 -

631.553,08 73.719,41 30.140,53 30.140,53 -

- - - - -

250.000,00 101.590,36 101.590,36 101.590,36 -

8.820.541,94 2.798.617,37 2.720.913,94 2.718.860,59 -

5.885.416,08 1.927.603,70 1.927.291,34 1.927.291,34 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

9.452.095,02 2.872.336,78 2.751.054,47 2.749.001,12 -
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DES�ES�S�E� E!" #$!%�"%&�'E$!(%#�S*�#* +,-.+/-011211 00-+3/-+/324. 5-,0,-51,26/ 3+-3+5-4+/2/, 6025+ +3-4,0-35.263 .-.,.-/+52,3 3/-1,,-++,2/4 60203 +4-/+,-65+260

Legislativa 1.320.000,00 1.320.000,00 207.564,68 353.323,67 2,39 966.676,33 207.564,68 353.323,67 2,58 966.676,33

Ação Legislativa 1.320.000,00 1.320.000,00 207.564,68 353.323,67 2,39 966.676,33 207.564,68 353.323,67 2,58 966.676,33

Judiciária 415.000,00 415.000,00 63.063,07 137.833,75 0,93 277.166,25 63.063,07 137.833,75 1,01 277.166,25

Ação Judiciária 415.000,00 415.000,00 63.063,07 137.833,75 0,93 277.166,25 63.063,07 137.833,75 1,01 277.166,25

Administração 4.462.300,00 4.556.753,33 778.344,32 1.454.885,46 9,86 3.101.867,87 778.793,22 1.434.290,10 10,48 3.122.463,23

PlaneOamento e Orçamento 28.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

Administração Geral 2.767.000,00 2.825.453,33 495.167,80 922.038,08 6,25 1.903.415,25 492.113,70 904.674,72 6,61 1.920.778,61

Administração Financeira 341.500,00 343.500,00 51.304,24 97.733,60 0,66 245.766,40 53.099,24 97.733,60 0,71 245.766,40

Controle Interno 315.000,00 369.000,00 70.907,06 130.560,93 0,88 238.439,07 70.907,06 130.560,93 0,95 238.439,07

Normatização e Fiscalização 165.500,00 165.500,00 16.714,96 39.165,37 0,27 126.334,63 16.714,96 39.165,37 0,29 126.334,63

Tecnologia da Informação 90.000,00 80.000,00 4.276,18 7.966,66 0,05 72.033,34 4.276,18 7.966,66 0,06 72.033,34

Formação de Recursos Pumanos 563.300,00 553.300,00 90.681,41 180.829,26 1,22 372.470,74 91.489,41 177.597,26 1,30 375.702,74

Administração de Receitas 191.500,00 208.500,00 49.292,67 76.591,56 0,52 131.908,44 50.192,67 76.591,56 0,56 131.908,44

Defesa Nacional 102.000,00 102.000,00 19.728,29 34.402,61 0,23 67.597,39 19.728,29 34.402,61 0,25 67.597,39

Defesa Terrestre 102.000,00 102.000,00 19.728,29 34.402,61 0,23 67.597,39 19.728,29 34.402,61 0,25 67.597,39

Segurança Pública 30.000,00 170.360,13 501,20 501,20 0,00 169.858,93 501,20 501,20 0,00 169.858,93

Defesa Civil 30.000,00 170.360,13 501,20 501,20 0,00 169.858,93 501,20 501,20 0,00 169.858,93

Assistência Social 1.761.000,00 2.120.337,00 350.927,92 588.985,47 3,99 1.531.351,53 348.552,69 565.572,84 4,13 1.554.764,16

Administração Geral 150.000,00 145.000,00 21.323,73 41.310,07 0,28 103.689,93 21.323,73 41.310,07 0,30 103.689,93

Assistência ao Idoso 21.000,00 147.367,33 15.500,00 15.500,00 0,10 131.867,33 15.500,00 15.500,00 0,11 131.867,33

Assistência T Criança e ao Adolescente 494.500,00 568.153,87 97.145,69 150.532,16 1,02 417.621,71 94.158,45 145.220,03 1,06 422.933,84

Assistência Comunitária 1.095.500,00 1.259.815,80 216.958,50 381.643,24 2,59 878.172,56 217.570,51 363.542,74 2,66 896.273,06

Previdência Social 4.334.000,00 4.334.000,00 479.130,46 953.791,10 6,46 3.380.208,90 479.130,46 953.791,10 6,97 3.380.208,90

Previdência do Regime Estatutário 4.334.000,00 4.334.000,00 479.130,46 953.791,10 6,46 3.380.208,90 479.130,46 953.791,10 6,97 3.380.208,90

Saúde 9.863.100,00 12.054.858,99 2.215.454,04 3.916.751,28 26,53 8.138.107,71 2.178.915,18 3.801.709,34 27,79 8.253.149,65

Administração Geral 197.500,00 188.500,00 24.125,95 46.642,32 0,32 141.857,68 24.125,95 46.642,32 0,34 141.857,68

Atenção Básica 3.368.300,00 4.424.702,47 711.461,67 1.285.641,88 8,71 3.139.060,59 694.168,59 1.235.482,19 9,03 3.189.220,28

Assistência Pospitalar e Ambulatorial 5.639.500,00 6.641.733,61 1.344.304,05 2.389.124,32 16,18 4.252.609,29 1.328.602,43 2.328.716,38 17,02 4.313.017,23

Suporte Profilático e Terapêutico 304.500,00 406.139,67 63.718,30 75.177,41 0,51 330.962,26 60.843,03 71.371,99 0,52 334.767,68

VigilVncia Sanitária 337.300,00 363.462,73 70.736,19 119.057,47 0,81 244.405,26 70.254,73 118.576,01 0,87 244.886,72

VigilVncia Epidemiológica 16.000,00 30.320,51 1.107,88 1.107,88 0,01 29.212,63 920,45 920,45 0,01 29.400,06

Educação 7.598.300,00 8.586.180,88 1.482.758,14 2.465.671,66 16,70 6.120.509,22 1.399.023,76 2.344.701,71 17,14 6.241.479,17

Ensino Fundamental 3.810.000,00 4.305.829,33 662.037,69 1.095.732,13 7,42 3.210.097,20 637.582,53 1.051.125,75 7,68 3.254.703,58

Ensino Médio 246.000,00 266.000,00 59.616,60 101.523,46 0,69 164.476,54 57.447,50 97.579,18 0,71 168.420,82

Ensino Superior 200.000,00 200.000,00 42.546,32 61.044,72 0,41 138.955,28 42.546,32 61.044,72 0,45 138.955,28

Educação Infantil 3.181.800,00 3.729.351,55 702.677,35 1.175.610,99 7,96 2.553.740,56 645.567,23 1.103.191,70 8,06 2.626.159,85
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Educação Especial 160.500,00 85.000,00 15.880,18 31.760,36 0,22 53.239,64 15.880,18 31.760,36 0,23 53.239,64

Cultura 123.500,00 123.500,00 7.482,78 21.903,80 0,15 101.596,20 7.267,82 21.208,84 0,16 102.291,16

Difusão Cultural 123.500,00 123.500,00 7.482,78 21.903,80 0,15 101.596,20 7.267,82 21.208,84 0,16 102.291,16

Urbanismo 3.970.300,00 4.220.402,69 423.141,42 806.194,67 5,46 3.414.208,02 409.407,60 792.037,58 5,79 3.428.365,11

Infra-estrutura Urbana 788.700,00 760.704,38 126.999,89 207.808,94 1,41 552.895,44 126.999,89 207.808,94 1,52 552.895,44

Serviços Urbanos 3.181.600,00 3.459.698,31 296.141,53 598.385,73 4,05 2.861.312,58 282.407,71 584.228,64 4,27 2.875.469,67

Pabitação 170.000,00 520.000,00 430.096,49 431.457,93 2,92 88.542,07 417.052,77 418.414,21 3,06 101.585,79

Pabitação Urbana 170.000,00 520.000,00 430.096,49 431.457,93 2,92 88.542,07 417.052,77 418.414,21 3,06 101.585,79

Saneamento 250.000,00 410.000,00 88,78 88,78 0,00 409.911,22 88,78 88,78 0,00 409.911,22

Infra-estrutura Urbana 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 150.000,00 410.000,00 88,78 88,78 0,00 409.911,22 88,78 88,78 0,00 409.911,22

Gestão Ambiental 1.459.000,00 1.549.446,88 269.267,36 493.009,38 3,34 1.056.437,50 279.821,08 483.491,62 3,53 1.065.955,26

Saneamento Básico Urbano 370.500,00 325.500,00 39.577,34 82.961,56 0,56 242.538,44 55.602,13 82.961,56 0,61 242.538,44

Preservação e Conservação Ambiental 813.500,00 918.946,88 183.920,25 325.419,95 2,20 593.526,93 178.449,18 315.902,19 2,31 603.044,69

Controle Ambiental 212.000,00 247.000,00 36.216,55 65.895,78 0,45 181.104,22 36.216,55 65.895,78 0,48 181.104,22

Recursos Pídricos 63.000,00 58.000,00 9.553,22 18.732,09 0,13 39.267,91 9.553,22 18.732,09 0,14 39.267,91

Agricultura 1.669.000,00 3.111.177,26 1.038.345,10 1.256.717,09 8,51 1.854.460,17 299.531,61 516.364,15 3,77 2.594.813,11

Administração Geral 756.000,00 746.000,00 103.565,37 200.454,34 1,36 545.545,66 101.335,34 197.717,86 1,45 548.282,14

Extensão Rural 725.000,00 2.197.177,26 927.816,13 1.044.637,72 7,08 1.152.539,54 192.852,17 309.423,76 2,26 1.887.753,50

Irrigação 105.000,00 85.000,00 4.729,12 7.911,80 0,05 77.088,20 4.729,12 7.911,80 0,06 77.088,20

Promoção da Produção Agropecuária 83.000,00 83.000,00 2.234,48 3.713,23 0,03 79.286,77 614,98 1.310,73 0,01 81.689,27

Indústria 2.366.600,00 2.966.600,00 109.467,00 165.816,97 1,12 2.800.783,03 117.180,20 165.548,72 1,21 2.801.051,28

Promoção Industrial 2.366.600,00 2.966.600,00 109.467,00 165.816,97 1,12 2.800.783,03 117.180,20 165.548,72 1,21 2.801.051,28

Comércio e Serviços 48.000,00 38.000,00 7.353,08 8.433,08 0,06 29.566,92 940,00 2.020,00 0,01 35.980,00

Turismo 48.000,00 38.000,00 7.353,08 8.433,08 0,06 29.566,92 940,00 2.020,00 0,01 35.980,00

Transporte 2.397.400,00 4.425.814,11 702.037,39 954.122,62 6,46 3.471.691,49 692.642,72 940.985,19 6,88 3.484.828,92

Transporte Rodoviário 2.397.400,00 4.425.814,11 702.037,39 954.122,62 6,46 3.471.691,49 692.642,72 940.985,19 6,88 3.484.828,92

Desporto e Lazer 316.000,00 316.000,00 65.679,88 91.684,09 0,62 224.315,91 61.767,95 87.492,16 0,64 228.507,84

Desporto Comunitário 316.000,00 316.000,00 65.679,88 91.684,09 0,62 224.315,91 61.767,95 87.492,16 0,64 228.507,84

Encargos Especiais 350.000,00 335.000,00 6.375,53 12.668,75 0,09 322.331,25 6.375,53 12.668,75 0,09 322.331,25

Serviço da Dívida Interna 350.000,00 335.000,00 6.375,53 12.668,75 0,09 322.331,25 6.375,53 12.668,75 0,09 322.331,25

Reservas 3.738.000,00 3.738.000,00 0,00 0,00 0,00 3.738.000,00 0,00 0,00 0,00 3.738.000,00

Reserva de Contingência 3.738.000,00 3.738.000,00 0,00 0,00 0,00 3.738.000,00 0,00 0,00 0,00 3.738.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTWRIAS (II) 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 4,16 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 4,49 1.281.114,16

!"!�7 �###*8�#9##* +5-053-.11211 0.-/15-,/324. 5-6.0-.142., 3+-.,4-,+320, 311 +4-0+0-6562.3 5-15,-4++2/+ 3/-,51-0/423, 311 +/-,45-166233
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 46m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DES�ES�S�#$!%�"%&�'E$!(%#�S* �##* 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 4,16 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 4,49 1.281.114,16

Legislativa 30.000,00 30.000,00 3.164,74 6.216,15 0,04 23.783,85 3.164,74 6.216,15 0,05 23.783,85

Ação Legislativa 30.000,00 30.000,00 3.164,74 6.216,15 0,04 23.783,85 3.164,74 6.216,15 0,05 23.783,85

Judiciária 50.000,00 50.000,00 8.769,52 17.907,57 0,12 32.092,43 8.769,52 17.907,57 0,13 32.092,43

Ação Judiciária 50.000,00 50.000,00 8.769,52 17.907,57 0,12 32.092,43 8.769,52 17.907,57 0,13 32.092,43

Administração 248.500,00 259.500,00 43.438,64 85.448,84 0,58 174.051,16 43.438,64 85.448,84 0,62 174.051,16

PlaneOamento e Orçamento 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Administração Geral 122.000,00 122.000,00 21.150,63 41.782,63 0,28 80.217,37 21.150,63 41.782,63 0,31 80.217,37

Administração Financeira 18.000,00 18.000,00 3.279,51 6.144,61 0,04 11.855,39 3.279,51 6.144,61 0,04 11.855,39

Controle Interno 40.000,00 50.000,00 8.731,93 17.048,11 0,12 32.951,89 8.731,93 17.048,11 0,12 32.951,89

Normatização e Fiscalização 10.000,00 10.000,00 645,60 1.799,67 0,01 8.200,33 645,60 1.799,67 0,01 8.200,33

Formação de Recursos Pumanos 38.000,00 38.000,00 6.751,42 12.973,36 0,09 25.026,64 6.751,42 12.973,36 0,09 25.026,64

Administração de Receitas 18.000,00 19.000,00 2.879,55 5.700,46 0,04 13.299,54 2.879,55 5.700,46 0,04 13.299,54

Defesa Nacional 11.000,00 11.000,00 2.159,95 3.948,53 0,03 7.051,47 2.159,95 3.948,53 0,03 7.051,47

Defesa Terrestre 11.000,00 11.000,00 2.159,95 3.948,53 0,03 7.051,47 2.159,95 3.948,53 0,03 7.051,47

Assistência Social 35.000,00 43.000,00 7.920,23 15.529,14 0,11 27.470,86 7.920,23 15.529,14 0,11 27.470,86

Assistência Comunitária 35.000,00 43.000,00 7.920,23 15.529,14 0,11 27.470,86 7.920,23 15.529,14 0,11 27.470,86

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 440.000,00 477.000,00 91.172,69 175.150,89 1,19 301.849,11 91.172,69 175.150,89 1,28 301.849,11

Atenção Básica 117.000,00 154.000,00 24.718,18 48.271,59 0,33 105.728,41 24.718,18 48.271,59 0,35 105.728,41

Assistência Pospitalar e Ambulatorial 280.000,00 280.000,00 59.003,05 113.615,58 0,77 166.384,42 59.003,05 113.615,58 0,83 166.384,42

Suporte Profilático e Terapêutico 8.000,00 8.000,00 703,20 703,20 0,00 7.296,80 703,20 703,20 0,01 7.296,80

VigilVncia Sanitária 35.000,00 35.000,00 6.748,26 12.560,52 0,09 22.439,48 6.748,26 12.560,52 0,09 22.439,48

Educação 648.700,00 654.700,00 103.722,30 195.450,98 1,32 459.249,02 103.722,20 195.138,62 1,43 459.561,38

Ensino Fundamental 329.700,00 346.700,00 50.490,10 92.385,67 0,63 254.314,33 50.490,00 92.073,31 0,67 254.626,69

Educação Infantil 308.000,00 308.000,00 53.232,20 103.065,31 0,70 204.934,69 53.232,20 103.065,31 0,75 204.934,69

Educação Especial 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cultura 3.000,00 3.000,00 0,00 252,26 0,00 2.747,74 0,00 252,26 0,00 2.747,74

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 252,26 0,00 2.747,74 0,00 252,26 0,00 2.747,74

Urbanismo 175.000,00 175.000,00 29.090,85 57.062,75 0,39 117.937,25 29.090,85 57.062,75 0,42 117.937,25

Infra-estrutura Urbana 63.000,00 63.000,00 10.003,15 19.439,43 0,13 43.560,57 10.003,15 19.439,43 0,14 43.560,57

Serviços Urbanos 112.000,00 112.000,00 19.087,70 37.623,32 0,25 74.376,68 19.087,70 37.623,32 0,28 74.376,68

Gestão Ambiental 25.500,00 20.500,00 3.453,54 6.547,41 0,04 13.952,59 3.453,54 6.547,41 0,05 13.952,59

Preservação e Conservação Ambiental 7.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Controle Ambiental 18.000,00 18.000,00 3.453,54 6.547,41 0,04 11.452,59 3.453,54 6.547,41 0,05 11.452,59

Agricultura 64.000,00 64.000,00 10.870,24 21.107,03 0,14 42.892,97 10.870,24 21.107,03 0,15 42.892,97
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 46m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Administração Geral 64.000,00 64.000,00 10.870,24 21.107,03 0,14 42.892,97 10.870,24 21.107,03 0,15 42.892,97

Indústria 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Comércio e Serviços 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Turismo 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Transporte 97.500,00 97.500,00 14.234,70 28.042,16 0,19 69.457,84 14.234,70 28.042,16 0,20 69.457,84

Transporte Rodoviário 97.500,00 97.500,00 14.234,70 28.042,16 0,19 69.457,84 14.234,70 28.042,16 0,20 69.457,84

Desporto e Lazer 6.000,00 6.000,00 898,43 1.734,49 0,01 4.265,51 898,43 1.734,49 0,01 4.265,51

Desporto Comunitário 6.000,00 6.000,00 898,43 1.734,49 0,01 4.265,51 898,43 1.734,49 0,01 4.265,51

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.838.200,00 1.895.200,00 318.895,83 614.398,20 4,16 1.280.801,80 318.895,73 614.085,84 4,49 1.281.114,16

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  227/ 2022
E menta:  H omologa e adjudica julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre 
proposta( s)  apresentada( s)  ao edital de C oncorrê ncia P ú blica nº  003 / 2022 -  
MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A  /  P R . 
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  G U A Í R A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  -  H omologar e adjudicar o julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre 
proposta( s)  apresentada( s)  ao edital de C oncorrê ncia P ú blica nº  003 / 2022,  cujo 
objeto é  a contrataçã o de empresa especializa da em exe cuçã o de obras de 
reperfilamento e recape asfá ltico em C B U Q  ( C oncreto betuminoso usinado a q uente)  
na R ua B andeirantes,  R ua Ferdinando A . Morra,  R ua Jê ronimo B effa,  R ua Ju lieta 
I w anki w ,  R ua L uiz R odrigues da S ilva ,  R ua Min. G abriel P assos,  R ua R enato V ain,  
R ua S antos D umont,  R ua S hiro T aka shima,  com á rea total de 6 3 .4 20, 27 m2,  no 
Municí pio de G uaí ra,  E stado do P araná ,  conforme C onvê nio n°  016 / 2022 S E I L ,  sendo 
a empresa ve ncedora:
S O T R A M C O N S T R U T O R A  E  T E R R A P L E N A G E M L T D A ,  inscrita no C N P J nº  
6 7.15 6 .9 4 3 / 0002- 6 0,  ve ncedora global da licitaçã o,  com va lor total má xi mo de R $  
5 .3 3 4 .6 6 4 , 4 1 ( cinco milhõ es,  treze ntos e trinta e q uatro mil,  seiscentos e sessenta e 
q uatro reais e q uarenta e um centavo s) ;
A rt. 2º  -  E sta portaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

P O R T A R I A  N º  228 / 2022
E menta:  H omologa julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre proposta( s)  
apresentada( s)  ao edital de P regã o P resencial nº  08 9 / 2022 -  MU N I C Í P I O  D E  G U AÍ R A  
/  P R . 
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  G U A Í R A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  -  H omologar o julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre proposta( s)  
apresentada( s)  ao edital de P regã o P resencial nº  08 9 / 2022,  cujo objeto é  o R egistro 
de P reço s vi sando a contrataçã o de empresa especializa da para o fornecimento de 
tubos de concreto,  a serem aplicados em servi ço s e obras pú blicas do Municí pio de 
G uaí ra/ P R ,  sendo as empresas ve ncedoras:
S O T R A M C O N S T R U T O R A  E  T E R R A P L E N A G E M L T D A ,  inscrita no C N P J nº  
6 7.15 6 .9 4 3 / 0002- 6 0,  ve ncedora dos itens 6 ,  7 e 8  da licitaçã o,  com va lor total má xi mo 
de R $  1.8 21.770, 00 ( um milhã o,  oitocentos e vi nte e um mil,  setecentos e setenta 
reais) ;  e
B E T T O ,  JU S T O  &  C I A  L T D A  -  E P P ,  inscrita no C N P J nº  07.76 3 .6 8 2/ 0001- 3 3 ,  
ve ncedora dos itens 1,  2,  3 ,  4 ,  5 ,  9  e 10 da licitaçã o,  com va lor total má xi mo de R $  
1.04 0.4 24 , 00 ( um milhã o,  q uarenta mil,  q uatrocentos e vi nte e q uatro reais) ;
A rt. 2º  -  E sta portaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

P O R T A R I A  N º  229 / 2022
E menta:  H omologa e adjudica julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre 
proposta( s)  apresentada( s)  ao edital de T omada de P reço s nº  003 / 2022 -  MU N I C Í P I O  
D E  G U A Í R A  /  P R . 
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  G U A Í R A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  -  H omologar e adjudicar o julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre 
proposta( s)  apresentada( s)  ao edital de T omada de P reço s nº  003 / 2022,  cujo objeto 
é  a contrataçã o de empresa especializa da para exe cuçã o de obras de pavi mentaçã o 
polié drica em pedra irregular na á rea rural do municí pio,  da E strada E ncruzo  L ove ra,  
trecho compreendido entre a B R  16 3  até  a antiga E strada G uaí ra- T oledo,  numa 
ext ensã o de 3 .4 3 0, 00 metros lineares,  correspondente a 20.5 8 0, 00 m2 e da A ntiga 
E strada G uaí ra- T oledo,  trecho compreendido entre E strada E ncruzo  L ove ra até  a 
E strada P avi mentada de G uaí ra- D r. O live ira C astro,  numa ext ensã o de 1.8 73 , 00 
metros lineares,  correspondente a 11.23 8 , 00 m2,  totaliza ndo numa ext ensã o de 
5 .3 03 , 00 metros lineares e á rea de pavi mentaçã o de 3 1.8 18 , 00 m2 a ser exe cutado 
em conformidade com o C onvê nio S E A B  n°  28 8 / 2021,  sendo a empresa ve ncedora:
E . C . T R I N D A D E  -  E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A ,  inscrita no C N P J nº  
07.18 4 .09 4 / 0001- 4 5 ,  ve ncedora global da licitaçã o,  com va lor total má xi mo de R $  
2.25 1.8 72, 19  ( dois milhõ es,  duze ntos e cinq uenta e um mil,  oitocentos e setenta e 
dois reais e deze nove  centavo s) ;
A rt. 2º  -  E sta portaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o
G uaí ra,  P araná ,  16  de maio de 2022.
H E R A L D O  T R E N T O  -  P refeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N º  09 4 / 2022           
C O N T R A T A N T E :  Municí pio de G uaí ra,  E stado do P araná ,  com sede à  A ve nida 
C oronel O tá vi o T osta,  nº  126 ,  C entro,  inscrito no C N P J nº  77.8 5 7.18 3 / 0001- 9 0,  neste 
ato representado pelo ( a)  P refeito ( a)  Municipal,  em pleno exe rcí cio de seu mandato e 
funçõ es,  H eraldo T rento,  brasileiro,  casado,  portador da C é dula de I dentidade R G  nº  
8 5 9 .6 6 4 - 6  e do C P F/ MF nº  4 28 .8 6 7.75 9 .9 1,  e
C O N T R A T A D A :  D R Z  G E O T E C N O L O G I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A  –  E P P ,  C N P J nº  
04 .9 15 .13 4 / 0001- 9 3 .
O B JE T O :  P restaç ã o de servi ço s especializa dos de consultoria para a R evi sã o do 
P lano D iretor Municipal,  de acordo com o T ermo de R eferê ncia e demais anexo s do 
E dital de C oncorrê ncia nº  013 / 2021. 
V A L O R :  R $  29 3 .3 00, 77 ( duze ntos e nove nta e trê s mil,  treze ntos reais e setenta e 
sete centavo s) . A s despesas com a exe cuçã o do objeto deste C ontrato correrã o a 
conta R ef. 19 2 -  Ó rgã o 05  -  U nidade 001 -  A çã o 2017 -  Fonte 5 05  ( C ontrapartida)  e 
R ef. 19 3  -  Ó rgã o 05  -  U nidade 001 -  A çã o 2017 -  Fonte 6 16  ( C onvê nio) .
P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O :  3 3 0 ( treze ntos e trinta)  dias contados a partir do 11°  ( dé cimo 
primeiro)  dia da data da assinatura do C ontrato de E mpreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma fí sico- financeiro.
P R A Z O  D E  V I G Ê N C I A :  6 6 0 ( seiscentos e sessenta)  dias.
D A T A  D E  A S S I N A T U R A  D O  C O N T R A T O :  13  de maio de 2022.
FO R O :  C omarca de G uaí ra,  E stado do P araná .
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º  101/ 2022,  
I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O  nº  04 6 / 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A  
C O N T R A T A D A :  A MO P  A S S O C I A Ç Ã O  D O S  MU N I C Í P I O S  D O  O E ST E  D O  P A R A N Á ,  
C N P J nº  75 .9 07.5 76 / 0001- 3 6
O bjeto do C ontrato:  C ontrataçã o da A MO P  A S S O C I A Ç Ã O  D O S  MU N I C Í P I O S  D O  
O E S T E  D O  P A R A N Á ,  q ue será  responsá ve l pela realiza çã o de P alestras para 
professores da E ducaçã o I nfantil e atendentes de C ME I s,  q ue faz parte do P rojeto 
Movi mentos e A fetos,  o q ual tem por objetivo  principal oferecer a formaçã o dos 
profissionais envo lvi dos no processo educacional,  a fim de reve r algumas concepçõ es 
acerca de nova s possibilidades de aprendiza gens,  possibilitando o acesso ao 
conhecimento a partir de exp eriê ncias significativa s e dive rsificadas,  q ue contemplem 
os aspectos afetivo ,  sociocultural,  fí sico e cognitivo ,  nos termos do artigo 25 ,  I I ,  c/ c 
art. 13  V I ,  da L ei 8 .6 6 6 / 9 3
V alor T otal:  R $  6 .06 3 , 04  ( seis mil e sessenta e trê s reais e q uatro centavo s) .
P razo  de V igê ncia:  O  prazo  de vi gê ncia tem iní cio na data de assinatura do C ontrato 
e té rmino em 13  de agosto de 2022.
D ata de A ssinatura:  13  de maio de 2022.
Foro:  G uaí ra –  P araná . G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º  103 / 2022,  
I nexi gibilidade de L icitaçã o nº  04 7/ 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A  
C O N T R A T A D A :  I A G P  I N S T I T U T O  A P L I C A D O  E M G E S T A O  P U B L I C A  L T D A
O bjeto do C ontrato:  C ontrataçã o empresa I A G P  I N S T I T U T O  A P L I C A D O  E M G E S T A O  
P U B L I C A  L T D A ,  inscrita no C N P J nº  3 2.6 5 1.4 5 1/ 0001- 8 5 ,  q ue será  responsá ve l pela 
exe cuçã o do curso:  T E O R I A  E  P R Á T I C A  D O  S I O P E  E  D O  S I O P S ,  para capacitaçã o 
dos servi dores municipais deste municí pio de G uaí ra- P R . 
V alor T otal:  R $  3 .4 8 3 , 00 ( trê s mil e q uatrocentos e oitenta e trê s reais) .
P razo  de V igê ncia:  O  prazo  de vi gê ncia tem iní cio na data de assinatura do C ontrato 
e té rmino em 16  de agosto de 2022.
D ata de A ssinatura:  16  de maio de 2022.
Foro:  G uaí ra –  P araná . G uaí ra,  P araná ,  16  de maio de 2022.

P O R T A R I A  N º  226 / 2022
E menta:  H omologa e adjudica julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre 
proposta( s)  apresentada( s)  ao edital de C oncorrê ncia P ú blica nº  013 / 2021 -  
MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A  /  P R . 
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  G U A Í R A ,  E S T A D O  D O  P A R AN Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  -  H omologar e adjudicar o julgamento proferido pelo( a)  P regoeiro( a)  sobre 
proposta( s)  apresentada( s)  ao edital de C oncorrê ncia P ú blica nº  013 / 2021,  cujo 
objeto é  a prestaçã o de serv iço s especializa dos de consultoria para a R evi sã o do 
P lano D iretor Municipal,  de acordo com o T ermo de R eferê ncia e demais anexo s do 
E dital de C oncorrê ncia nº  013 / 2021,  sendo a empresa ve ncedora:
D R Z  G E O T E C N O L O G I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A  –  E P P ,  inscrita no C N P J nº  
04 .9 15 .13 4 / 0001- 9 3 ,  ve ncedora global da licitaçã o,  com va lor total má xi mo de R $  
29 3 .3 00, 77 ( duze ntos e nove nta e trê s mil,  treze ntos reais e setenta e sete centavo s) ;
A rt. 2º  -  E sta portaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.
H E R A L D O  T R E N T O  -  P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D  E  C  R  E  T  O  N º  13 4 / 2022
A  P refeita Municipal de C ruze iro do O este,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
D  E  C  R  E  T  A :
A rt. 1º  -     N omear cargo em comissã o a contar do dia 16  de Maio de 2.022,  o servi dor 
V A G N E R  R O D R I G U E S  C A MI L O ,  C P F nº  08 3 .5 6 1.109 - 4 7,  para exe rcer o cargo de 
O uvi dor Municipal,  junto ao G abinete da P refeita,  conforme anexo  I ,  I I  e I I I  da L ei 
C omplementar nº  06 / 2019  publicado em 23  de agosto de 2019  no Jo rnal O ficial 
U muarama I lustrado.
A rt.  2º  -     E ste D ecreto entrará  em vi gor,  a partir da data de sua publicaçã o.
C ruze iro do O este,  aos 16  ( deze sseis)  dia do mê s de Maio do ano de 2.022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

D  E  C  R  E  T  O  N º  13 3 / 2022
A  P refeita Municipal de C ruze iro do O este,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
D  E  C  R  E  T  A :
A rt. 1º  –  N O ME A R  cargo em comissã o a contar do dia 17 de Maio de 2022,  a servi dora 
B R U N A  B E A T R I Z  MA R I N H O  D A  S I L V A ,  C P F nº  4 5 8 .4 19 .8 08 - 07,  para exe rcer o cargo 
de A ssessor A dministrativo  I ,  junto a S ecretaria Municipal de Finança s,  conforme 
anexo  I ,  I I  e I I I  da L ei C omplementar nº  06 / 2019  publicado em 23  de agosto de 2019  
no Jo rnal O ficial U muarama I lustrado.
A rt. 2º  -      E ste D ecreto entrará  em vi gor a partir da data de sua publicaçã o.
C ruze iro do O este,  16  de Maio de 2022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

D  E  C  R  E  T  O  N º  13 2/ 2022
A  P refeita Municipal de C ruze iro do O este,  E stado do P araná ,  usando de suas 
atribuiçõ es legais,
D  E  C  R  E  T  A :
A rt. 1º -  E xo nerar a pedido cargo em comissã o a contar do dia 16  de Maio de 2022,  
a servi dora V A N I L D A  G O U L A R T  G U E R R A ,  C P F nº  9 16 .728 .219 - 9 1,  A ssessor 
A dministrativo  I ,  junto a S ecretaria Municipal de Finança s.
A rt.  2º  - E ste D ecreto entrará  em vi gor a partir da data de sua publicaçã o.
C ruze iro do O este,  16  de Maio de 2022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á                     
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N º .  16 6 / 2022
C O N V O C A Ç Ã O  D E  C A N D I D A T O  A P R O V A D O  N O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  S I MP L I FI C A D O  N º  
01/ 2022 D O  MU N I C Í P I O  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  –  P R ,  C O N FO R ME  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  
01/ 2022,  D E  21 D E  J A N E I R O  D E  2022. 
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  P refeita Municipal de C ruz eiro do O este,  E stado do 
P araná ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,  e em conformidade com o E dital nº  01/ 2022 do P rocesso 
S eletiv o S implificado -   P S S ,  datado de 21 de J aneiro de 2022 e realiz ado em 13  de fev ereiro de 2022,  
e considerando o E dital nº  4 4 / 2022 q ue homologa o R esultado Final do P rocesso S eletiv o S implificado 
–  P S S ,  publicado em 24  de Fev ereiro de 2022 no J ornal U muarama I lustrado.
C O N V O C A  o candidato( a)  abaix o relacionado( a) ,  aprov ado( a)  no P rocesso S eletiv o S implificado 
-  P S S  n°  01/ 2022,  homologado o resultado final dos aprov ados no referido P rocesso S eletiv o 
S implificado,  atrav é s do E dital H omologaç ã o nº . 4 4 / 2022,  publicado no J ornal U muarama I lustrado do 
dia 24 / 02/ 2022,  observ adas as condiç õ es prev istas no E dital de A bertura nº . 01/ 2022.
   C A R G O :  T É C N I C O  E M E N FE R MA G E M
I nscriç ã o C A N D I D A T O  C P F C lassificaç ã o
23 171 E L I Z E T E  D A  S I L V A  FE R R E I R A  018 .5 3 6 .4 71- 3 6  19 º
O s candidatos ( a)  aprov ados ( a)  e conv ocados ( a)  dev erã o apresentar os seguintes documentos 
para admissã o e contrataç ã o:
-  C arteira de I dentidade ( R .G .)  e fotocó pia;
-  C ertificado de reserv ista e fotocó pia,  q uando couber;
-  T í tulo de eleitor e fotocó pia,  junto com o comprov ante de v otaç ã o nas ú ltimas eleiç õ es ou a 
justificativ a da ausê ncia;
-  C .P .F. e fotocó pia;
-  C adastro do P I S / P A S E P  fotocó pia;
-  C omprov ante de escolaridade ex igida,  e registro no C onselho da C lasse q uando couber;
-  C ertidã o de nascimento ou casamento e fotocó pia;
-  C ertidã o de nascimento com C P F dos filhos menores de 21 anos e fotocó pia,  q uando couber;
-  D uas fotos 3 X 4  recente,  tirada de frente;
-  C T P S  ( carteira de trabalho)  e fotocó pia;
-  C omprov ante de residê ncia
-  D eclaraç ã o,  com firma reconhecida,  de nã o ter sofrido o ex ercí cio de funç ã o pú blica,  penalidade 
decorrente de processo administrativ o disciplinar;  
-  D eclaraç ã o,  com firma reconhecida,  de inex istê ncia de acú mulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
-  A testado de antecedentes cí v el e criminal,  fornecido pelo C artó rio do D istribuidor do Fó rum.
-  A testado de S aú de Mental
-  Q ualificaç ã o pelo site:  htpps: / / consultacadastral.inss.gov .br/ E social/ pages/ q ualificacao/ q ualificar.
x html
-  C onta B anco I T A Ú . ( C onta S alá rio)
-  O  candidato q ue nã o comparecer no praz o estipulado,  será  ex cluí do da lista de aprov ados,  conforme 
E dital 01/ 2022.
E ste E dital entrará  em v igor na data de sua publicaç ã o,  rev ogadas as disposiç õ es em contrá rio.
C R U Z E I R O  D O  O E S T E ,  16  ( dez esseis)  D E  MA I O  D E  2.022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
-  P refeita Municipal-
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Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
JANEIRO A ABRIL 2022/Bimestre MARÇO - ABRIL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro 
Único-Portaria MDS 113/2015

-            -            

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            

Fonte 841 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente -            -            

500,00                          

20.000,00                     

10.000,00                     

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021

1.231,82                                        

1.083,75                                        

129,82                                           

122,10                                           

794,14                                           

10.000,00                                      

4.290,00                                        

36.760,10                                      

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021 319,36                                           

10.000,00                    

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 2º BIMESTRE

91,19                                             500,00                         

192.000,00                  182.000,00                   

10.000,00                    

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADARECEITAS VINCULADAS 

1.3.2.1.00.1.1.03.00
Remuneração de Depósitos Bancarios Vinculados a Assistencia 
Social 

500,00                          

Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -Deliberação 
107/2017 - Aquisição de Equipamentos

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-Portaria 
MDS 113/2015

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

TOTAL RECEITA 54.822,28                   

1.000,00                      

500,00                         

20.000,00                    

150.000,00                  150.000,00                   

1.000,00                       

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
01 Gabinete do Secretário

2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 240.500,00      243.500,00   38.922,46      75.516,73     38.922,46     75.516,73     36.478,43    75.516,73     

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 216.000,00      224.000,00   38.374,54      74.287,24     38.374,54     74.287,24     35.674,54    74.287,24     

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 216.000,00      224.000,00   38.374,54      74.287,24     38.374,54     74.287,24     35.674,54    74.287,24     

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 185.500,00      185.500,00   32.046,65      61.815,09     32.046,65     61.815,09     32.046,65    61.815,09     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.500,00        38.500,00     6.327,89        12.472,15     6.327,89       12.472,15     3.627,89      12.472,15     

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 24.500,00        19.500,00     547,92           1.229,49       547,92          1.229,49       803,89         1.229,49       

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 24.500,00        19.500,00     547,92           1.229,49       547,92          1.229,49       803,89         1.229,49       

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00             500,00          -                 -               -                -               -              -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00        12.000,00     536,92           1.218,49       536,92          1.218,49       792,89         1.218,49       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 12.000,00        7.000,00       11,00             11,00            11,00            11,00            11,00           11,00            

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 10.000,00        15.117,38     2.609,00        2.609,00       2.609,00       2.609,00       2.609,00      2.609,00       

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00        15.117,38     2.609,00        2.609,00       2.609,00       2.609,00       2.609,00      2.609,00       

2.092

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 65.000,00        65.000,00     21.940,00      21.940,00     21.940,00     21.940,00     21.940,00    21.940,00     

3350000000
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 65.000,00        65.000,00     21.940,00      21.940,00     21.940,00     21.940,00     21.940,00    21.940,00     

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 65.000,00        65.000,00     21.940,00      21.940,00     21.940,00     21.940,00     21.940,00    21.940,00     

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia

2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.000,00        12.000,00     -                 345,62          -                345,62          -              345,62          

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.000,00        12.000,00     -                 345,62          -                345,62          -              345,62          

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00          6.000,00       -                 -               -                -               -              -               

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.000,00          6.000,00       -                 345,62          -                345,62          -              345,62          

EMPENHADO LIQUIDADO

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

PAGO

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)

INICIAL

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho Tutelar

PREVISÃO

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

ATUALIZADA
NO 

BIMESTRE

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 155.000,00      155.000,00   29.753,53      46.199,81     26.766,29     40.887,68     31.113,23    40.887,68     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 155.000,00      155.000,00   29.753,53      46.199,81     26.766,29     40.887,68     31.113,23    40.887,68     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00        90.000,00     23.552,18      32.636,37     21.258,90     28.018,20     25.605,84    28.018,20     

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 65.000,00        65.000,00     6.201,35        13.563,44     5.507,39       12.869,48     5.507,39      12.869,48     

2.224

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.000,00        65.536,49     3.921,00        3.921,00       3.921,00       3.921,00       -              -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.000,00        65.536,49     3.921,00        3.921,00       3.921,00       3.921,00       -              -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00          29.755,33     3.921,00        3.921,00       3.921,00       3.921,00       -              -               

3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,00       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.000,00          27.781,16     -                 -               -                -               -              -               

4000000000 DESPESA DE CAPITAL -                   12.000,00     -                 -               -                -               -              -               

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -                   12.000,00     -                 -               -                -               -              -               

TOTAL DESPESAS CORRENTES 484.500,00      541.036,49   94.536,99      147.923,16   91.549,75     142.611,03   89.531,66    138.690,03   

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00        27.117,38     2.609,00        2.609,00       2.609,00       2.609,00       2.609,00      2.609,00       

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 494.500,00      568.153,87   97.145,99      150.532,16   94.158,75     145.220,03   92.140,66    141.299,03   

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI JOSÉ CARLOS BOLSANELLO LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CRC - 023804/O-0             ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos
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Demonstrativo das Receitas e Desp esas com Açõ es e Serviços Pú b licos de Saú de

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO –  ANEXO XII  (LC n°  141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 12/Mai/2022, 15h e 49m.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSF ERÊ NCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREV ISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREV ISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b )  %  (b / a) x  1 0 0

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.341.000,00 2.341.000,00 758.769,18 32,41

    Receita Resu ltante do Imp osto Predial e Territorial Urb ano - IPTU 355.000,00 355.000,00 51.537,61 14,52

        IPTU 280.000,00 280.000,00 11.223,94 4,01

        Multas, Juros de Mora, Div ida Ativ a e Outros Encargos do IPTU 75.000,00 75.000,00 40.313,67 53,75

    Receita Resu ltante do Imp osto sob re Transmissã o Inter V ivos - ITBI 503.000,00 503.000,00 160.822,41 31,97

        ITBI 500.000,00 500.000,00 160.651,53 32,13

        Multas, Juros de Mora, Dí v ida Ativ a e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 170,88 5,70

    Receita Resu ltante do Imp osto sob re Serviços de Qu alq u er Natu rez a - ISS 413.000,00 413.000,00 130.504,66 31,60

        ISS 400.000,00 400.000,00 129.023,97 32,26

        Multas, Juros de Mora, Dí v ida Ativ a e Outros Encargos do ISS 13.000,00 13.000,00 1.480,69 11,39

    Receita Resu ltante do Imp osto sob re a Renda e Proventos de Qu alq u er Natu rez a Retido na F onte –  IRRF 1.070.000,00 1.070.000,00 415.904,50 38,87

RECEITA DE TRANSF ERÊ NCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 31.230.000,00 31.230.000,00 11.355.826,87 36,36

    Cota-Parte FPM 13.000.000,00 13.000.000,00 5.058.217,67 38,91

    Cota-Parte ITR 250.000,00 250.000,00 3.155,96 1,26

    Cota-Parte IPVA 730.000,00 730.000,00 659.930,19 90,40

    Cota-Parte ICMS 16.800.000,00 16.800.000,00 5.557.999,72 33,08

    Cota-Parte IPI-Exportação 330.000,00 330.000,00 76.523,33 23,19

    Compensaçõ es Financeiras Prov enientes de Impostos e Transferê ncias Constitucionais 120.000,00 120.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 120.000,00 120.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESU LTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊ NCIAS CONSTITU CIONAIS E LEGAIS - (III) =  (I) +  (II) 33.571.000,00 33.571.000,00 12.114.596,05 36,09

DESPESAS COM AÇÕ ES E SERV IÇOS PÚ BLICOS DE SAÚ DE (ASPS) –   POR SUBF UNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔ MICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o b imestre (d) %  (d/ c) x  1 0 0

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o b imestre (e) %  (e/ c) x  1 0 0

DESPESAS PAGAS

Até o b imestre (f) %  (f/ c) x  1 0 0

ATENÇÃ O BÁSICA  (IV) 1.940.000,00 2.180.000,00 760.178,19 34,87 733.460,05 33,64 730.146,24 33,49

     Despesas Correntes 1.900.000,00 2.140.000,00 750.602,19 35,07 724.182,05 33,84 720.868,24 33,69

     Despesas de Capital 40.000,00 40.000,00 9.576,00 23,94 9.278,00 23,20 9.278,00 23,20

ASSISTÊ NCIA H OSPITALAR E AMBU LATORIAL  (V) 4.330.500,00 4.583.536,17 2.127.398,74 46,41 2.082.455,84 45,43 2.059.995,93 44,94

     Despesas Correntes 4.250.500,00 4.503.536,17 2.110.455,38 46,86 2.065.512,48 45,86 2.043.052,57 45,37

     Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 16.943,36 21,18 16.943,36 21,18 16.943,36 21,18

SU PORTE PROFILÁTICO E TERAPÊ U TICO  (VI) 278.000,00 278.000,00 56.547,22 20,34 52.741,80 18,97 52.679,30 18,95

     Despesas Correntes 278.000,00 278.000,00 56.547,22 20,34 52.741,80 18,97 52.679,30 18,95

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂ NCIA SANITÁRIA  (VII) 322.300,00 342.300,00 108.785,96 31,78 108.749,65 31,77 108.749,65 31,77

     Despesas Correntes 314.300,00 334.300,00 108.749,65 32,53 108.749,65 32,53 108.749,65 32,53

     Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 36,31 0,45 - - - -
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DESPESAS COM AÇÕ ES E SERV IÇOS PÚ BLICOS DE SAÚ DE (ASPS) –   POR SUBF UNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔ MICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o b imestre (d) %  (d/ c) x  1 0 0

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o b imestre (e) %  (e/ c) x  1 0 0

DESPESAS PAGAS

Até o b imestre (f) %  (f/ c) x  1 0 0

VIGILÂ NCIA EPIDEMIOLÓ GICA (VIII) 16.000,00 16.000,00 607,95 3,80 607,95 3,80 607,95 3,80

     Despesas Correntes 16.000,00 16.000,00 607,95 3,80 607,95 3,80 607,95 3,80

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃ O E NU TRIÇÃ O (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OU TRAS SU BFU NÇÕ ES (X) 147.000,00 138.000,00 46.642,32 33,80 46.642,32 33,80 46.642,32 33,80

     Despesas Correntes 147.000,00 138.000,00 46.642,32 33,80 46.642,32 33,80 46.642,32 33,80

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) =  (IV +  V +  VI +  VII +  VIII +  IX +  X) 7.033.800,00 7.537.836,17 3.100.160,38 41,13 3.024.657,61 40,13 2.998.821,39 39,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍ NIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) =  (XI) 3.100.160,38 3.024.657,61 2.998.821,39

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indev idamente no Exercí cio sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à  Parcela do Percentual Mí nimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercí cios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(= ) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) =  (XII - XIII - XIV - XV) 3.100.160,38 3.024.657,61 2.998.821,39

Despesa Mí nima a ser Aplicada em ASPS (XVII) =  (III) x 15%  (LC 141/2012) 1.817.189,41

Despesa Mí nima a ser Aplicada em ASPS (XVII) =  (III) x %  (Lei Orgâ nica Municipal) 1.817.189,41

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mí nima a ser Aplicada (XVIII) =  (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.207.468,20 1.181.631,98

Limite não Cumprido (XIX) =  (XVIII) (Q uando v alor for inferior a zero) - - -

PERCENTU AL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊ NCIAS CONSTITU CIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)* 100 (mí nimo de 15%  conforme
LC n°  141/2012 ou %  da Lei Orgâ nica Municipal)

- 24,97 -

CONTROLE DO V ALOR REF ERENTE AO PERCENTUAL MÍ NIMO NÃO CUMPRIDO EM EX ERCÍ CIOS ANTERIORES PARA F INS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS V INCULADOS CONF ORME ARTIGOS 2 5  E 2 6  DA LC 1 4 1 / 2 0 1 2

Desp esas Cu steadas no Ex ercí cio de Referê ncia
Saldo Inicial

(no ex ercicio atu al)
(h)

Saldo F inal
(nã o ap licado)1
(l) = (h - (i ou  j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Emp enhadas
(i)

Liq u idadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 - -- --- -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercí cios Anteriores - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃ O CU MPRIDO EM EXERCÍ CIOS ANTERIORES (XX) - - -- -
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EX ERCÍ CIO DO EMPENHO²

EX ECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 V alor Mí nimo p ara
ap licaçã o em ASPS    

(m)

 V alor ap licado em
ASPS no ex ercí cio

(n)

V alor ap licado além
do limite mí nimo

(o) = (n - m),  se <  0 ,
entã o (o) = 0

Total inscrito em RP
no ex ercí cio                 

(p )

RPNP Inscritos
Indevidamente no Ex ercí cio

sem Disp onib ilidade
F inanceira         q  = (X IIId)

V alor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p  - (o +  q ))
se <  0 ,

entã o (r) = (0 )

Total de RP p agos          
(s)

Total de RP cancelados
ou  p rescritos                  

(u )

Diferença entre o valor
ap licado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o +  q ) - u ))

Total de RP a p agar        
(t)

Empenhos de 2022 1.817.189,41 3.024.657,61 1.207.468,20 - - - - - 1.207.468,20-

Empenhos de 2021 - - - - - - - - --

Empenhos de 2020 - - - - - - - - --

Empenhos de 2019 - - - - - - - - --

Empenhos de 2018 - - - - - - - - --

Empenhos de 2017 - - - - - - - - --

Empenhos de 2016 - - - - - - - - --

Empenhos de 2015 - - - - - - - - --

Empenhos de 2014 - - - - - - - - --

Empenhos de 2013 - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O F INAL DO EX ERCÍ CIO ATUAL QUE AF ETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (X X I) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O F INAL DO EX ERCÍ CIO ANTERIOR QUE AF ETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (X X II) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EX ERCÍ CIO ATUAL QUE AF ETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (X X III) = (X X I - X X II) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA F INS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIX A CONF ORME ARTIGO 2 4 §  1 º  e 2 º  DA LC 1 4 1 / 2 0 1 2

Desp esas Cu steadas no Ex ercí cio de Referê ncia

Saldo Inicial
(w )

Saldo F inal (nã o ap licado)1
(aa) = (w  - (x  ou  y ))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Emp enhadas
(x )

Liq u idadas
(y )

Pagas
(z )

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercí cios anteriores a serem compensados (XXVI) - - -- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU  PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - -- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O F INANCIAMENTO DA SAÚ DE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍ NIMO
PREV ISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREV ISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b )  %  (b / a) x  1 0 0

RECEITAS DE TRANSFERÊ NCIAS PARA A SAÚ DE  (XXVIII) 2.953.300,00 3.403.675,12 1.125.478,76 33,07

     Prov eniente da U nião 2.297.500,00 2.297.659,65 595.057,12 25,90

     Prov eniente dos Estados 655.800,00 1.106.015,47 530.421,64 47,96

     Prov eniente de outros Municí pios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕ ES DE CRÉ DITO INTERNAS E EXTERNAS VINCU LADAS A SAÚ DE (XXIX) - - - -

OU TRAS RECEITAS (XXX) - - - -
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O F INANCIAMENTO DA SAÚ DE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍ NIMO
PREV ISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREV ISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b )  %  (b / a) x  1 0 0

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚ DE (XXXI) =  (XXVIII +  XXIX +  XXX) 2.953.300,00 3.403.675,12 1.125.478,76 33,07

DESPESAS COM SAUDE POR SUBF UNÇÕ ES E CATEGORIA ECONÔ MICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍ NIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o b imestre (d) %  (d/ c) x  1 0 0

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o b imestre (e) %  (e/ c) x  1 0 0

DESPESAS COM SAÚ DE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍ NIMO

DESPESAS PAGAS

Até o b imestre (f) %  (f/ c) x  1 0 0

ATENÇÃ O BÁSICA (XXXII) 1.545.300,00 2.398.702,47 573.735,28 23,92 550.293,73 22,94 539.039,73 22,47

     Despesas Correntes 1.434.800,00 2.288.202,47 572.499,32 25,02 549.164,73 24,00 537.910,73 23,51

     Despesas de Capital 110.500,00 110.500,00 1.235,96 1,12 1.129,00 1,02 1.129,00 1,02

ASSISTÊ NCIA H OSPITALAR E AMBU LATORIAL (XXXIII) 1.204.000,00 1.953.197,44 246.419,03 12,62 230.953,99 11,82 230.649,99 11,81

     Despesas Correntes 1.018.000,00 1.078.366,44 172.159,18 15,96 170.105,94 15,77 169.801,94 15,75

     Despesas de Capital 186.000,00 874.831,00 74.259,85 8,49 60.848,05 6,96 60.848,05 6,96

SU PORTE PROFILÁTICO E TERAPÊ U TICO (XXXIV) 34.500,00 136.139,67 19.333,39 14,20 19.333,39 14,20 19.333,39 14,20

     Despesas Correntes 34.500,00 114.632,55 669,00 0,58 669,00 0,58 669,00 0,58

     Despesas de Capital - 21.507,12 18.664,39 86,78 18.664,39 86,78 18.664,39 86,78

VIGILÂ NCIA SANITÁRIA (XXXV) 50.000,00 56.162,73 22.832,03 40,65 22.386,88 39,86 22.386,88 39,86

     Despesas Correntes 50.000,00 50.000,00 16.669,30 33,34 16.406,88 32,81 16.406,88 32,81

     Despesas de Capital - 6.162,73 6.162,73 100,00 5.980,00 97,03 5.980,00 97,03

VIGILÂ NCIA EPIDEMIOLÓ GICA (XXXVI) - 14.320,51 499,93 3,49 312,50 2,18 312,50 2,18

     Despesas Correntes - 14.320,51 499,93 3,49 312,50 2,18 312,50 2,18

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃ O E NU TRIÇÃ O (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OU TRAS SU BFU NÇÕ ES (XXXVIII) 50.500,00 50.500,00 - - - - - -

     Despesas Correntes 50.500,00 50.500,00 - - - - - -
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBF UNÇÕ ES E CATEGORIA ECONÔ MICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍ NIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o b imestre (d) %  (d/ c) x  1 0 0

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o b imestre (e) %  (e/ c) x  1 0 0

DESPESAS COM SAÚ DE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍ NIMO

DESPESAS PAGAS

Até o b imestre (f) %  (f/ c) x  1 0 0

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃ O COMPU TADAS NO CÁLCU LO DO MÍ NIMO  (XXXIX) =  (XXXII +
XXXIII +  XXXIV +  XXXV +  XXXVI +  XXXVII +  XXXVIII)

2.884.300,00 4.609.022,82 862.819,66 18,72 823.280,49 17,86 811.722,49 17,61

DESPESAS TOTAIS COM SAÚ DE EX ECUTADAS COM RECURSOS PRÓ PRIOS E COM
RECURSOS TRANSF ERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o b imestre (d) %  (d/ c) x  1 0 0

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o b imestre (e) %  (e/ c) x  1 0 0

DESPESAS PAGAS

Até o b imestre (f) %  (f/ c) x  1 0 0

ATENÇÃ O BÁSICA (XL) =  (IV +  XXXII) 3.485.300,00 4.578.702,47 1.333.913,47 29,13 1.283.753,78 28,04 1.269.185,97 27,72

ASSISTÊ NCIA H OSPITALAR E AMBU LATORIAL (XLI) =  (V +  XXXIII) 5.534.500,00 6.536.733,61 2.373.817,77 36,32 2.313.409,83 35,39 2.290.645,92 35,04

SU PORTE PROFILÁTICO E TERAPÊ U TICO (XLII) =  (VI +  XXXIV) 312.500,00 414.139,67 75.880,61 18,32 72.075,19 17,40 72.012,69 17,39

VIGILÂ NCIA SANITÁRIA (XLIII) =  (VII +  XXXV) 372.300,00 398.462,73 131.617,99 33,03 131.136,53 32,91 131.136,53 32,91

VIGILÂ NCIA EPIDEMIOLÓ GICA (XLIV) =  (VIII +  XXXVI) 16.000,00 30.320,51 1.107,88 3,65 920,45 3,04 920,45 3,04

ALIMENTAÇÃ O E NU TRIÇÃ O (XLV) =  (XIX +  XXXVII) - - - - - - - -

OU TRAS SU BFU NÇÕ ES (X) 197.500,00 188.500,00 46.642,32 24,74 46.642,32 24,74 46.642,32 24,74

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚ DE (XLVII) =  (XI +  XXXIX) 9.918.100,00 12.146.858,99 3.962.980,04 32,63 3.847.938,10 31,68 3.810.543,88 31,37

(-) Despesas executadas com recursos prov enientes das transferê ncias de recursos de outros entes³ 3.233.800,00 4.809.778,59 920.151,94 19,13 894.024,57 18,59 882.466,57 18,35

TOTAL DAS DESPESAS EXECU TADAS COM RECU RSOS PRÓ PRIOS (XLVIII) 6.684.300,00 7.337.080,40 3.042.828,10 41,47 2.953.913,53 40,26 2.928.077,31 39,91

Notas:

¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercí cio, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercí cio, o v alor dev erá corresponder ao total da despesa empenhada.

² Até o exercí cio de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerav a apenas os v alores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercí cio de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nov a).

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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                                                  ______________________     ______________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                               CRC -  023804/O-0

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  115 / 2022 
P regã o P resencial nº  08 9 / 2022
C ontratante:  MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A
D etentora da A ta:  S O T R A M C O N S T R U T O R A  E  T E R R A P L E N A G E M L T D A ,  C N P J nº  
6 7.15 6 .9 4 3 / 0002- 6 0
O bjeto da A ta de R egistro de P reço s:  contrataçã o de empresa especializa da para o 
fornecimento de tubos de concreto,  a serem aplicados em servi ço s e obras pú blicas 
do Municí pio de G uaí ra/ P R .
V alor T otal:  R $  1.8 21.770, 00 ( um milhã o,  oitocentos e vi nte e um mil,  setecentos e 
setenta reais) .
P razo  de V igê ncia:  iní cio em 13  de maio de 2022 e té rmino em 12 de maio de 2023 .
D ata de A ssinatura:  13  de maio de 2022.
Foro:  G uaí ra –  P araná .
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

E X T R A T O  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  116 / 2022 
P regã o P resencial nº  08 9 / 2022
C ontratante:  MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A
D etentora da A ta:  B E T T O ,  JU S T O  &  C I A  L T D A  -  E P P ,  C N P J nº  07.76 3 .6 8 2/ 0001- 3 3
O bjeto da A ta de R egistro de P reço s:  contrataçã o de empresa especializa da para o 
fornecimento de tubos de concreto,  a serem aplicados em servi ço s e obras pú blicas 
do Municí pio de G uaí ra/ P R .
V alor T otal:  R $  1.04 0.4 24 , 00 ( um milhã o,  q uarenta mil,  q uatrocentos e vi nte e q uatro 
reais) .
P razo  de V igê ncia:  iní cio em 13  de maio de 2022 e té rmino em 12 de maio de 2023 .
D ata de A ssinatura:  13  de maio de 2022.
Foro:  G uaí ra –  P araná .
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º  102/ 2022,  
C oncorrê ncia P ú blica nº  003 / 2022
C ontratante:  MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A
C ontratada:  S O T R A M C O N S T R U T O R A  E  T E R R A P L E N A G E M L T D A ,  C N P J nº  
6 7.15 6 .9 4 3 / 0002- 6 0
O bjeto do C ontrato:  C ontrataçã o de empresa especializa da em exe cuçã o de obras 
de reperfilamento e recape asfá ltico em C B U Q  ( C oncreto betuminoso usinado a 
q uente)  na R ua B andeirantes,  R ua Ferdinando A . Morra,  R ua Jê ronimo B effa,  R ua 
Ju lieta I w anki w ,  R ua L uiz R odrigues da S ilva ,  R ua Min. G abriel P assos,  R ua R enato 
V ain,  R ua S antos D umont,  R ua S hiro T aka shima,  com á rea total de 6 3 .4 20, 27 m2,  
no Municí pio de G uaí ra,  E stado do P araná ,  conforme C onvê nio n°  016 / 2022 S E I L .
V alor T otal:  R $  5 .3 3 4 .6 6 4 , 4 1 ( cinco milhõ es,  treze ntos e trinta e q uatro mil,  seiscentos 
e sessenta e q uatro reais e q uarenta e um centavo s)
P razo  de V igê ncia:  O  prazo  de vi gê ncia do contrato deve rá  ser de 12 ( doze )  meses,  
contados a partir da assinatura do contrato.
P razo  de E xe cuçã o:  em até  18 0 ( cento e oitenta)  dias corridos,  contados do 11°  
( dé cimo primeiro)  dia corrido da data da ciê ncia pela parte contratada,  na O rdem 
de S ervi ço s emitida pela S ecretaria Municipal de A gropecuá ria,  I nfraestrutura e Meio 
ambiente.
D ata de A ssinatura:  13  de maio de 2022.
Foro:  G uaí ra –  P araná .
G uaí ra,  P araná ,  13  de maio de 2022.

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º  104 / 2022,  T omada 
de P reço s nº  003 / 2022
C ontratante:  MU N I C Í P I O  D E  G U A Í R A
C ontratada:  E . C . T R I N D A D E  -  E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A ,  C N P J nº  
07.18 4 .09 4 / 0001- 4 5
O bjeto do C ontrato:  contrataçã o de empresa especializa da para exe cuçã o de obras 
de pavi mentaçã o polié drica em pedra irregular na á rea rural do municí pio,  da E strada 
E ncruzo  L ove ra,  trecho compreendido entre a B R  16 3  até  a antiga E strada G uaí ra-
T oledo,  numa ext ensã o de 3 .4 3 0, 00 metros lineares,  correspondente a 20.5 8 0, 00 
m2 e da A ntiga E strada G uaí ra- T oledo,  trecho compreendido entre E strada E ncruzo  
L ove ra até  a E strada P avi mentada de G uaí ra- D r. O live ira C astro,  numa ext ensã o 
de 1.8 73 , 00 metros lineares,  correspondente a 11.23 8 , 00 m2,  totaliza ndo numa 
ext ensã o de 5 .3 03 , 00 metros lineares e á rea de pavi mentaçã o de 3 1.8 18 , 00 m2 a ser 
exe cutado em conformidade com o C onvê nio S E A B  n°  28 8 / 2021.
V alor T otal:  R $  2.25 1.8 72, 19  ( dois milhõ es,  duze ntos e cinq uenta e um mil,  oitocentos 
e setenta e dois reais e deze nove  centavo s) .
P razo  de V igê ncia:  O  prazo  de vi gê ncia do presente C ontrato tem iní cio na data de 
assinatura e té rmino em 15  de maio de 2024 .
P razo  de E xe cuçã o:  em até  4 5 0 ( q uatrocentos e cinq uenta)  dias,  contados a partir do 
11º  ( dé cimo primeiro)  dia da emissã o da ordem de servi ço s.
D ata de A ssinatura:  16  de maio de 2022.
Foro:  G uaí ra –  P araná .
G uaí ra,  P araná ,  16  de maio de 2022.
H E R A L D O  T R E N T O  -  P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  FO R N E C I ME N T O  N º  8 1/ 2022
MO D A L I D A D E  D ispensa por L imite N º  024 / 2022.
H O MO L O G A D O  A T R A V É S  D O  T E R MO  D E  R A T I FI C A Ç Ã O  D O  D I A  13 / 05 / 2022
P elo presente instrumento particular,  celebram entre si o MU N I C Í P I O  D E  A L T Ô N I A  
–  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L ,  inscrita no C N P J n.º  8 1.4 78 .05 9 / 0001- 9 1,  dorava nte 
denominada C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  na R ua R ui B arbosa,  8 15  –  
C entro,  na cidade de A ltô nia,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito 
Municipal o E xm o. S r. C L A U D E N I R  G E R V A S O N E ,  portador do R G  n.º  1.4 8 9 .3 20 
S S P / P R  e C P F nº  4 08 .4 11.6 29 - 72,  residente na A ve nida G ralha A zu l,  4 8 7,  na 
cidade de A ltô nia,  E stado do P araná ,  e na q ualidade de C O N T R A T A D A  empresa:  
A . B I T T E N C O U R T  C O ME R C I O  D E  FE R R A G E N S  L T D A ,  inscrito no C N P J sob nº . 
75 .104 .4 06 / 0001- 13 ,  neste ato representada pelo S r. A ntô nio C arlos B itencout,  
portador do R G  nº  4 9 9 1228 5 ,  C P F nº . 9 29 .4 3 7.9 9 9 - 04 ,  residente na A V . B R A S I L ,  
na cidade de U MU A R A MA ,  E stado do P R  ,  resolve  firmar o presente C ontrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da L icitaçã o na Modalidade D ispensa por L imite 
nº . 024 / 2.022,  mediante clá usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas:
O B JE T O
O  presente C ontrato de Fornecimento tem por objeto a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  
E MP R E S A  P A R A  FO R N E C I ME N T O  D E  U MA  B E T O N E I R A  P A R A  A T E N D E R  
N E C E S S I D A D E  D A  S E C R E T A R I A  D E  O B R A S  E  S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S ,  a seguir 
descritos:
L ote I tem Q uant. D escriçã o T O T A L
1 1 1 B etoneira com capacidade de 4 00 litros,  motor 
monofá sico,  B ivo lt,  potê ncia mí nima de 2cv ,  rotaçã o mí nima de 23  rpm,  garantia 
mí nima de 12 meses.
4 .5 4 9 , 00
FU N D A ME N T A Ç Ã O  L E G A L
O  presente contrato de fornecimento é  de natureza  civi l,  nã o cabendo outra forma de 
interpretaçã o,  firmado com o amparo da L ei Federal n.º  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es,  
e fundamentado na licitaçã o sob a modalidade  D ispensa por L imite nº  024 / 2.022,  
ve ncido pela contratada.
O s casos omissos serã o dirimidos segundo os princí pios jurí dicos aplicá ve is ao caso 
em tela.
 D O  V A L O R
O  va lor dos lotes ve ncidos pela E mpresa:  A  B I T E N C O U R T  C O ME R C I O  D E  
FE R R A G E N S  L T D A  e de R $  4 .5 4 9 , 00 ( q uatro mil q uinhentos e q uarenta e nove  reais) .
 V I G Ê N C I A
O  presente contrato terá  vi gê ncia,  com iní cio em 16 / 05 / 2022  e té rmino em 
12/ 09 / 2022,  podendo ser prorrogado por até  igual perí odo,  caso haja interesse entre 
as partes contratuais,  e saldo nos itens licitados.
D A  FO R MA  D E  P A G A ME N T O
P ara efeito de pagamento,  a contratada encaminhará  à  P refeitura Municipal de 
A ltô nia,  apó s H omologaçã o,  e entrega total dos P rodutos,  a N ota Fiscal,  com as 
especificaçõ es detalhadas  q ue acompanham os produtos,   bem como deve rá  constar 
na N ota Fiscal,   o tipo e o nú mero da L icitaçã o. E x:  “ D ispensa por L imite N º 024 / 2.022” .
O s pagamentos serã o efetuados 3 0 dias,  conf. decreto 1.05 4 / 9 4 ,  cré dito em conta 
bancá ria.,  de acordo com o sub- item 16 .1 do edital.
C O N D I Ç Õ E S  P A R A  E N T R E G A
O s produtos referentes aos lotes,  desta licitaçã o deve rã o ser entregues mediante 
solicitaçã o do ó rgã o responsá ve l,  em até  15  D I A S ,  no  L ocal de E ntrega,  no Municí pio 
de A ltô nia –  P R . A   D I V I S Ã O  D E  O B R A S  E  S E R V I Ç O S
R ejeitará  no todo ou em parte os produtos q ue estive rem em desacordo com as 
condiçõ es estabelecidas no E ditalC orrerá  por conta da contratada as despesas e 
custos como embalagem,  seguros,  tributos de q ualq uer natureza  e todas as demais 
despesas,  diretas ou indiretas,  relacionadas com o fornecimento do objeto.
 A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME N T Á R I A
O s recursos para pagamentos decorrentes da aq uisiçã o do objeto  da presente 
licitaçã o serã o recursos oriundos da Fonte:  3 1 S E C R E T A R I A  D E  O B R A S  E  
S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S  18 8 24 4   Manutençã o dos S ervi ço s de C emité rios 
4 4 9 05 228 0000  MÁ Q U I N A S  E  E Q U I P A M. D E  N A T U R E Z A  I N D U S T R I A L .
A ltô nia- P R .,  16 / 05 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  119 / 2022,  D E  16  D E  MA I O  D E  2022
S Ú MU L A :  A D JU D I C A  E  H O MO L O G A  O  R E S U L T A D O  D O  P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  
N º  26 / 2022 –  T O MA D A  D E  P R E Ç O S  N º  06 / 2022.
MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A  –  P refeito Municipal de C afeza l do S ul,  E stado 
do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  e C O N S I D E R A N D O  o resultado 
apresentado pela C omissã o P ermanente de L icitaçã o,  constituí da pelo D ecreto nº  
023 / 2022 de 08  de feve reiro de 2022,
D E C R E T A :
A rt. 1º  -  Fica A djudicado em favo r da empresa V I L L A R E S  C O N S T R U T O R A  E  
ME T A L Ú R G I C A  E I R E L L I  -  L T D A ,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  26 / 2022 –  
T omada de P reço s nº  06 / 2022.
A rt. 2º  -  Fica H omologado em favo r da empresa:  V I L L A R E S  C O N S T R U T O R A  E  
ME T A L Ú R G I C A  E I R E L L I  –  L T D A ,  perfaze ndo um montante de R $  2.16 4 .23 3 , 3 9  ( dois 
milhõ es,  cento e sessenta e q uatro mil,  duze ntos e trinta e trê s reais e trinta e nove  
centavo s) ,  o resultado do P rocesso L icitató rio nº  26 / 2022 –  T omada de P reço s nº  
06 / 2022,  q ue tem como objeto a C ontrataçã o de empresa especializa da para realiza r 
a construçã o de G iná sio de E sportes,  C onvê nio nº  8 8 6 8 27/ 2017,  celebrado entre 
Ministé rio da C idadania,  representada pela C aixa  E conô mica Federal e Muní cipio de 
C afeza l do S ul e P lano de A çã o nº  09 03 2021- 01125 6 ,  celebrado entre Ministé rio da 
E conomia Muní cipio de C afeza l do S ul.
A rt. 3 º  -  E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as 
disposiçõ es em contrá rio.
P U B L I Q U E - S E ,  R E G I S T R E - S E ,  C U MP R A - S E  E  A R Q U I V A - S E
P aço  Municipal de C afeza l do S ul,  E stado do P araná ,  aos 16  dias do mê s de maio 
de 2022.
MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A
P R E FE I T O  MU N I C I P A L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  09 8 / 2022,  D E  02 D E  MA I O  D E  2022
S Ú MU L A :  D E S I G N A  C R I S T I A N E  D E  L I MA  D O  N A S C I ME N T O  R A MO S  P A R A  
E X E R C E R  FU N Ç Ã O  G R A T I FI C A D A ,  D A N D O  O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  C A FE Z A L  D O  S U L ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  usando 
das atribuiçõ es q ue lhe sã o conferidas pela legislaçã o vi gente e,  de conformidade 
com a L ei C omplementar nº  01/ 2010,  de 24  de feve reiro de 2010,  L ei C omplementar 
nº  03 / 2011,  de 04  de março  de 2011 e alteraçõ es posteriores,
R E S O L V E :
A rt. 1º  -  D esignar a S ervi dora C R I S T I A N E  D E  L I MA  D O  N A S C I ME N T O  R A MO S ,  
inscrita no R G  sob n.º  8 .28 2.79 0- 0 S S P / P R  e C P F sob n.º  03 6 .5 05 .3 09 - 02,  ocupante 
do C argo de P rovi mento E fetivo  de P R O FE S S O R A  D E  E N S I N O  FU N D A ME N T AL  
E  I N FA N T I L ,  para exe rcer a Funçã o G ratificada de C H E FE  D A  D I V I S Ã O  D E  
P R O JE T O S  D E  A T E N Ç Ã O  I N T E G R A L  A O  A L U N O ,  com lotaçã o na S ecretaria 
Municipal de E ducaçã o,  C ultura e E sportes.
A rt. 2°  -  A  remuneraçã o da servi dora passará  a incluir um acré scimo de 100%  
( cento por cento)  como compensaçã o pela dobra de horá rio e 20%  ( vi nte por cento)  
de gratificaçã o da funçã o,  de conformidade com o A rt. 17,  §  1º ,  I nciso I ,  da L ei 
C omplementar nº  03 / 2011,  de 04  de março  de 2011 e alteraçõ es posteriores.
A rt. 3 º  -  E sta P ortaria entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o e seus efeitos a 
partir de 03  de maio de 2022.
A rt. 4 º  -  R E G I S T R E - S E ,  P U B L I Q U E - S E ,  C U MP R A - S E .
P aço  Municipal de C afeza l do S ul,  E stado do P araná ,  aos 02 dias do mê s de maio 
de 2022.
MA R I O  JU N I O  K A Z U O  D A  S I L V A
P R E FE I T O  MU N I C I P A L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E R R A T A  P U B L I C A Ç Ã O
A  P refeitura Municipal de C ruze iro do O este -  E stado do P araná ,  comunica 
q ue a publicaçã o com data de 13  de maio de 2022 publicado no Jo rnal 
U muarama I lustrado na pá gina B 7,  ediçã o 12.4 25  q ue se refere a abertura do 
E dital do P regã o E letrô nico 4 3 / 2022.
O nde se lê :  
••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022
P R E G Ã O  N º  4 3 / 2022 –  E L E T R Ô N I C O
I N Í C I O  D O  R E C E B I ME N T O  D O S  D O C U ME N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  E  
P R O P O S T A S :  13  de maio de 2022
FI M D O  R E C E B I ME N T O  D O S  D O C U ME N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  E  
P R O P O S T A S :  8 : 3 0 do dia 3 1 de maio de 2022
A B E R T U R A  D A S  P R O P O S T A S :  08 : 4 5  do dia 3 1 de maio de 2022
I N Í C I O  D A  S E S S Ã O  D E  D I S P U T A  D E  P R E Ç O S :  9 : 00 do dia 3 0 de maio de 
2022

C O R R E T O :  lê - se 
••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022
P R E G Ã O  N º  4 3 / 2022 –  E L E T R Ô N I C O
I N Í C I O  D O  R E C E B I ME N T O  D O S  D O C U ME N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  E  
P R O P O S T A S :  13  de maio de 2022
FI M D O  R E C E B I ME N T O  D O S  D O C U ME N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  E  
P R O P O S T A S :  8 : 3 0 do dia 3 1 de maio de 2022
A B E R T U R A  D A S  P R O P O S T A S :  08 : 4 5  do dia 3 1 de maio de 2022
I N Í C I O  D A  S E S S Ã O  D E  D I S P U T A  D E  P R E Ç O S :  9 : 00 do dia 3 1 de maio de 
2022
C ruze iro do O este,  16  de maio 2022.
L uciano I ablanski
P regoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  2.26 0 D E  16  D E  MA I O  D E  2022
D ispõ e sobre a abertura de C ré dito A dicional S uplementar,  e dá  outras provi dê ncias;
O  P refeito Municipal de Mariluz,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e especialmente as q ue lhe 
foram conferidas pela L ei nº  2.04 5  de 20 de deze mbro de 2021 e,
C onsiderando,  a inexi stê ncia de dotaçã o no orça mento vi gente:
D ecreta:
A rt. 1º .  Fica aberto no orça mento vi gente do Municí pio de Mariluz,  um C R É D I T O  A D I C I O N A L  S U P L E ME N T A R ,  no 
va lor de R $  19 3 .4 12, 00 ( cento e nove nta e trê s mil q uatrocentos e doze  reais) ,  por superá vi t financeiro,  destinado ao 
reforço  das seguintes D otaçõ es O rça mentá rias:
 S uplementaçã o
04 .000.00.000.0000.0.000. S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O ,  C U L T U R A  E  E S P O R T E  L A Z E R
 04 .001.00.000.0000.0.000. D I V I S Ã O  D E  E N S I N O
 04 .001.12.3 06 .0005 .6 .017. MA N U T E N Ç Ã O  D O  P R O G R A MA  D E  A L I ME N T A Ç Ã O  E S C O L A R
 9 22 -  3 .3 .9 0.3 2.00.00 3 107 MA T E R I A L ,  B E M O U  S E R V I Ç O  P A R A  6 3 .4 12, 00
 D I S T R I B U I Ç Ã O  G R A T U I T A
 09 .000.00.000.0000.0.000. S E C R E T A R I A  D E  A G R I C U L T U R A  E  ME I O  A MB I E N T E
 09 .001.00.000.0000.0.000. D I V I S Ã O  D E  A G R I C U L T U R A
 09 .001.20.6 06 .0016 .1.023 . A Q U I S I Ç Ã O  D E  V E Í C U L O S ,  MÁ Q U I N A S  E  I MP L E ME N T O S  A G R I C O L A S
 9 02 -  4 .4 .9 0.5 2.00.00 03 000 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E  13 0.000, 00
 T otal S uplementaçã o:  19 3 .4 12, 00
  A rt.2º . P ara a cobertura do C ré dito A dicional S uplementar descrito no artigo 1º ,  serã o utiliza dos recursos prove niente 
do superá vi t Financeiro apurado em 3 1 de deze mbro de 2021.
S uperá vi t Financeiro:
R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)  -  E xe rcí cios A nteriores                                Fonte:  03 000                       13 0.000, 00
S alá rio E ducaçã o -  E xe rcí cios A nteriores                                                       Fonte:  03 107                         6 3 .4 12, 00
T otal S uperá vi t Financeiro:       19 3 .4 12, 00
A rt.3 º . E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
E difí cio do P aço  Municipal de Mariluz,  aos 16  dias do mê s de maio de 2022.
P A U L O  A R MA N D O  D A  S I L V A  A L V E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  06 9 / 2022
R E P U B L I C A Ç Ã O  P O R  I N C O R R E Ç Ã O
A B R E  C R É D I T O  A D I C I O N A L  S U P L E ME N T A R  N O  V A L O R  Q U E  E S P E C I FI C A  E  D Á  O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S
O  P refeito do Municí pio de I porã ,  E stado do P araná ,  usando das atribuiçõ es legalmente lhe conferidas,  e em especial 
pelo q ue determina a L ei Municipal nº  174 7/ 2021,  de 22/ 11/ 2021,  publicada no Ó rgã o O ficial do Municí pio “ D iá rio 
O ficial dos Municí pios do P araná ” ,  em data de 23 / 11/ 2021,  ediçã o de nº  23 9 5 ,  resolve :
A rt. 1º  -  Fica pelo presente D ecreto,  aberto ao O rça mento G eral do atual E xe rcí cio,  C ré dito A dicional S uplementar,  
no va lor de R $  3 .022.9 09 , 4 1 ( T rê s milhõ es,  vi nte e dois mil,  nove centos e nove  reais e q uarenta e um centavo s) ,  
destinado a tender despesa( s)  da( s)  seguinte( s)  S ecretaria( s) ,  em conformidade com o q ue segue discriminado:
03 . S E C R E T A R I A  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O ,  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  E  D E S E N V O L V I ME N T O
03 .01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A I S
04 1220003 .2.005 000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      10.000, 00
14 4  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
03 .03 . A D MI N I S T R A Ç Ã O  S E R V I Ç O S  FU N E R Á R I O S
04 1220005 .2.011000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  FU N E R Á R I A  MU N I C I P A L
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $       5 .000, 00
3 5 2 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $      15 .000, 00
04 . S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A
04 .01. D E P A R T A ME N T O  D E  E N S I N O  FU N D A ME N T A L
12122003 4 .2.028 000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      15 .000, 00
4 6 6  FO N T E :  103  5 %  sobre T ransferê ncias C onstitucionais
123 6 10010.2.019 000 MA N U T E N Ç Ã O  D O  T R A N S P O R T E  E S C O L A R  MU N I C I P A L
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      10.000, 00
5 8 5  FO N T E :  103  5 %  sobre T ransferê ncias C onstitucionais
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $      5 0.000, 00
5 8 9  FO N T E :  103  5 %  sobre T ransferê ncias C onstitucionais
123 6 10010.2.022000 MA N U T E N Ç Ã O  D A S  A T I V I D A D E S  D O  E N S I N O  FU N D A ME N T A L
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      5 0.000, 00
6 71 FO N T E :  103  5 %  sobre T ransferê ncias C onstitucionais
04 .02. D E P A R T A ME N T O  D E  E N S I N O  I N FA N T I L
123 6 5 0011.2.018 000 MA N U T E N Ç Ã O  D A S  A T I V I D A D E S  D O  E N S I N O  I N FA N T I L
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      3 5 .000, 00
79 5  FO N T E :  103  5 %  sobre T ransferê ncias C onstitucionais
S O MA ..........................................................................R $     16 0.000, 00
05 . S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  À  S A Ú D E
05 .02. FU N D O  MU N I C I P A L  D E  S A Ú D E
103 010015 .2.03 0000 MA N U T E N Ç Ã O  D O  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  S A Ú D E
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      5 0.000, 00
1077 FO N T E :  3 03  S aú de R eceitas V inculadas ( E C  29 / 00 –  15 % )
3 .3 .9 0.3 2.00.0000 MA T E R I A L ,  B E M O U  S E R V I Ç O  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O  G R A T U I T A .........R $     200.000, 00
1114  FO N T E :  3 03  S aú de R eceitas V inculadas ( E C  29 / 00 –  15 % )
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $     170.000, 00
1118  FO N T E :  3 03  S aú de R eceitas V inculadas ( E C  29 / 00 –  15 % )
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $     5 00.000, 00
113 0 FO N T E :  3 03  S aú de R eceitas V inculadas ( E C  29 / 00 –  15 % )
103 010015 .2.03 1000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S A Ú D E  –  A T E N Ç Ã O  B Á S I C A
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $     100.000, 00
1217 FO N T E :  4 9 4  B loco de C usteio das A çõ es e S ervi ço s P ú blicos de S aú de
103 04 0017.2.04 4 000 MA N U T E N Ç Ã O  D O  P R O G R A MA  V I G I A S U S
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      22.8 4 3 , 22
3 5 8 8  FO N T E :  4 9 4  B loco de C usteio das A çõ es e S ervi ço s P ú blicos de S aú de
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $       5 .5 5 8 , 75
3 5 8 9  FO N T E :  4 9 4  B loco de C usteio das A çõ es e S ervi ço s P ú blicos de S aú de
4 .4 .9 0.5 2.00.0000 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E ..........................R $      4 0.3 8 5 , 9 4
3 5 8 8  FO N T E :  4 9 4  B loco de C usteio das A çõ es e S ervi ço s P ú blicos de S aú de
S O MA ..........................................................................R $   1.08 8 .78 7, 9 1
06 . S E C R E T A R I A  D E  A G R I C U L T U R A  E  ME I O  A MB I E N T E
06 .03 . FU N D O  MU N I C I P A L  D E  ME I O  A MB I E N T E
18 5 4 20022.2.076 000 MA N U T E N Ç Ã O  D O  A T E R R O  S A N I T Á R I O  E  L I MP E Z A  P Ú B L I C A
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      4 0.000, 00
19 24  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $      4 0.000, 00
07. S E C R E T A R I A  D E  I N FR A E S T R U T U R A  U R B A N A
07.01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
04 1220024 .2.05 7000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      10.000, 00
206 1 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
07.02. D E P A R T A ME N T O  D E  S E R V I Ç O S  MU N I C I P A I S  -  D I V I S Ã O  D E  T R A N S P O R T E ,  O B R A S  E  S E R V I Ç O S
15 4 5 10024 .2.04 8 000 MA N U T E N Ç Ã O  D E  V I A S  U R B A N A S ,  P A R Q U E S ,  P R A Ç A S  E  B O S Q U E S
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      4 9 .3 6 7, 8 7
3 5 8 3  FO N T E :  5 12 C I D E  ( L ei 108 6 6 / 04 ,  art. 1º B )
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $      25 .000, 00
2210 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $      75 .000, 00
2217 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
15 4 5 10025 .2.05 9 000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  I L U MI N A Ç Ã O  P Ú B L I C A
4 .4 .9 0.5 1.00.0000 O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S .........................................R $     100.000, 00
2274  FO N T E :  5 07 C O S I P  –  C ontribuiçã o de I luminaçã o P ú blica
S O MA ..........................................................................R $     25 9 .3 6 7, 8 7
09 . S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L / H A B I T A Ç Ã O
09 .01. FU N D O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
08 24 3 0018 .6 .006 000 MA N U T E N Ç Ã O  S E R V I Ç O  P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  B Á S I C A  S C FV
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FI S Í C A ................R $      10.000, 00
24 72 FO N T E :  9 3 4  B l.Fin.P roteçã o S ocial B á sica -  S U A S
08 24 4 0018 .2.03 9 000 MA N U T E N Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D A  A Ç Ã O  S O C I A L  G E R A L
4 .4 .9 0.5 2.00.0000 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E ..........................R $      4 0.000, 00
25 00 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $      5 0.000, 00
11. S E C R E T A R I A  D E  I N D Ú S T R I A ,  C O MÉ R C I O  E  T U R I S MO
11.01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
04 122003 0.2.073 000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A
3 .3 .9 0.14 .00.0000 D I Á R I A S  –  P E S S O A L  C I V I L .....................................R $       5 .000, 00
26 27 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
11.02. D I V I S Ã O  D E  E MP R E G O  E  R E L A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O
226 6 1003 0.1.05 6 000 P R O G R A MA  D E  D E S E N V O L V I ME N T O  I N D U S T R I A L  E  C O ME R C I A L
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $     170.000, 00
2704  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $     100.000, 00
3 29 4  FO N T E :  5 04  O utros R oya lties e C omp. Financ. e P atr. N ã o P revi denciá rias 
S O MA ..........................................................................R $     275 .000, 00
13 . S E C R E T A R I A  D E  P R O MO Ç Ã O  A O  E S P O R T E  E  L A Z E R
13 .01. D E P A R T A ME N T O  D E  P R O MO Ç Ã O  A O  E S P O R T E  E  L A Z E R
278 120014 .2.024 000 MA N U T E N Ç Ã O  D O  D E P A R T A ME N T O  D E  E S P O R T E S
3 .1.9 0.13 .00.0000 C O N T R I B U I Ç Õ E S  P A T R O N A I S .....................................R $      10.000, 00
278 9  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      15 .000, 00
279 2 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FÍ S I C A ................R $       5 .000, 00
279 5  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $      25 .000, 00
279 6  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $      5 5 .000, 00
14 . S E C R E T A R I A  D E  I N FR A E S T R U T U R A  R U R A L
14 .01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
04 122003 3 .2.13 2000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A
3 .1.9 1.13 .00.0000 O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S ........................................R $       8 .4 00, 00
28 01 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
14 .02. D E P A R T A ME N T O  D E  S E R V I Ç O S  MU N I C I P A I S  -  D I V I S Ã O  D E  T R A N S P O R T E ,  O B R A S  E  S E R V I Ç O S
26 6 06 003 3 .1.19 3 000 P A V I ME N T A Ç Ã O  D E  E S T R A D A S  R U R A I S
4 .4 .9 0.5 1.00.0000 O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S .........................................R $   1.05 1.3 5 3 , 6 3
28 10 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
26 6 06 003 3 .2.04 7000 MA N U T E N Ç Ã O  D E  E S T R A D A S  R U R A I S
3 .3 .9 0.3 6 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  FI S Í C A ................R $      20.000, 00
28 18  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $   1.079 .75 3 , 6 3
T O T A L .........................................................................R $   3 .022.9 09 , 4 1
A rt. 2º  -  O ( s)  recurso( s)  para faze r( em)  face ao( s)  encargo( s)  gerado( s)  pelo q ue determina o A rtigo 1º  deste D ecreto,  
decorrerá ( ã o) ,  por S uperá vi t Financeiro dos saldos das contas contá beis e bancá rias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exe rcí cio( s)  anterior( es) ,  por prová ve l E xce sso de A rrecadaçã o pelo ingresso de recursos na 
receita do atual exe rcí cio e por C ancelamento de dotaçã o parcial da despesa orça da para o atual exe rcí cio,  conforme 
demonstrado abaixo :
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
FO N T E :  4 9 4  B loco de C usteio das A çõ es e S ervi ço s P ú blicos de S aú de............R $     16 8 .78 7, 9 1
FO N T E :  5 04  O utros R oya lties e C omp. Financ. e P atr. N ã o P revi denciá rias.......R $     100.000, 00
FO N T E :  5 07 C O S I P  –  C ontribuiçã o de I luminaçã o P ú blica.........................R $     100.000, 00
FO N T E :  5 12 C I D E  ( L ei 108 6 6 / 04 ,  art.1º B ) .......................................R $      3 9 .3 6 7, 8 7
S O MA ..........................................................................R $     4 08 .15 5 , 78
E X C E S S O  D E  A R R E C A D A Ç Ã O
FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es) .......................................R $   1.8 06 .3 5 3 , 6 3
S O MA ..........................................................................R $   1.8 06 .3 5 3 , 6 3
C A N C E L A ME N T O  D E  D O T A Ç Ã O
03 . S E C R E T A R I A  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O ,  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  E  D E S E N V O L V I ME N T O
03 .03 . A D MI N I S T R A Ç Ã O  S E R V I Ç O S  FU N E R Á R I O S
04 1220005 .2.011000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  FU N E R Á R I A  MU N I C I P A L
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $       5 .000, 00
3 5 5  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $       5 .000, 00
04 . S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A
04 .01. D E P A R T A ME N T O  D E  E N S I N O  FU N D A ME N T A L
123 6 10010.2.019 000 MA N U T E N Ç Ã O  D O  T R A N S P O R T E  E S C O L A R  MU N I C I P A L
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      15 .000, 00
5 4 5  FO N T E :  103  5 %  sobre T ransferê ncias C onstitucionais
S O MA ..........................................................................R $      15 .000, 00
07. S E C R E T A R I A  D E  I N FR A E S T R U T U R A  U R B A N A
07.01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
04 1220024 .2.008 000 MA N U T E N Ç Ã O  D E  O FI C I N A  E  G A R A G E M
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      3 5 .000, 00
19 9 8  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
04 1220024 .2.05 7000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E  I N FR A E S T R U T U R A  U R B A N A
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      20.000, 00
204 7 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
07.02. D E P A R T A ME N T O  D E  S E R V I Ç O S  MU N I C I P A I S  -  D I V I S Ã O  D E  T R A N S P O R T E ,  O B R A S  E  S E R V I Ç O S
15 4 5 10024 .2.017000 P A R T I C I P A Ç Ã O  E M C O N S Ó R C I O  P Ú B L I C O  I N T E R MU N I C I P A L
3 .3 .71.70.00.0000 R A T E I O  P E L A  P A R T I C I P A Ç Ã O  C O N S Ó R C I O  P Ú B L I C O  I N T E R MU N I C I P A L ...R $      10.000, 00
216 3  FO N T E :  5 12 C I D E  ( L ei 108 6 6 / 04 ,  art. 1º B )
S O MA ..........................................................................R $      6 5 .000, 00
09 . S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  E  H A B I T A Ç Ã O
09 .01. FU N D O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
08 24 3 0018 .6 .006 000 MA N U T E N Ç Ã O  S E R V I Ç O  P R O T E Ç Ã O  S O C I A L  B Á S I C A  S C FV
3 .3 .9 0.3 0.00.0000 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO .........................................R $      10.000, 00
24 71 FO N T E :  9 3 4  B l.Fin.P roteçã o S ocial B á sica -  S U A S
S O MA ..........................................................................R $      10.000, 00
10. S E C R E T A R I A  D E  FI N A N Ç A S
10.01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
28 8 4 3 0000.0.002000 P A G A ME N T O  D E  D E S P E S A S  C O M P R E C A T Ó R I O S
4 .6 .9 0.9 1.00.0000 S E N T E N Ç A S  JU D I C I A I S .........................................R $     700.000, 00
25 74  FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $     700.000, 00
11. S E C R E T A R I A  D E  I N D Ú S T R I A ,  C O MÉ R C I O  E  T U R I S MO
11.01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
04 122003 0.2.073 000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A
3 .3 .9 0.3 9 .00.0000 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A  JU R Í D I C A ..............R $       5 .000, 00
26 4 2 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $       5 .000, 00
14 . S E C R E T A R I A  D E  I N FR A E S T R U T U R A  R U R A L
14 .01. A D MI N I S T R A Ç Ã O  G E R A L
04 122003 3 .2.13 2000 MA N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A
3 .1.9 0.13 .00.0000 O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S ........................................R $       8 .4 00, 00
28 00 FO N T E :  000 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)
S O MA ..........................................................................R $       8 .4 00, 00
T O T A L .........................................................................R $   3 .022.9 09 , 4 1
A rt. 3 º  -  E ste D ecreto entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as disposiçõ es em contrá rio.
P aço  Municipal de I porã ,  E stado do P araná ,  aos vi nte e cinco dias do mê s de abril do ano de dois mil e vi nte e dois.
S É R G I O  L U I Z  B O R G E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º  6 5 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  L E A N D R O  B E R N A R D O  G R E G H I  9 6 6 3 4 3 4 09 00
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  13 0.000, 00 ( cento e trinta mil reais)  a 
serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
L E A N D R O  B E R N A R D O  G R E G H I
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  6 6 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  A . P E R E I R A  B A R B O S A  C O MÉ R C I O  D E  P E Ç A S
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  23 0.000, 00 ( duze ntos e trinta mil 
reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
A L E S S A N D R O  P E R E I R A  B A R B O S A
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  6 7/ 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  A U T O  P E Ç A S  S Ã O  P A U L O  L T D A
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  8 0.000, 00 ( oitenta mil reais)  a serem 
pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
JO S E  R O D R I G U E S  D A  C U N H A
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  6 8 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  E . C . S . B . T R A N S P O R T E S  E I R E L I - ME
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  110.000, 00 ( cento e dez mil reais)  a 
serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
E D I L A I N E  C R I S T I N A  D O S  S A N T O S  B R O G I A T O
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  6 9 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  M. A . D A L  P O Z Z O  -  ME
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  4 8 9 .000, 00 ( q uatrocentos e oitenta 
e nove  mil reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  
nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
MI L T O N  A D R E A S S A  D A L  P O Z Z O
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  70/ 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  P O S T O  D E  MO L A S  S Ã O  P A U L O  L T D A - ME
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  1.5 76 .000, 00 ( um milhã o,  q uinhentos 
e setenta e seis mil reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  
P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
A L E X A N D R E  Í T A L O  S P O L A D O R E
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  71/ 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  P R  P N E U S  P E Ç A S  E  S E R V I Ç O S  A U T O MO T I V O S  L T D A  -  E P P
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  76 6 .000, 00 ( setecentos e sessenta 
e seis mil reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  PR E G Ã O  nº  
13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
S I D N E I  C A R L O S  G E R E V I N I
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  72/ 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  R O L E MA I S  A U T O  P E C A S  L T D A
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  9 15 .000, 00 ( nove centos e q uinze  mil 
reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
P A U L O  R O D R I G U E S  G A R C I A
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  73 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  T .L  B A R B O S A  &  C I A . L T D A - ME
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  28 .000, 00 ( vi nte e oito mil reais)  a 
serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
O S MA R  D E  S O U Z A  B A R B O S A
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  74 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  U MU C A MP O  C O ME R C I O  D E  P E Ç A S  P A R A  T R A T O R E S  E  V E I C U L O S  R O D O V I A R I O S  L T D A-EP P
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  3 6 0.000, 00 ( treze ntos e sessenta mil 
reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
V A L D I R  MA R T I N I
R epresentante L egal da E mpresa
         C ontratado

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N º :  75 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  A L T O  P I Q U I R I - P R .
C O N T R A T A D A :  V . J.  M. C O ME R C I O  D E  P E C A S  P A R A  MA Q U I N A S   L T D A - E P P
D O  O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  
de ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as 
mesmas especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  
acessó rios,  eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue 
compõ em e irã o compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os 
preço s das peça s do softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no 
A nexo  I  deste instrumento convo cató rio..
D A  V I G Ê N C I A :  O  presente C O N T R A T O  terá  vi gê ncia no inicio da assinatura deste instrumento estendendo- se até  
17 de maio de 2023 .
D O  V A L O R  C O N T R A T U A L :  O  va lor referente ao presente C O N T R A T O  é  de R $  8 10.000, 00 ( oitocentos e dez mil 
reais)  a serem pagos conforme o cumprimento dos req uisitos constantes no C O N T R A T O  D A  P R E G Ã O  nº  13 / 2022.
A lto P iq uiri -  P R ,  17 de maio de 2022.
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal
C ontratante
MA R C I A  R E G I N A  D A  C O S T A  B A L E R O N I
R epresentante L egal da E mpresa
C ontratado

H O MO L O G A Ç Ã O
D E C R E T O  N º  16 5 3 / 2022
H omologa Ju lgamento proferido no P rocesso L icitató rio P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  nº  13 / 2022,  dando outras 
provi dê ncias.
O  P refeito Municipal de A lto P iq uiri -  P R ,  no uso de suas atribuiçõ es legais;
D  E  C  R  E  T  A :
  A rt. 1º . Fica homologado o julgamento proferido pelo P regoeiro,  nomeado pela P ortaria nº  25 / 2022 de 13  de janeiro 
de 2022,  sobre o P rocesso de L icitaçã o na Modalidade de P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  nº  13 / 2022,  q ue tem por objeto 
a ( o)  C ontrataçã o de empresa especializa da na prestaçã o de servi ço s de manutençã o preve ntiva  e corretiva  de 
ve í culos automotores,  com fornecimento e troca de peça s de reposiçã o a serem fornecidos q ue atendam as mesmas 
especificaçõ es té cnicas e padrã o de q ualidade daq uelas produzi das pelos fabricantes das peça s originais,  acessó rios,  
eq uipamentos obrigató rios e outras peça s necessá rias ao perfeito funcionamento dos ve í culos q ue compõ em e irã o 
compor a frota do municí pio de A lto P iq uiri com crité rio de maior percentual de desconto sobre os preço s das peça s do 
softw are de orça mentaçã o eletrô nica T R A Z  V A L O R ,  conforme descritos e especificados no An exo  I  deste instrumento 
convo cató rio.
A rt. 2º . Fica adjudicado o objeto desta licitaçã o em favo r da empresa( s)  abaixo  relacionada.
P R O P O N E N T E :  V A L O R  T O T A L
L E A N D R O  B E R N A R D O  G R E G H I  9 6 6 3 4 3 4 09 00 R $  13 0.000, 00    cento e trinta mil reais
R O L E MA I S  A U T O  P E C A S  L T D A  R $  9 15 .000, 00    nove centos e q uinze  mil reais
A . P E R E I R A  B A R B O S A  C O MÉ R C I O  D E  P E Ç A S  R $  23 0.000, 00    duze ntos e trinta mil reais
M. A . D A L  P O Z Z O  -  ME  R $  4 8 9 .000, 00    q uatrocentos e oitenta e nove  mil reais
E . C . S . B . T R A N S P O R T E S  E I R E L I - ME  R $  110.000, 00    cento e dez mil reais
P R  P N E U S  P E Ç A S  E  S E R V I Ç O S  A U T O MO T I V O S  L T D A  -  E P P  R $  76 6 .000, 00    setecentos e sessenta e seis mil reais
V . J.  M. C O ME R C I O  D E  P E C A S  P A R A  MA Q U I N A S  L T D A - E P P  R $  8 10.000, 00    oitocentos e dez mil reais
A U T O  P E Ç A S  S Ã O  P A U L O  L T D A  R $  8 0.000, 00    oitenta mil reais
T .L  B A R B O S A  &  C I A . L T D A - ME  R $  28 .000, 00    vi nte e oito mil reais
U MU C A MP O  C O ME R C I O  D E  P E Ç A S  P A R A  T R A T O R E S  E  V E I C U L O S  R O D O V I A R I O S  L T D A - E P P
R $  3 6 0.000, 00    treze ntos e sessenta mil reais
P O S T O  D E  MO L A S  S Ã O  P A U L O  L T D A - ME  R $  1.5 76 .000, 00    um milhã o,  q uinhentos e setenta e seis mil reais
A rt. 3 º . P elo presente,  fica intimado o participante da licitaç ã o supramencionado,  da decisã o estabelecida neste D ecreto.
A rt. 4 º . E ste D ecreto entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as disposiçõ es em contrá rio.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  11 de maio de 2022
G I O V A N E  ME N D E S  D E  C A R V A L H O
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  D E  FO R N E C I ME N T O  N º  8 2/ 2022
MO D A L I D A D E  D ispensa por L imite N º  025 / 2022
H O MO L O G A D O  A T R A V É S  D O   T E R MO  R A T I FI C A Ç Ã O  D O  D I A  13 / 05 / 2022
P elo presente instrumento particular,  celebram entre si o MU N I C Í P I O  D E  A L T Ô N I A  –  PR E FE I T U R A  MU N I C I P A L ,  
inscrita no C N P J n.º  8 1.4 78 .05 9 / 0001- 9 1,  dorava nte denominada C O N T R A T A N T E ,  com sede administrativa  na R ua 
R ui B arbosa,  8 15  –  C entro,  na cidade de A ltô nia,  E stado do P araná ,  neste ato representado pelo P refeito Municipal 
o E xm o. S r. C L A U D E N I R  G E R V A S O N E ,  portador do R G  n.º  1.4 8 9 .3 20 S S P / P R  e C P F nº  4 08 .4 11.6 29 - 72,  residente 
na A ve nida G ralha A zu l,  4 8 7,  na cidade de A ltô nia,  E stado do P araná ,  e na q ualidade de C O N T R A T A D A  empresa:  
V E Q U I A T O  C O MÉ R C I O  P R O D U T O S  FA R MA C Ê U T I C O S  L T D A  ME ,  inscrito no C N P J sob nº . 72.06 1.78 1/ 0001- 3 5 ,  
neste ato representada pelo S r C L Á U D I O  E D U A R D O  V E Q U I A T O ,  portador  do R G  nº  4 9 6 78 78 9 ,  C P F nº . 74 7.5 5 2.4 29 -
9 1,  residente  ,  na cidade de A L T Ô N I A ,  E stado do P R ,  resolve  firmar o presente C ontrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da L icitaçã o na Modalidade D ispensa por L imite nº . 025 / 2.022,  mediante clá usulas e condiçõ es a 
seguir estabelecidas:
 O B JE T O
O  presente C ontrato de Fornecimento tem por objeto a C O N T R A T A Ç Ã O  D E E MP R E S A  P AR A  FO R N E C I ME N T O  
D E  ME D I C A ME N T O S  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O  G R A T U I T A  E M C U MP R I ME N T O  D E  MA N D A D O  JU D I C I A L ,  a seguir 
descritos:
L ote I tem Q uant. D escriçã o V . U N I T Á R I O  T O T A L
1 1 3  D E P A K O T E  E R  5 00mg c/  6 0 19 6 , 00 5 8 8 , 00
1 2 3  O L E P T A L  6 00mg 272, 05  8 16 , 15
1 3  3  V I D A G L I P T I N A  +  ME T FO R MI N A  5 0/ 8 5 0 15 0, 00 4 5 0, 00
1 4  3  T R A Y E N A  5 mg 175 , 00 5 25 , 00
1 5  3  V I D A G L I P T I N A  +  ME T I FO R MI N A  5 0/ 5 00 16 2, 00 4 8 6 , 00
 FU N D A ME N T A Ç Ã O  L E G A L
O  presente contrato de fornecimento é  de natureza  civi l,  nã o cabendo outra forma de interpretaçã o,  firmado com o 
amparo da L ei Federal n.º  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es,  e fundamentado na licitaçã o sob a modalidade  D ispensa por 
L imite nº  025 / 2.022,  ve ncido pela contratada.
O s casos omissos serã o dirimidos segundo os princí pios jurí dicos aplicá ve is ao caso em tela.
 D O  V A L O R
O  va lor dos lotes ve ncidos pela E mpresa:  V E Q U I A T O  C O MÉ R C I O  P R O D U T O S  FA R MA C Ê U T I C O S  L T D A  ME  e de R $  
2.8 6 5 , 15  ( dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais e q uinze  centavo s) .
V I G Ê N C I A
O  presente contrato terá  vi gê ncia 120 ( dias) ,  com iní cio em 16 / 05 / 2022  e té rmino em 12/ 09 / 2022,  podendo ser 
prorrogado por até  igual perí odo,  caso haja interesse entre as partes contratuais,  e saldo nos itens licitados.
  D A  FO R MA  D E  P A G A ME N T O
P ara efeito de pagamento,  a contratada encaminhará  à  P refeitura Municipal de A ltô nia,  apó s H omologaçã o,  e entrega 
total dos P rodutos,  a N ota Fiscal,  com as especificaçõ es detalhadas  q ue acompanham os produtos,   bem como 
deve rá  constar na N ota Fiscal,   o tipo e o nú mero da L icitaçã o. E x:  “ D ispensa por L imite N º 025 / 2.022” .O s pagamentos 
serã o efetuados E m até  3 0 ( trinta)  dias apó s a entrega do O bjeto,  de acordo com o sub- item 16 .1 do edital.
 C O N D I Ç Õ E S  P A R A  E N T R E G A
O s produtos referentes aos lotes,  desta licitaçã o deve rã o ser entregues mediante solicitaçã o do ó rgã o responsá ve l,  
em até  15  D I A S ,  no  L ocal de E ntrega,  no Municí pio de A ltô nia –  P R . A  D I V I S Ã O  D E  S A Ú D E
R ejeitará  no todo ou em parte os produtos q ue estive rem em desacordo com as condiçõ es estabelecidas no 
E ditalC orrerá  por conta da contratada as despesas e custos como embalagem,  seguros,  tributos de q ualq uer natureza  
e todas as demais despesas,  diretas ou indiretas,  relacionadas com o fornecimento do objeto.
A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME N T Á R I A
O s recursos para pagamento decorrentes da aq uisiçã o do objeto  da presente licitaçã o serã o recursos oriundos da 
Fonte:   26  S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E  106 2223 4  A ssistê ncia Farmacê utica B á sica 3 3 9 03 2020000  ME D I C A ME N T O S  
P A R A  U S O  D O MI C I L I A R
A ltô nia- P R .,  16 / 05 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  nº  25 4 / 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  –  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  pessoa jurí dica de direito 
publico interno,  com sede junto a prefeitura Municipal,  na R ua Jo ã o O rmindo de R esende,  6 8 6 ,  inscrito no C N P J 
sob nº  76 .3 8 1.8 5 4 / 0001- 27,  neste ato representado pela sua P refeita Municipal a S ra. MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  
R O D R I G U E S ,  brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade civi l R G  nº . 3 .9 4 6 .79 5 - 0 e do C P F nº . 
79 5 .5 8 8 .109 - 5 9 .
C O N T R A T A D O :  L E D  S Y S T E M T E L E C O MU N I C A Ç Õ E S  L T D A
S E D E :  U MU A R A MA  –  P R
O  presente instrumento contratual é  celebrado,  pelo procedimento licitató rio na Modalidade D ispensa por Ju stificativa  
79 / 2022 ,  na forma da L ei 8 .6 6 6 / 9 3  e pela L ei Federal nº . 10.5 20/ 2002,  bem como pelas demais disposiçõ es 
pertinentes a mesma,  subsidiariamente o C ó digo C ivi l B rasileiro.
E ste instrumento tem por objeto a contrataçã o de empresa para prestar servi ço  de manutençã o de pabx.
O  va lor global para a exe cuçã o do objeto deste contrato é  de R $ 6 .4 8 0, 00 ( seis mil,  q uatrocentos e oitenta reais)
D ata da assinatura do contrato:  10 de maio de 2022
V igê ncia do contrato:  10 de maio de 2023
Foro:  C omarca de C ruze iro do O este -  E stado do P araná .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á                              
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N º .  16 7/ 2022
C O N V O C A Ç Ã O  D E  C A N D I D A T O  A P R O V A D O  N O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  S I MP L I FI C A D O  N º  01/ 2022 D O  
MU N I C Í P I O  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  –  P R ,  C O N FO R ME  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  01/ 2022,  D E  21 D E  JA N E I R O  
D E  2022. 
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  P refeita Municipal de C ruz eiro do O este,  E stado do P araná ,  no uso de suas 
atribuiç õ es legais,  e em conformidade com o E dital nº  01/ 2022 do P rocesso S eletiv o S implificado -   P S S ,  datado de 21 de 
J aneiro de 2022 e realiz ado em 13  de fev ereiro de 2022,  e considerando o E dital nº  4 4 / 2022 q ue homologa o R esultado 
Final do P rocesso S eletiv o S implificado –  P S S ,  publicado em 24  de Fev ereiro de 2022 no J ornal U muarama I lustrado.
C O N V O C A  o candidato( a)  abaixo  relacionado( a) ,  aprova do( a)  no P rocesso S eletivo  S implificado -  P S S  n°  
01/ 2022,  homologado o resultado final dos aprova dos no referido P rocesso S eletivo  S implificado,  atravé s do E dital 
H omologaçã o nº . 4 4 / 2022,  publicado no Jo rnal U muarama I lustrado do dia 24 / 02/ 2022,  observa das as condiçõ es 
previ stas no E dital de A bertura nº . 01/ 2022.
   C A R G O :  T É C N I C O  E M S A Ú D E  B U C A L
I nscriçã o C A N D I D A T O  C P F C lassificaçã o
2278 2 JÉ S S I C A  MA Y U MI  O K U MA  T E O D O R O  05 4 .14 0.4 79 - 28  3 º
O s candidatos ( a)  aprova dos ( a)  e convo cados ( a)  deve rã o apresentar os seguintes documentos para admissã o e 
contrataçã o:
-  C arteira de I dentidade ( R .G .)  e fotocó pia;
-  C ertificado de reservi sta e fotocó pia,  q uando couber;
-  T í tulo de eleitor e fotocó pia,  junto com o comprova nte de vo taçã o nas ú ltimas eleiçõ es ou a justificativa  da ausê ncia;
-  C .P .F. e fotocó pia;
-  C adastro do P I S / P A S E P  fotocó pia;
-  C omprova nte de escolaridade exi gida,  e registro no C onselho da C lasse q uando couber;
-  C ertidã o de nascimento ou casamento e fotocó pia;
-  C ertidã o de nascimento com C P F dos filhos menores de 21 anos e fotocó pia,  q uando couber;
-  D uas fotos 3 X 4  recente,  tirada de frente;
-  C T P S  ( carteira de trabalho)  e fotocó pia;
-  C omprova nte de residê ncia
-  D eclaraçã o,  com firma reconhecida,  de nã o ter sofrido o exe rcí cio de funçã o pú blica,  penalidade decorrente de 
processo administrativo  disciplinar;  
-  D eclaraçã o,  com firma reconhecida,  de inexi stê ncia de acú mulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
-  A testado de antecedentes cí ve l e criminal,  fornecido pelo C artó rio do D istribuidor do Fó rum.
-  A testado de S aú de Mental
-  Q ualificaçã o pelo site:  htpps: / / consultacadastral.inss.gov .br/ E social/ pages/ q ualificacao/ q ualificar.xh tml
-  C onta B anco I T A Ú . ( C onta S alá rio)
-  O  candidato q ue nã o comparecer no prazo  estipulado,  será  excl uí do da lista de aprova dos,  conforme E dital 01/ 2022.
E ste E dital entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as disposiçõ es em contrá rio.
C R U Z E I R O  D O  O E S T E ,  16  ( deze sseis)  D E  MA I O  D E  2.022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
-  P refeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N º .  16 8 / 2022
S Ú MU L A :  C onvo ca a C andidata A prova da em P rocesso S eletivo  S implificado n°  02/ 2020 de q ue se trata o E dital nº . 
025 / 2020,  para assumir suas ativi dades e dá  outras provi dê ncias:
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  P refeita Municipal de C ruze iro do O este,  E stado do P araná ,  no uso de 
suas atribuiçõ es legais,  por meio deste C O N V O C A  a candidata abaixo  relacionada,  aprova da no P rocesso S eletivo  
S implificado n°  02/ 2020 -  E dital nº . 025 / 2020 publicado em 09 / 04 / 2020,  homologado o resultado final dos aprova dos 
no referido P rocesso S eletivo  S implificado,  atravé s do E dital nº . 03 7/ 2020 do dia 08 / 06 / 2020,  publicado no Jo rnal 
U muarama I lustrado do dia 09 / 06 / 2020,  observa das as condiçõ es previ stas no E dital nº . 03 7/ 2020,  itens 8  à  8 .4 .
 C A R G O :  C I R U R G I Ã O  D E N T I S T A
I nscriçã o C A N D I D A T O  C P F C lassificaçã o
02 T H A Y A N E  MA R A  A N D R A D E  S A N C H E S  79 7.5 00.79 1- 9 1 3 º
O s candidatos ( a)  aprova dos ( a)  e convo cados ( a)  deve rã o apresentar os seguintes documentos para admissã o e 
contrataçã o:
-  C arteira de I dentidade ( R .G .)  e fotocó pia;
-  C ertificado de reservi sta e fotocó pia,  q uando couber;
-  T í tulo de eleitor e fotocó pia,  junto com o comprova nte de vo taçã o nas ú ltimas eleiçõ es ou a justificativa  da ausê ncia;
-  C .P .F. e fotocó pia;
-  C adastro do P I S / P A S E P  fotocó pia;
-  C omprova nte de escolaridade exi gida,  e registro no C onselho da C lasse q uando couber;
-  C ertidã o de nascimento ou casamento e fotocó pia;
-  C ertidã o de nascimento com C P F dos filhos menores de 21 anos e fotocó pia,  q uando couber;
-  D uas fotos 3 X 4  recente,  tirada de frente;
-  C T P S  ( carteira de trabalho)  e fotocó pia;
-  C omprova nte de residê ncia
-  D eclaraçã o,  com firma reconhecida,  de nã o ter sofrido o exe rcí cio de funçã o pú blica,  penalidade decorrente de 
processo administrativo  disciplinar;
-  D eclaraçã o,  com firma reconhecida,  de inexi stê ncia de acú mulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
-  A testado de antecedentes cí ve l e criminal,  fornecido pelo C artó rio do D istribuidor do Fó rum.
-  A testado de S aú de Mental
-  Q ualificaçã o pelo site:  htpps: / / consultacadastral.inss.gov .br/ E social/ pages/ q ualificacao/ q ualificar.xh tml
-  C onta B anco I T A Ú . ( C onta S alá rio)
-  O  candidato q ue nã o comparecer no prazo  estipulado,  será  excl uí do da lista de aprova dos,  conforme Ed ital 02/ 2020.
E ste E dital entrará  em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as disposiçõ es em contrá rio.
C R U Z E I R O  D O  O E S T E ,  16  ( deze sseis)  D E  MA I O  D E  2.022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
-  P refeita Municipal-

E D I T A L  N º  16 9 / 2022
S Ú MU L A :  E xcl ui o candidato aprova do em P rocesso S eletivo  S implificado n°  01/ 2021.
A  P refeita Municipal de C ruze iro do O este,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,  E X C L U I  o candidato 
abaixo  relacionada da lista dos aprova dos,  referente ao P R O C E S S O  S E L E T I V O  SI MP L I FI C A D O  n°  001/ 2021 e 
E dital de C onvo caçã o nº . 16 5 / 2022,  publicado no Jo rnal U muarama I lustrado do dia 13 / 05 / 2022 e,  abdica,  por motivo  
estritamente particular do candidato.
   C A R G O :  A U X I L I A R  A D MI N I S T R A T I V O
I nscriçã o C A N D I D A T O  C P F C lassificaçã o
4 001 Y U R I  ME N D E S  D E L  Q U I Q U I  075 .9 11.08 9 - 13  3 3 º
E ste E dital entrará  em vi gor a partir da data de sua publicaçã o.
C ruze iro do O este,  16  ( deze sseis)  dias do mê s de Maio de 2022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  N º . 05 1/ 2022 -  R H
R E F. A O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  D E  N º . 05 1/ 2022
D A T A  D A  A S S I N A T U R A  D O  C O N T R A T O :  02 de Maio de 2022.
C O N T R A T A N T E :  Municí pio de C ruze iro do O este,  E stado do P araná .
C O N T R A T A D A :  FR A N C I S C A  R O S A  D A  S I L V A  P E R E S ,  R G . nº  7.13 2.3 01- 3  e C .P .F. nº  004 .79 3 .6 8 9 - 4 5 .
O B JE T O :  P restaçã o de servi ço s P R O FE S S O R  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  ( 4 0H )  referente P rocesso S eletivo  
S implificado nº  001/ 2021.
V A L O R  I N I C I A L :  R $ :  3 .179 , 4 8  ( T rê s mil cento e setenta e nove  reais e q uarenta e oito centavo s) .
V I G Ê N C I A :  I niciando em 02/ 05 / 2022 com té rmino em 02/ 05 / 2023 .
C A R G A  H O R Á R I A :  08  ( oito)  horas diá rias ou 4 0 ( q uarenta)  horas semanais.
L O C A L  D A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S :  N o C entro Municipal de E ducaçã o I nfantil P eq ueno P olegar e em toda a 
exp ansã o do Municí pio de C ruze iro do O este,  de acordo com a necessidade dos servi ço s,  sendo determinado pela 
S ecretaria Municipal de E ducaçã o,  C ultura e E sporte.
C ruze iro do O este,  05  de Maio de 2022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  N º . 05 2/ 2022 -  R H
R E F. A O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  D E  N º . 05 2/ 2022
D A T A  D A  A S S I N A T U R A  D O  C O N T R A T O :  03  de Maio de 2022.
C O N T R A T A N T E :  Municí pio de C ruze iro do O este,  E stado do P araná .
C O N T R A T A D A :  R E G I A N E  P E R E I R A  D O S  S A N T O S ,  R G . nº  10.3 6 6 .6 5 0- 3  e C .P .F. nº  06 4 .5 25 .109 - 75 .
O B JE T O :  P restaçã o de servi ço s P R O FE S S O R  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  ( 4 0H )  referente P rocesso S eletivo  
S implificado nº  001/ 2021.
V A L O R  I N I C I A L :  R $ :  3 .179 , 4 8  ( T rê s mil cento e setenta e nove  reais e q uarenta e oito centavo s) .
V I G Ê N C I A :  I niciando em 03 / 05 / 2022 com té rmino em 03 / 05 / 2023 .
C A R G A  H O R Á R I A :  08  ( oito)  horas diá rias ou 4 0 ( q uarenta)  horas semanais.
L O C A L  D A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S :  N o C entro Municipal de E ducaçã o I nfantil P eq ueno P olegar e em toda a 
exp ansã o do Municí pio de C ruze iro do O este,  de acordo com a necessidade dos servi ço s,  sendo determinado pela 
S ecretaria Municipal de E ducaçã o,  C ultura e E sporte.
C ruze iro do O este,  05  de Maio de 2022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  N º . 05 3 / 2022 -  R H
R E F. A O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  D E  N º . 05 3 / 2022
D A T A  D A  A S S I N A T U R A  D O  C O N T R A T O :  04  de Maio de 2022.
C O N T R A T A N T E :  Municí pio de C ruze iro do O este,  E stado do P araná .
C O N T R A T A D A :  A N D R E I A  P E R E I R A  G R E C C O ,  R G . nº  10.6 8 7.6 12- 6  e C .P .F.  nº  05 9 .6 9 0.4 09 - 6 7.
O B JE T O :  P restaçã o de servi ço s de E N FE R ME I R A ,  referente ao P rocesso S eletivo  S implificado,  E dital nº  001/ 2022.
V A L O R  I N I C I A L :  R $  3 .8 3 6 , 9 0 ( T rê s mil oitocentos e trinta e seis reais e nove nta centavo s) .
V I G Ê N C I A :  I niciando em 04 / 05 / 2022,  com té rmino em 04 / 05 / 2023 .
C A R G A  H O R Á R I A :  4 0 ( q uarenta)  horas semanais.
L O C A L  D A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S :  N o H ospital Municipal,  e em toda ext ensã o do Municí pio de C ruze iro do 
O este,  sendo determinado pela S ecretaria Municipal de S aú de.
C ruze iro do O este,  aos 05  ( cinco)  dias do mê s de Maio de 2022.
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
- P refeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A T O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O
D ispenso a licitaçã o,  com fundamento no inciso I  do art. 24 ,  da L ei n. 8 .6 6 6 / 9 3 ,  a favo r da empresa V A L N E I  A N T O N I O  
P E R E I R A ,  para a C ontrataçã o de empresa em R azã o do P reço ,  para a C ontrataçã o de empresa para exe cuçã o de 
obra de galeria de á guas pluvi ais,  no Municí pio de D ouradina,  E stado do P araná ,  no va lor de R $ 28 .6 3 8 , 00( vi nte e oito 
mil e seiscentos e trinta e oito reais) ,  presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26 ,  da L ei n. 8 .6 6 6 / 9 3 ,  submeto o ato à  autoridade superior para ratificaçã o e devi da 
publicidade.
D ouradina- P r,  16  de maio de 2022.
Fá bio da S ilva
P residente da C omissã o de L icitaçã o

R A T I FI C A Ç Ã O  D O  A T O  D E  D I S P E N S A
R atifico o ato de dispensa do senhor Fá bio da S ilva ,  P residente da C omissã o de L icitaçã o,  q ue dispensou,  com 
fundamento no art. 24 ,  inciso I ,  a favo r da empresa V A L N E I  A N T O N I O  P E R E I R A ,  inscrita no C N P J nº . 27.4 8 5 .4 3 9 / 0001-
08 ,  para C ontrataçã o de empresa em R azã o do P reço ,  para a C ontrataçã o de empresa para exe cuçã o de obra de 
galeria de á guas pluvi ais,  no Municí pio de D ouradina,  E stado do P araná ,  no va lor de R $ 28 .6 3 8 , 00( vi nte e oito mil e 
seiscentos e trinta e oito reais) ,  presente o constante dos autos,  face ao disposto no art. 26  da L ei nº . 8 .6 6 6 / 9 3 ,  ve z 
q ue o processo se encontra devi damente instruí do.
 P ublica- se.
D ouradina- P r,  16  de maio de 2022.
O berdam Jo sé  de O live ira
P refeito do Municí pio

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A T O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O
D ispenso a licitaçã o,  com fundamento no inciso I  do art. 24 ,  da L ei n. 8 .6 6 6 / 9 3 ,  a favo r da empresa V A L N E I  A N T O N I O  
P E R E I R A ,  para a C ontrataçã o de empresa em R azã o do P reço ,  para a C ontrataçã o de empresa para exe cuçã o de 
obra de reforma predial no complexo  de edificaçõ es S alã o de O rq uestra 1 e 2,  e C lí nica O dontoló gica,  no Municí pio de 
D ouradina,  E stado do P araná ,  no va lor de R $ 3 0.5 27, 5 2( trinta mil e q uinhentos e vi nte e sete reais e cinq uenta e dois 
centavo s) ,  presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26 ,  da L ei n. 8 .6 6 6 / 9 3 ,  submeto o ato à  autoridade superior para ratificaçã o e devi da 
publicidade.
D ouradina- P r,  16  de maio de 2022.
Fá bio da S ilva
P residente da C omissã o de L icitaçã o

R A T I FI C A Ç Ã O  D O  A T O  D E  D I S P E N S A
R atifico o ato de dispensa do senhor Fá bio da S ilv a,  P residente da C omissã o de L icitaç ã o,  q ue dispensou,  com fundamento 
no art. 24 ,  inciso I ,  a fav or da empresa V A L N E I  A N T O N I O  P E R E I R A ,  inscrita no C N P J  nº . 27.4 8 5 .4 3 9 / 0001- 08 ,  para 
C ontrataç ã o de empresa em R az ã o do P reç o,  para a C ontrataç ã o de empresa para ex ecuç ã o de obra de reforma predial no 
complex o de edificaç õ es S alã o de O rq uestra 1 e 2,  e C lí nica O dontoló gica,  no Municí pio de D ouradina,  E stado do P araná ,  
no v alor de R $ 3 0.5 27, 5 2( trinta mil e q uinhentos e v inte e sete reais e cinq uenta e dois centav os) ,  presente o constante dos 
autos,  face ao disposto no art. 26  da L ei nº . 8 .6 6 6 / 9 3 ,  v ez  q ue o processo se encontra dev idamente instruí do.
P ublica- se.
D ouradina- P r,  16  de maio de 2022.
O berdam Jo sé  de O live ira
P refeito do Municí pio

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
D ivi sã o de L icitaçõ es e C ontratos
E S T A D O  D O  P A R A N Á .
T O MA D A  D E  P R E Ç O S  N º . 03 / 2022
P R O C E S S O  N º . 20/ 2022
C ontrataçã o de empresa por empreitada global para a construçã o de galeria de á guas pluvi ais no Municí pio de 
E sperança  N ova / P R ,  o q ue inclui a remoçã o de maté ria orgâ nica,  aterro e compactaçã o do solo para o assentamento 
dos tubos,  escava çã o,  o pró prio assentamento dos tubos,  caixa s de ligaçã o e bocas de lobo,  dentre outros,  conforme 
projetos,  planilhas de servi ço s e cronograma,  no Municí pio de E sperança  N ova ,  E stado do P araná .
C O N V O C A Ç Ã O
C onsiderando q ue todas as proponentes apresentaram carta de renú ncia ao prazo  recursal no q ue tange ao E dital 
de H abilitaçã o publicado no dia 14 / 05 / 2022,  fica V ossas S enhorias C O N V O C A D AS ,  para abertura dos enve lopes 
n°  02 referentes a T omada de P reço s nº  03 / 2022,  no dia 19 / 05 / 2022,  à s 09 h,  para dar prosseguimento ao presente 
processo licitató rio.
C omuniq ue- se os interessados com a devi da publicidade no P ortal T ransparê ncia e envi o por endereço s eletrô nicos.
E sperança  N ova / P R ,  16  de maio de 2022.
A driano B aza n
P residente da C omissã o P ermanente de L icitaçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N .º  25 3 / 2022
D A T A :  16 / 05 / 2022
S Ú MU L A :  N omeia a N ova  C omposiçã o da D iretoria do C onselho Municipal de S aú de.
O  P refeito do Municí pio de I caraí ma,  E stado do P araná ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
R E S O L V E :
A rt 1º . Fica N omeada a N ova  C omposiçã o da D iretoria do C onselho Municipal de S aú de,  ficando assim composta:
P R E S I D E N T E :  Marcia Z ambom da C osta C P F:  04 9 .4 24 .4 5 9 - 3 0
V I C E  -  P R E S I D E N T E :  Mariani Marson P uertas C P F:  08 5 .23 4 .5 8 9 - 5 6
S E C R E T A R I A  E X E C U T I V A :  R enata M. T . B arbosa  C P F:  05 8 .6 9 4 .75 9 - 02
V I C E  S E C R E T Á R I A :  B runa L eonilda P erim  C P F:  06 1.115 .019 - 09
A rt 2º . R evo ga –  se as disposiçõ es em contrario.
A rt 3 º . E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
E difí cio da P refeitura Municipal de I caraí ma,  E stado do P araná ,  aos 16  dias do mê s de Maio de 2022.
MA R C O S  A L E X  D E  O L I V E I R A
P refeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
C O N T R A T O  8 2 / 2022
P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N º  2/ 2022
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  -  P R
C O N T R A T A D A :  E X I T U S ME D  -  C O MÉ R C I O  D E  P R O D U T O S  MÉ D I C O  
H O S P I T A L A R E S  L T D A
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  –  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  
pessoa jurí dica de direito pú blico interno,  com sede junto a prefeitura Municipal,  na 
R ua Jo ã o O rmindo de R esende,  6 8 6 ,  inscrito no C N P J sob nº  76 .3 8 1.8 5 4 / 0001- 27,  
neste ato representado pela sua P refeita Municipal S ra. MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  
R O D R I G U E S ,  brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade civi l R G  nº . 
3 .9 4 6 .79 5 - 0 e do C P F nº . 79 5 .5 8 8 .109 - 5 9 ,  residente e domiciliado,  nesta cidade.
C O N T R A T A D A :  10.8 5 5 .3 9 8 / 0001- 00-  E X I T U S ME D  -  C O ME R C I O  D E  P R O D U T O S  
MÉ D I C O  H O S P I T A L A R E S  L T D A  -  -  R U A  A B R ? O  JU L I O  R A H E ,  23 17,  23 17 B airro:  
S A N T A  FÉ ,  C E P :  79 021120,  C A MP O  G R A N D E  –  A L ,  neste ato representado pelo 
( a)  S r.( ª )  S A N D R A  R O S A  Z I N I  C A P I L L E  –  C P F:  004 .9 20.9 5 9 - 06 ,  E - mail comercial@
exi tusmed.com.br T elefone ( 6 7)   3 029 - 28 22 dorava nte denominada C O N T R A T A D A  
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito,  o presente C ontrato,  
mediante as clausulas e condiçõ es seguintes:
C L Á U S U L A  P R I ME I R A  –  D O  O B JE T O  E  S E U S  E L E ME N T O S .
1.1–  E ste instrumento tem por objeto a contrataçã o de empresa vi sando futuras 
aq uisiçõ es de insumos,  materiais e instrumentais mé dico hospitalar destinados a 
atender as necessidades da secretaria de saú de.
L O T E  13 7:  L ote E xcl usivo  MP E
I tem C ó d D escriçã o U nd Q uant V a lor 
U nit. R $  V alor T otal R $  Marca
1 4 06 9  E Q U I P O  B O MB A  D E  I N FU S Ã O  -  P A R A  B O MB A  
S A MT R O N I C  I C A T U  U D  5 0 R $  4 0, 00 
2.000, 00 S A MT R O N I C
1.1.1-  O s produtos/ servi ço s cotados deve rã o obedecer à s normas e padrõ es 
da A B N T ,  ser de boa q ualidade e atender eficazm ente à s finalidades q ue deles 
naturalmente se esperam,  conforme determina o C ó digo de D efesa do C onsumidor.
C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D O C U ME N T O S  I N T E G R A N T E S
2.1 -  P ara todos os efeitos legais,  para melhor caracteriza çã o dos produtos/ servi ço s,  
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçõ es ora 
contraí das,  integram este C ontrato,  como se nele estive ssem transcritos,  todos os 
documentos exi gidos no anexo  do E dital,  sendo os mesmos considerados suficientes 
para,  em complemento a este contrato,  definir a sua ext ensã o e,  desta forma,  reger a 
exe cuçã o do objeto contratado.
C L Á U S U L A  T E R C E I R A  –  D O  P R E Ç O  E  R E A JU S T E
3 .1 -  O  preço  para a exe cuçã o do objeto deste contrato é  o apresentado na proposta 
da C O N T R A T A D A ,  devi damente aprova da pelo C O N T R A T A N T E ,  sendo q ue o va lor 
total é  de 2.000, 00 ( dois mil reais)
3 .2 –  O  preço  contratado compreende todos os custos necessá rios à  aq uisiçã o dos 
produtos/ servi ço s,  inclusive  os referentes à s despesas trabalhistas,  prev idenciá rias,  
impostos,  taxa s,  emolumentos e q uaisq uer outras despesas e encargos necessá rios 
à  sua correta exe cuçã o,  de modo a q ue nenhuma outra remuneraçã o seja devi da à  
C O N T R A T A D A  alé m do va lor ora estipulado.
3 .3  -  O s preço s propostos nã o serã o reajustados durante o perí odo de contrataçã o,  
salvo ,  se ocorrerem algumas das hipó teses do A rtigo 6 5  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3  e suas 
alteraçõ es.
3 .4  - O s va lores contratados somente serã o reajustados apó s decorrido o primeiro 
ano contratual,  com base no I P C A  –  Í ndice de P reço s ao C onsumidor A mplo,  apurado 
no perí odo de referê ncia,  ou na falta desse,  pelo í ndice legalmente permitido à  é poca.
C L Á U S U L A  Q U A R T A  –  D A  C O N D I Ç Ã O  D E  P A G A ME N T O  E  C O R R E Ç Ã O  
MO N E T Á R I A
4 .1 -  O  pagamento será  efetuado em até  3 0 ( trinta)  dias apó s a entrega dos bens/
servi ço s,  atravé s de cré dito em conta corrente à  vi sta da apresentaçã o da N ota 
Fiscal devi damente atestada pelo responsá ve l pelo D epartamento req uisitante,  
acompanhadas obrigatoriamente da C N D  do I N S S  e C R F do FG T S  e certidã o 
negativa  de dé bitos do municí pio da sede do licitante.
4 .2 -  É  ve dado à  C O N T R A T A D A  negociar com terceiros,  seja a q ue tí tulo for,  o cré dito 
decorrente deste C ontrato,  ainda q ue com instituiçã o bancá ria,  permitindo- se,  tã o 
somente,  cobrança  em carteira simples.
4 .3  -  O  C O N T R A T A N T E  poderá  descontar do pagamento importâ ncias q ue,  a 
q ualq uer tí tulo,  lhes sejam devi das pela C O N T R A T A D A  por força  deste C ontrato.
4 .4  -  Q uaisq uer pagamentos nã o isentarã o a C O N T R A T A D A  das responsabilidades 
contratuais,  nem implicarã o na aceitaçã o/ concordâ ncia da perfeita exe cuçã o do 
contrato.
4 .5  -  A  correçã o monetá ria para pagamentos feitos em atraso pela A dministraçã o 
P ú blica,  incide,  na espé cie,  o art. 4 0,  inciso X I V ,  alí nea “ a” ,  da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 ,  q ue 
confere à  A dministraçã o o prazo  nã o superior a trinta dias para pagamento das 
faturas q ue lhe sã o apresentadas.
4 .6  - O  pagamento será  efetuado mediante pagamento por transferê ncia bancá ria 
junto à  C onta 29 09 3 - 9 ,  A gê ncia 4 211- 0,  do B anco do B rasil  de titularidade da pessoa 
jurí dica C ontratada,  inscrita no C N P J 10.8 5 5 .3 9 8 / 0001- 00.
4 .7-  S erá  considerado efetuado o pagamento no local,  data e horá rio constantes no 
comprova nte de transferê ncia bancá ria,  estando o credor,  ora C ontratado,  ciente de 
q ue eve ntuais atrasos na compensaçã o do va lor por parte da instituiçã o financeira 
nã o serã o imputados à  C ontratante.
4 .8 -  O  C ontratado( a)  está  ciente de q ue a C ontratante nã o se responsabiliza  por 
eve ntuais falhas de segurança  no sistema e servi ço s operacionais,  no atendimento 
fí sico ou digital,  da instituiçã o financeira.
4 .9 - A  alteraçã o da forma de pagamento -  ou seja,  da conta e/ ou instituiçã o financeira 
q ue compensará  o va lor -  somente será  aceita mediante anuê ncia de ambas as 
partes e será  feita excl usiva mente por aditivo  contratual,  o q ual deve rá  incluir os 
mesmos dados descritos no caput.
C L Á U S U L A  Q U I N T A  –  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME N T Á R I A
5 .1 –  A s despesas decorrentes da contrataçã o,  serã o reconhecidas contabilmente 
com dotaçã o orça mentá ria,  conforme segue:
D O T A Ç Õ E S
Fonte D espesa O R C
09 .002.10.3 01.0020.2.04 3 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  1000 -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 02.0020.2.04 2.3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  4 9 4  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 03 .0020.2.04 9 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  4 9 4  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 03 .0021.2.04 8 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  1016  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 03 .0021.2.04 8 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  4 9 4  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
C L Á U S U L A  S E X T A  –  D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
6 .1 -   O  prazo  de vi gê ncia deste instrumento,  será  de 12 ( doze )   meses,  inicia- se 
em 08  de março  de 2022 e encerra- se com a entrega do produto/ exe cuçã o dos 
servi ço s,  o q ue deve rá  ocorrer no prazo  má xi mo de 08  de março  de 2023 . P odendo 
ser prorrogado conforme A rt. 5 7 da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
C L Á U S U L A  S É T I MA  -  D A  E N T R E G A  D O S  P R O D U T O S / E X E C U Ç Ã O  D O S  
S E R V I Ç O S
7.1 –  O  objeto do C ontrato,  deve rá  ser entregue à  contratante,  em local a ser pela 
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  S A Ú D E .
7.2 –  A  empresa fornecedora deve rá  disponibiliza r o atendimento em até  10 ( dez)  
dias,  apó s recebimento da S olicitaçã o.
7.3  –  O ( s)  bem( s)  no ato da entrega deve rá  ( ã o)  estar acompanhado ( s)  da N ota 
fiscal descritiva ,  constando nº  da S olicitaçã o da C ompra,  dados da conta bancá ria 
para depó sito do pagamento;
7.4  -  E m acré scimo à s disposiçõ es estabelecidas neste contrato n°  8 2/ 2022,  a parte 
C ontratada se compromete exe cutar o servi ço  e fornecer os bens de acordo com os 
termos do contrato,  do edital e do termo de referê ncia.
7.5 -  O  conteú do integral do processo licitató rio ( contrato,  edital,  termo de referê ncia e 
demais documentos)  poderá  ser acessado no portal da transparê ncia,  pelo seguinte 
endereço :  https: / / cruze irodooeste.elow eb.net/ portaltransparencia/ licitacoes
7.6  –  A  N ota Fiscal /  Fatura deve rá  ser emitida para P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  
C R U Z E I R O  D O  O E S T E  -  P R ,  rua Jo ã o O rmindo de R esende,  6 8 6 ,  centro,  C ep. 
8 7.4 00- 000,  C N P J N º  76 .3 8 1.8 5 4 / 0001- 27.
C L Á U S U L A  O I T A V A  -  R E S P O N S A B I L I D A D E
8 .1 -  A  C O N T R A T A D A  é  responsá ve l direta e excl usiva  pela exe cuçã o do objeto deste 
C ontrato e,  conseq uentemente,  responde civi l,  criminal e ambientalmente por todos 
os danos e prejuí zo s q ue,  na exe cuçã o dele,  ve nha direta ou indiretamente,  provo car 
ou causar para o C O N T R A T A N T E  ou para terceiros.
8 .2 -  A  C O N T R A T A D A  responderá  por todos os encargos e obrigaçõ es de natureza  
trabalhista,  previ denciá ria,  fiscal,  acidentá ria,  administrativa ,  civi l e comercial 
resultantes da correta exe cuçã o do contrato.
8 .3  -  A  C O N T R A T A N T E  se obriga a efetuar os pagamentos regularmente,  conforme 
disposto  na clá usula q uarta.
C L Á U S U L A  N O N A -  D A  FR A U D E  E  D A  C O R R U P Ç Ã O
9 .1 os licitantes deve m observa r e o contratado deve  observa r a faze r observa r,  por 
seus fornecedores e subcontratados,  se admitida subcontraçã o,  o mais alto padrã o 
de é tica durante todo o processo de licitaçã o,  de contrataçã o e de exe cuçã o do objeto 
contratual.
 P ara os propó sitos desta clá usula,  definem- se as seguintes prá ticas:
“ prá tica corrupta” :  oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,  q ualq uer 
va ntagem com o objeto de influenciar a açã o de servi dor pú blico no processo de 
licitaçã o ou na exe cuçã o de contrato;
“ prá tica fraudulenta” :  a falsificaçã o ou omissã o dos fatos,  com o objetivo  de influenciar 
o processo de licitaçã o ou de exe cuçã o de contrato;
“ prá tica colusiva ” :  esq uematiza r ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgã o 
licitador,  vi sando estabelecer preço  se ní ve is artificiais e nã o- competitivo s;
“ prá tica coercitiva ” :  causar dano ou ameaça r dano,  direta ou indiretamente,  à s 
pessoas ou sua propriedade,  vi sando influenciar sua participaçã o em um processo 
licitató rio ou afetar a exe cuçã o do contrato;
“ prá tica obstrutiva ” :  ( i)  destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar prova s em inspeçõ es ou 
faze r declaraç õ es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,  
com o objetiv o de impedir materialmente a apuraçã o de alegaçõ es de prá tica 
previ sta,  deste E dital;  ( ii)  atos cuja intençã o seja impedir materialmente o exe rcí cio 
do direito de o organismo financeiro multilateral promove r inspeçã o.
9 .2 -  N a hipó tese de financiamento,  parcial ou integral,  por organismo financeiro 
multilateral,  mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá  sançã o 
sobre uma empresa ou pessoa fí sica,  inclusive  declarando- inelegí ve l,  indefinidamente 
ou por prazo  determina o,  para ou outorga de contratos financiados pelo organismo 
se,  em q ualq uer momento,  constatar o envo lvi mento da empresa,  diretamente ou 
por meio de um agente,  em prá ticas corruptas,  fraudulentas,  colusiva ,  coercitiva  ou 
obstrutiva s ao participar da licitaçã o ou da exe cuçã o um contrato financiado pelo 
organismo.
9 .3  -  C onsiderando os propó sitos das clá usulas acima,  o licitante ve ncedor,  como 
condiçã o para contrataçã o,  deve rá  concordar e autoriza r q ue,  na hipó tese de o 
contrato vi r a ser financiado,  em parte ou integralmente,  por organismo financeiro 
multilateral,  mediante adiantamento ou reembolso,  permitirá  q ue o organismo 
financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de exe cuçã o do contrato e todos os documentos,  contas e registro relacionados à  
licitaçã o e à  exe cuçã o do contrato.
C L Á U S U L A  D É C I MA  –  T R A N S FE R Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
10.1 -  A  C O N T R A T A D A  nã o poderá  transferir o presente C ontrato,  no todo ou em 
parte,  sem o exp resso consentimento do C O N T R A T A N T E ,  dado por escrito,  sob pena 
de rescisã o deste C ontrato.
C L Á U S U L A  D É C I MA  P R I ME I R A  –  S A N Ç Õ E S  A D MI N I S T R A T I V A S  P A R A  O  C A S O  
D E  I N A D I MP L E ME N T O  C O N T R A T U A L
11.1 -  O  descumprimento total ou parcial das obrigaçõ es assumidas pela licitante 
ve ncedora,  sem justificativa  aceita pela P refeitura Municipal de C ruze iro do O este 
-  P R ,  resguardados os preceitos legais pertinentes,  poderá  acarretar as seguintes 
sançõ es:
11.2 -  N o q ue se refere à  q ualidade do produto licitado,  se em desacordo com o 
apresentado no momento das propostas,  ou por ví cios e defeitos omitidos,  ficará  
a licitante ve ncedora sujeita ao pagamento de multa,  a q ual será  arbitrada pela 
A dministraçã o,  de acordo com o grau dos danos causados ao Municí pio e aos 
usuá rios do servi ço  final.
11.3  -  A  multa supramencionada poderá  ser estipulada em va lor má xi mo 
correspondente a 20%  ( vi nte por cento)  do va lor total a ser pago pelo objeto da 
licitaçã o.
11.4  -  A os proponentes q ue convo cados dentro do prazo  de va lidade da sua 
proposta nã o celebrar o contrato,  deixa r de entregar ou apresentar documentaçã o 
falsa,  exi gida para a licitaçã o,  ensejarem o retardamento da exe cuçã o do certame,  
nã o mantive rem a proposta,  falharem ou fraudarem na exe cuçã o do contrato,  
comportarem- se de modo inidô neo,  fize rem declaraçã o falsa ou cometerem fraude 
fiscal,  poderã o ser aplicadas,  conforme o caso,  as seguintes sançõ es,  sem prejuí zo  
da reparaçã o dos danos causados à  A dministraçã o pelo infrator:
a)  adve rtê ncia;
b)  multa;
c)  suspensã o temporá ria do direito de licitar,  de contratar com a A dministraçã o pelo 
prazo  de até  02 ( dois)  anos;
d)  declaraçã o de inidoneidade para licitar e contratar com a A dministraçã o P ú blica 
enq uanto perdurarem os motivo s determinantes da puniçã o ou até  q ue seja 
promovi da a reabilitaçã o perante a pró pria autoridade q ue aplicou a penalidade,  q ue 
será  concedida sempre q ue a licitante ve ncedora ressarcir a A dministraçã o pelos 
prejuí zo s resultantes,  decorrido o prazo  da sançã o aplicada.
11.5  -  A  aplicaçã o das sançõ es previ stas neste E dital nã o excl ui a possibilidade de 
aplicaçã o de outras,  previ stas nas L eis Federais nº 8 .6 6 6 / 9 3  e n.º 10.5 20/ 02,  inclusive  
responsabiliza çã o da licitante ve ncedora por eve ntuais perdas e danos causados à  
A dministraçã o.
11.6  -  A  multa deve rá  ser recolhida no prazo  má xi mo de 10 ( dez)  dias corridos,  a 
contar da data do recebimento da comunicaçã o envi ada pela P refeitura Municipal de 
C ruze iro do O este -  P R .
11.7 -  O  va lor da multa poderá  ser descontado da N ota Fiscal ou cré dito exi stente 
junto a P refeitura Municipal de C ruze iro do O este -  P R ,  em favo r da licitante 
ve ncedora,  sendo q ue,  caso o va lor da multa seja superior ao cré dito exi stente,  o 
dé bito,  se nã o adimplido,  será  inscrito em dí vi da ativa  e exe cutado na forma da lei.
11.8  -  A s multas e outras sançõ es aplicadas só  poderã o ser releva das,  
motiva damente e por conve niê ncia administrativa ,  mediante ato do( a)  S enhor( a)  
P refeito( a)  Municipal,  devi damente justificado.
11.9  -  A s sançõ es aq ui previ stas sã o independentes entre si,  podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativa mente,  sem prejuí zo  de outras medidas cabí ve is.
11.10 -  E m q ualq uer hipó tese de aplicaçã o de sançõ es será  assegurado à  licitante 
ve ncedora o contraditó rio e ampla defesa.
11.11 -  E xce pcionalmente,  “ ad cautelam” ,  o Municí pio poderá  efetuar a retençã o 
do va lor presumido da multa,  antes da instauraçã o do regular procedimento 
administrativo .
C L Á U S U L A  D É C I MA  S E G U N D A  –  D A  R E S C I S Ã O
12.1 -  A  C O N T R A T A D A  reconhece os direitos do C O N T R A T A N T E ,  em caso de 
rescisã o administrativa  previ sta no art. 77 e seguintes,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
12.2 -  O  C O N T R A T A N T E  se reserva  no direito de rescindir o contrato,  
independentemente de interpelaçã o judicial ou ext rajudicial,  nos casos a seguir 
mencionados:
a)  Q uando a C O N T R A T A D A  falir ou for dissolvi da;
b)  Q uando houve r atraso na entrega dos produtos ou prestaçã o de servi ço s,  sem 
justificativa  aceita pelo C O N T R A T A N T E ,  pelo prazo  superior a 05  ( cinco)  dias.
12.3  -  O correndo o descumprimento de q ualq uer clá usula deste contrato e dos 
demais termos q ue o integram,  sua rescisã o será  automá tica,  independentemente 
de q ualq uer avi so ou notificaçã o.
C L Á U S U L A  D É C I MA  T E R C E I R A  –  I N T E G R A Ç Ã O  D O  E D I T A L  À  P R O P O S T A  D O  
V E N C E D O R
13 .1 I ntegram o presente contrato,  como se aq ui estive ssem transcritos,  o processo 
licitató rio,  P regã oE letrô nico  nº 1 / 2022 -   e seus anexo s,  aplicando- se no q ue couber 
a L ei nº 8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraçõ es.
C L Á U S U L A  D É C I MA  Q U A R T A  –  L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C Á V E L
14 .1 -  O  presente C ontrato rege- se pelas disposiçõ es exp ressas na L ei Federal nº  
10.5 20,  de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente,  a L ei Federal nº  8 .6 6 6 ,  de 21 
de junho de 19 9 3 ,  com as alteraçõ es posteriores,  pela legislaçã o aplicá ve l e pelos 
preceitos de direito pú blico,  aplicando- se lhe supletiva mente,  os princí pios da T eoria 
G eral dos C ontratos e as disposiçõ es de direito priva do.
C L Á U S U L A  D É C I MA  Q U I N T A   –   T O L E R Â N C I A  E  C A S O S  O MI S S O S
15 .1 -  S e q ualq uer das partes C ontratantes,  em benefí cio da outra,  permitir,  mesmo 
por omissõ es,  a inobservâ ncia no todo ou em parte,  de q ualq uer dos itens e 
condiçõ es deste C ontrato e/ ou de seus anexo s,  tal fato nã o poderá  liberar,  desonerar 
ou de q ualq uer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condiçõ es,  os q uais 
permanecerã o inalterados,  como se nenhuma tolerâ ncia houve sse ocorrido.
15 .2 O s casos omissos serã o resolvi dos à  luz da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  e dos princí pios 
gerais de direito.
C L Á U S U L A  D É C I MA  S E X T A  –  D I S P O S I Ç Õ E S  FI N A I S
16 .1 -  Fica a C O N T R A T A D A  ciente de q ue a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes,  bem como de todas as suas condiçõ es 
gerais e peculiares,  nã o podendo invo car seu desconhecimento como elemento 
impeditivo  do perfeito cumprimento deste contrato.
16 .2 -  S ã o partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela 
C O N T R A T A D A  e o edital do P rocesso L icitató rio P regã oE letrô nico  nº 1 / 2022 –  
P regã o q ue o precedeu.
16 .3  -  Fica ressalva da a possibilidade de alteraçã o das condiçõ es contratuais em 
face da superve niê ncia de normas federais e municipais disciplinando a maté ria,  bem 
como,  pelo disposto no A rt. 6 5  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
16 .4  -  Fica eleito o foro da C omarca de C ruze iro do O este,  E stado do P araná ,  
para dirimir dú vi das ou q uestõ es oriundas do presente C ontrato,  renunciando 
exp ressamente a q ualq uer outro,  por mais privi legiado q ue seja.
E ,  por estarem justos e contratados,  as partes assinam o presente instrumento 
contratual,  por seus representantes legais,  em 03  ( trê s)  vi as de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os fins de direito,  na presença  das testemunhas abaixo .
C ruze iro do O este -  P R ,  08  de março  de 2022.
 E X I T U S ME D  -  C O M? R C I O  D E  P R O D U T O S  M? D I C O  H O S P I T A L A R E S  L T D A  -
 C O N T R A T A D O
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
P refeita Municipal
C O N T R A T A N T E
T estemunhas:
1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _        2_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
E S T A D O  D O  P A R A N Á
C O N T R A T O  101 / 2022
P R O C E S S O  L I C I T A T Ó R I O  N º  2/ 2022
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 / 2022
C O N T R A T A N T E :  P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  -  P R
C O N T R A T A D A :  S A G A T I  C O ME R C I O  D E  E Q U I P A ME N T O S  D E  S E G U R A N Ç A  E I R E L I  -  
ME
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E  –  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  
pessoa jurí dica de direito pú blico interno,  com sede junto a prefeitura Municipal,  na R ua 
J oã o O rmindo de R esende,  6 8 6 ,  inscrito no C N P J  sob nº  76 .3 8 1.8 5 4 / 0001- 27,  neste ato 
representado pela sua P refeita Municipal S ra. MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S ,  
brasileira,  casada,  portadora da cé dula de identidade civ il R G  nº . 3 .9 4 6 .79 5 - 0 e do C P F nº . 
79 5 .5 8 8 .109 - 5 9 ,  residente e domiciliado,  nesta cidade.
C O N T R A T A D A :  22.3 27.120/ 0001- 3 0-  S A G A T I  C O ME R C I O  D E  E Q U I P A ME N T O S  D E  
S E G U R A N Ç A  E I R E L I  -  ME -  A v enida J aboti,  3 3 3  B airro:  J ardim Menegaz z o,  C E P :  8 6 8 02-
000,  A P U C A R A N A  –  P R ,  neste ato representado pelo ( a)  S r.( ª )  C R I S T I A N E  S A G A T I  –  C P F:  
03 8 .74 4 .76 9 - 5 2,  E - mail:  cristiane.sagati@sv produtos.com.br T elefone:  ( 4 3 )  9 9 9 3 5 5 017 
dorav ante denominada C O N T R A T A D A  tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito,  o presente C ontrato,  mediante as clá usulas e condiç õ es seguintes:
C L Á U S U L A  P R I ME I R A  –  D O  O B J E T O  E  S E U S  E L E ME N T O S .
1.1–  E ste instrumento tem por objeto a contrataç ã o de empresa v isando futuras aq uisiç õ es 
de insumos,  materiais e instrumentais mé dico hospitalar destinados a atender as 
necessidades da secretaria de saú de.
L O T E  5 4 :  L ote E x clusiv o MP E
I tem C ó d. D escriç ã o U D  Q uant. V a l o r 
U nit. R $  V alor T otal R $  Marca
1 3 8 25  B O T A  P V C  C A N O  MÉ D I O  C O R  B R A N C A  T A M  3 4  A O  4 0 
P A R  5 0 R $  3 3 , 18  1.6 5 9 , 00 W O R K  FL E X
     
T O T A L  1.6 5 9 , 00
1.1.1-  O s produtos/ serv iç os cotados dev erã o obedecer à s normas e padrõ es da A B N T ,  ser 
de boa q ualidade e atender eficaz mente à s finalidades q ue deles naturalmente se esperam,  
conforme determina o C ó digo de D efesa do C onsumidor.
C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D O C U ME N T O S  I N T E G R A N T E S
2.1 -  P ara todos os efeitos legais,  para melhor caracteriz aç ã o dos produtos/ serv iç os,  bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaç õ es ora contraí das,  
integram este C ontrato,  como se nele estiv essem transcritos,  todos os documentos ex igidos 
no anex o do E dital,  sendo os mesmos considerados suficientes para,  em complemento a 
este contrato,  definir a sua ex tensã o e,  desta forma,  reger a ex ecuç ã o do objeto contratado.
C L Á U S U L A  T E R C E I R A  –  D O  P R E Ç O  E  R E A J U S T E
3 .1 -  O  preç o para a ex ecuç ã o do objeto deste contrato é  o apresentado na proposta da 
C O N T R A T A D A ,  dev idamente aprov ada pelo C O N T R A T A N T E ,  sendo q ue o v alor total é  de 
1.6 5 9 , 00 ( um mil,  seiscentos e cinq uenta e nov e reais)
3 .2 –  O  preç o contratado compreende todos os custos necessá rios à  aq uisiç ã o dos 
produtos/ serv iç os,  inclusiv e os referentes à s despesas trabalhistas,  prev idenciá rias,  
impostos,  tax as,  emolumentos e q uaisq uer outras despesas e encargos necessá rios 
à  sua correta ex ecuç ã o,  de modo a q ue nenhuma outra remuneraç ã o seja dev ida à  
C O N T R A T A D A  alé m do v alor ora estipulado.
3 .3  -  O s preç os propostos nã o serã o reajustados durante o perí odo de contrataç ã o,  salv o,  
se ocorrerem algumas das hipó teses do A rtigo 6 5  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraç õ es.
3 .4  - O s v alores contratados somente serã o reajustados apó s decorrido o primeiro ano 
contratual,  com base no I P C A  –  Í ndice de P reç os ao C onsumidor A mplo,  apurado no 
perí odo de referê ncia,  ou na falta desse,  pelo í ndice legalmente permitido à  é poca.
C L Á U S U L A  Q U A R T A  –  D A  C O N D I Ç Ã O  D E  P A G A ME N T O  E  C O R R E Ç Ã O  MO N E T Á R I A
4 .1 -  O  pagamento será  efetuado em até  3 0 ( trinta)  dias apó s a entrega dos bens/
serv iç os,  atrav é s de cré dito em conta corrente à  v ista da apresentaç ã o da N ota Fiscal 
dev idamente atestada pelo responsá v el pelo D epartamento req uisitante,  acompanhadas 
obrigatoriamente da C N D  do I N S S  e C R F do FG T S  e certidã o negativ a de dé bitos do 
municí pio da sede do licitante.
4 .2 -  É  v edado à  C O N T R A T A D A  negociar com terceiros,  seja a q ue tí tulo for,  o cré dito 
decorrente deste C ontrato,  ainda q ue com instituiç ã o bancá ria,  permitindo- se,  tã o somente,  
cobranç a em carteira simples.
4 .3  -  O  C O N T R A T A N T E  poderá  descontar do pagamento importâ ncias q ue,  a q ualq uer 
tí tulo,  lhes sejam dev idas pela C O N T R A T A D A  por forç a deste C ontrato.
4 .4  -  Q uaisq uer pagamentos nã o isentarã o a C O N T R A T A D A  das responsabilidades 
contratuais,  nem implicarã o na aceitaç ã o/ concordâ ncia da perfeita ex ecuç ã o do contrato.
4 .5  -  A  correç ã o monetá ria para pagamentos feitos em atraso pela A dministraç ã o P ú blica,  
incide,  na espé cie,  o art. 4 0,  inciso X I V ,  alí nea “ a” ,  da L ei 8 .6 6 6 / 9 3 ,  q ue confere à  
A dministraç ã o o praz o nã o superior a trinta dias para pagamento das faturas q ue lhe sã o 
apresentadas.
4 .6  - O  pagamento será  efetuado mediante pagamento por transferê ncia bancá ria junto à  
C onta 8 9 9 4 1- 4 ,  A gê ncia 8 9 9 4 1- 4 ,  do B anco do B rasil,  de titularidade da pessoa jurí dica 
C ontratada,  inscrita no C N P J  22.3 27.120/ 0001- 3 0 do S r.( a)  C R I S T I A N E  S A G A T I ,  inscrito 
no C P F 03 8 .74 4 .76 9 - 5 2.
4 .7-  S erá  considerado efetuado o pagamento no local,  data e horá rio constantes no 
comprov ante de transferê ncia bancá ria,  estando o( a)  contratado( a) ,  ciente de q ue 
ev entuais atrasos na compensaç ã o do v alor por parte da instituiç ã o financeira nã o serã o 
imputados à  C ontratante.
4 .8 -  O  C ontratado( a)  está  ciente de q ue a C ontratante nã o se responsabiliz a por ev entuais 
falhas de seguranç a no sistema e serv iç os operacionais,  no atendimento fí sico ou digital,  
da instituiç ã o financeira.
4 .9 - A  alteraç ã o da forma de pagamento -  ou seja,  da conta e/ ou instituiç ã o financeira 
q ue compensará  o v alor -  somente será  aceita mediante anuê ncia de ambas as partes 
e será  feita ex clusiv amente por aditiv o contratual,  o q ual dev erá  incluir os mesmos dados 
descritos no caput.
C L Á U S U L A  Q U I N T A  –  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME N T Á R I A
5 .1 –  A s despesas decorrentes da contrataç ã o,  serã o reconhecidas contabilmente com 
dotaç ã o orç amentá ria,  conforme segue:
D O T A Ç Õ E S
Fonte D espesa O R C
09 .002.10.3 01.0020.2.04 3 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  1000 -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 02.0020.2.04 2.3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  4 9 4  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 03 .0020.2.04 9 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  4 9 4  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 03 .0021.2.04 8 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  1016  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
09 .002.10.3 03 .0021.2.04 8 .3 .3 .9 0.3 0.00.00. -  4 9 4  -  MA T E R I A L  D E  C O N S U MO
C L Á U S U L A  S E X T A  –  D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
6 .1 -   O  praz o de v igê ncia deste instrumento,  será  de 12 meses,  inicia- se em 08  de març o 
de 2022 e encerra- se com a entrega do produto/ ex ecuç ã o dos serv iç os,  o q ue dev erá  
ocorrer no praz o má x imo de 08  de març o de 2023 . P odendo ser prorrogado conforme A rt. 
5 7 da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
C L Á U S U L A  S É T I MA  -  D A  E N T R E G A  D O S  P R O D U T O S / E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S
7.1 –  O  objeto do C ontrato,  dev erá  ser entregue à  contratante,  em local a ser pela 
S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  S A Ú D E .
7.2 –  A  empresa fornecedora dev erá  disponibiliz ar o atendimento em até  10 ( dez )  dias,  
apó s recebimento da S olicitaç ã o.
7.3  –  O ( s)  bem( s)  no ato da entrega dev erá  ( ã o)  estar acompanhado ( s)  da N ota fiscal 
descritiv a,  constando nº  da S olicitaç ã o da C ompra,  dados da conta bancá ria para depó sito 
do pagamento;
7.4  -  E m acré scimo à s disposiç õ es estabelecidas neste contrato n°  101/ 2022,  a parte 
C ontratada se compromete ex ecutar o serv iç o e fornecer os bens de acordo com os termos 
do contrato,  do edital e do termo de referê ncia.
7.5 -  O  conteú do integral do processo licitató rio ( contrato,  edital,  termo de referê ncia e 
demais documentos)  poderá  ser acessado no portal da transparê ncia,  pelo seguinte 
endereç o:  https: / / cruz eirodooeste.elow eb.net/ portaltransparencia/ licitacoes
7.6  –  A  N ota Fiscal /  Fatura dev erá  ser emitida para P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  
C R U Z E I R O  D O  O E S T E  -  P R ,  rua J oã o O rmindo de R esende,  6 8 6 ,  centro,  C ep. 8 7.4 00-
000,  C N P J  N º  76 .3 8 1.8 5 4 / 0001- 27.
C L Á U S U L A  O I T A V A  -  R E S P O N S A B I L I D A D E
8 .1 -  A  C O N T R A T A D A  é  responsá v el direta e ex clusiv a pela ex ecuç ã o do objeto deste 
C ontrato e,  conseq uentemente,  responde civ il,  criminal e ambientalmente por todos os 
danos e prejuí z os q ue,  na ex ecuç ã o dele,  v enha direta ou indiretamente,  prov ocar ou 
causar para o C O N T R A T A N T E  ou para terceiros.
8 .2 -  A  C O N T R A T A D A  responderá  por todos os encargos e obrigaç õ es de naturez a 
trabalhista,  prev idenciá ria,  fiscal,  acidentá ria,  administrativ a,  civ il e comercial resultantes 
da correta ex ecuç ã o do contrato.
8 .3  -  A  C O N T R A T A N T E  se obriga a efetuar os pagamentos regularmente,  conforme 
disposto  na clá usula q uarta.
8 .4  -  O ( a)  C ontratado( a)  poderá  se recusar a ex ecutar o contrato ( seja para prestaç ã o de 
serv iç os ou fornecimento de bens)  q uando v erificado o ex aurimento do saldo e da v igê ncia 
contratuais,  ou a conclusã o do objeto.
8 .4 .1 O  disposto no item 8 .4  nã o se confunde com o mero inadimplemento contratual,  
mantendo- se incó lumes as obrigaç õ es contratuais das partes durante a mora do Municí pio
8 .5  O ( a)  C ontratado( a)  está  ciente de q ue a prestaç ã o do serv iç o e o fornecimento de bens 
q ue ex cedam os limites do saldo,  da v igê ncia e do objeto desobrigarã o o Municí pio de 
realiz ar q ualq uer pagamento superior ao escopo do contrato.
8 .6  O ( a)  C ontratado( a)  se obriga a manter seu pró prio controle interno sobre o saldo,  
v igê ncia e conclusã o do objeto contratual.
8 .7 A  q ualq uer momento poderá  a parte C ontratada solicitar informaç õ es ou ex trato 
atualiz ado do contrato.
8 .8  A  parte C ontratada nã o poderá  alegar seu desconhecimento sobre os termos do 
contrato ( em especial sobre saldo,  v igê ncia e objeto)  como justificativ a para prestar 
serv iç os ou fornecer bens em ex cesso aos limites contratuais
C L Á U S U L A  N O N A -  D A  FR A U D E  E  D A  C O R R U P Ç Ã O
9 .1 os licitantes dev em observ ar e o contratado dev e observ ar a faz er observ ar,  por seus 
fornecedores e subcontratados,  se admitida subcontraç ã o,  o mais alto padrã o de é tica 
durante todo o processo de licitaç ã o,  de contrataç ã o e de ex ecuç ã o do objeto contratual.
 P ara os propó sitos desta clá usula,  definem- se as seguintes prá ticas:
“ prá tica corrupta” :  oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,  q ualq uer 
v antagem com o objeto de influenciar a aç ã o de serv idor pú blico no processo de licitaç ã o 
ou na ex ecuç ã o de contrato;
“ prá tica fraudulenta” :  a falsificaç ã o ou omissã o dos fatos,  com o objetiv o de influenciar o 
processo de licitaç ã o ou de ex ecuç ã o de contrato;
“ prá tica colusiv a” :  esq uematiz ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgã o licitador,  v isando 
estabelecer preç o se ní v eis artificiais e nã o- competitiv os;
“ prá tica coercitiv a” :  causar dano ou ameaç ar dano,  direta ou indiretamente,  à s pessoas ou 
sua propriedade,  v isando influenciar sua participaç ã o em um processo licitató rio ou afetar 
a ex ecuç ã o do contrato;
“ prá tica obstrutiv a” :  ( i)  destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar prov as em inspeç õ es ou faz er 
declaraç õ es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetiv o 
de impedir materialmente a apuraç ã o de alegaç õ es de prá tica prev ista,  deste E dital;  
( ii)  atos cuja intenç ã o seja impedir materialmente o ex ercí cio do direito de o organismo 
financeiro multilateral promov er inspeç ã o.
9 .2 -  N a hipó tese de financiamento,  parcial ou integral,  por organismo financeiro multilateral,  
mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá  sanç ã o sobre uma empresa 
ou pessoa fí sica,  inclusiv e declarando- inelegí v el,  indefinidamente ou por praz o determina 
o,  para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se,  em q ualq uer momento,  
constatar o env olv imento da empresa,  diretamente ou por meio de um agente,  em prá ticas 
corruptas,  fraudulentas,  colusiv a,  coercitiv a ou obstrutiv as ao participar da licitaç ã o ou da 
ex ecuç ã o um contrato financiado pelo organismo.
9 .3  -  C onsiderando os propó sitos das clá usulas acima,  o licitante v encedor,  como condiç ã o 
para contrataç ã o,  dev erá  concordar e autoriz ar q ue,  na hipó tese de o contrato v ir a ser 
financiado,  em parte ou integralmente,  por organismo financeiro multilateral,  mediante 
adiantamento ou reembolso,  permitirá  q ue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de ex ecuç ã o do contrato e todos os 
documentos,  contas e registro relacionados à  licitaç ã o e à  ex ecuç ã o do contrato.
C L Á U S U L A  D É C I MA  –  T R A N S FE R Ê N C I A  D O  C O N T R A T O
10.1 -  A  C O N T R A T A D A  nã o poderá  transferir o presente C ontrato,  no todo ou em parte,  
sem o ex presso consentimento do C O N T R A T A N T E ,  dado por escrito,  sob pena de rescisã o 
deste C ontrato.
C L Á U S U L A  D É C I MA  P R I ME I R A  –  S A N Ç Õ E S  A D MI N I S T R A T I V A S  P A R A  O  C A S O  D E  
I N A D I MP L E ME N T O  C O N T R A T U A L
11.1 -  O  descumprimento total ou parcial das obrigaç õ es assumidas pela licitante 
v encedora,  sem justificativ a aceita pela P refeitura Municipal de C ruz eiro do O este -  P R ,  
resguardados os preceitos legais pertinentes,  poderá  acarretar as seguintes sanç õ es:
11.2 -  N o q ue se refere à  q ualidade do produto licitado,  se em desacordo com o apresentado 
no momento das propostas,  ou por v í cios e defeitos omitidos,  ficará  a licitante v encedora 
sujeita ao pagamento de multa,  a q ual será  arbitrada pela A dministraç ã o,  de acordo com o 
grau dos danos causados ao Municí pio e aos usuá rios do serv iç o final.
11.3  -  A  multa supramencionada poderá  ser estipulada em v alor má x imo correspondente a 
20%  ( v inte por cento)  do v alor total a ser pago pelo objeto da licitaç ã o.
11.4  -  A os proponentes q ue conv ocados dentro do praz o de v alidade da sua proposta 
nã o celebrar o contrato,  deix ar de entregar ou apresentar documentaç ã o falsa,  ex igida 
para a licitaç ã o,  ensejarem o retardamento da ex ecuç ã o do certame,  nã o mantiv erem 
a proposta,  falharem ou fraudarem na ex ecuç ã o do contrato,  comportarem- se de modo 
inidô neo,  fiz erem declaraç ã o falsa ou cometerem fraude fiscal,  poderã o ser aplicadas,  
conforme o caso,  as seguintes sanç õ es,  sem prejuí z o da reparaç ã o dos danos causados 
à  A dministraç ã o pelo infrator:
a)  adv ertê ncia;
b)  multa;
c)  suspensã o temporá ria do direito de licitar,  de contratar com a A dministraç ã o pelo praz o 
de até  02 ( dois)  anos;
d)  declaraç ã o de inidoneidade para licitar e contratar com a A dministraç ã o P ú blica 
enq uanto perdurarem os motiv os determinantes da puniç ã o ou até  q ue seja promov ida 
a reabilitaç ã o perante a pró pria autoridade q ue aplicou a penalidade,  q ue será  concedida 
sempre q ue a licitante v encedora ressarcir a A dministraç ã o pelos prejuí z os resultantes,  
decorrido o praz o da sanç ã o aplicada.
11.5  -  A  aplicaç ã o das sanç õ es prev istas neste E dital nã o ex clui a possibilidade de 
aplicaç ã o de outras,  prev istas nas L eis Federais nº 8 .6 6 6 / 9 3  e n.º 10.5 20/ 02,  inclusiv e 
responsabiliz aç ã o da licitante v encedora por ev entuais perdas e danos causados à  
A dministraç ã o.
11.6  -  A  multa dev erá  ser recolhida no praz o má x imo de 10 ( dez )  dias corridos,  a contar 
da data do recebimento da comunicaç ã o env iada pela P refeitura Municipal de C ruz eiro 
do O este -  P R .
11.7 -  O  v alor da multa poderá  ser descontado da N ota Fiscal ou cré dito ex istente junto a 
P refeitura Municipal de C ruz eiro do O este -  P R ,  em fav or da licitante v encedora,  sendo q ue,  
caso o v alor da multa seja superior ao cré dito ex istente,  o dé bito,  se nã o adimplido,  será  
inscrito em dí v ida ativ a e ex ecutado na forma da lei.
11.8  -  A s multas e outras sanç õ es aplicadas só  poderã o ser relev adas,  motiv adamente 
e por conv eniê ncia administrativ a,  mediante ato do( a)  S enhor( a)  P refeito( a)  Municipal,  
dev idamente justificado.
11.9  -  A s sanç õ es aq ui prev istas sã o independentes entre si,  podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativ amente,  sem prejuí z o de outras medidas cabí v eis.
11.10 -  E m q ualq uer hipó tese de aplicaç ã o de sanç õ es será  assegurado à  licitante 
v encedora o contraditó rio e ampla defesa.
11.11 -  E x cepcionalmente,  “ ad cautelam” ,  o Municí pio poderá  efetuar a retenç ã o do v alor 
presumido da multa,  antes da instauraç ã o do regular procedimento administrativ o.
C L Á U S U L A  D É C I MA  S E G U N D A  –  D A  R E S C I S Ã O
12.1 -  A  C O N T R A T A D A  reconhece os direitos do C O N T R A T A N T E ,  em caso de rescisã o 
administrativ a prev ista no art. 77 e seguintes,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
12.2 -  O  C O N T R A T A N T E  se reserv a no direito de rescindir o contrato,  independentemente 
de interpelaç ã o judicial ou ex trajudicial,  nos casos a seguir mencionados:
a)  Q uando a C O N T R A T A D A  falir ou for dissolv ida;
b)  Q uando houv er atraso na entrega dos produtos ou prestaç ã o de serv iç os,  sem 
justificativ a aceita pelo C O N T R A T A N T E ,  pelo praz o superior a 05  ( cinco)  dias.
12.3  -  O correndo o descumprimento de q ualq uer clá usula deste contrato e dos demais 
termos q ue o integram,  sua rescisã o será  automá tica,  independentemente de q ualq uer 
av iso ou notificaç ã o.
C L Á U S U L A  D É C I MA  T E R C E I R A  –  I N T E G R A Ç Ã O  D O  E D I T A L  À  P R O P O S T A  D O  
V E N C E D O R
13 .1 I ntegram o presente contrato,  como se aq ui estiv essem transcritos,  o processo 
licitató rio,  P regã o E letrô nico  nº 1 / 2022 -   e seus anex os,  aplicando- se no q ue couber a L ei 
nº 8 .6 6 6 / 9 3  e suas alteraç õ es.
C L Á U S U L A  D É C I MA  Q U A R T A  –  L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C Á V E L
14 .1 -  O  presente C ontrato rege- se pelas disposiç õ es ex pressas na L ei Federal nº  10.5 20,  
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente,  a L ei Federal nº  8 .6 6 6 ,  de 21 de junho de 
19 9 3 ,  com as alteraç õ es posteriores,  pela legislaç ã o aplicá v el e pelos preceitos de direito 
pú blico,  aplicando- se lhe supletiv amente,  os princí pios da T eoria G eral dos C ontratos e as 
disposiç õ es de direito priv ado.
C L Á U S U L A  D É C I MA  Q U I N T A   –   T O L E R Â N C I A  E  C A S O S  O MI S S O S
15 .1 -  S e q ualq uer das partes C ontratantes,  em benefí cio da outra,  permitir,  mesmo por 
omissõ es,  a inobserv â ncia no todo ou em parte,  de q ualq uer dos itens e condiç õ es deste 
C ontrato e/ ou de seus anex os,  tal fato nã o poderá  liberar,  desonerar ou de q ualq uer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condiç õ es,  os q uais permanecerã o inalterados,  
como se nenhuma tolerâ ncia houv esse ocorrido.
15 .2 O s casos omissos serã o resolv idos à  luz  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  e dos princí pios gerais 
de direito.
C L Á U S U L A  D É C I MA  S E X T A  –  D I S P O S I Ç Õ E S  FI N A I S
16 .1 -  Fica a C O N T R A T A D A  ciente de q ue a assinatura deste contrato indica pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes,  bem como de todas as suas condiç õ es 
gerais e peculiares,  nã o podendo inv ocar seu desconhecimento como elemento impeditiv o 
do perfeito cumprimento deste contrato.
16 .2 -  S ã o partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela C O N T R A T A D A  e 
o edital do P rocesso L icitató rio P regã o E letrô nico  nº 1 / 2022 q ue o precedeu.
16 .3  -  Fica ressalv ada a possibilidade de alteraç ã o das condiç õ es contratuais em face da 
superv eniê ncia de normas federais e municipais disciplinando a maté ria,  bem como,  pelo 
disposto no A rt. 6 5  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
16 .4  -  Fica eleito o foro da C omarca de C ruz eiro do O este,  E stado do P araná ,  para dirimir 
dú v idas ou q uestõ es oriundas do presente C ontrato,  renunciando ex pressamente a 
q ualq uer outro,  por mais priv ilegiado q ue seja.
E ,  por estarem justos e contratados,  as partes assinam o presente instrumento contratual,  
por seus representantes legais,  em 03  ( trê s)  v ias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito,  na presenç a das testemunhas abaix o.
C ruz eiro do O este -  P R ,  08  de març o de 2022.
 S A G A T I  C O ME R C I O  D E  E Q U I P A ME N T O S  D E  S E G U R A N Ç A  E I R E L I  -  ME
 C O N T R A T A D O
MA R I A  H E L E N A  B E R T O C O  R O D R I G U E S
P refeita Municipal
C O N T R A T A N T E
T estemunhas:
1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _        2_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

* *  Elotech * *
16/05/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 76/2022 de 13/05/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 279 - 3.3.90.30.00.00 01104
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 280 - 3.3.90.32.00.00 01104

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 6 - 3.3.90.36.00.00 01000

02.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.006.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 26 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 40 - 3.3.90.39.00.00 01000

MUNICIPIO DE DOURADINA
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04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 57 - 3.3.90.30.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO –  PESSOA JURÍDICA

 5.000,00 83 - 3.3.90.40.00.00 01000

05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 98 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 282 - 3.3.90.36.00.00 01104

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 337 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Redução:  70.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA –  Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  13 de maio de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.

      R E S O L U Ç Ã O :  002/ 2022.
S ú mula:  D ispõ e sobre a C onvo caçã o da C onselheira T utelar S uplente para assumir a 
funçã o durante o perí odo de fé rias dos C onselheiros T utelares T itulares. O  C MD C A -  
C onselho Municipal dos D ireitos da C riança  e do A dolescente de E sperança  N ova - P R  
no uso de suas atribuiçõ es legais q ue lhe confere a L ei N º . 06 8 / 9 8 ,  L ei C omplementar 
nº .5 75 / 2013  e considerando a reuniã o realiza da doze  dias do mê s de maio à s 
09 hs3 0min no C entro C ultural,  sito R ua:  T arciso S ales Medeiros S / N .
R E S O L V E :
R E S O L V E :
A rt. I . C onvo car L ucineia Ferreira L ucas I anq ue,  C onselheira T utelar S uplente eleita 
em E leiçã o realiza da em 06 / 10/ 2019  para assumir o cargo durante o perí odo de fé rias 
dos C onselheiros T utelares T itulares.
A rt. I I . A  C onselheira T utelar S uplente L ucineia Ferreira deve rá  assumir o cargo no 
perí odo de 01/ 06 / 2022 a 29 / 10/ 2022.
 A rt. I I I .  E sta R esoluçã o entra em vi gor na data de sua P ublicaçã o.
E sperança  N ova -  P R ,  12 de maio de 2022.
W alki ria E loi B enedito
P residente do C MD C A
R E S O L V E :

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE ESPERANÇA NOVA – PR.

R E S O L U Ç Ã O :  003 / 2022.
S ú mula:  D ispõ e sobre a apreciaçã o e aprova çã o da devo luçã o parcial dos recursos 
oriundos ao C onselho T utelar. O  C MD C A -  C onselho Municipal dos D ireitos da C riança  
e do A dolescente de E sperança  N ova - P R  no uso de suas atribuiçõ es legais q ue lhe 
confere a L ei N º . 06 8 / 9 8 ,  L ei C omplementar nº .5 75 / 2013  e considerando a reuniã o 
realiza da doze  dias do mê s de maio à s 09 hs3 0min no C entro C ultural,  sito R ua:  
T arciso S ales Medeiros S / N .
R E S O L V E :
R E S O L V E :
A rt. I . A prova r o repasse do va lor restante da D eliberaçã o 107/ 2017 q ue destina a 
compra de ve í culos e eq uipamentos para o C onselho T utelar de E sperança  N ova .
 A rt. I I .  E sta R esoluçã o entra em vi gor na data de sua P ublicaçã o.
E sperança  N ova -  P R ,  12 de maio de 2022.
W alki ria E loi B enedito
P residente do C MD C A
R E S O L V E :

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  R E V O G A Ç Ã O
L I C I T A Ç Ã O :  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  nº  023 / 2022
P R O C E S S O  nº  4 2/ 2022
O  Municí pio de Francisco A lv es,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  consoante descrev e 
as S ú mulas 3 4 6  e 4 73  do S T F,  bem como o q ue disciplina o art. 4 9  da L ei Federal nº -
8 .6 6 6 / 9 3 ,  tendo em v ista a raz õ es de interesse pú blico decorrente de fato superv eniente,  
necessá rio q ue seja a licitaç ã o rev ogada para q ue se proceda uma melhor aná lise de 
todos os termos do edital,  a fim de q ue seja a licitaç ã o promov ida da forma q ue melhor 
atenda à s necessidades da administraç ã o,  pelo q ue decide  R E V O G A R  o C ertame 
P ú blico denominado L I C I T A Ç Ã O  na modalidade P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  nº  023 / 2022,  
q ue v isav a o R egistro de P reç os para aq uisiç ã o parcelada de medicamentos q ue 
serã o utiliz ados pela R ede Municipal de S aú de,  conforme necessidade da S ecretaria 
Municipal de S aú de do Municí pio de Francisco A lv es,  P araná .
D esta forma,  em outro momento a A dministraçã o P ú blica provi denciará  a aq uisiçã o 
do objeto em q uestã o.
N ã o há  prejuí zo  para o erá rio pú blico.
N ã o há  prejuí zo  a interesses pessoais de terceiros.
N ã o há  e nem have rá  prejuí zo  para o interesse pú blico.
Francisco A lve s - P R ,  16  de Maio de 2022.
MI L E N A  S I L V A  R O S A
P R E FE I T A  MU N I C I P A L

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
IPORÃ torna público que fará realizar, às 099:00 horas do dia 08 de JUNHO  
do ano de 2022, na RUA PEDRO ALVARES CABRAL  n° 2677  em IPORÃ 
, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução  

Av. Castelo  
Branco s/n - Praça 

das Nações 

Construção de Edificação 
(Próprios do Município) 

      230,74 m²  240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3652-8127. 
IPORÃ, 16 de MAIO de 2022. 
GILBERTO MARCIACK 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

E S T A D O  D O  P A R A N Á
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  N º  06 9 / 2022
D I S P E N S A  N º  006 / 2022
C O N T R A T A N T E :  MU N I C Í P I O  D E  MA R I A  H E L E N A ,
C O N T R A T A D A :  MA K R O  T R E I N A ME N T O  E  FO R MA Ç Ã O  P R O FI S S I O N A L  L T D A ,  
mediante as C lá usulas e condiçõ es seguintes
1. D O  O B JE T O
1.1 O  objeto do presente termo é  C ontrataçã o da empresa MA K R O  T R E I N A ME N T O  
E  FO R MA Ç Ã O  P R O FI S S I O N A L  L T D A  ME ,  inscrita no C N P J sob o n°  21.4 9 6 .4 3 0/ 0001-
16 ,  para prestaçã o de servi ço s de C A P A C I T A Ç Ã O  P R E S E N C I A L ,  R E FE R E N T E  
A  I MP L A N T A Ç Ã O  D O  P R O G R A MA  FA MI L I A  A C O L H E D O R A ,  conforme termo de 
referê ncia,  sendo o va lor da contrataçã o de R $  2.8 00, 00 ( dois mil e oitocentos reais) ,  
conforme prevê  o artigo 24 ,  inc. I I ,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3
2. D A  P R E S T A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S :
2.1.  A  realiza çã o da apresentaçã o acontecerá  em datas e horá rios previ amente 
estabelecidos entre o contratante e a contratada,  a apresentaçã o ocorrerá  de forma 
presencial,  no municí pio de Maria H elena- P R ,  em locais previ amente estabelecidos 
pelo contratante,  onde todos os custos para q ue a apresentaçã o aconteça  se dará  por 
conta da contratada
3 . D A  V I G Ê N C I A :
3 .1. O  presente contrato terá  vi gê ncia a partir de 16 / 05 / 2022 e termino no dia 
16 / 11/ 2022,  encerrando –  se també m com a aq uisiçã o total dos itens licitados;
4 . D O  P R E Ç O  E  D A  FO R MA  D E  P A G A ME N T O :
4 .1. O  C O N T R A T A N T E  pagará  à  C O N T R A T A D A ,  pelo fornecimento objeto da 
presente contrataçã o,  o va lor de R $  2.8 00, 00 ( dois mil e oitocentos reais)
Maria H elena -  P R ,  16  de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N .º  03 6  ( C ontrataçã o T emporá ria)
R eferente ao E dital de P rocesso S eletivo  N º  001/ 2021
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  MA R I A  H E L E N A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 6 6 ,  incisos V I  e I X ,  da L ei O rgâ nica Municipal,
R E S O L V E :
C onvo car o ( s)  candidato ( s)  abaixo  relacionado ( s) ,  aprova do ( s)  no P rocesso 
S eletivo  aberto pelo E dital nº  001/ 2021,  a fim de submeter- se ao E xa me de S anidade 
Fí sica e Mental,  e posterior contrataçã o:
C argo:  P rofessor ( 20 horas)  –  E nsino regular
1 V aga para E scola N ossa S enhora das G raça s
1 V aga para E scola N ey A minthas de B arros B raga ( D istrito de C arboneira)
N O ME  C L A S S I FI C A Ç Ã O
D aiane R ufato Mendes 4 7º
D ebora Festa R osa 4 8 º
O  ( s)  candidato ( s)  convo cado ( s)  por este E dital deve rá  ( ã o)  comparecer ( rem)  em 
q ualq uer um dos locais do q uadro abaixo  para ava liaçã o de sanidade fí sica e mental:
L ocal:  E ndereço :
U .B .S . R ua B om S ucesso,  n.º  4 8 7,  V ila B rasí lia–  Fone:  4 4  3 6 6 2- 1029  ( ao lado 
do C R A S )  –  V erificar disponibilidade de horá rio para atendimento.
P ronto A tendimento A v . P araná ,  nº  9 9 1-  Fone:  4 4  3 6 6 2- 103 4  -  V erificar 
disponibilidade de horá rio para atendimento.
D eve rã o portar consigo os resultados dos exa mes abaixo  relacionados para q ue 
possa ser emitido,  por mé dico do municí pio de Maria H elena- P r,  o A testado de 
S anidade Fí sica e Mental,  sendo q ue os custos dos exa mes correrã o por conta do 
candidato:
-  R aio X  do T ó rax;
-  H emograma;
-  U rina T ipo 1.
A pó s aprova çã o nos E xa mes Mé dicos,  o candidato deve rá  comparecer até  o dia 23  
de maio de 2022,  na D ivi sã o de R ecursos H umanos da P refeitura Municipal de Maria 
H elena,  portando o original e fotocó pia dos seguintes documentos:
-  C .P .F.
-  C é dula de I dentidade ( R .G .) .
-  C arteira de T rabalho e P I S / P A S E P .
-  C arteira N acional de H abilitaçã o,  q uando for o caso;
-  C ertificado de R eservi sta ( se do sexo  masculino) ;
-  T í tulo de E leitor e C omprova nte de vo to na ú ltima eleiçã o ou a justificativa  da 
ausê ncia;
-  C ertidã o de N ascimento ou C asamento;
-  C ertidã o de N ascimento dos filhos menores de 14  anos;
-  C P F dos filhos menores de 14  anos;
-  C omprova nte da escolaridade exi gida para o cargo ( acompanhado de histó rico 
escolar)  e,  q uando ser o caso,  registro no ó rgã o de classe;
-  C omprova nte de residê ncia;
-  U ma foto 3 X 4  recente;
-  A testado de S anidade Fí sica e Mental ( E mitido por mé dico do municí pio) ;  e
-  C ertidã o N egativa  de A çõ es C ivi s e C riminais.
-  A presentar os documentos originais com có pia ( ou entregar có pias autenticadas 
em cartó rio) ,  q ue compuseram o currí culo,  no q ue tange à  pontuaçã o.
Maria H elena- P R ,  17 de maio de 2022.
MA R L O N  R A N C E R  MA R Q U E S
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N º  005 / 2022
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  MA R I A  H E L E N A ,  E stado do P araná ,  usando das 
atribuiçõ es outorgadas pelo A rt. 6 6 ,  §  V I ,  da L ei O rgâ nica Municipal,  de 26 / 11/ 2001,  e,
C onsiderando a desistê ncia à  convo caçã o do senhor D I E G O  H E N R I Q U E  B E C K E R  
S O A R E S  e o D ecreto n.º  016 / 2022,  q ue dispõ e sobre os conselheiros titulares e 
suplentes para a gestã o 2020/ 2023 ;
C onsiderando a necessidade de substituiçã o temporá ria para cobertura de fé rias de 
conselheiro tutelar;
R E S O L V E :
C onvo car,  a suplente senhora S A N T I N A  D E  L O U R D E S  JE R O N I MO ,  para assumir 
a funçã o de C onselheiro T utelar,  deve ndo apresentar seus documentos pessoais e 
outros q ue se fize rem necessá rio ao departamento de pessoal da prefeitura de Maria 
H elena,  no prazo  de 15  dias a contar da data de publicaçã o deste ato.
Maria H elena- P R ,  13  de maio de 2022.
        MA R L O N  R A N C E R  MA R Q U E S                          FA B I A N A  B E R T O L D O
P refeito Municipal                                        P residente do C MD C A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
P R E FE I T U R A  MU N I C I P A L  D E  MA R I L U Z  -  U A S G :  9 8 76 8 9
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N .º  04 3 / 2022
O  MU N I C Í P I O  D E  MA R I L U Z  torna pú blico o certame licitató rio,  na modalidade de 
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O ,  em conformidade com os preceitos da L ei Federal nº  8 .6 6 6  
de 21.06 .9 3 ,  L eis 8 .8 8 3 / 9 4 ,  9 .6 4 8 / 9 8 ,  9 .8 5 4 / 9 9  e 10.5 20/ 02,  L eis C omplementares 
nº  123 / 06  e 14 7/ 2014 .
D A T A  D A  A B E R T U R A :  27 de maio de 2022. H O R Á R I O :  14 : 00 horas -  L O C A L :  w w w .
comprasgove rnamentais.gov .br -  O B JE T O :  C ontrataçã o de E mpresa D estinada a 
P restaçã o de S ervi ço s de Mã o- de- O bra na Manutençã o ( P reve ntiva  e C orretiva )  da 
R ede de I luminaçã o P ú blica no Municí pio de Mariluz,  conforme termo de referê ncia,  
e elementos instrutores constantes do edital. O  presente edital poderá  ser retirado 
no P ortal T ransparê ncia do Municí pio,  no P ortal de C ompras G ove rnamentais 
( C ompras N et)  ou na D ivi sã o de C ompras,  situada à  A ve nida Marí lia,  nº  19 20,  C entro. 
I nformaçõ es pelo fone ( 4 4 )  3 5 3 4 - 8 000 com K arina.
Mariluz,  16  de maio de 2022.
K arina C osta P ensin
P regoeira

MUNICIPIO DE PÉROLA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  212/ 2022
C oncede Fé rias ao servi dor A G U I N A L D O  C A L I A N I ,  e da outras provi dê ncias.
A  P R E FE I T A  D E  P É R O L A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais 
e
C O N S I D E R A N D O  o contido na L ei C omplementar nº  02/ 2010,  de 12 de abril de 
2010( E statuto dos S ervi dores P ú blicos) .
R E S O L V E :
A rt. 1º  C onceder ao servi dor A G U I N A L D O  C A L I A N I ,  matrí cula nº  208 4 - 2,  ocupando o 
cargo de Motorista,  lotado na S ecretaria Municipal de S aú de,  3 0( trinta)  dias de fé rias,  
referente ao perí odo aq uisitiv o ( 2020/ 2021) ,  a partir de 13  de maio de 2022 a 11 de 
junho de 2022( inclusive ) .
A rt. 2º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
A rt. 3 º  R egistre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná ,  16  de maio de 2022.
V A L D E T E  C U N H A
P refeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  213 / 2022
C oncede Fé rias a servi dora R A H Y A N E  C A R O L L I N E  C A L L I A N I ,  e da outras 
provi dê ncias.
A  P R E FE I T A  D E  P É R O L A ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais 
e
C O N S I D E R A N D O  o contido na L ei C omplementar nº  02/ 2010,  de 12 de abril de 
2010( E statuto dos S ervi dores P ú blicos) .
R E S O L V E :
A rt. 1º  C onceder a servi dora R A H Y A N E  C A R O L L I N E  C A L L I A N I ,  matrí cula nº  23 79 -
5 ,  ocupando o cargo de T é cnica em E nfermagem,  lotada na S ecretaria Municipal de 
S aú de,  3 0( trinta)  dias de fé rias,  referente ao perí odo aq uisitivo  ( 2019 / 2020) ,  a partir 
de 26  de maio de 2022 a 24  de junho de 2022.
A rt. 2º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
A rt. 3 º  R egistre- se,  publiq ue- se,  dê - se ciê ncia e cumpra- se.
P é rola –  P araná ,  16  de maio de 2022.
V A L D E T E  C U N H A
P refeita

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A  MA D E R MA C  - P O R T A S  E  JA N E L A S  L T D A  ( C N P J:  02.8 4 9 .3 3 2/ 0001- 70)  torna 
pú blico q ue irá  req uerer ao I nstituto Á gua e T erra,  a L icença  A mbiental S implificada 
para A T I V I D A D E  D E  FA B R I C A Ç Ã O  D E  C H A P A S  D E  MA D E I R A S  C O MP E N S A D A S ,  
P R E N S A D A S  E  A G L O ME R A D A S  -  FA B R I C A Ç Ã O  E  C O ME R C I O  D E  MA D E I R A S  
E  P R O D U T O S  D E R I V A D O S  a ser implantada R U A  MA N O E L  R A MI R E S  ,  125 4 ,  
P A R Q U E  I N D U S T R I A L  I  -  U MU A R A MA  -  P A R A N Á . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A U T O R I Z A Ç Ã O  D E  D I Á R I A  16 0/ 2022
R E L A T Ó R I O  D E  V I A G E M
N O ME  D O  S E R V I D O R :  A D E MI R  N O B E R T O  D E  L I MA
MA T R I C U L A : 2019 75
D E S T I N O :   A L T O  P A R A N Á / P r
S A Í D A :  13 / 05 / 2022 á s 15 : 00 horas    
R E T O R N O :  13 / 05 / 2022 á s 23 : 00 horas
R E FE R E N T E  P A G A ME N T O  D E  1/ 8  ( U M O I T A V O )  D I Á R I A S ,  C O N FO R ME  L E I  
MU N I C I P A L  N º . 1.4 9 6 / 09  D E  09  D E  S E T E MB R O  D E  2009 ,  N A  I MP O R T Â N C I A  D E  
R $  4 2, 77 C O MO  R E E MB O L S O  D E  D E S P E S A S  D E  V I A G E M R E A L I Z A D A  A T É A L T O  
P A R A N Á ,  P A R A  L E V A R  A T L E T A S  P A R A  C O MP E T I Ç Ã O  N A  C I D A D E .
C L E V E R T O N  FA B I O  D E  O L I V E I R A
S E C R E T A R I A  D E  O B R A S  E  V I A Ç Ã O
P A U L O  A R MA N D O  D A  S I L V A  A L V E S
P refeito Municipal
 R ecebi em _ _ _ / _ _ _ / _ _ _ _

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
R ua P ref. C arlito S . V illela,  3 76  -  C entro -  C aixa  P ostal:  13  -  Fone:  ( 4 4 )  3 6 77- 1229
C G C / MF -  8 0.9 07.8 3 5 / 0001- 6 9  -  C E P :  8 7.4 3 0- 000 -  T A P E JA R A  -  P A R A N Á
 E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  A D MI N I S T R A T I V O  N º  03 1/ 2022
MO D A L I D A D E  D O  P R O C E S S O  D E  L I C I T A Ç Ã O :  P regã o P resencial 004 / 2022
C O N T R A T A N T E :  S E R V I Ç O  A U T Ô N O MO  MU N I C I P A L  D E  Á G U A  E  E S G O T O
  D iretor:  R amiro C â ndido de S ouza  Ju nior
  C N P J –  8 0.9 07.8 3 5 / 00001- 6 9
C O N T R A T A D A :   R I Z K  &  C I A  L T D A
  C N P J–  76 .3 5 2.19 4 / 0001- 5 6
O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa para prestaçã o de servi ço s de consertos nos 
ve í culos S ave iro P laca A U F –  129 7,  S ave iro P laca A FY  –  6 3 21,  F3 5 0 Pl aca A U E  –  
3 14 1 incluindo as peça s a serem utiliza das.
V A L O R :  R $  3 0.9 5 0, 00 ( trinta mil nove centos e cinq uenta reais) .
T apejara,  em 16  de maio de 2022.
R amiro C â ndido de S ouza  Ju nior             D iego A ntô nio da R ocha
D iretor              S ó cio
S amae de T apejara               R I Z K  &  C I A  L T D A
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 07/2022 

 

O Presidente em Exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 1º 125451 MARCELO JUNIOR DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA MANOEL RIBAS 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 16 de maio de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

CIUENP  - CONSÓ RCIO INTERMUNICIP AL DE URGÊ NCIA E 
EMERGÊ NCIA DO NOROESTE DO P ARANÁ  
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P ROCESSO SELETIVO SIMP LIFICADO Nº  0 0 3 / 2 0 2 1  
P ARA CONTRATAÇÃ O TEMP ORÁ RIA DE EMP REGADOS P Ú BLICOS P ARA O CIUENP  – CONSÓ RCIO 

INTERMUNICIP AL DE URGÊ NCIA E EMERGÊ NCIA DO NOROESTE DO P ARANÁ  

 

EDITAL N° 018/2022 

 

O  P residente em E x ercí cio do C onsó rcio I ntermunicipal de U rgê ncia e E mergê ncia do N oroeste do P araná  -  

C I U E N P ,  no uso de suas atribuiç õ es conferidas pelo E statuto S ocial do C I U E N P ,  T O R N A  P Ú B L I C O :  
 

1.  A  conv ocaç ã o dos candidatos relacionados,  aprov ados no P rocesso S eletiv o S implificado nº  003 / 2021 do 

C I U E N P ,  homologado pelo E dital nº  003 / 2022,  nos termos deste edital. 

2.  O s candidatos adiante relacionados dev erã o comparecer no C I U E N P ,  no perí odo de 1 7 / 0 5 / 2 0 2 2  a  2 3 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  

das 0 8 h  à s  1 1 h  e das 1 3 h 3 0 m i n  à s  1 6 h 3 0 m i n ,  na R ua D r. R ui Ferraz  de C arv alho,  nº  4 3 22 – C E P  8 7.5 01- 25 0,  

em U muarama- P r,  para entrega dos documentos q ue comprov em os req uisitos prev istos no E dital e agendamento 

de ex ame admissional:  

1 3 ª  REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

2º  003  G eov ani S elis T é cnico de E nfermagem S ocorrista C ianorte/ P R  

 
3 .  O  ex ame mé dico pré - admissional e ex ames complementares sã o parte integrante do P rocesso S eletiv o 

S implificado de cará ter eliminató rio,  tendo a finalidade de v erificar as condiç õ es fí sicas e mentais necessá rias ao 

desempenho das funç õ es no emprego pú blico,  sendo eliminado do P rocesso S eletiv o S implificado o candidato 

q ue nã o comparecer no dia,  horá rio e local determinado para a realiz aç ã o da entrev ista,  teste e ex ame. 

4 .  S erá  considerado inapto nessa etapa o candidato q ue nã o atender aos req uisitos de aferiç ã o estabelecidos 

para cada teste ou q ue apresentem caracterí sticas,  q uer estruturais,  q uer situacionais,  q ue denotem 

comprometimento nas esferas psí q uicas ou neuroló gicas e / ou tiv erem condiç ã o de saú de incompatí v el com o 

emprego,  dev idamente atestado por mé dico do trabalho designado pelo C I U E N P . 

5 .  É  condiç ã o para admissã o no C I U E N P  a apresentaç ã o de todos os documentos ex igidos por este E dital,  no 

praz o acima estabelecido,  bem como a realiz aç ã o do ex ame mé dico pré - admissional e ex ames complementares. 

6 .  O  candidato dev erá  apresentar,  obrigatoriamente,  fotocó pia autenticada ou simples,  se acompanhado do 

original,  dos seguintes documentos:  

a)  C artã o com nú mero do P I S  ativ o na C aix a E conô mica Federal;  

b)  C arteira/ C é dula de I dentidade -  R G ;  

c)  C artã o de C adastro de P essoas Fí sicas – C P F;  

d)  T í tulo de eleitor e comprov ante de v otaç ã o referente à  ú ltima eleiç ã o e/ ou certidã o de q uitaç ã o eleitoral;  

e)  C N H  ( C arteira N acional de H abilitaç ã o categoria “D”) ,  certificado de treinamento em conduç ã o de v eí culos de 

emergê ncia,  bem como ex trato disponí v el no site do D etran/ P R  comprov ando os demais pré - req uisitos do 

cargo de C ondutor de A mbulâ ncia S ocorrista,  conforme A nex o I  do E dital do R egulamento do presente P S S ;  

f)  P rov a de q uitaç ã o com o serv iç o militar,  para candidatos do sex o masculino;  

g)  C ertidã o de N ascimento ou C asamento;  

h)  C ertidã o de N ascimento dos filhos menores de 21 ( v inte)  anos ( q uando couber) ;  

i)  C arteira de T rabalho e P rev idê ncia S ocial -  C T P S ;  CIUENP  - CONSÓ RCIO INTERMUNICIP AL DE URGÊ NCIA E 
EMERGÊ NCIA DO NOROESTE DO P ARANÁ  
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j)  C ó pia do comprov ante de escolaridade ( conforme req uisito mí nimo para o cargo) ,  fornecido por instituiç ã o de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autoriz ada pelo ó rgã o gov ernamental competente;  

k )  C omprov ante de registro no respectiv o conselho de classe e comprov ante de regularidade do registro 

( q uitaç ã o da anuidade) ;  

l)  D eclaraç ã o firmada pelo candidato da nã o ex istê ncia de acú mulo de cargos ou empregos,  bem como 

percepç ã o de benefí cio prov eniente de regime pró prio de prev idê ncia social ou do regime geral de prev idê ncia 

social relativ o a emprego pú blico ( A rt. 3 7,  §  10 da C F) ,  ex cetuadas as hipó teses prev istas no A rt. 3 7,  inciso 

X V I  e X V I I ,  da C onstituiç ã o Federal q uando dev erá  ser indicada a carga horá ria semanal,  a compatibilidade de 

horá rios e a atenç ã o aos limites remunerató rios estipulados pelo inciso X I  do A rt. 3 7 da C F;  

m)  D eclaraç ã o de bens,  direito e v alores com dados q ue integram o respectiv o patrimô nio,  acompanhada da 

D eclaraç ã o de I mposto de R enda do ex ercí cio imediatamente anterior ( na forma da L ei n.º  8 .4 29 / 19 9 2) ;  

n)  C omprov ante de R esidê ncia atualiz ado;  

o)  C arteira ou D eclaraç ã o de V acinaç ã o atualiz ada;  

p)  01 Foto 3 x 4  recente;  

q )  C omprov ante de C onta C orrente ou S alá rio no B anco do B rasil;  

r)  C ertidã o N egativ a C riminal da J ustiç a E stadual,  incluindo J uiz ados E speciais C riminais,  da C omarca onde 

residir,  emitidas há  no má x imo 9 0 ( nov enta)  dias da data da posse,  sendo das:  V aras C riminais ou C artó rio 

D istribuidor;  

s)  C ertidã o N egativ a de A ntecedentes C riminais da J ustiç a Federal,  da C omarca onde residir,  emitidas há  9 0 

( nov enta)  dia da data da posse;  

t)  C ertidã o de q ue o candidato encontra- se no pleno ex ercí cio de seus direitos polí ticos e nã o responde ou 

respondeu por crime administrativ o ( C ontra o P atrimô nio e A dministraç ã o P ú blica) ,  atrav é s de C ertidã o 

ex pedida pela J ustiç a E stadual onde o candidato estev e domiciliado e trabalhado nos ú ltimos 05  ( cinco)  anos,  

emitida há  9 0 ( nov enta)  dias da data da posse;  ( V aras C riminais ou C artó rio D istribuidor) ;  

u)  C ertidã o de q ue o candidato encontra- se no pleno ex ercí cio de seus direitos polí ticos e nã o responde ou 

respondeu por crime eleitoral,  atrav é s de C ertidã o ex pedida pela J ustiç a E leitoral onde o candidato estev e 

domiciliado e trabalhando nos ú ltimos 05  ( cinco)  anos,  emitida há  9 0 ( nov enta)  dias da data da posse. 

O bs.1:  O  formulá rio de declaraç ã o de nã o acú mulo de cargos ou empregos e formulá rio de declaraç ã o de bens 

poderã o ser solicitados no S etor de R ecursos H umanos do C I U E N P . 

O bs. 2:  C aso os dependentes ( filhos e cô njuge)  sejam considerados para fins de deduç ã o para imposto de renda 

na fonte,  dev erá  ser apresentado o nú mero do C P F do dependente,  independentemente da idade. 

7.  O  nã o cumprimento dos praz os estabelecidos neste E dital implica em perda dos direitos adv indos do P rocesso 

S eletiv o S implificado,  nos termos da lei. P ubliq ue- se.  

 
Um u a r a m a / P R, 1 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 2 . 
 
 

Ot á v i o  H e n r i q u e  Gr e n d e n e  Bo n o  
P residente em E x ercí cio do C I U E N P  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E R R A T A
E X T R A T O  D O  2º  T E R MO  A D I T I V O  D E  C O N T R A T O
C O N T R A T O  A D MI N I S T R A T I V O  n°  122/ 2020
C O N T R A T A N T E :  Municí pio de T apejara,  E stado do P araná ,  inscrita no C N P J/ MF 
76 .24 7.3 4 5 / 0001- 06 ;
C O N T R A T A D A :   C O P E L  D I S T R I B U I Ç Ã O  S .A .
MO D A L I D A D E :  I nexi gibilidade n°  019 / 2020
O B JE T O :  A  C O N T R A T A D A  S E  O B R I G A  A O  FO R N E C I ME N T O  D E  E N E R G I A  
E L É T R I C A  P A R A  O  S I S T E MA  D E  I L U MI N A Ç Ã O  P Ú B L I C A  C O M C E S S Ã O  D E  
P O S T E S  P A R A  FI X A Ç Ã O  D O  C O N JU N T O  D O  S I S T E MA  D E  I L U MI N A Ç Ã O  
P Ú B L I C A ,  N O  MU N I C Í P I O  D E  T A P E JA R A  -  P A R A N Á
V A L O R  :  R $ - 9 21, 000, 00 ( nov ecentos e vi nte e um mil reais)
V I G Ê N C I A :  12 ( doze )  meses,  a partir do dia 17/ 04 / 2022 até  16 / 04 / 2023
FO R O :  C O MA R C A  D E  C R U Z E I R O  D O  O E S T E / P R
T apejara/ P r,  14  de abril de 2022.
R O D R I G O  D E  O L I V E I R A  K O I K E
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  N º  16 / 2022
C O N V O C A Ç Ã O  D E  C A N D I D A T O  A P R O V A D O  N O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  
S I MP L I FI C A D O  D O  MU N I C Í P I O  D E  T A P I R A  –  P R ,  C O N FO R ME  E D I T A L  N º . 
001/ 2021,  D E  22 D E  JA N E I R O  D E  2021.
C L A U D I O  S I D I N E Y  D E  L I MA ,  P refeito Municipal de T apira,  E stado do P araná ,  no uso 
de suas atribuiçõ es legais,  e em conformidade com o E dital nº . 01/ 2021 do P rocesso 
S eletivo  S implificado -  P S S ,  datado de 22 de janeiro de 2021,  realiza do em 21 de 
feve reiro de 2021,  e considerando a A ta de C lassificaçã o Final nº . 001/ 2021,  de 21 de 
feve reiro de 2021,  q ue homologou o resultado final do P rocesso S eletivo  S implificado 
–  P S S ,  publicado em 09  de março  de 2021 no Jo rnal U muarama I lustrado E diçã o 
nº . 12.09 9 ,
C O N V O C A  a pessoa abaix o relacionada,  aprova da para o cargo de P rofessor 
20 horas,  para apresentar no D epartamento de R ecursos H umanos,  sito à  R ua 
P aranaguá ,  5 18 ,  no prazo  má xi mo de 05  ( cinco)  dias com documentaçã o exi gida para 
o cargo e demais documentaçõ es conforme edital nº  001/ 2021,  para sua contrataçã o,
R E L A Ç Ã O  D E  C A N D I D A T O
C A R G O  N O ME  C L A S S I FI C A Ç Ã O  N O T A
P R O FE S S O R  20 H O R A S  R O S Ã N G E L A  MA C E D O  R O D R I G U E S  13 º  6 5 , 0
T apira,  P R ,  16  de maio de 2022.
C L A U D I O  S I D I N E Y  D E  L I MA
P refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
R E S O L U Ç Ã O  C MA S  N º . 016 / 2022 D E  16  D E  MA I O  D E  2022
S Ú MU L A :  A prova çã o pela nã o adesã o à  D E L I B E R A Ç Ã O  N º  012/ 2022 –  C E A S /
P R ,  q ue estabele os procedimentos de repasse de recursos,  na modalidade Fundo 
a Fundo,  para o “ I ncentivo  de E mergê ncia S ocioassistencial com o objetivo  de 
cofinanciar a promoçã o,  apoio e proteçã o à s famí lias e indiví duos atingidos por 
situaçõ es de desastres naturais ou nã o,  q ue se encontrem desabrigados,  em q ue a 
situaçã o nã o caracterize  o reconhecimento municipal de emergê ncia e calamidade 
pú blica.”
O  C O N S E L H O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  -  C MA S  de T apira- P araná  
no uso de suas atribuiçõ es estabelecidas q ue lhe confere a L ei nº  76 9  de 12 de 
deze mbro de 2017,  q ue dispõ e sobre a P olí tica P ú blica de A ssistê ncia S ocial e do 
Fundo Municipal de A ssistê ncia S ocial e considerando a deliberaçã o em reuniã o 
ordiná ria desse conselho no dia 16  de maio de 2022,  conforme ata nú mero 005 / 2022,  
á s 15 h3 0min,  na  C asa da C ultura.
C onsiderando:
-  q ue por ser municí pio de peq ueno porte nã o possui entidades q ue acolhe indiví duos 
em situaçã o de emergê ncia;
-  q ue o histó rico do municí pio de famí lias para oferta de aluguel social devi do a algum 
tipo de desastre nos ú ltimos 12( doze )  anos foi inexi stentes;
-  q ue o va lor de repasse se apresenta de forma engessada demais para a realidade 
do municí pio;
-  q ue o municí pio diante do contido nos dois itens proposta no artigo 3 º  da deliberaçã o 
nã o se enq uadra;
R E S O L V E :
A rt. 1º  A prova r a nã o adesã o à  D E L I B E R A Ç Ã O  N º  012/ 2022 –  C E A S / P R  q ue 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos,  na modalidade Fundo a 
Fundo para “ I ncentivo  de E mergê ncia S ocioassistencial com o objetivo  de cofinanciar 
a promoçã o,  apoio e proteçã o à s famí lias e indiví duos atingidos por situaçõ es de 
desastres naturais ou nã o,  q ue se encontrem desabrigados,  em q ue a situaçã o nã o 
caracterize  o reconhecimento municipal de emergê ncia e calamidade pú blica.”
A rt. 2º  E sta resoluçã o entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
T apira/ P R ,  16  de maio de 2022
K amila Moreira S caco
P residente do C MA S

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000012/2022 - 06/05/2022 - Processo Nº 000032/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS
DO OESTE

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor E. R. FURLAN MOTOS - ME

CNPJ 85.095.859/0001-84

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 32, 32 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4411111111

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00027226

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MOTOCICLETAS DA LINHA HONDA.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para  me/epp/mei

8.000,001,00 %40,00SVÇ00016 00016

00027227

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MOTOCICLETAS DA LINHA YAMAHA.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para  me/epp/mei

6.000,001,00 %40,00SVÇ00017 00017

Total do Fornecedor:  14.000,00

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME

CNPJ 00.992.999/0001-00

Endereço
Não Identificado COMERCIAL. RODOVIA PR 323 S.N KM 153, PARQUE INDUSTRIAL, -, 153 - PARQUE INDUSTRIAL -
UMUARAMA - PR - CEP: 87507000

Contato 44346392233    00000000000000000

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00027222

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA
IVECO.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para  me/epp/mei

40.000,001,00 %90,00SVÇ00012 00012

00027223

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA
GMC.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

30.000,001,00 %90,00SVÇ00013 00013

Total do Fornecedor:  70.000,00

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA VIDA NOVA LTDA. - ME

CNPJ 05.664.900/0001-57

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RUA ARAPONGAS 20, 20 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 44

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00022527

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA
MERCEDES-BENZ
com base de preços na tabela do sistema audatex.
cota principal

86.250,001,00 %84,00SVÇ00002 00002

00027221

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA
AGRALE.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

30.000,001,00 %81,50SVÇ00011 00011

00027224

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA
VOLARE.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

30.000,001,00 %88,20SVÇ00014 00014

00026730

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA MASSEY
FERGUNSON.
exclusivo para me/epp/mei.

20.000,001,00 %81,00SVÇ00022 00022

00026732
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA TAKEUCHI.
exclusivo para me/epp/mei.

30.000,001,00 %79,50SVÇ00024 00024

Total do Fornecedor:  196.250,00

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor JOSÉ AGOSTINI - AUTO PEÇAS - ME

CNPJ 08.787.473/0001-92

Endereço Residêncial . PARANA 36,, 0 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 00000000000000000    0000000000000000  00000000000000000

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00027215

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA
MERCEDES-BENZ.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
cota reservada me/epp/mei

28.750,001,00 %84,20SVÇ00004 00004

00027216

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA
GM/CHEVROLET.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

30.000,001,00 %82,00SVÇ00006 00006

00027217

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FORD.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

30.000,001,00 %79,00SVÇ00007 00007

00026716

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA CITROËN
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei.

30.000,001,00 %78,30SVÇ00008 00008

00027219

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA
PEUGEOT.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

20.000,001,00 %78,30SVÇ00009 00009

00027220

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA
RENAULT.
com base de preços na tabela do sistema
audatex.exclusivo para  me/epp/mei

20.000,001,00 %81,50SVÇ00010 00010

00027225

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
ÔNIBUS E CAMINHÕES DA LINHA FORD.
com base de preços na tabela do sistema
audatex.exclusivo para me/epp/mei

50.000,001,00 %95,00SVÇ00015 00015

00026728
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA FIAT/CASE.
exclusivo para me/epp/mei.

40.000,001,00 %88,00SVÇ00020 00020

00026729
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA NEW HOLLAND.
exclusivo para me/epp/mei.

40.000,001,00 %80,00SVÇ00021 00021

00026731
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA XCMG.
exclusivo para me/epp/mei.

50.000,001,00 %88,00SVÇ00023 00023

00027241
PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS PESADAS DA LINHA JCB.
exclusivo para me/epp/mei.

50.000,001,00 %95,00SVÇ00026 00026

Total do Fornecedor:  388.750,00

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor ADRIANO DA SILVA LOPES 07852842909

CNPJ 22.165.280/0001-20

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AV. CIANORTE 322 GARAGEM, 322 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00027208

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FIAT.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
cota principal

90.000,001,00 %83,00UND00001 00001

00027207

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DA LINHA FIAT
com base de preços na tabela do sistema audatex.
cota reservada me/epp/mei

30.000,001,00 %83,00UND00003 00003

00027214

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS DA LINHA
VOLKSWAGEN.
com base de preços na tabela do sistema audatex.
exclusivo para me/epp/mei

30.000,001,00 %82,00SVÇ00005 00005

Total do Fornecedor:  150.000,00

5

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS

CNPJ 32.609.165/0001-51

Endereço Não Identificado , S/N -  - AGRONOMICA - SC - CEP:

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00026727
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA KOMATSU.
exclusivo para me/epp/mei.

50.000,001,00 %87,00SVÇ00019 00019

00026733
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA AMMANN.
exclusivo para me/epp/mei.

30.000,001,00 %79,00SVÇ00025 00025

Total do Fornecedor:  80.000,00

6

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NATASHA FEITOSA LTDA

CNPJ 46.116.090/0001-81

Endereço Rua RUA CIANORTE, S/N, 392 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4488045377

Código Especificação Valor TotalQTD PorcentagemUnidadeÍtem Lote Marca

00026726
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS PESADAS DA LINHA CATERPILLAR.
exclusivo para me/epp/mei

80.000,001,00 %83,50SVÇ00018 00018

Total do Fornecedor:  80.000,00

Total Geral:  979.000,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 16/05/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

7

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  76 ,  de 16  de maio de 2022.
C ria o C entro Municipal de E ducaçã o I nfantil “ Menino Je sus” ,  no distrito de C asa 
B ranca –  Municipio de X ambrê .
     O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  X A MB R Ê ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,  e tendo em vi sta o disposto na D eliberaçã o do C E E / P R  n º 02,  de 
junho de 2005 .
D E C R E T A :
A rt. 1º  Fica criado o C entro Municipal de E ducaçã o I nfantil –  C ME I  –  “ Menino Je sus” ,  
q ue funcionará  no imó ve l localiza do na R ua R io G rande do S ul n º 113 5 ,  distrito de 
C asa B ranca.
A rt. 2º  °  E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o,  revo gadas as 
disposiçõ es em contrá rio.
X ambrê ,  16  de maio de 2022.
D E C I O  JA R D I M
P refeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
S E C R E T A R I A  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O
D I V I S Ã O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E  C O N T R A T O S
P R O C E S S O  A D MI N I S T R A T I V O  N º  008 / 2022 –  I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O
O fí cio nº  05 1/ 2022 -  S A D ,  solicita ratificaçã o do ato por mim praticado na autoriza çã o 
concedida à  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  A D MI N I S T R A Ç Ã O ,  para contrataçã o 
da empresa L I Z  S E R V I Ç O S  O N L I N E  L T D A ,  para prestaçã o de servi ço  té cnico 
especializa do na C onsolidaçã o por dentro do text o,  C ompilaçã o e V ersionamento 
das N ormas ( L eis O rdiná rias e L eis C omplementares)  do Municí pio de U muarama,  
mantendo o B anco de D ados da L egislaçã o Municipal atualiza do,  com suas devi das 
alteraçõ es,  realiza ndo o G erenciamento,  P ublicaçã o,  C onsolidaçã o e C ompilaçã o 
dos A tos O ficiais do Municí pio,  por meio de plataforma devi damente certificada com 
registro de programa de computador exp edido pelo I N P I ,  atravé s da D ivi sã o de A tos 
O ficiais/ S ecretaria Municipal de A ssistê ncia S ocial,  de acordo com o artigo 25 ,  inciso 
I ,  da L ei Federal nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
D E S P A C H O / H O MO L O G A Ç Ã O :  R A T I FI C O ,  nos termos das razõ es elencadas no 
procedimento nº  008 / 2022,  anexo . E m 16  de maio de 2022.
A ssina:  H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A  -  P refeito Municipal I nterino.
R A T I FI C O  E M 16  D E  MA I O  D E  2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 1/2022 
 

Designação de membro de comissão permanente. 
 
 

Considerando a renúncia do Vereador Ednei Custódio da 
Silva - Ednei do Esporte, Presidente da Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização, formalizada em 05 de maio de 2022 e deferida em sessão ordinária no 
dia 09 de maio de 2022 e, 

 
Considerando a declaração da vacância do cargo, o 

Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no disposto nos arts. 59 e 73 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis,  

 
 RESOLVE: 

 
Designar a Vereadora Cristiane Gimenes da Silva – Cris 

das Frutas para ocupar a vaga na Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
 

 
Umuarama, 16 de maio de 2022. 

 
 
 

            Fernando Galmassi 
                  Presidente 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
A V I S O  D E  P R E G Ã O
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  04 9 / 2022 –  P MU
( P rocesso A dministrativo  nº  4 10/ 2022 de 04 / 04 / 2022)
I T E M P A R A  A MP L A  C O N C O R R Ê N C I A  E  I T E M E X C L U S I V O ,  C O M C O T A  
R E S E R V A D A  P A R A
ME I ,  ME  E  E P P
O  MU N I C Í P I O  D E  U MU A R A MA ,  E stado do P araná ,  torna pú blico,  para conhecimento 
a q uem interessar possa,  q ue de acordo com a legislaçã o em vi gor,  encontra- se 
aberta L I C I T A Ç Ã O ,  N A  MO D A L I D A D E  P R E G A O ,  N A  FO R MA  E L E T R O N I C A ,  para 
o seguinte.
O B JE T O :  C ontrataçã o de empresa,  para fornecimento parcelado de refeiçõ es 
( marmitas)  para alimentaçã o dos servi dores lotados nas S ecretarias de S ervi ço s 
P ú blicos,  S ervi ço s  R odovi á rios,   O bras,   A gricultura e Meio A mbiente,  deste 
Municí pio.
T I P O :  ME N O R  P R E Ç O  P O R  I T E M.
R E C E B I ME N T O  D A S  P R O P O S T A S :  A té  à s 08 : 00 horas do dia 08 / 06 / 2022.
A B E R T U R A  E  JU L G A ME N T O  D A S  P R O P O S T A S :  D as 08 : 00 à s 09 : 00 horas do dia 
08 / 06 / 2022.
I N Í C I O  D A  S E S S Ã O  D E  D I S P U T A  D E  P R E Ç O S :  à s 09 : 00 horas do dia 08 / 06 / 2022.
V A L O R  T O T A L  D A  L I C I T A Ç Ã O :  R $  4 9 2.9 6 0, 00( Q uatrocentos e nove nta e dois mil e 
nove centos e sessenta reais) .
L E G I S L A Ç Ã O  A P L I C Á V E L :  L ei 105 20/ 02,  L ei 8 6 6 6 / 9 3  e o D ecreto Municipal nº  
021/ 2021 e as L eis C omplementares nº  123 / 06  e 14 7/ 2014  e  L ei Municipal nº . 
4 .201/ 17 e D ecreto Federal 10.024 / 2019 .
O  E D I T A L  E S T A R Á  D I S P O N Í V E L  N O  S I T E  D O  MU N I C Í P I O  D E  U MU A R A MA  –  w w w .
umuarama.pr.gov .br –  L icitaçõ es,  ou diretamente no S etor de L icitaçõ es e C ontratos 
da P refeitura Municipal de U muarama,  situado à  A v . R io B ranco,  3 717 ou em ( w w w .
bll.org.br) .
O U T R O S  E S C L A R E C I ME N T O S  P O D E R Ã O  S E R  FO R N E C I D O S N A  D I V I S Ã O  D E  
L I C I T A Ç Ã O  E  C O N T R A T O S ,  N A  A V E N I D A  R I O  B R A N C O ,  3 717,  U MU A R A MA  –  
P A R A N Á ,  O U  A T R A V É S  D O  T E L E FO N E  N º  ( 4 4 )  3 6 21- 4 14 1 R A MA L  127 e 129 .
U MU A R A MA / P R ,  13  de Maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria de A dministraçã o
JO Ã O  P A U L O  D O S  S A N T O S
S ecretá rio de S ervi ço s P ú blicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
 P  O  R  T  A  R  I  A  N  º  1.9 9 0/ 2022
C O N S T I T U I  C omissã o E special de L icitaçã o,  para exa me de documentaçã o,  aná lise 
e julgamento das propostas apresentadas ao E dital de T omada de P reço  nº  012/ 2022 
-  P MU .
 O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
R  E  S  O  L  V  E :
 A rt. 1º . C O N S T I T U I R  C omissã o E special de L icitaçã o,  para exa me de documentaçã o,  
aná lise e julgamento das propostas apresentadas ao E dital de T omada de Pre ço  nº  
012/ 2022 –  P MU ,  q ue trata da contrataçã o de empresa,  sob regime de empreitada 
global,  para exe cuçã o de obra de recape asfá ltico em C B U Q  com á rea total de 
6 .9 6 1, 6 6 m2,  nas R uas Montes C laros,  B elo H orizo nte e A baeté ,  Ja rdim B elve dere,  
Municí pio de U muarama -  P R .,  com recursos oriundos do C ontrato de R epasse nº  
9 08 78 8 / 2020/ MD R / C A I X A ,  conforme projetos e planilhas em anexo  ao processo,  de 
acordo com as normas,  condiçõ es e especificaçõ es estabelecidas neste E dital e seus 
anexo s.
 P residente:  G ustavo  Felipe B á caro
 C P F 100.8 15 .5 5 9 - 4 6
 S ecretá rio:  C arlos S imõ es G arrido Jú nior
 C P F 8 5 0.3 9 0.8 09 - 3 0
 Membros:  C amila G isele P iccolo
 C P F 04 4 .208 .19 9 - 5 2
 R aul dos S antos
 C P F 079 .4 4 9 .9 6 9 - 4 5
 G uilherme C erve jeira B olanho
 C P F 06 4 .6 6 3 .15 9 - 4 0
A rt. 2º . Fica fixa da a data de 3 0 de maio de 2022,  à s 09 : 00 horas,  para q ue a 
C omissã o de q ue trata esta P ortaria se reú na na sala de L icitaçõ es da P refeitura 
Municipal de U muarama.
A rt. 3 º . Ficam considerados de relevâ ncia os servi ço s prestados pela comissã o ora 
constituí da,  sem ô nus ao Municí pio.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  16  de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria de A dministraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
R E S U MO  D E  C O N T R A T O S
C ontrato de P restaçã o de S ervi ço s n°  213 / 2022
C ontratante:  Municí pio de U muarama
C ontratado:  J.  JU N I O R  G E H M P I N H E I R O  T R A N S P O R T E S  E I R E L I
O bjeto:  C ontrataçã o de empresa,  em cará ter emergencial,  para prestaçã o de 
servi ço s de transporte escolar,  em ve í culos pró prios adeq uados para tal fim,  para 
alunos matriculados na rede pú blica de ensino:  municipal,  estadual e de atendimento 
especializa do,  residentes nos D istritos de N ova  Je rusalé m,  R oberto S ilve ira e S erra 
dos D ourados,  do Municí pio de U muarama- P r. 
V alor:  R $  4 27.111, 75  ( q uatrocentos e vi nte e sete mil,  cento e onze  reais e setenta 
e cinco centavo s) .
V igê ncia:  16 / 05 / 2022 à  11/ 11/ 2022.
Fundamentaçã o:  O  presente instrumento é  celebrado com fundamento no P rocesso 
A dministrativo  n.º  2022/ 04 / 4 6 9  e na D ispensa de L icitaçã o n°  005 / 2022,  ratificado 
em 12 de maio de 2022,  publicado no Jo rnal U muarama I lustrado,  em 13  de maio de 
2022,  ediçã o nº . 12.4 25 ,  q ue integram o presente T ermo e na L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 ,  alterada 
pela L ei 8 .8 8 3 / 9 4 ,  e demais alteraçõ es posteriores.
 U muarama,  16  de maio de 2022.
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  1.9 3 9 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal FA B I A N A  D O S  S A N T O S  
B A T I S T A  D A  S I L V A .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 
2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado 
no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o 
resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  
de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar 
o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na 
E ducaçã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em 
preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  
ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 
15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  
fica enq uadrada na classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto 
no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos 
anexo  X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  
E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 FA B I A N A  D O S  S A N T O S  B A T I S T A  D A  S I L V A  9 .8 8 1.18 8 - 5  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  1.9 4 0/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal E R I C A  T U T I N I  D A  S I L V A .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas 
atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  
L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no 
Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do 
C oncurso P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de 
C arreira de P rofessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na E ducaçã o I nfantil,  com a 
jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes 
no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de 
E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  
de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica 
enq uadrada na classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo 
I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X V ,  da 
referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  
I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 E R I C A  T U T I N I  D A  S I L V A   13 .8 23 .3 14 - 6  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2021 A ABRIL/2022

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

maio
 / 2021

junho
 / 2021

julho
 / 2021

agosto
 / 2021

setembro
 / 2021

novembro
 / 2021

dezembro
 / 2021

janeiro
 / 2022

fevereiro
 / 2022

março
 / 2022

abril
 / 2022

outubro
 / 2021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 76.685,31 75.580,06 88.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 0,00950.773,86

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 
18 da LRF)

76.685,31

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

75.580,06 88.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00

950.773,86

0,00

0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 76.685,31 75.580,06 88.379,60 75.906,55 78.218,51 71.477,54 71.477,54 85.346,45 79.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 950.773,86 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 950.773,86

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 5,70% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, emitido em 16/mai/2022 as 17h e 53m.

41.040.536,66

2,32

2.462.432,20
2.339.310,59
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2021 A ABRIL/2022

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Presidente

DENISSE CABRAL DA LUZ

Primeira Secretaria

JANETE APARECIDA FRISON
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VIRILIO VIEIRA FREDERICO CPF/CNPJ:  87199637934
CADASTRO: 3107303 "UADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS,  S/Nº CEP:  87509260

BAIRRO:  PAR"UE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVIS,O DE POSTURA

NOTIFICAÇ,O PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 
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COMUNICADO:  10  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VIRILIO VIEIRA FREDERICO    CPF/CNPJ: 87199637934

ENDEREÇO: RUA JOAO REZENDE, Nº 752 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR-PR, CEP: 87400-000

VIRILIO VIEIRA FREDERICO CPF/CNPJ:  87199637934
CADASTRO: 3107348 "UADRA:  0001 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA DAS MANOLIAS,  S/Nº CEP:  87509400

BAIRRO:  PAR"UE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVIS,O DE POSTURA

NOTIFICAÇ,O PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 
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DivisAo de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VIRILIO VIEIRA FREDERICO    CPF/CNPJ: 87199637934

ENDEREÇO: RUA JOAO REZENDE, Nº 752 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR-, CEP: 87400-000

ESPÓLIO DE ANTONIO RUFINO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  82658110987
CADASTRO: 4159000 "UADRA:  0026 LOTE:  0046

ENDEREÇO: AV ABILIO BARRETO,  S/Nº CEP:  87510004

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVIS,O DE POSTURA

NOTIFICAÇ,O PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 
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COMUNICADO:  126  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE ANTONIO RUFINO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 82658110987

ENDEREÇO: RUA IRMA DOROTHY, Nº 1146 , JARDIM NOVO MILENIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--377

CARLOS EDUARDO BARBOSA CPF/CNPJ:  04009994983
CADASTRO: 6666850 !UADRA:  0005 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PAR!UE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº2-B, DA SUBDIVIS+O DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVIS+O DE POSTURA

NOTIFICAÇ+O PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 
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9arine Ju<iane =iroto dos Santos

A?ente Fisca<

DivisBo de Posturas

COMUNICADO:  146  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS EDUARDO BARBOSA    CPF/CNPJ: 04009994983

ENDEREÇO: RUA PROJETADA  M, Nº 410 , JARDIM OURO VERDE III, SARANDI/PR-PR, CEP: 87.11-4.176

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

E�ercício: 2022

Secretaria Munici&a' de Fa(enda

Divis*o de Posturas
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Umuarama, seHunda-Ceira, 16 de maio de 2022.

Fisca'

HILIERTO TOESCA DE AQUINO

F� ���

?�����	��: 9<��8

AUTO DE INFRAÇJO DE POSTURA Nº 749 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   749 / 2022   CADASTRO: 1-4066850  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 6 E A72  

CONTRIBUINTE: HILARIO FRANCESCHINI - CPF/CNPJ:  369.106.439-68

ENDEREÇO: RUA BRINADEIRO FARIA LIMA, Nº 1075, CEP: 87570000 - CENTRO - FRANCISCO ALVES-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

E�ercício: 2022

Secretaria Munici&a' de Fa(enda

Divis*o de Posturas
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Umuarama, seHunda-Ceira, 16 de maio de 2022.

Fisca'

HILIERTO TOESCA DE AQUINO
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AUTO DE INFRAÇJO DE POSTURA Nº 776 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   776 / 2022   CADASTRO: 1-5032600  ZONA: 0005    QUADRA: 0010 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: JOSUE MOREIRA DA MOTA - CPF/CNPJ:  865.185.699-72

ENDEREÇO: RUA LIDIA FERRAZ  DE ARAUJO, Nº 250  - JD.SAO FERNANDO, FERRAZ  DE VASCONCELOS/SP-SP, CEP: 08541-.350

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
T E R MO  D E  S U S P E N S Ã O  U N I L A T E R A L  D O  C O N T R A T O  nº  05 7/ 2022
T ermo de S uspensã o U nilateral da E xe cuçã o do C ontrato nº
05 7/ 2022,  cujo objeto é  a prestaçã o de servi ço s de transporte escolar,  em ve í culos 
pró prios adeq uados para tal fim,  para alunos matriculados na rede pú blica de ensino:  
municipal,  estadual e de atendimento especializa do;  residentes nos distritos de N ova  
Je rusalé m,  R oberto S ilve ira e S erra dos D ourados,  do municí pio de U muarama,  ano 
letivo  2022.
A os 13  dias do mê s de maio de 2022,  o MU N I C Í P I O  D E  U MU A R A MA ,  pessoa jurí dica 
de direito pú blico interno,  inscrita no C N P J sob n°  76 .24 7.3 78 / 0001- 5 6 ,  com sede 
administrativa  na A ve nida R io B ranco,  3 717,  C entro C í vi co,  em U muarama,  E stado do 
P araná ,  neste ato representado pela S ecretá ria Municipal de E ducaçã o de U muarama 
e gestora do referido contrato,  a S r.ª  Mauriza  G onça lve s de L ima Menegasso,  
brasileira,  casada,  agente pú blico,  inscrita no C P F sob nº . nº  9 29 .4 3 0.8 09 - 00,  
portadora da C é dula de I dentidade 5 .09 3 .78 4 - 4  S S P / P R ,  residente e domiciliada 
nesta cidade de U muarama,  E stado do P araná ,  resolve  suspender a exe cuçã o do 
C ontrato de nº  05 7/ 2022,  firmado com A  M A B S  E I R E L I ,  inscrita no C N P J n°
20.5 4 8 .6 12/ 0001- 20,  com sede à  A ve nida D outor A ntô nio G ouve ia,  n° 6 1,  E difí cio 
O cean T ow er,  S ala 6 06 ,  P ajuça ra,  C E P :  5 7.03 0- 170,  na cidade de Maceió ,  E stado de 
A lagoas,  tendo em vi sta o q ue consta na C omunicaçã o I nterna nº  28 5 / 2022 –  S ME ,  
P arecer Ju rí dico nº  5 5 5 / 2022,  P rocesso A dministrativo  nº 4 4 7/ 2022 e em observâ ncia 
à s disposiçõ es da L ei nº  8 .6 6 6 ,  de 21 de junho de 19 9 3 ,  mediante as clá usulas e 
condiçõ es a seguir:
C L Á U S U L A  P R I ME I R A  –  D O  O B JE T O
1.1 S uspensã o,  por 6 0 ( sessenta)  dias,  da exe cuçã o do contrato de prestaçã o de 
servi ço s de transporte escolar,  em ve í culos pró prios adeq uados para tal fim,  para 
alunos matriculados na rede pú blica de ensino:  municipal,  estadual e de atendimento 
especializa do;  residentes nos distritos de N ova  Je rusalé m,  R oberto S ilv eira e S erra 
dos D ourados,  do municí pio de U muarama,  ano letivo  2022.
C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D A  V I G Ê N C I A
2.1 P or força  deste T ermo de S uspensã o,  q ue entra em vi gor nesta data,  fica 
suspenso o prazo  de vi gê ncia contratual em decurso,  do q ual restam por transcorrer 
26 3  ( duze ntos e sessenta e trê s)  dias,  conforme C ontrato n°  05 7/ 2022.
2.2 A  va lidade do prazo  restante,  descrito na clá usula 8 ,  item 2,  do C ontrato,  deve  ser 
restituí da por T ermo aditivo ;  e
2.3  U ma ve z cessado o P rocesso A dministrativo  nº 4 4 7/ 2022 e dado as suas 
diligê ncias,  conforme conve niê ncia,  optando pela rescisã o do contrato ou a retomada 
dos servi ço s,  restituir- se- á  a va lidade do prazo  de V igê ncia restante ao contrato,  
prorrogado por perí odo eq uiva lente ao de duraçã o da paralisaçã o dos servi ço s,  
mediante T ermo A ditivo ,  na forma dos artigos 5 7,  § 1o,  inc. I I I ,  e 79 ,  § 5 º ,  da L ei nº  
8 .6 6 6 / 19 9 3 .
C L Á U S U L A  T E R C E I R A  –  D O S  P A G A ME N T O S
3 .1 P or força  deste T ermo,  ficam interrompidos,  proporcionalmente ao perí odo 
de suspensã o da exe cuçã o dos servi ço s,  todos os pagamentos devi dos pela 
C O N T R A T A N T E  à  C O N T R A T A D A ,  em decorrê ncia do C ontrato nº  05 7/ 2022.
3 .2 E m razã o da suspensã o da exe cuçã o contratual aq ui estabelecida,  seja por seus 
efeitos diretos ou indiretos,  nã o farã o jus q uaisq uer das partes ao recebimento de 
indeniza çõ es,  pagamento ext raordiná rios e/ ou ressarcimento de va lor de q ualq uer 
tí tulo,  durante a vi gê ncia da suspensã o.
C L Á U S U L A  Q U A R T A  –  D O  FU N D A ME N T O  L E G A L  E  JU S T I FI C A T I V A
4 .1 O  presente T ermo de S uspensã o encontra embasamento legal nos artigos 78 ,  
inciso X I V ,  e 79 , §  5 º ,  da L ei nº  8 .6 6 6 / 9 3 .
4 .2 A  suspensã o da exe cuçã o dos servi ço s se dará  por 6 0 ( sessenta)  dias,  até  q ue 
o P rocesso A dministrativo  nº 4 4 7/ 2022 seja finaliza do,  sendo este o prazo  inicial de 
finaliza çã o do processo,  determinado no A rt.16  do D ecreto Municipal nº 03 1/ 2019 .
4 .3  A  S uspensã o foi devi damente fundamentada pois a empresa A  M A B S  E I R E L I ,  
descumpriu as obrigaçõ es estabelecidas na clá usula S egunda –  do O bjeto,  do 
C ontrato de P restaçã o de S ervi ço s nº  05 7/ 2022.
C L Á U S U L A  Q U I N T A  –  R A T I FI C A Ç Ã O
5 .1 Ficam mantidas as demais obrigaçõ es estabelecidas em contrato,  nã o alteradas 
pelo presente T ermo.
5 .2 A ssim,  justas e acertadas,  a parte interessada assina o presente T ermo em 03  
( trê s)  vi as de igual teor,  para um só  efeito,  na presença  de duas testemunhas abaixo  
firmadas.
U muarama,  13  de maio de 2022.
MA U R I Z A  G O N Ç A L V E S  D E  L I MA  ME N E G A S S O
S ecretá ria Municipal de E ducaçã o
G estora do C ontrato
C O N T R A T A N T E
T E S T E MU N H A S :
A L E X A N D R O  S E V E R O ,  portador da C é dula de I dentidade R G . n° . 001.5 9 9 .03 4  S S P /
MS ,  inscrito no C P F sob nº  024 .6 9 4 .3 21- 11 C hefe de D ivi sã o de T ransporte E scolar,  
da S ecretaria Municipal de E ducaçã o do Municí pio de U muarama.
T H A I Z A  C R I S T I N A  S O A R E S  S C A P O L A N ,  portadora da C é dula de I dentidade R G . 
nº  9 .5 28 .03 9 - 0 S S P / P R ,  inscrito no C P F sob nº  05 5 .6 5 9 .09 9 - 6 1,  C hefe de D ivi sã o 
de C ontrole C ontá bil,  Financeiro e P restaçã o de C ontas da Á rea da E ducaçã o do 
Municí pio de U muarama.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

1 
 

 
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 004 ao Contrato 007/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ZEUS COMERCIAL EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica alterado a marca/modelo dos itens: 17, 18 e 36: 
ONDE SE LÊ: 

Item Cód. Descrição Qtde Unid V.unit 
 

Marca/Modelo 
 

Valor Total 

17 43009 

PNEU 1000R20 LISO (16 
LONAS)  - COTA DE 75% 
DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, no ato 
da entrega deverá ser 
apresentado 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DA MARCA E 
MODELO COTADO, conf. 
Item 15.5 do edital. 

60 UND R$ 1.215,00 
Steellmark/ 

AGS 
R$ 72.900,00 

18 43010 

PNEU 1000R20 LISO (16 
LONAS)  - COTA DE ATÉ 
25% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA  
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME e 
EPP. no ato da entrega 
deverá ser apresentado 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DA MARCA E 
MODELO COTADO, conf. 
Item 15.5 do edital. 

20 UND R$ 1.215,00 
Steellmark/ 

AGS 
R$ 24.300,00 

36 43016 

PNEU 1000 R20 RADIAL 
LISO 16 LONAS, no ato da 
entrega deverá ser 
apresentado 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DA MARCA E 
MODELO COTADO, conf. 
Item 15.5 do edital. 

30 UND R$ 1.215,00 
Steellmark/ 

AGS 
R$ 36.450,00 

PASSA-SE A LER:  

Item Cód. Descrição Qtde Unid V.unit 
 

Marca/Modelo 
 

Valor Total 

17 43009 

PNEU 1000R20 LISO (16 
LONAS)  - COTA DE 75% 
DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, no ato 
da entrega deverá ser 
apresentado 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DA MARCA E 
MODELO COTADO, conf. 
Item 15.5 do edital. 

60 UND R$ 1.215,00 DPLUS D651 R$ 72.900,00 

18 43010 

PNEU 1000R20 LISO (16 
LONAS)  - COTA DE ATÉ 
25% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA  
PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME e 
EPP. no ato da entrega 
deverá ser apresentado 

20 UND R$ 1.215,00 DPLUS D651 R$ 24.300,00  
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CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DA MARCA E 
MODELO COTADO, conf. 
Item 15.5 do edital. 

36 43016 

PNEU 1000 R20 RADIAL 
LISO 16 LONAS, no ato da 
entrega deverá ser 
apresentado 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO DA MARCA E 
MODELO COTADO, conf. 
Item 15.5 do edital. 

30 UND R$ 1.215,00 DPLUS D651 R$ 36.450,00 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos 
itens: 17, 18 e 36, perfazendo o valor deste termo em R$ 35.174,00 (trinta e cinco mil cento e setenta e quatro 
reais), conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 297.468,22 (duzentos e noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), para R$ 
R$ 332.642,22 (trinta e dois mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos).  
Cláusula Terceira: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511 
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000 
 19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 947 – F: 104 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/05/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 087/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 01 de abril de 2023. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a Sra. Adnetra Vieira dos 
Prazeres Santana, inscrita no CPF sob n° 834.211.149-00.  
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Veronica Ferreira de Souza, 
inscrita no CPF sob n° 054.077.959-81.  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/04/2022 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato 005/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PREMIUM PNEUS EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 6.558,88 (seis mil quinhentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos itens: 01 e 
13, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 106.664,02 (cento e seis mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dois centavos), para R$ 113.222,90 
(cento e treze mil duzentos e vinte e dois reais e noventa centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511 
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000 
 19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 947 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 04/05/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 097/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: P.C.R. ESTRUTURA PARA EVENTOS EIRELI  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de outubro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 32.70,00 (trinta e dois mil e setecentos 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme especificações constantes no anexo I. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), para R$ 167.700,00 
(cento e sessenta e sete mil e setecentos reais). 
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Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  06.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 77 – F: 1000 
  11.001.23.695.0007.2.260. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 503 – F: 1000 
  21.001.27.812.0019.2.175. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1221 – F: 1000  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/04/2022 
 
 

Umuarama, 16 de maio de 2022 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  1.9 4 3 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal JU L I A N A  D E  O L I V E I R A  D O S  S A N T O S .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiza do em 
decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na E ducaçã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  
horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní ve l inicial da respectiva  
carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 JU L I A N A  D E  O L I V E I R A  D O S  S A N T O S  15 .04 3 .24 2- 1 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  1.9 4 4 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal MI C H E L L E  D A I A N N E  R I B E I R O  D O S S A N T O S  
L O P E S .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei 
C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama 
I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  
realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira 
de P rofessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na E ducaçã o I nfantil,  com a jornada de trabalho 
de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do 
Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  
alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní ve l inicial 
da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes 
na tabela de ve ncimentos anexo  X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  ED U C AÇ ÃO  I N FA N T I L –  4 0 
H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 MI C H E L L E  D A I A N N E  R I B E I R O  D O S  S A N T O S  L O P E S  10.3 6 6 .5 4 2- 6  A  01
A rt. 3 º  E sta Po rtaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R MES  P I MEN T EL  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T A R I A  N º  1.9 4 5 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio Pú blico Municipal A D R I A N A  D E L G A D O  B A N H A R A  MA R A N H A O .
O  P R EF E I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER AN D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei 
C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D ER AN D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama 
I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso Pú blico Municipal,  
realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira 
de P rofessora de Ed ucaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na E ducaçã o I nfantil,  com a jornada de trabalho 
de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do 
Magisté rio Pú blico,  ficando lotada na Se cretaria Municipal de Ed ucaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  
alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní ve l inicial 
da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes 
na tabela de ve ncimentos anexo  XX V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE SS O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 
H O R A S SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 A D R I A N A  D E L G A D O  B A N H A R A  MA R A N H A O  10.716 .5 4 9 - 6  A  01
A rt. 3 º  E sta Po rtaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R MES  P I MEN T EL  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E ST A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  1.9 4 7/ 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal E L I A N E  D E  L A C E R D A  FA R I A .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaç ã o I nfantil 
-  A tuaç ã o E specí fica na E ducaç ã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 E L I A N E  D E  L A C E R D A  FA R I A  3 0.6 06 .15 9 - 4  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 4 8 / 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal G L O R I A P A R E C I D A  L I MO N I  FA R I A S .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaç ã o I nfantil 
-  A tuaç ã o E specí fica na E ducaç ã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 G L O R I A P A R E C I D A  L I MO N I  FA R I A S  10.4 28 .24 0- 7 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 4 9 / 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal E MA N U E L L E  T O T O L I  D E  O L I V E I R A  C E Z A R I O .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaç ã o I nfantil 
-  A tuaç ã o E specí fica na E ducaç ã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 E MA N U E L L E  T O T O L I  D E  O L I V E I R A  C E Z A R I O  12.9 4 0.18 8 - 5  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 5 0/ 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal N O I L C E  D A N I E L A  ME I R A  D O S  S A N T O S .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaç ã o I nfantil 
-  A tuaç ã o E specí fica na E ducaç ã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 N O I L C E  D A N I E L A  ME I R A  D O S  S A N T O S  001.5 5 6 .19 1 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 5 1/ 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal MA Y A R A  D A  S I L V A  T R E N T I M.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de E ducaç ã o I nfantil 
-  A tuaç ã o E specí fica na E ducaç ã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 MA Y A R A  D A  S I L V A  T R E N T I M 11.03 8 .4 12- 2 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 74 / 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal B R E N D A  S A MP A I O  T E I X E I R A  D E  L I MA .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020,
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora A tuaç ã o N a E ducaç ã o 
I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com a jornada de trabalho de 20 ( v inte)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  E / O U  A N O S  I N I C I A I S  D O  E N S I N O  FU N D A ME N T A L –  20 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 B R E N D A  S A MP A I O  T E I X E I R A  D E  L I MA  14 .771.003 - 8  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 75 / 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal P A T R I C I A  K A R L A  D A  S I L V A  MA N T O V I .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020,
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora A tuaç ã o N a E ducaç ã o 
I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com a jornada de trabalho de 20 ( v inte)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  E / O U  A N O S  I N I C I A I S  D O  E N S I N O  FU N D A ME N T A L –  20 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 P A T R I C I A  K A R L A  D A  S I L V A  MA N T O V I  7.26 4 .9 9 1- 5  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 76 / 2022
N omeia a serv idora para o Magisté rio P ú blico Municipal J O Y C E  H E C H T  P E R E I R A .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio 
de 2020,
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaix o relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora A tuaç ã o N a E ducaç ã o 
I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com a jornada de trabalho de 20 ( v inte)  horas semanais,  em preenchimento das v agas 
ex istentes no Q uadro de S erv idores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de març o de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  
4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní v el inicial da respectiv a carreira,  conforme está  prev isto no capí tulo I I I ,  S eç ã o I I ,  
percebendo os v alores constantes na tabela de v encimentos anex o X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  E / O U  A N O S  I N I C I A I S  D O  E N S I N O  FU N D A ME N T A L –  20 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 J O Y C E  H E C H T  P E R E I R A  13 .75 0.001- 9  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 78 / 2022
N omeia o serv idor para o prov imento de cargo pú blico municipal A L B E R S O N  D A  S I L V A  N A S C I ME N T O .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  4 02,  de 25  de junho de 2015 ,
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear o serv idor abaix o relacionado,  para ocupar o                                                                    cargo de C arreira de S ecretá rio E scolar,  
com a carga horá ria de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas ex istentes no Q uadro de S erv idores P ú blicos Municipais,  
ficando lotado na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o,  a partir de 18  de Maio de 2022.
S E C R E T Á R I O  E S C O L A R  –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  G R U P O  R E FE R Ê N C I A  C L A S S E
01 A L B E R S O N  D A  S I L V A  N A S C I ME N T O  103 6 6 4 6 6 - 7 G O A I I  16  A
A rt. 2º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o

P O R T A R I A  N º  1.9 79 / 2022
N omeia o serv idor para o prov imento de cargo pú blico municipal G U I L H E R ME  H E N R I Q U E  S C A R D E L A I  FI A C O S K I .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiç õ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  4 02,  de 25  de junho de 2015 ,
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nov embro de 2021,  publicado no J ornal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nov embro 
de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiz ado em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear o serv idor abaix o relacionado,  para ocupar o                                                                    cargo de C arreira de S ecretá rio E scolar,  
com a carga horá ria de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em preenchimento das v agas ex istentes no Q uadro de S erv idores P ú blicos Municipais,  
ficando lotado na S ecretaria Municipal de E ducaç ã o,  a partir de 18  de Maio de 2022.
S E C R E T Á R I O  E S C O L A R  –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  G R U P O  R E FE R Ê N C I A  C L A S S E
01 G U I L H E R ME  H E N R I Q U E  S C A R D E L A I  FI A C O S K I  14 .23 1.6 02- 1 G O A I I  16  
A
A rt. 2º  E sta P ortaria entra em v igor na data de sua publicaç ã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraç ã o
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O Presidente da Comissão Especial de 6eleção de Pessoal, no uso de suas atribuiç}es legais,

mediante as condiç}es estipuladas no Edital n� �0�2022, em conformidade com a Constituição

)ederal e demais disposiç}es atinentes j matpria, em conMunto com a Comissão Especial de

6eleção de Pessoal, nomeada atravps da Portaria n� �10�2022, resolve�

72R1A 3Ò%/,&2

Art. �º- $ divulgação das notas da prova escrita e prática dos candidatos ao &onFXrVo 3~bliFo�

sob o regime Estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal.

6ER9E17E *ERA/

,16&. 120E '.1A6&. /3 0A7 &* &E 3E 33 1F &/A66,F.
16111� E'M$R C$R9$L+O 'O6 6$17O6 �0�11�1��� 10,�0 �,00 �,00 ��,00 �0,�0 100,00 ���20 Classif.

1601�2

)$%I$ )ER1$1'$ 6OU=$ 'E RE=E1'E

PEREIR$ 2��0��1��� 12,00 12,00 2,00 ��,00 ��,00 ��,00 �6�60 Classif.

16���� %RU1O 6IL9$ C$RLO6 06�01�1��� 12,00 12,00 6,00 �6,00 66,00 100,00 �6�40 Classif.

1��0�� RO6I1EI *$RCI$ )UR7$'O 0��11�1��6 �,00 �,�0 2,00 ��,00 66,�0 ��,00 ���40 Classif.

1����� 7I$*O 'OMI1*UE6 R$MO6 1��0��1��1 �,00 1�,�0 2,00 �2,00 66,�0 ��,00 ���40 Classif.

1��6�0 -UR$CI 9ELO6O 'E ME1E=E6 1��0��1��� 1�,�0 1�,�0 6,00 �0,00 6�,00 100,00 ���20 Classif.

1����� *E1I9$L '$ ROC+$ E'U$R'O 12�0��1��� 10,�0 �,�0 2,00 �2,00 62,00 100,00 �4��0 Classif.

1626�0 OC7$9IO RE$L M$77O6 'E LIM$ 1��0��2000 �,�0 �,00 �,00 ��,00 6�,�0 �6,00 �4�60 Classif.

160��2 E9ER$L'O 7ORRE6 'E LIM$ 0��0��1��� �,�0 10,�0 �,00 �6,00 61,00 100,00 �4�40 Classif.

160�2� MILE1$ C$ROLI1E )ERREIR$ 10�06�1��� �,�0 �,�0 �,00 ��,00 6�,00 ��,00 ����0 Classif.

16��6� LUCI$1O 'E 6OU=$ $P$RECI'O 0��11�1��� 10,�0 6,00 �,00 �2,00 62,�0 ��,00 ����0 Classif.

16��1� R$)$EL 'E 6OU=$ $1'R$'E 20�01�1��2 �,�0 10,�0 �,00 �2,00 6�,00 ��,00 ���40 Classif.

16���� *$%RIEL $17O1IO %$RI=O1 2��10�1��6 �,00 1�,�0 �,00 �6,00 61,�0 ��,00 ���40 Classif.

1��211 P$UL$ $L9E6 CLEME17E 1��0��1��� 10,�0 �,�0 2,00 �2,00 62,00 �6,00 �2�40 Classif.

16���� M$RCIO ELI$6 'E 6OU=$ 16�0��1��� 6,00 6,00 1,00 ��,00 61,00 ��,00 ���40 Classif.

1��0�� LUC$6 '$ 6IL9$ E9$1*ELI67$ 0��0��1��� �,�0 10,�0 �,00 �6,00 61,00 ��,00 �0��0 Classif.

16026� RO6IELE C$PI67$1O '$ 6IL9$ 1��0��1��� 6,00 �,00 �,00 ��,00 61,00 �0,00 ���40 Classif.

/eJenda�

LP – 1ota obtida em Língua Portuguesa

M$7 – 1ota obtida em Matemática

C* – 1ota obtida em Conhecimentos *erais

CE – 1ota obtida em Conhecimentos específicos

PE – 1ota da Prova Escrita

PP – 1ota da Prova Prática

1) – 1ota )inal

1a KiSyteVe de iJXaldade da nota Iinal� teri SreIerrnFia� VXFeVViYaPente� o Fandidato TXe�

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, atp a data de publicação

do resultado e classificação deste Processo 6eletivo, conforme artigo 2�, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei

n.� 10.��1, de 1.� de outubro de 200�).

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;Edital n.º 46/2022
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c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;

d) obtiver maior pontuação em Informática;

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste

subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento.

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama - PR, 16 de maio de 2022.

Alexandre Faker Ribeiro
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público

da Prefeitura Municipal de Umuarama – PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  13 5 / 2022
A bre C ré dito A dicional S uplementar,  altera o P P A  e dá  outras provi dê ncias.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e considerando 
as disposiçõ es da L ei Municipal nº  4 .5 07 de 22 de deze mbro de 2021;
C O N S I D E R A N D O  o contido na C omunicaçã o I nterna nº  071/ 2022 da S ecretaria Municipal de Faze nda;
D  E  C  R  E  T  A :
 A rt. 1º  Fica aberto um cré dito adicional suplementar ao O rça mento G eral do Municí pio,  aprova do pela L ei Municipal 
n°  4 .5 07,  de 22 de deze mbro de 2021,  no va lor de R $  5 .6 9 5 .6 10, 24  ( cinco milhõ es seiscentos e nove nta e cinco mil 
seiscentos e dez reais e vi nte e q uatro centavo s) ,  para atender à  programaçã o constante do A nexo  I .
A rt. 2º  O s recursos necessá rios à  abertura do cré dito de q ue trata o art. 1°  decorrem de:
I  -  anulaçã o parcial de dotaç õ es orça mentá rias,  no va lor de R $  10.100, 00 ( dez mil e cem reais) ,  conforme indicado 
no A nexo  I I .
I I  -  superá vi t financeiro apurado no B alanço  P atrimonial do exe rcí cio de 2021,  da   Fonte   3 01000 -  R ecursos 
O rdiná rios ( L ivr es)  -  E x ercí cio C orrente -  exe rcí cio anterior,  no va lor de R $  6 0.000, 00  ( sessenta mil reais) ,  da Fonte 
3 005 09  -  R E C U R S O S  U MU T R A N S  -  exe rcí cio anterior,  no va lor de R $  15 5 .000, 00 ( cento e cinq uenta e cinco mil 
reais) ,  e da Fonte 3 00077 -  R ecursos F M D  D  -  exe rcí cio anterior,  no va lor de R $  5 00, 00 ( q uinhentos reais) ,  conforme 
indicado no A nexo  I I .
I I I  -  exce sso de arrecadaçã o da Fonte 5 07 -  C ontribuiçã o de I luminaçã o P ublica,  A R T . 14 9 - A ,  C F,  no va lor de R $  
2.6 00.000, 00 ( dois milhõ es e seiscentos mil reais) ,  da Fonte 5 04  -  O utros R oya lties e C ompensaçõ es Financeiras e 
P atrimoniais N ã o P revi denciá rias,  no va lor de 4 00.000, 00 ( q uatrocentos mil reais) ,  da Fonte 5 12 -  C I D E  ( lei 108 6 6 / 04 ,  
art. 1º B ) ,  no va lor de R $  22.000, 00 ( vi nte e dois mil reais) ,  da Fonte 8 5  -  D esvi nculaçã o das R eceitas dos Municí pios 
-  D R M,  no va lor de R $  1.700.000, 00 ( um milhã o e setecentos mil reais) ,  e da Fonte 8 7 -  R ecursos S anepar,  no va lor 
de R $  74 8 .010, 24  ( setecentos e q uarenta e oito mil,  dez reais e vi nte e q uatro centavo s) ,   considerando a tendê ncia 
do exe rcí cio nos termos do art. 4 3 ,  §  3 º  da L ei Federal nº  4 .3 20/ 6 4 .
A rt. 3 º  E ste D ecreto altera as despesas previ stas nos anexo s da L ei Municipal nº  4 .5 06 / 21 -  P P A ,  a seguir relacionada:
I  –  P P A :
a)  -  P rogramas e A çõ es;
b)  -  D emonstrativo  por U nidade E xe cutora;
c)  -  D emonstrativo  por Funçã o;
d)  -  D emonstrativo  por S ubfunçã o;
e)  -  D emonstrativo  por P rograma;
f)  -  D emonstrativo  por P rojetos,  A tivi dades e O peraçõ es E speciais.
A rt. 4 º  E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 6  de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
G I S L A I N E  A L V E S  V I E I R A  D E  MA R I N S
S ecretá ria Municipal de Faze nda

A N E X O  I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  13 5  D E  06 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
S U P L E ME N T A Ç Ã O  D E  D E S P E S A  ( A P L I C A Ç Ã O )
Ó R G Ã O :  09 . -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S
U N I D A D E :   09 .001. -  C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  -  S .M.S .P
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
15 .4 5 2.0006 .203 0 Manutençã o dos S ervi ço s de I luminaçã o P ublica 3 .3 .9 0.3 9 .00.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  
D E  T E R C E I R O S  -  P E S S O A  JU R Í D I C A  5 07  R $   1.000.000, 00
T O T A L  G E R A L   R $   1.000.000, 00
Ó R G Ã O :  04 . -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D A  P R O C U R A D O R I A - G E R A L
U N I D A D E :   04 .001. -  C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  -  S .M.P .G
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
04 .122.0002.2009  Manutençã o da P rocuradoria G eral 3 .3 .9 0.4 0.00.00 S E R V I Ç O S  D E  
T E C N O L O G I A  D A  I N FO R MA Ç Ã O  E  C O MU N I C A Ç Ã O  –  P E S S O A  JU R Í D I C A  1000  R $         2.000, 00
T O T A L  G E R A L   R $         2.000, 00
Ó R G Ã O :  08 . -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  O B R A S ,  P L A N E JA ME N T O  U R B A N O  E  P R O JE T O S  T É C N I C O S
U N I D A D E :   08 .002. -  D I R E T O R I A  D E  O B R A S
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
15 .4 5 1.0005 .118 0 E xt ensã o de R edes,  A q uisiçã o e I nstalaçã o de P oste para a I luminaçã o P ú blica 
4 .4 .9 0.5 1.00.00 O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S  5 07  R $   1.6 00.000, 00
15 .4 5 1.0005 .203 7 P avi mentaçã o A sfaltica, R ecape, O p.T apa B uraco e C onstruçã o de E stradas, C alça das,  
meio fio e boca de lobo 3 .3 .9 0.3 0.00.00 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO  5 04   R $     4 00.000, 00
15 .4 5 1.0005 .203 7 P avi mentaçã o A sfaltica, R ecape, O p.T apa B uraco e C onstruçã o de E stradas, C alça das,  
meio fio e boca de lobo 3 .3 .9 0.3 0.00.00 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO  5 12  R $       22.000, 00
15 .4 5 1.0005 .203 7 P avi mentaçã o A sfaltica, R ecape, O p.T apa B uraco e C onstruçã o de E stradas, C alça das,  
meio fio e boca de lobo 4 .4 .9 0.5 1.00.00 O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S  8 7  R $     74 8 .010, 24
27.8 13 .0005 .108 5  R evi taliza çã o de P raça s,  I nstalaçõ es e Manutençã o de P arq ues I nfantis e A T I ’ s 
4 .4 .9 0.5 1.00.00 O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S  3 01000  R $       6 0.000, 00
T O T A L  G E R A L   R $   2.8 3 0.010, 24
Ó R G Ã O :  05 . -  C O N T R O L A D O R I A  I N T E R N A  D O  MU N I C I P I O
U N I D A D E :   05 .001. -  C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  C .I .M
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
04 .124 .0002.2007 Manutençã o da C ontroladoria I nterna do Muncí pio 3 .3 .9 0.4 0.00.00 
S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  I N FO R MA Ç Ã O  E  C O MU N I C A Ç Ã O  –  P E S S O A  JU R Í D I C A  1000  R $         
1.100, 00
T O T A L  G E R A L   R $         1.100, 00
Ó R G Ã O :  11. -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  I N D Ú S T R I A ,  C O MÉ R C I O  E  T U R I S MO
U N I D A D E :   11.001. -  C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  -  S .M.I .C .T
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
22.122.0007.203 8  Manutençã o da S ecretaria de I ndú stria,  C omé rcio e T urismo 3 .3 .9 0.4 0.00.00 
S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  I N FO R MA Ç Ã O  E  C O MU N I C A Ç Ã O  –  P E S S O A  JU R Í D I C A  1000  R $         
4 .000, 00
T O T A L  G E R A L   R $         4 .000, 00
Ó R G Ã O :  12. -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  A G R I C U L T U R A
U N I D A D E :   12.001. -  C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  -  S .M.A
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
20.122.0008 .2006  Manutençã o da S ecretaria de A gricultura e Meio A mbiente 3 .3 .9 0.4 0.00.00 
S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  I N FO R MA Ç Ã O  E  C O MU N I C A Ç Ã O  –  P E S S O A  JU R Í D I C A  1000  R $         
3 .000, 00
T O T A L  G E R A L   R $         3 .000, 00
Ó R G Ã O :  22. -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  P R O T E Ç Ã O  E  D E FE S A  D O  C O N S U MI D O R
U N I D A D E :   22.002. -  FU N D O  MU N I C I P A L  D O S  D I R E I T O S  D I FU S O S
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
14 .4 22.0020.2115  Manutençã o do Fundo Municipal dos D ireitos D ifusos 3 .3 .9 0.4 0.00.00 
S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  I N FO R MA Ç Ã O  E  C O MU N I C A Ç Ã O  –  P E S S O A  JU R Í D I C A  3 00077  R $            
5 00, 00
T O T A L  G E R A L   R $            5 00, 00
Ó R G Ã O :  20. -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  S E G U R A N Ç A ,  T R Â N S I T O  E  MO B I L I D A D E  U R B A N A
U N I D A D E :   20.002. -  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  T R Â N S I T O
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
26 .78 2.0017.208 0 Manutençã o, A q uisiçã o de E q uipamentos e I nfraestrutura D estinados a S inaliza çã o 
V iá ria/ A cessibilidade 3 .3 .9 0.3 0.00.00 MA T E R I A L  D E  C O N S U MO  3 005 09   R $     15 5 .000, 00
T O T A L  G E R A L   R $     15 5 .000, 00
Ó R G Ã O :  08 . -  S E C R E T A R I A  MU N I C I P A L  D E  O B R A S , P L A N E JA ME N T O  U R B A N O  E  P R O JE T O S  T É C N I C O S
U N I D A D E :   08 .001. -  S .M.O .P .P
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
15 .4 5 1.0005 .13 6 4  A q uisiçã o de V eí culos e Má q uinas 4 .4 .9 0.5 2.00.00 E Q U I P A ME N T O S  E  
MA T E R I A L  P E R MA N E N T E  8 5   R $   1.700.000, 00
T O T A L  G E R A L   R $   1.700.000, 00
 T O T A L  G E R A L                            5 .6 9 5 .6 10, 24
A N E X O  I I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  13 5  D E  06 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
C A N C E L A ME N T O  D E  D E S P E S A
Ó R G Ã O :  23 . -  E N C A R G O S  G E R A I S  D O  MU N I C I P I O
U N I D A D E :   23 .001. -  E N C A R G O S  G E R A I S  D O S  MU N I C I P I O S
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
9 9 .9 9 9 .9 9 9 9 .9 001 R eserva  de C ontigê ncia 9 .9 .9 9 .9 9 .00.00 R E S E R V A  D E  C O N T I N G Ê N C I A  9 9 9  
 R $       10.100, 00
T O T A L  G E R A L   R $       10.100, 00
 T O T A L  G E R A L                                 10.100, 00
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
E M 3 1/ 12/ 2021
D E MO N S T R A T I V O  D O  S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
D E S C R I Ç Ã O  D A S  FO N T E S  D E  R E C U R S O S   A T I V O  FI N A N C E I R O    P A S S I V O  FI N A N C E I R O    
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
    N °  Fonte   V alor
 R ecursos O rdiná rios ( L ivr es)  -  E xe rcí cio C orrente -  exe rcí cio anterior       27.8 3 2.074 , 4 1  
4 .9 13 .5 4 4 , 04  .3 01000      22.9 18 .5 3 0, 3 7
V alor utiliza do pelo P rojeto de L ei nº  002/ 2022 .3 01000        3 .79 5 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  017/ 2022 .3 01000        1.6 75 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  018 / 2022 .3 01000            5 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  020/ 2022 .3 01000        1.170.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  03 4 / 2022 .3 01000          15 2.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  04 5 / 2022 .3 01000            70.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  05 0/ 2022 .3 01000          4 03 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  05 1/ 2022 .3 01000            10.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  05 4 / 2022 .3 01000          171.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  06 0/ 2022 .3 01000          220.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  06 6 / 2022 .3 01000          5 18 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  09 0/ 2022 .3 01000          4 5 2.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  09 1/ 2022 .3 01000              5 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  09 3 / 2022 .3 01000          3 5 8 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  09 9 / 2022 .3 01000        1.001.13 0, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  117/ 2022 .3 01000          6 5 6 .05 0, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  122/ 2022 .3 01000        4 .04 6 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  127/ 2022 .3 01000            9 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  13 1/ 2022 .3 01000          177.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  13 5 / 2022 3 01000            6 0.000, 00
S aldo atual .3 01000        7.8 3 9 .3 5 0, 3 7
D E MO N S T R A T I V O  D O  S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
D E S C R I Ç Ã O  D A S  FO N T E S  D E  R E C U R S O S   A T I V O  FI N A N C E I R O    P A S S I V O  FI N A N C E I R O    
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
    N °  Fonte   V alor
R E C U R S O S  U MU T R A N S  -  exe rcí cio anterior         1.76 1.8 8 3 , 5 3   25 7.06 9 , 8 9  .3 005 09         
1.5 04 .8 13 , 6 4
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  05 1/ 2022 .3 005 09             3 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  072/ 2022 .3 005 09           5 11.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  122/ 2022 .3 005 09             10.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  13 4 / 2022 .3 005 09             10.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  13 5 / 2022 3 005 09           15 5 .000, 00
S aldo atual .3 005 09           78 8 .8 13 , 6 4
D E MO N S T R A T I V O  D O  S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
D E S C R I Ç Ã O  D A S  FO N T E S  D E  R E C U R S O S   A T I V O  FI N A N C E I R O    P A S S I V O  FI N A N C E I R O    
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
    N °  Fonte   V alor
R ecursos F M D  D  -  exe rcí cio anterior         2.707.771, 9 1  5 3 3 .3 5 1, 24  .3 00077        
2.174 .4 20, 6 7
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  04 7/ 2022 .3 00077          15 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  05 4 / 2022 .3 00077          100.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  06 6 / 2022 3 00077            8 6 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  06 8 / 2022 3 00077        1.000.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  078 / 2022 3 00077            9 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  13 4 / 2022 .3 00077            3 5 .000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  13 5 / 2022 3 00077                 5 00, 00
S aldo atual .3 00077          712.9 20, 6 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  14 1/ 2022
A bre C ré dito A dicional S uplementar,  altera o P P A  e dá  outras provi dê ncias.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e considerando 
as disposiçõ es da L ei Municipal nº  4 .5 07 de 22 de deze mbro de 2021;
C O N S I D E R A N D O  o contido na C omunicaçã o I nterna nº  072/ 2022 da S ecretaria Municipal de Faze nda;
D  E  C  R  E  T  A :
 A rt. 1º  Fica aberto um cré dito adicional suplementar ao O rça mento G eral da A dministraçã o de C emité rios e S ervi ço s 
Funerá rios -  A C E S F,  aprova do pela L ei Municipal n°  4 .5 07,  de 22 de deze mbro de 2021,  no va lor de R $  3 4 4 .000, 00 
( treze ntos e q uarenta e q uatro mil reais) ,  para atender à  programaçã o constante do A nexo  I .
A rt. 2º  S ervi rá  como recurso para a cobertura do cré dito de q ue trata o artigo anterior,  igual importâ ncia prove niente 
de superá vi t financeiro apurado no B alanço  P atrimonial do exe rcí cio de 2021,  da Fonte 3 00076  - R ecursos A C E S F -  
exe rcí cio anterior,  conforme indicado no A nexo  I I .
A rt. 3 º  E ste D ecreto altera as despesas previ stas nos anex os da L ei Municipal nº  4 .5 06 / 21 -  P P A ,  a seguir relacionada:
I  –  P P A :
a)  -  P rogramas e A çõ es;
b)  -  D emonstrativo  por U nidade E xe cutora;
c)  -  D emonstrativo  por Funçã o;
d)  -  D emonstrativo  por S ubfunçã o;
e)  -  D emonstrativo  por P rograma;
f)  -  D emonstrativo  por P rojetos,  A tivi dades e O peraçõ es E speciais.
A rt. 4 º  E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 9  de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
G I S L A I N E  A L V E S  V I E I R A  D E  MA R I N S
S ecretá ria Municipal de Faze nda

A N E X O  I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  14 1 D E  09 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
S U P L E ME N T A Ç Ã O  D E  D E S P E S A  ( A P L I C A Ç Ã O )
Ó R G Ã O :  4 0.  A D MI N I S . D E  C E MI T . S E R V . FU N E R Á R I O S  -  A C E S F
U N I D A D E :   4 0.001. -  A D MI N I S . D E  C E MI T . S E R V . FU N E R Á R I O S  -  A C E S F
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
 23 .6 9 2.0021.1.119   C onstruçã o,  R eformas,  R eparos,  R ecape A sfá ltico e A deq uaçõ es nos C emité rios. 
4 .4 .9 0.5 1.00 O B R A S  E  I N S T A L A Ç Õ E S  3 00076   R $     3 22.000, 00
 23 .6 9 2.0021.2.08 9   Manutençã o da A C E S F e dos S ervi ço s do C emité rio 3 .3 .9 0.3 6 .00 
O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  -  P E S S O A  FÍ S I C A  3 00076   R $         2.000, 00
 23 .6 9 2.0021.2.08 9   Manutençã o da A C E S F e dos S ervi ço s do C emité rio 3 .1.9 1.13 .00 
O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S  3 00076   R $       10.000, 00
 23 .6 9 2.0021.2.08 9   Manutençã o da A C E S F e dos S ervi ço s do C emité rio 3 .1.9 0.13 .00 
O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S  3 00076   R $       10.000, 00
T O T A L  G E R A L   R $     3 4 4 .000, 00
 T O T A L  G E R A L                               3 4 4 .000, 00
A N E X O  I I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  14 1 D E  09 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
C A N C E L A ME N T O  D E  D E S P E S A
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
E M 3 1/ 12/ 2021
D E MO N S T R A T I V O  D O  S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
D E S C R I Ç Ã O  D A S  FO N T E S  D E  R E C U R S O S   A T I V O  FI N A N C E I R O    P A S S I V O  FI N A N C E I R O    
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
    N °  Fonte   V alor
R ecursos A C E S F -  exe rcí cio anterior         2.212.5 6 9 , 4 5   3 3 6 .9 3 6 , 6 2 .3 00076         
1.8 75 .6 3 2, 8 3
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  04 0/ 2022 .3 00076           9 5 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  06 1/ 2022 .3 00076           19 0.000, 00
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  14 1/ 2022 .3 00076           3 4 4 .000, 00
S aldo atual .3 00076           3 9 1.6 3 2, 8 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  14 2/ 2022
A bre C ré dito A dicional S uplementar,  altera o P P A  e dá  outras provi dê ncias.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e considerando 
as disposiçõ es da L ei Municipal nº  4 .5 07 de 22 de deze mbro de 2021;
C O N S I D E R A N D O  o contido na C omunicaçã o I nterna nº  072/ 2022 da S ecretaria Municipal de Faze nda;
D  E  C  R  E  T  A :
 A rt. 1º  Fica aberto um cré dito adicional suplementar ao O rça mento G eral da Fundaçã o C ultural de U muarama,  
aprova do pela L ei Municipal n°  4 .5 07,  de 22 de deze mbro de 2021,  no va lor de R $  210.000, 00 ( duze ntos e dez mil 
reais) ,  para atender à  programaçã o constante do A nexo  I .
A rt. 2º  S ervi rá  como recurso para a cobertura do cré dito de q ue trata o artigo anterior,  igual importâ ncia prove niente 
de superá vi t financeiro apurado no B alanço  P atrimonial do exe rcí cio de 2021,  da Fonte 3 00001 -  R ecursos do T esouro 
( D escentraliza dos)  -  exe rcí cio anterior,  conforme indicado no A nexo  I I .
A rt. 3 º  E ste D ecreto altera as despesas previ stas nos anex os da L ei Municipal nº  4 .5 06 / 21 -  P P A ,  a seguir relacionada:
I  –  P P A :
a)  -  P rogramas e A çõ es;
b)  -  D emonstrativo  por U nidade E xe cutora;
c)  -  D emonstrativo  por Funçã o;
d)  -  D emonstrativo  por S ubfunçã o;
e)  -  D emonstrativo  por P rograma;
f)  -  D emonstrativo  por P rojetos,  A tivi dades e O peraçõ es E speciais.
A rt. 4 º  E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 9  de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
G I S L A I N E  A L V E S  V I E I R A  D E  MA R I N S
S ecretá ria Municipal de Faze nda

A N E X O  I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  14 2 D E  09 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
S U P L E ME N T A Ç Ã O  D E  D E S P E S A  ( A P L I C A Ç Ã O )
Ó R G Ã O :  5 0. -  FU N D A Ç Ã O  C U L T U R A L  D E  U MU A R A MA
U N I D A D E :   5 0.001. -  FU N D A Ç Ã O  C U L T U R A L  D E  U MU A R A MA
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
13 .3 9 2.0022.209 0 Manutençã o da Fundaçã o C ultural de U muarama 3 .1.9 0.11.00.00 
V E N C I ME N T O S  E  V A N T A G E N S  FI X A S  -  P E S S O A L  C I V I L  3 00001  R $     14 0.000, 00
13 .3 9 2.0022.209 0 Manutençã o da Fundaçã o C ultural de U muarama 3 .1.9 0.13 .00.00 
O B R I G A Ç Õ E S  P A T R O N A I S  3 00001  R $       25 .000, 00
13 .3 9 2.0022.209 0 Manutençã o da Fundaçã o C ultural de U muarama 3 .3 .9 0.4 0.00.00 
S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  I N FO R MA Ç Ã O  E  C O MU N I C A Ç Ã O  –  P E S SO A  JU R Í D I C A  3 00001  R $         
5 .000, 00
13 .3 9 2.0022.2224  A çã o C ultural 3 .3 .9 0.3 9 .00.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  -  P E S S O A  
JU R Í D I C A  3 00001  R $       4 0.000, 00
T O T A L  G E R A L   R $     210.000, 00
 T O T A L  G E R A L                               210.000, 00
A N E X O  I I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  14 2 D E  09 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
C A N C E L A ME N T O  D E  D E S P E S A
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
E M 3 1/ 12/ 2021
D E MO N S T R A T I V O  D O  S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
D E S C R I Ç Ã O  D A S  FO N T E S  D E  R E C U R S O S   A T I V O  FI N A N C E I R O    P A S S I V O  FI N A N C E I R O    
S U P E R Á V I T  FI N A N C E I R O
    N °  Fonte   V alor
R ecursos do T esouro ( D escentraliza dos)  -  exe rcí cio anterior           3 6 1.6 74 , 8 7  6 9 .3 5 8 , 9 1 
.3 00001          29 2.3 15 , 9 6
V alor utiliza do pelo D ecreto nº  14 2/ 2021 3 00001          210.000, 00
S aldo atual .3 00001            8 2.3 15 , 9 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
D E C R E T O  N º  14 3 / 2022
A bre C ré dito A dicional S uplementar,  altera o P P A  e dá  outras provi dê ncias.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais e considerando 
as disposiçõ es da L ei Municipal nº  4 .5 07 de 22 de deze mbro de 2021;
C O N S I D E R A N D O  o contido na C omunicaçã o I nterna nº  072/ 2022 da S ecretaria Municipal de Faze nda;
D  E  C  R  E  T  A :
 A rt. 1º  Fica aberto um cré dito adicional suplementar ao O rça mento G eral do Municí pio,  aprova do pela L ei Municipal 
n°  4 .5 07,  de 22 de deze mbro de 2021,  no va lor de R $  18 2.9 14 , 5 8  ( cento e oitenta e dois mil nove centos e q uatorz e 
reais e cinq uenta e oito centavo s) ,  para atender à  programaçã o constante do A nexo  I .
A rt. 2º  S ervi rá  como recurso para a cobertura do cré dito de q ue trata o artigo anterior,  igual importâ ncia prove niente 
de cancelamentos de dotaçõ es,  conforme A nexo  I I  deste D ecreto.
A rt. 3 º  E ste D ecreto altera as despesas previ stas nos anex os da L ei Municipal nº  4 .5 06 / 21 -  P P A ,  a seguir relacionada:
I  –  P P A :
a)  -  P rogramas e A çõ es;
b)  -  D emonstrativo  por U nidade E xe cutora;
c)  -  D emonstrativo  por Funçã o;
d)  -  D emonstrativo  por S ubfunçã o;
e)  -  D emonstrativo  por P rograma;
f)  -  D emonstrativo  por P rojetos,  A tivi dades e O peraçõ es E speciais.
A rt. 4 º  E ste D ecreto entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 9  de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
G I S L A I N E  A L V E S  V I E I R A  D E  MA R I N S
S ecretá ria Municipal de Faze nda
A N E X O  I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  14 3  D E  09 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
S U P L E ME N T A Ç Ã O  D E  D E S P E S A  ( A P L I C A Ç Ã O )
Ó R G Ã O :  14 . -  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
U N I D A D E :   14 .001. -  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
08 .24 3 .0013 .13 26  C R E A S  -  A q uisiçã o e R eposiçã o de E q uipamentos e Material P ermanente 
4 .4 .9 0.5 2.00.00 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E  3 7006 2  R $       5 4 .9 4 2, 3 0
08 .24 4 .0012.105 9  C entro de R eferê ncia da A ssist. S ocial -  C R A S  -  A q uisiçã o e R eposiçã o de 
E q uipamentos e Material P er 4 .4 .9 0.5 2.00.00 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E  3 7006 3   R $     
127.9 72, 28
T O T A L  G E R A L   R $     18 2.9 14 , 5 8
 T O T A L  G E R A L                               18 2.9 14 , 5 8
A N E X O  I I
A N E X O  A O  D E C R E T O  N °  14 3  D E  09 / 05 / 2022
C ré dito A dicional S uplementar -  I nciso I ,  do art. 4 1,  da L ei Federal n°  4 .3 20/ 6 4
C A N C E L A ME N T O  D E  D E S P E S A
Ó R G Ã O :  14 . -  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
U N I D A D E :   14 .001. -  FU N D O  MU N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
FU N C I O N A L  P R O G R A MÁ T I C A  A T I V I D A D E / P R O JE T O / O P . E S P E C I A L  N A T U R E Z A  D A  
D E S P E S A  FO N T E  V A L O R
08 .24 3 .0013 .13 26  C R E A S  -  A q uisiçã o e R eposiçã o de E q uipamentos e Material P ermanente 
4 .4 .9 0.5 2.00.00 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E  3 7006 3   R $     127.9 72, 28
08 .24 4 .0012.105 9  C entro de R eferê ncia da A ssist. S ocial -  C R A S  -  A q uisiçã o e R eposiçã o de 
E q uipamentos e Material P er 4 .4 .9 0.5 2.00.00 E Q U I P A ME N T O S  E  MA T E R I A L  P E R MA N E N T E  3 7006 2  R $       
5 4 .9 4 2, 3 0
T O T A L  G E R A L   R $     18 2.9 14 , 5 8
 T O T A L  G E R A L                               18 2.9 14 , 5 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T A R I A  N º  1.9 3 8 / 2022
C oncede P rogressã o na C arreira por Merecimento aos S ervi dores Municipais.
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece os artigos 9  e 11,  inciso I I I  da L ei C omplementar nº . 18 8 / 2007 de 19  de nove mbro de 2007,  
alterada pela L ei C omplementar nº .19 4 / 2007 de 21 de deze mbro de 2007,  e seu anexo  X I I I ,  art.5 º ,
C O N S I D E R A N D O  ainda,  o anexo  V I I I  da já  citada L ei,  q ue estabelece a T abela de V encimentos/ S alá rios;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  C onceder P rogressã o por Merecimento aos S ervi dores Municipais abaixo  relacionados,  conforme estabelece os artigos 9  e 
11,  inciso I I I  e anexo  V I I I  da L ei C omplementar nº .18 8 / 2007 de 19  de nove mbro de 2007,  referente ao perí odo de D eze mbro/ 2018  
a D eze mbro/ 2020.
N O ME  S E C R E T A R I A  MA T R Í C U L A  D A T A  D E  A V A N Ç O  C L A S S E  D E  A V A N Ç O
Maria D as D ores da C unha C andil S ervi ço s P ú blicos 2016 8 1 01.12.2020 G O A I B 25
P riscila O dete Ja rdim B aravi eira S aú de 74 6 75 1 08 .12.2020 G O P B 04 3
A na C arolina S pranger A ssistê ncia S ocial 9 3 2701 06 .12.2020 G O O B 06
Marcelo Meira da Mata A ssistê ncia S ocial 9 3 29 71 13 .12.2020 G O O B 24
A lexsa ndro O live ira S ilva  S ervi ço s P ú blicos 9 3 3 19 1 13 .12.2020 G O O B 08
A nderson A parecido A morin S ervi ço s P ú blicos 9 9 708 1 12.12.2020 G O O A 08
E dno A lve s Moreira S ervi ço s P ú blicos 9 9 709 1 12.12.2020 G O O A 08
R afaela Morais de Farias S ervi ço s P ú blicos 9 9 7071 12.12.2020 G O O B 08
Flavi o C orrea Martins S ervi ço s P ú blicos 9 9 713 1 18 .12.2020 G O O A 08
Je fferson Ju nior dos S antos S ervi ço s P ú blicos 9 9 714 1 18 .12.2020 G O O B 08
C esar P ereira de L ima S ervi ço s P ú blicos 9 9 716 1 18 .12.2020 G O O B 08
E ve raldo A lve s S aú de 9 26 3 02 02.12.2020 G O O B 24
Maria A ngé lica P aulin A ssistê ncia S ocial 1001721 01.12.2020 G O P B 03 8
A rt. 2º  E sta portaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o,  produzi ndo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T A R I A  N º  1.9 4 1/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal N A Y A R A  D E  P A I V A  B A R B O S A  D A  C O S T A .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  
de maio de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 
de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do Ed ital nº  04 8 ,  de 
01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de 
E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na E ducaçã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em 
preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de 
E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei 
C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  
previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  XX V ,  da referida L ei,  a contar 
de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 N A Y A R A  D E  P A I V A  B A R B O S A  D A  C O S T A  13 .14 5 .012- 5  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T A R I A  N º  1.9 4 2/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal JU L I A  D E  FR E I T A S  D E  O L I V E I R A  D U EN H A .
O  P R E FE I T O  MU N I C I P A L  D E  U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D E R A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  
de maio de 2020;
C O N S I D E R A N D O  ainda,  a P ortaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 
de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 
01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora de 
E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na E ducaçã o I nfantil,  com a jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta)  horas semanais,  em 
preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de 
E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o A rt. 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei 
C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  
previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X V ,  da referida L ei,  a contar 
de 18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S P E C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S  S E MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S S E
1 JU L I A  D E  FR E I T A S  D E  O L I V E I R A  D U E N H A  13 .6 5 7.6 3 1- 3  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P A Ç O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S A R A  D A MI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
E S T A D O  D O  P A R A N Á
P O R T AR I A  N º  1.9 5 2/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal BA R B AR A  C A MI L L A  C H A V E S .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio Pú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de Pro fessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na Ed ucaçã o I nfantil,  com a 
jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta) horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de Ed ucaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  Se çã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  XX V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S PE C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S S EMAN AI S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 B A R B A R A  C A MI L L A  C H A VE S  13 .6 8 9 .720-9  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 3 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal SA B R I E L L Y  KA R I N A  C O R D E I R O  P E R EI R A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio Pú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de Pro fessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na Ed ucaçã o I nfantil,  com a 
jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta) horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de Ed ucaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  Se çã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  XX V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S PE C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S S EMAN AI S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 S A BR I E L L Y  K AR I N A  C O R D EI R O  P ER E I R A  14 .3 6 2.28 8 -6  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 4 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal R O SA N G E L A  MA C ED O  R O D R I G U E S .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  o q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020;
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio Pú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de Pro fessora de E ducaçã o I nfantil -  A tuaçã o E specí fica na Ed ucaçã o I nfantil,  com a 
jornada de trabalho de 4 0 ( q uarenta) horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de Ed ucaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  Se çã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  XX V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  D E  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L  -  A T U A Ç Ã O  E S PE C Í FI C A  N A  E D U C A Ç Ã O  I N FA N T I L –  4 0 H O R A S S EMAN AI S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 R O S A N G EL A  MAC E D O  R O D R I G U E S  9 .9 07.5 4 8 - 1 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 5 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal JU L I A N A  B E R N A R D E S  S AN T A N A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 JU L I A N A  BE R N AR D E S SA N T A N A  8 .9 20.09 7- 0 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 6 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal BE A T R I Z  R I O S  B O R G E S .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 B E A T R I Z  R I O S BO R G ES  13 .9 26 .722-2  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 7/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal L A R I S SA  N I C O L E T T I  FU R T A D O  D O S  S A N T O S .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 L A R I S S A  N I C O L E T T I  FU R T AD O  D O S SA N T O S  10.8 3 9 .8 73 -6  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 8 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal L A Y A N E  S C A R D EL A I  FI A C O SK I .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 L A Y A N E  S C A R D E L A I  FI A C O S K I  14 .23 1.5 9 8 -0  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 5 9 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal A N A  FL A V I A  T AR G A  D A  S I L V A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 A N A  FL A V I A  T A R G A  D A  S I L V A  16 .002.6 11- 1 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 0/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal T H A I S A  D E ME L O  AN G E L O T T O  A L V E S.
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 T H A I S A  D E  ME L O  AN G E L O T T O  A L V E S  13 .03 9 .4 8 0-9  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 1/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal I S A BE L  C R I S T I N A  C A V A L C A N T I  N A S C I ME N T O .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 I S A BE L  C R I S T I N A  C A V AL C AN T I  N A SC I MEN T O  15 .4 77.15 1-4  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 2/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal L I E G I D A  MA R T I N S T A V AR E S  VI A N A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 L I E G I D A  MA R T I N S  T A V A R E S  V I A N A   12.9 5 7.016 - 4  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 3 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal C AMI L A  T U R C A T O  D A  SI L V A  G A R C E Z .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 C AMI L A  T U R C A T O  D A  S I L V A  G A R C E Z  10.8 3 9 .4 5 9 -5  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 4 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal JO S E L I  P E R EI R A  D A  S I L V A  JA N D E R .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 JO S E L I  P ER E I R A  D A  S I L V A  JA N D ER  15 .5 21.74 3 -0  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 5 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal L O U R D ES  N A T A L I A  T U R E T T A  MAR T I N S .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 L O U R D E S  N A T A L I A  T U R E T T A  MA R T I N S  13 .717.6 77-7  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 6 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal C AR O L I N A  MA R T I N S FE R R E I R A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 C AR O L I N A  MA R T I N S  FE R R E I R A  8 .15 9 .215 - 2 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 7/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal A MA B I L E D I O N I Z I O  S I L V A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 A MA B I L E  D I O N I Z I O  SI L V A  12.9 3 1.9 4 4 -5  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 8 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal KA R O L A Y N E  PR I S C I L A  A R A U JO  PE R E I R A.
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 K A R O L A YN E  P R I S C I L A  AR A U JO  P E R E I R A  12.9 09 .03 4 -0  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 6 9 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal MA R C I A  R E G I N A  MA D EI R A  D A  S I L V A .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 MA R C I A  R E G I N A  MA D E I R A  D A  SI L V A  5 .5 9 1.8 72- 4  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 71/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal FA BI A N A  C R I S T I N A  T O N O N  L A I N O .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 FA B I A N A  C R I S T I N A  T O N O N  L AI N O  5 .4 23 .8 20- 7 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 72/ 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal L I G I A  A P A R EC I D A  R I B EI R O  D E  A L V AR E N G A.
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 L I G I A   AP A R EC I D A  R I BE I R O  D E  AL V A R EN G A  10.03 0.16 8 -7  A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o

P O R T AR I A  N º  1.9 73 / 2022
N omeia a servi dora para o Magisté rio P ú blico Municipal SA N D R A  R E G I N A  R O D R I G U E S  ME N D E S .
O  PR E FE I T O  MU N I C I P A L  D E U MU A R A MA ,  E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  no uso de suas atribuiçõ es legais,
C O N S I D ER A N D O  q ue estabelece a L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013  e a  L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,
C O N S I D ER A N D O  ainda,  a Po rtaria nº  1.6 3 6 ,  de 10 de nove mbro de 2021,  publicado no Jo rnal “ U muarama I lustrado”  do dia 11 de nove mbro de 2021,  q ue homologou o resultado do C oncurso 
P ú blico Municipal,  realiza do em decorrê ncia do E dital nº  04 8 ,  de 01 de julho de 2021;
R  E  S  O  L  V  E :
A rt. 1º  N omear a P rofissional do Magisté rio P ú blico abaixo  relacionada,  para ocupar o C argo de C arreira de P rofessora At uaçã o N a E ducaçã o I nfantil e/ O u A nos I niciais do E nsino Fundamental,  com 
a jornada de trabalho de 20 ( vi nte)  horas semanais,  em preenchimento das va gas exi stentes no Q uadro de S ervi dores do Magisté rio P ú blico,  ficando lotada na S ecretaria Municipal de E ducaçã o.
A rt. 2º  A  nomeada face ao q ue estabelece o Art . 24  da L ei C omplementar nº  3 4 6 ,  de 15  de março  de 2013 ,  alterada pela L ei C omplementar nº  4 73 ,  de 13  de maio de 2020,  fica enq uadrada na 
classe e ní ve l inicial da respectiva  carreira,  conforme está  previ sto no capí tulo I I I ,  S eçã o I I ,  percebendo os va lores constantes na tabela de ve ncimentos anexo  X X I V ,  da referida L ei,  a contar de 
18  de Maio de 2022.
P R O FE S S O R A  A T U A Ç Ã O  N A  ED U C AÇ Ã O  I N FAN T I L  E / O U  AN O S  I N I C I AI S D O  E N S I N O  FU N D AMEN T A L –  20 H O R A S  SE MA N A I S
I T E M N O ME  R G  N Í V E L  C L A S SE
1 S A N D R A  R E G I N A  R O D R I G U ES  MEN D E S  7.3 3 0.73 5 - 0 A  01
A rt. 3 º  E sta P ortaria entra em vi gor na data de sua publicaçã o.
P AÇ O  MU N I C I P A L ,  aos 12 de maio de 2022.
H E R ME S  P I ME N T E L  D A  S I L V A
P refeito Municipal
S AR A  D AMI A N A  B O R G E S  U R B A N O
S ecretá ria Municipal de A dministraçã o




